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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 2981/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de outubro de 20191359821 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 2885/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de setembro de 20191359822 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 2866/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 25 de setembro de 20191359823 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 6917/2019 - PJPI/COM/TER/JUITERCEN1 (1276210), Manifestação (1315776) e Manifestação Nº
14988/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1303221) e Decisão Nº 10143/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1323054), constantes no processo que tramita sob o
SEI nº 19.0.000080678-4.
RESOLVE:
REMOVER o Conciliador Mateus Scipião Moura, matrícula nº 28996, lotado no Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina para o Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 1 (UNIDADE I) - Sede (Cabral) .
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 17 de outubro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 17/10/2019, às 15:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO o Edital Nº 37/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI1, publicado no DJE Nº 8654, de 25/04/2019, que trata da Seleção Pública para
formação de Cadastro de Reserva de Conciliadores e Juízes Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ;
CONSIDERANDO o Edital Nº 62/2019, que disponibilizou o resultado final da Seleção Pública para as funções de Juízes Leigos e Conciliadores
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, publicado no DJ Nº 8695A, de 26 de junho de 2019 e homologado através do Termo de Homologação
Nº 2/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, publicado no DJE nº8697A de 28 de junho de 2019,
CONSIDERANDO o disposto no Edital Nº 94/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de setembro de 2019, publicada no DJE Nº8757A;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR o AUXILIAR DA JUSTIÇA constantes do Anexo Único, pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma da Lei Complementar
Estadual nº 174/2011, para atuação nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais das Comarcas do Interior e da Capital do Poder Judiciário do
Estado do Piauí.
Art. 2º ESTABELECER o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da publicação desta Portaria, para que o candidato credenciado firme o Termo
de Compromisso junto à Seção de Registro e Cadastro Funcional da estrutura administrativa da Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas deste Tribunal e se apresentem às suas respectivas Unidades de Lotação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal de Justiça
ANEXO I
Juiz Leigo- Entrância Intermediária
NOME Lotação

CAMILA MENDES DE SANTANA CORTEZ Juizado Especial de Valença do Piauí - Sede

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 17/10/2019, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO o Edital de Abertura Nº 5/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, publicado no DJE Nº 8432A, de 14/05/2018, que trata da
Seleção Pública para formação de Cadastro de Reserva de Conciliadores e Juízes Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ;
CONSIDERANDO o Edital Nº 57/2018 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, publicado no DJE Nº 8480, de 24/07/2018, que republicou e homologou o resultado
final da Seleção Pública para as funções de Conciliador e Juízes Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências ;
CONSIDERANDO o disposto na Edital Nº 96/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, publicada em 26 de setembro de 2019 no DJE Nº8760;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR o AUXILIAR DA JUSTIÇA constante do Anexo Único, pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma da Lei Complementar
Estadual nº 174/2011, para atuação nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais das Comarcas do Interior e da Capital do Poder Judiciário do
Estado do Piauí.
Art. 2º ESTABELECER o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da publicação desta Portaria, para que os candidatos credenciados firmem o
Termo de Compromisso junto à Seção de Registro e Cadastro Funcional da estrutura administrativa da Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas deste Tribunal e se apresentem às suas respectivas Unidades de Lotação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal de Justiça
ANEXO I
CONCILIADOR - Entrância Final
NOME Lotação

GABRIEL BORGES DE LIMA Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Teresina - Anexo I

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 17/10/2019, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.4. Portaria (Presidência) Nº 2825/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de setembro de 20191359824 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 2824/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de setembro de 20191359825 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 2822/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de setembro de 20191359826 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO o Edital de Abertura Nº 5/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, publicado no DJE Nº 8432A, de 14/05/2018, que trata da
Seleção Pública para formação de Cadastro de Reserva de Conciliadores e Juízes Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ;
CONSIDERANDO o Edital Nº 57/2018 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, publicado no DJE Nº 8477A, de 19/07/2018, que homologou o resultado final da
Seleção Pública para as funções de Conciliador e Juízes Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências ;
CONSIDERANDO o disposto no Edital Nº 87/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, publicado em 06 de setembro de 2019 no DJE Nº8746,
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR o AUXILIAR DA JUSTIÇA constante Do Anexo Único, pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma da Lei Complementar
Estadual nº 174/2011, para atuação nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais das Comarcas do Interior e da Capital do Poder Judiciário do
Estado do Piauí.
Art. 2º ESTABELECER o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da publicação desta Portaria, para que o candidato credenciado firme o Termo
de Compromisso junto à Seção de Registro e Cadastro Funcional da estrutura administrativa da Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas deste Tribunal e se apresentem às suas respectivas Unidades de Lotação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de setembro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal de Justiça
ANEXO I
Juiz Leigo- Entrância Final
NOME Lotação

FLAVIANO DOS SANTOS VERAS Juizado Especial de Parnaíba - Sede

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 17/10/2019, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO o Edital de Abertura Nº 5/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, publicado no DJE Nº 8432A, de 14/05/2018, que trata da
Seleção Pública para formação de Cadastro de Reserva de Conciliadores e Juízes Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ;
CONSIDERANDO o Edital Nº 57/2018 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, publicado no DJE Nº 8477A, de 19/07/2018, que homologou o resultado final da
Seleção Pública para as funções de Conciliador e Juízes Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências ;
CONSIDERANDO o disposto no Edital Nº 83/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, publicada em 04 de setembro de 2019 no DJE Nº8744;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR o AUXILIAR DA JUSTIÇA constante Do Anexo Único, pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma da Lei Complementar
Estadual nº 174/2011, para atuação nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais das Comarcas do Interior e da Capital do Poder Judiciário do
Estado do Piauí.
Art. 2º ESTABELECER o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da publicação desta Portaria, para que o candidato credenciado firme o Termo
de Compromisso junto à Seção de Registro e Cadastro Funcional da estrutura administrativa da Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas deste Tribunal e se apresentem às suas respectivas Unidades de Lotação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal de Justiça
ANEXO I
CONCILIADOR - Entrância Final
NOME Lotação

MICHAEL SILVA PEREIRA Juizado Especial de Floriano - Anexo I

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 17/10/2019, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO o Edital de Abertura Nº 5/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, publicado no DJE Nº 8432A, de 14/05/2018, que trata da
Seleção Pública para formação de Cadastro de Reserva de Conciliadores e Juízes Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ;
CONSIDERANDO o Edital Nº 57/2018, publicado no DJ Nº 8480, de 24 de julho de 2018, que republica e homologa o resultado final da Seleção
Pública para as funções de Juízes Leigos e Conciliadores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências ;
CONSIDERANDO o disposto no Edital Nº 97/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, publicado em 27 de Setembro de 2019 no DJE Nº8761A;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR os AUXILIARES DA JUSTIÇA, constantes no Anexo Único, pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma da Lei Complementar
Estadual nº 174/2011, para atuação nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais das Comarcas do Interior e da Capital do Poder Judiciário do
Estado do Piauí.
Art. 2º ESTABELECER o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da publicação desta Portaria, para que os candidatos credenciados firmem o
Termo de Compromisso junto à Seção de Registro e Cadastro Funcional da estrutura administrativa da Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas deste Tribunal e se apresentem às suas respectivas Unidades de Lotação.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal de Justiça
ANEXO I
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 3088/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 17 de outubro de 20191360529 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 3090/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 18 de outubro de 20191360530 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 3091/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 18 de outubro de 20191360548 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 3095/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 18 de outubro de 20191360550 

CONCILIADOR - Entrância Final
NOME Lotação

HELLEN DA SILVA GALENO Juizado Especial de Piripiri - Sede

JUIZ LEIGO - Entrância Final
NOME Lotação

DIOGO DE ARAÚJO COSTA SOARES Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 1 (UNIDADE I) - Anexo I (Faculdade Santo Agostinho)

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 17/10/2019, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 15020/2019 (1335867), a Informação Nº 55287/2019 (1341358), a Despacho Nº 81260/2019 (1347524) e a
Decisão Nº 10661/2019 (1350015), nos autos do processo 19.0.000090009-8,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito PATRICIA LUZ CAVALCANTE para exercer a função de Diretor de Fórum da Comarca de Caracol com
efeitos a partir de 11 de setembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17, de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 33678/2019 (1346894), a Informação Nº 55862/2019 (1347254) e a Decisão Nº 10647/2019 (1349505), nos autos
do processo 19.0.000091705-5;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor DOUGLLASS TRAJANO BENVINDO, matrícula 26845, do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE
MAGISTRADO, CC-06, da estrutura administrativa da Vara Única da comarca de Landri Sales.
Art. 2º NOMEAR o servidor JÚLIO CESAR RIBEIRO DA CRUZ, matrícula 4151054, para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE
GABINETE DE MAGISTRADO, CC-06, da estrutura administrativa da Vara Única da comarca de Landri Sales.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18, de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 3668/2019 - PJPI/COM/RIBGON/FORRIBGON/VARUNIRIBGON (1346417), a Informação Nº
56101/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1349888) e a Decisão Nº 10709/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1352172), nos autos registrados sob o nº
19.0.000091646-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 194,00 (cento e
noventa e quatro reais) ao MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, Dr. Robledo Moraes Peres de Almeida,
em virtude do seu deslocamentoà Comarca de Teresina - PI, com a finalidade de auxiliar a 2ª Vara do Tribunal do Júri (presidir sessão de
julgamento), no período de 17 a 19 de outubro de 2019.
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, DETERMINO que o beneficiário das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (a) (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
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1.11. Portaria (Presidência) Nº 3086/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 17 de outubro de 20191360572 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 3093/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 18 de outubro de 20191360573 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 3094/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 18 de outubro de 20191360575 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 3096/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 18 de outubro de 20191360576 

Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 33299/2019 (1340794), a Informação Nº 55506/2019 (1343668) da SEAD, a Decisão Nº 10727/2019 (1352679) da
Secretária da Presidência, nos autos do processo SEI N° 19.0.000090690-8;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor PAULO FERNANDES DA SILVA, matrícula 4075528, Oficial Judiciário, para exercer, em substituição, no período
de 07.10.2019 a 24.10.2019, a função de Secretário de Vara, FC-02, da Vara Única da Comarca de Piracuruca - PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 18 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da Juíza de Direito Substituta UISMEIRE FERREIRA COELHO - Processo nº 19.0.000089262-1;
CONSIDERANDO as informações prestadas pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD (id 1333814 e 1347686);
CONSIDERANDO os termos do art. 18 da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga à Juíza de Direito Substituta UISMEIRE FERREIRA COELHO, referente ao exercício da judicatura nos dias
13.01, 31.03 e 07.04.2019, conforme certidões anexas (id 1344897, 1330574 e 1344898), com fruição para os dias de 12, 13 e 14.11.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Desembargador FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO - Processo SEI nº 19.0.000092342-0;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2731/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 23 de setembro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI;
CONSIDERANDO o art. 6º da Resolução 146/2019/TJPI;
CONSIDERANDO a Decisão 10711 (1352305),
R E S O L V E:
SUSPENDER, ad referendum do Tribunal Pleno e por necessidade do serviço, a partir do dia 21.10.2019, o gozo das férias regulamentares do
Desembargador FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO, referentes ao 2º período do ano de 2012, que tiveram início em 30.09.2019,
conforme Portaria (Presidência) Nº 2731/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de setembro de 2019, devendo o período remanescente
ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado, e de acordo com a conveniência da Administração, observados os critérios
definidos na Resolução nº 146/2019/TJPI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - Processo SEI nº 19.0.000092048-0;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2753/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de outubro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI;
CONSIDERANDO o art. 6º, §1º, IV, da Resolução 146/2019/TJPI;
CONSIDERANDO a Decisão 10697 (1351954),
R E S O L V E:
SUSPENDER, ad referendum do Tribunal Pleno e por necessidade do serviço, a partir do dia 29.10.2019, o gozo das férias regulamentares do
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, referentes ao 2º período do ano de 2019, que tiveram início em 07.10.2019,
conforme Portaria (Presidência) Nº 2753/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de outubro de 2019, devendo o período remanescente ser
gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado, e de acordo com a conveniência da Administração, observados os critérios
definidos pela Resolução nº 146/2019/TJPI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.15. Portaria (Presidência) Nº 3097/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 18 de outubro de 20191360577 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 3083/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de outubro de 20191360612 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 4517/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de outubro de 20191359236 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a autorização para que os Juízes de Direito MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS e GEORGES
COBINIANO SOUSA DE MELO, participem do XI FONAVID - Processos 19.0.000085829-6 e 19.0.000086226-9;
CONSIDERANDO a impossibilidade de interrupção da prestação jurisdicional;
CONSIDERANDO a sessão de julgamento do Tribunal do Júri na Comarca de Parnaíba agendada para o dia 07 de novembro de 2019;
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Cocal, de entrância intermediária,
para, sem prejuízo das funções na Unidade em que é titular, presidir a sessão do Tribunal do Júri na 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba,
de entrância final, agendada para o dia 07.11.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito Substituto DANILO MELO DE SOUSA, Processo SEI nº 19.0.000085735-4;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 2938/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de outubro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI;
CONSIDERANDO o art. 9º da Resolução 146/2019/TJPI;
CONSIDERANDO a Decisão 10718 (1352440),
RESOLVE:
ADIAR, ad referendum do Tribunal Pleno e por necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes do Juiz de Direito
Substituto DANILO MELO DE SOUSA, referentes ao 2º período do exercício de 2017, previstas para terem início em 30.09.2019, devendo o
período ser gozado oportunamente mediante requerimento e de acordo com a conveniência da Administração, observados os critérios definidos
pela Resolução nº 146/2019/TJPI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO a homologação do Resultado do VIII Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes da Carreira de Analista Judiciário,
nos cargos de provimento efetivo de Analista Judicial, Oficial de Justiça e Avaliador, Oficial Judiciário e Técnico Judiciário, publicado no Edital Nº
89/2019 - PJPI/TJPI/SEAD;
CONSIDERANDO os ditames da Resolução nº 109/2018, que dispõe sobre as providências internas, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, para aplicação da Resolução nº 219, de 26/04/2016, do Conselho Nacional de Justiça, no que tange à lotação paradigma; bem como
da Resolução nº 41/2016, que regulamenta a lotação inicial e a remoção de servidores efetivos, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO o Despacho Nº 81122/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR (1346791), nos autos registrados sob o nº 19.0.000077370-3, no qual a
Secretaria da Corregedoria - SECCOR sugere a lotação de servidor no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da
Comarca de Picos;
CONSIDERANDO, por fim, a Informação Nº 54553/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1333189), no bojo do Processo SEI nº 19.0.000088324-0;
RESOLVE:
Art. 1º LOTAR o servidor Jessé da Rocha Soares, em virtude de aprovação em concurso de remoção, no Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Comarca de Picos - PI.
Art. 2º O período de trânsito para a nova Comarca de lotação será de 10 (dez) dias, contando-se a partir da publicação deste ato.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10577/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000091284-3,
R E S O L V E :
ADIAR, com fundamento no Provimento nº 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares do servidor abaixo
qualificado, relativas ao exercício de 2018/2019 (2ª fração), marcadas anteriormente para o período de 18/11/2019 a 02/12/2019, nos termos da
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2.2. Portaria Nº 4519/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de outubro de 20191359237 

2.3. Portaria Nº 4520/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de outubro de 20191359238 

2.4. Portaria Nº 4524/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de outubro de 20191359239 

Escala de Férias publicada no DJe nº 8560, de 20/11/2018, a fim de que sejam usufruídas no período de 07 a 21 de janeiro de 2020.
Nome: RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO
Cargo/matrícula: Assessor de Magistrado, matrícula nº 27800
Lotação: Vara Única da Comarca de Porto-PI
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1346068 e o código
CRC 7B1A5635.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10562/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000090869-2 ,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO PEREIRA DE BRITO, Técnico Administrativo, matrícula nº 5037, lotado na Distribuição do 1º Grau da Comarca
de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 14 de outubro de 2019, em prorrogação, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 80465/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ da Junta Médica da SUGESQ do TJPI.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1346111 e o código
CRC CE06402B.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10563/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000090968-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CAROLINA FARIAS CAVALCANTE, Assessora de Magistrado, matrícula nº 1100, lotada na Secretaria das Turmas
Recursais, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir 15 de outubro de 2019, nos termos do Atestado Médico (1342992)
apresentado e do Despacho Nº 80568/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 15 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1346124 e o código
CRC E46C5885.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10561/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000085171-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora JANE GLAURA SOARES SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 3438, lotada na 1ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina-PI, para gozo no período de 27 de novembro a 06 de dezembro de 2019, de 10 (dez) dias de férias relativas ao exercício
de 2017/2018, não usufruídas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria Nº 3365/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08
de agosto de 2019, restando 10 (dez) dias para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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2.5. Portaria Nº 4526/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de outubro de 20191359240 

2.6. Portaria Nº 4527/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de outubro de 20191359241 

2.7. Portaria Nº 4531/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359242 

2.8. Portaria Nº 4528/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359243 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1347131 e o código
CRC DA440C05.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10590/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000088709-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor MASCARENO MORAIS DA SILVA, Assessor de Magistrado, matrícula 28919, lotado na Vara Única da
Comarca de Barro Duro-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 31 de outubro e 01 de novembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 05 e 06 de outubro de 2019, nos termos da Certidão 13291
(1343532) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1347543 e o código
CRC 56BC78AF.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10593/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000091215-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor MANOEL DE SOUSA ALVES JÚNIOR, Assessor de Magistrado, matrícula 27796, lotado na 2ª Vara
Cível da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 18 e 21 de outubro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 15 e 16 de junho de 2019, nos termos da Certidão 13308 (1344183)
apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1347631 e o código
CRC C3557CE7.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10614/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000090756-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor FRANCISCO LUCIANO FERREIRA, Analista Judicial, matrícula 5124, lotado na Vara Única da Comarca
de Elesbão Veloso-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 22 e 23 de outubro de 2019, como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 01 e 02 de junho de 2019, nos termos da Certidão 13304 (1343979) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1348527 e o código
CRC 01347AD1.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10615/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000089917-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidor JOSÉ OLIMPIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 4051777, lotado na Vara Única da Comarca de
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2.9. Portaria Nº 4533/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359244 

2.10. Portaria Nº 4529/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359245 

2.11. Portaria Nº 4525/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de outubro de 20191359255 

Jerumenha- PI, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 15 de outubro de 2019, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 81065/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ da Junta Médica.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 15 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1348467 e o código
CRC 5A3D8B8E.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 106, III, "b", da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, o servidor poderá ausentar-se do
serviço, sem qualquer prejuízo, em razão de falecimento de parente;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10606/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000091665-2,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VINICIUS DE SOUSA ALMEIDA, Assessor de Magistrado, matrícula nº 28501, lotado na Vara Única da Comarca de
Luzilândia-PI, 08 (oito) dias consecutivos de licença nojo, a partir de 02 de outubro de 2019, em virtude do falecimento de seu genitor, nos
termos da Certidão de Óbito apresentada (1346620).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1348747 e o código
CRC 11F725F5.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10616/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000090997-4,
R E S O L V E:
CONCEDER à auxiliar da justiça, CAROLINA DE NAZARÉ BARBOSA CARVALHO, Juíza Leiga, matrícula nº 29270 , lotada na sede do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras-PI, 01(um) dia de licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 14 de outubro de
2019, nos termos do Atestado Médico (1343785) apresentado e do Despacho Nº 80810/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1348483 e o código
CRC E50452D3.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000086319-2;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10585/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento nos arts. 1º e 2º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o
pagamento de diárias aos servidores abaixo qualificados, na forma do cálculo demonstrado no Memorando Nº 4269/2019 (1339421), tendo em
vista o deslocamento à Comarca de Simões-PI, para os trabalhos de virtualização/migração do acervo processual físico cadastrado no Sistema
Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico -PJe, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4103084
Lotação: Comissão Permanente de Processo Disciplinar de 2º Grau

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00
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2.12. Portaria Nº 4523/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de outubro de 20191359256 

Data: 20 a 26 de outubro de 2019

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Cargo: Analista Judiciária/Oficial Judiciário
Matrícula nº 4081684
Lotação: Distribuição do 1º Grau da Comarca de Teresina
Data: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Cargo: Técnico Judiciário/Telefonista
Matrícula nº 1130994
Lotação: Central de Inquéritos e Audiência de
Custódia
Data: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

ANTONIO VILARINHO DE MACEDO
Cargo: Técnico Administrativo
Matrícula nº 4241479
Lotação: Vara Única da Comarca de Barro Duro
Data: 19 a 26 de outubro de 2019

7 ,5  ( se te  e  me ia )
diárias

R$ 220,00 R$ 1.650,00

Ajuda de deslocamento
Correspondente a 0,5 (meia)
diária

R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.760,00 (HUM MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS)

CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Cargo: Assessora de Magistrado
Matrícula nº 26731
Lotação: Secretaria da Presidência
Data: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Cargo: Analista Administrativo
Matrícula nº 1026232
Lotação: Coordenadoria Judiciária Criminal
Data: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de outubro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1347136 e o código
CRC FC9CC6BA.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000086360-5;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10587/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento nos arts. 1º e 2º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o
pagamento de diárias e/ou ajuda de deslocamento aos servidores abaixo qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº
4288/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento às Comarcas de Landri Sales-PI e Marcos Parente-PI, para a realização dos
trabalhos de Agregação da Comarca de Landri Sales-PI, para a Comarca de Marcos Parente-PI e na Virtualização/Migração do acervo
processual cadastrado no Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe nas referidas Comarcas, no período de 20 a
26 de outubro de 2019, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Cargo: Analista Administrativo
Matrícula nº 1032127
Lotação: Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça
Período: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00
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2.13. Portaria Nº 4530/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359258 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Cargo: Servidor cedido
Matrícula nº 1108-1
Lotação: Vara Única da Comarca de Inhuma-PI
Período: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

ALONCIO DE SOUSA BRITO
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4154150
Lotação: Vara Única da Comarca de Manoel Emídio-PI
Período: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

PAULO ISIDÓRIO VELOSO
Cargo: Servidor Cedido
Matrícula nº 1436-1
Lotação: Vara Única da Comarca de Inhuma-PI
Período: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4040902
Lotação: 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI
Período: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

AMADO BATISTA DE OLIVEIRA STORCH
Cargo: Técnico Administrativo
Matrícula nº 1872
Lotação: Vara Única da Comarca de Matias Olímpio-PI
Período: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO:R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e/ou ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresentem até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1347123 e o código
CRC 86F16C67.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000090335-6;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10603/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º, inciso III do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias aos magistrados e servidores abaixo qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 4285/2019 -
PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento às Comarcas de União-Pi e Miguel Alves-PI, no dia 14 de outubro de 2019, com o objetivo
de visitar as referidas Unidades Judiciárias, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

HILO DE ALMEIDA SOUSA
Cargo: Desembargador Corregedor Geral da Justiça
Matrícula nº 3567
Lotação: Corregedoria Geral da Justiça
Período: Dia 14 de outubro de 2019

0,5 ( meia ) diária R$ 492,00 R$ 246,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 246,00 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS)

LUIZ DE MOURA CORREIA
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 2247674
Lotação: Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria

0,5 ( meia ) diária R$ 420,00 R$ 210,00
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2.14. Portaria Nº 4534/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359260 

Período: Dia 14 de outubro de 2019

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)

HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Cargo: Consultor Jurídico
Matrícula nº 3545
Lotação: Gabinete do Corregedor Geral da Justiça
Período: Dia 14 de outubro de 2019

0,5 ( meia ) diária R$ 420,00 R$ 210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)

AMAURI ALVES PINHEIRO
Cargo: 3º Sargento
Matrícula nº 7217846
Lotação: Assessoria Militar
Período: Dia 14 de outubro de 2019

0,5 ( meia ) diária R$ 420,00 R$ 210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)

CARLOS DE MOURA REGO
Cargo: Oficial Judiciário
Matrícula nº 4145674
Lotação: Núcleo Central de Digitalização de Processos
Período: Dia 14 de outubro de 2019

0,5 ( meia ) diária R$ 420,00 R$ 210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)

FRANCINALDO MONTEIRO DA SILVA
Cargo: Analista Administrativo
Matrícula nº 103123-6
Lotação: Coordenação de Transportes
Período: Dia 14 de outubro de 2019

0,5 ( meia ) diária R$ 420,00 R$ 210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1348488 e o código
CRC D46F7BC7.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 3641/2019 - PJPI/CGJ/TRANSPCGJ, constante nos autos do Processo SEI nº 19.0.000088103-
4;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10594/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º, inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias ao servidor abaixo qualificado, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 4295/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o
deslocamento à Comarca de Porto-PI, no período de 16 a 18 de outubro de 2019, para realizar o transporte dos membros da Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar-1º Graus na instrução do PAD e Sindicância Investigativa que se realizará na referida
Comarca, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

CLEUSON JOSÉ BARROS FONTENELE
Cargo: Oficial de Transporte
Matrícula nº 1129805
Lotação: Departamento de Transportes da CGJ
Período: 16 a 18 de outubro de 2019

2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, o beneficiário das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
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2.15. Portaria Nº 4536/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359261 

2.16. Portaria Nº 4538/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359262 

Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1348958 e o código
CRC 9B196AF7.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000086342-7;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10599/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento nos arts. 1º e 2º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o
pagamento de diárias e ajuda de deslocamento aos servidores abaixo qualificados, na forma do cálculo demonstrado no Memorando Nº
4316/2019 (1345375), tendo em vista o deslocamento à Comarca de Picos-PI, no período de 20 a 26 de outubro de 2019, para os trabalhos de
virtualização/migração do acervo processual físico cadastrado no Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico -PJe,
conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

ROSSANA MARIA GONDIM UCHOA ARAUJO
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4125568
Lotação: Distribuição do 1º Grau da Comarca de Teresina

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Cargo: Analista Judiciário/Oficial Judiciário
Matrícula nº 4100301
Lotação: Distribuição do 1º Grau da Comarca de Teresina

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

KAROLINE LINA RIBEIRO
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 28633
Lotação: 2ª Vara da Comarca de Oeiras

6 ,5  ( se i s  e  me ia )
diárias

R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento
Correspondente a 0,5 (meia)
diária

R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

LENIRA MENDES FERREIRA
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4084519
Lotação: Núcleo de Apoio às Varas de Teresina
(NAVT)

6 ,5  ( se i s  e  me ia )
diárias

R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

JESSÉ DA SILVA XAVIER
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais (cedido)
Matrícula nº 397-1
Lotação: Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento Correspondente a 0,5 (meia) diária R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

EUVANETE BENVINDO CAVALCANTE
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4124324
Lotação: Vara Única da Comarca de Bom Jesus

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento Correspondente a 0,5 (meia) diária R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1349008 e o código
CRC 011197E2.
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2.17. Portaria Nº 4543/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359263 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000086330-3;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10602/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento nos arts. 1º e 2º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o
pagamento de diárias e ajuda de deslocamento às servidoras abaixo qualificadas, na forma do cálculo demonstrado no Memorando Nº 4315/2019
- PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento à Comarca de Picos-PI, no período de 13 a 19 de outubro de 2019, para realização dos
trabalhos de virtualização/migração do acervo processual físico cadastrado no Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico
-PJe na referida Comarca, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

ROSSANA MARIA GONDIM UCHOA ARAÚJO
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4125568
Lotação: Distribuição do 1º Grau da Comarca de Teresina-PI
Período/: 13 a 19 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Cargo: Analista Judiciário/Oficial Judiciário
Matrícula nº 4100301
Lotação: Distribuição do 1º Grau da Comarca de Teresina-PI
Período/: 13 a 19 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

KAROLINE LINA RIBEIRO
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 28633
Lotação: 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI
Período/: 13 a 19 de outubro de 2019

6 ,5  (se is  e  me ia )
diárias

R$ 220,00 R$ 1.430,00

A j u d a  d e
deslocamento

Correspondente a 0,5 (meia)
diária

R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

LENIRA MENDES FERREIRA
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4084519
Lotação: Núcleo de Apoio às Varas de Teresina-PI
(NAVT)
Período/: 13 a 19 de outubro de 2019

6 ,5  (se is  e  me ia )
diárias

R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Cargo: Analista Administrativo
Matrícula nº 1035576
Lotação: Distribuição do 1º Grau da Comarca de Teresina-PI
Período/: 13 a 19 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, as beneficiárias das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1349169 e o código
CRC F0CD019D.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias constante nos autos do Processo SEI nº 19.0.000088863-2;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10625/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias ao servidor abaixo qualificado, na forma do cálculo demonstrado no Memorando Nº 4251/2019 (1337459), tendo em vista o deslocamento
à São Paulo-SP, no período de 04 a 09 de novembro de 2019, para participar do XI Fórum Nacional de Juízas e Juízes de Violência Doméstica e
Familiar (FONAVID- 2019), conforme tabela adiante:
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2.18. Portaria Nº 4545/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359266 

2.19. Portaria Nº 4537/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359977 

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MARCELO HENRIQUE MORAIS DE OLIVEIRA
Cargo: Assessor de Magistrado
Matrícula nº 27964
Lotação: 5ª Vara - Cível e Criminal (Maria da Penha) da
Comarca de Teresina-PI

5,5 (c inco e meia)
diárias

R$ 641,00 R$ 3.525,50

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 3.525,50 (TRÊS MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, o beneficiário da diárias referida no art. anterior
desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1350137 e o código
CRC 6C4A241B.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias constante nos autos do Processo SEI nº 19.0.000090927-3;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10657/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso III do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias ao servidor abaixo qualificado, na forma do cálculo demonstrado no Memorando Nº 4309/2019 (1344188), tendo em vista visita às
comarcas de Demerval Lobão, Monsenhor Gil e Barro Duro, no dia 16 de outubro de 2019, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

CARLOS DE MOURA RÊGO
Cargo: Analista Judiciário/Oficial Judiciário
Matrícula nº 4145674
Lotação: Núcleo Central de Digitalização de Processos

0,5 (meia) diária R$ 420,00 R$ 210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, o beneficiário da diárias referida no art. anterior
desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 17/10/2019, às
13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1350166 e o código
CRC 3762B99A.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10597/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000088740-7,
R E S O L V E v:
AUTORIZAR o afastamento do servidor CARLOS WILSON SANTOS FERREIRA, Analista Judicial, matrícula 29105, lotado no Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Pedro II-PI, para gozo dos últimos 03 (três) dias de folga, nos dias 18 de outubro, 01 e 04 de novembro de
2019, como forma de compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (1º Turno), nos termos da Certidão
(1328285) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 18/10/2019, às
08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1349082 e o código
CRC 30BB6DF3.
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2.20. Portaria Nº 4535/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359978 

2.21. Portaria Nº 4532/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359979 

2.22.  Portaria Nº 4539/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191359980 

2.23. Portaria Nº 4540/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191360015 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10613/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000091376-9,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, a partir de 14/10/2019, em prorrogação, ao servidor ANTONIO MARCOS LEAL
FERREIRA, Analista Administrativo, matrícula nº 27684, com lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Piripiri-PI, nos termos do Atestado
Médico apresentado e do Despacho Nº 80911/2019-PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 18/10/2019, às
08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1348959 e o código
CRC 23BCB313.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10617/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000090826-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor LUCAS MOURA MENDES, Analista Judicial, matrícula 28093, lotado na Vara Agrária da Comarca de
Bom Jesus-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 31 de outubro e 01 de novembro de 2019, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 24 e 25 de agosto de 2019, nos termos da Certidão (1342073) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 18/10/2019, às
08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1348746 e o código
CRC ED0F50AD.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10639/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000088769-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor CARLOS WILSON SANTOS FERREIRA, Analista Judicial, matrícula 29105, lotado no Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Pedro II-PI, para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias 29 de novembro, 02, 03, 04, 05 e 06 de dezembro
de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 20 de janeiro, 02 de março, 18, 19, 20
e 21 de abril de 2019, nos termos da Certidão (1328329) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 18/10/2019, às
08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1349566 e o código
CRC 285256E1.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10635/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000090714-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANTONIA ADRIANA DOS ANJOS, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 69175, lotada na Central
de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga, nos dias 25, 26, 27, 28 e 29 de novembro de 2019, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 19 de março de 2016, 07 de maio, 25 de agosto e 28
de dezembro de 2017 e 26 de fevereiro de 2018, nos termos das Certidões (1341041 e 1341395) apresentadas.
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2.24. Portaria Nº 4541/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191360016 

2.25. Portaria Nº 4542/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191360017 

2.26. Portaria Nº 4544/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191360018 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 18/10/2019, às
08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1349672 e o código
CRC 6F647480.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10632/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000091407-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidora TAÍS SILVA ALVES, Assessora de Magistrado, matrícula nº 28920, lotada na Vara Agrária com sede
na Comarca de Bom Jesus-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 11, 12, 13 e 14 de novembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 15 e 16 de junho e 24 e 25 de agosto, nos termos da Certidão
(1345369) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 18/10/2019, às
08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1349700 e o código
CRC B85B4A05.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10641/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000087000-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MAURENICE RIBEIRO LIMA, Agente Administrativo, matrícula nº 995891-4, cedida pela Prefeitura de
Piripiri-PI, lotada na 3ª Vara da Comarca de Piripiri-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 17 e 18 de outubro de 2019, como forma
de compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Municipais de 2016, nos termos da Declaração (1315758)
apresentada, restando 10 (dez) dias para fruição em data oportuna.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 18/10/2019, às
08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1350011 e o código
CRC BF5A75D2.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 81436/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000031651-5,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria nº 1592/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 26 de abril de 2019, publicada no Diário da Justiça nº 8.656/2019, de 29 de abril de
2019, nos seguintes termos:
Onde se lê: ... JOSÉ GOMES DA SILVA
Leia-se: ... JOSÉ DA SILVA GOMES
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 26 de abril de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 18/10/2019, às
08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1350143 e o código
CRC 99C882E9.
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2.27. Portaria Nº 4546/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191360019 

2.28. Portaria Nº 4547/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de outubro de 20191360020 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1791/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de outubro de 20191359233 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 1792/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de outubro de 20191359234 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10620/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000090368-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora KALINA FERREIRA DE CARVALHO, Analista Judicial, matrícula nº 3504, lotada no Centro Judiciário
de Resolução de Conflitos e Cidadania de 1º Grau, para gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (1ª fração), relativas ao exercício de
2018/2019, não usufruídas à época, nos termos da Portaria n° 31/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2019, a serem usufruídas no
período de 16 a 25 de outubro de 2019.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 16 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 18/10/2019, às
08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1350315 e o código
CRC 2FB872A0.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Despacho Nº 81425/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000088976-0,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria Nº 4451/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019, para DETERMINAR que a licença para tratamento de
saúde de 03 (três) dias, concedida à servidora CARMARY CRISTINA SILVA LEITE, Analista Judicial, matrícula nº 1892, com lotação na 6ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina-PI, seja contada a partir de 07 de outubro de 2019, na forma do Atestado Médico apresentado (doc.
1328577).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 18/10/2019, às
08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1350468 e o código
CRC FAFD8B54.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS-SEAD, Paulo Sílvio Mourão Veras, no uso de suas atribuições etc.,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) n. 1.608, 08 de junho de 2016, alterada pela Portaria (Presidência) n. 411, de 16 de março de
21017, que delega competências ao titular da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas;
CONSIDERANDO Requerimento Nº 9683/2018 - PJPI/COM/PAR/FORPAR/2VARCIPAR0592832, demais informações e a Decisão Nº
10645/2019 - PJPI/TJPI/SEAD 1349450 constantes no Processo SEI n. 18.0.0000035583-9,
R E S O L V E:
AVERBAR 4.858 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito) dias, correspondendo a 13 (treze) anos, 03 (três) meses e 23 (vinte e três) dias, ao
Tempo de Serviço e de Contribuição do Magistrado MAURO AUGUSTO DE REZENDE, matrícula 2263017, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara
Cível da Comarca Parnaíba, conforme Certidão de Tempo de Serviço e Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, sob
protocolo n. 16001110.1.00037/19-9.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 17/10/2019, às 12:14, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL.
PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 106, III, "b", da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, o servidor poderá ausentar-se do
serviço, sem qualquer prejuízo, em razão de falecimento de parente;
CONSIDERANDO, ainda, as informações constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000091779-9
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor Rafael Dantas Nery, matrícula 27739, 08 (oito) dias de licença nojo, pelo falecimento de seu genitor, a partir do dia 03
de outubro de 2019, nos termos da Declaração de Óbito apresentada.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 17/10/2019, às 12:20, conforme art.
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3.3. Portaria (SEAD) Nº 1793/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de outubro de 20191360305 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 1800/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de outubro de 20191360356 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 1795/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de outubro de 20191360358 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 1798/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de outubro de 20191360359 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS-SEAD, Paulo Sílvio Mourão Veras, no uso de suas atribuições etc.,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) n. 1.608, 08 de junho de 2016, alterada pela Portaria (Presidência) n. 411, de 16 de março de
21017, que delega competências ao titular da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 12985/2019 - PJPI/TJPI/SEAD1264634, demais informações e a Decisão Nº 10654/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD, Constantes no Processo SEI n. 19.0.000078665-1,
R E S O L V E:
AVERBAR 5.565 (cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco) dias, correspondendo a 15 (quinze) anos e 03 (Três) meses, em favor de DENILLE
CHAIB GOMES RIBEIRO SINDEAUX, Analista Judiciário/Analista Administrativo, matrícula funcional n. 28664, lotada na Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, por tempo de serviço e contribuição, adquirido no período de 01/02/2003 a 30/04/2018, prestados junto a
GALAN VIDEO PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA: 5241 (cinco mil, duzentos e quarenta e um) dias, equivalentes a 14 (quatorze) anos, 04
(quatro) meses e 11 (onze) dias, no período de 01/02/2003 a 11/06/2017 e PER. CONTR. CNIS 5: 319 (trezentos e dezenove) dias, equivalentes
a 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias, no período de 12/06/2017 a 30/04/2018, conforme Certidão de Tempo de Serviço e Contribuição, sob
Protocolo: 18001250.1.00136/19-7,, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro social-INSS.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, em Teresina(PI).

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 18/10/2019, às 10:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000091580-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Laís Andréa do Nascimento Malta Batista, matrícula 27351, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a
partir do dia 16 de outubro de 2019, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 81356/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 18/10/2019, às 10:19, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias N° 3501 e 3524/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/CEM (1322494 e 1325250); a Informação N°
54484/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1332439); e as Autorizações de Pagamento N° 794 e 795/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1350050 e 1350090),
protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000085813-0.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias, a cada uma das servidoras
designadas abaixo, lotadas na Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar - CEM, pelo deslocamento à
Cidade de São Paulo/SP, a fim de participarem do XI FONAVID - Fórum Nacional de Juízas e Juízes de Violência Doméstica e familiar,
no período de 04/11/2019 a 09/11/2019.

SERVIDOR
CARGO/MATRÍC
ULA

LOTAÇÃ
O

DIÁRIA

I S I S  E U G E N I A
R I B E I R O  D E
MOURA

S e c r e t á r i o
Executivo
28470

CEM
Valor de cada diária corresponde a R$ 641,00 (seiscentos e quarenta e um reais),
totalizando em diárias R$ 3.525,50 (três mil, quinhentos e vinte cinco reais e
cinquenta centavos)

L E I N A  M O N I C A
T E M Ó T E O  D E
SOUSA

Assistente Social
26829

CEM
Valor de cada diária corresponde a R$ 641,00 (seiscentos e quarenta e um reais),
totalizando em diárias R$ 3.525,50 (três mil, quinhentos e vinte cinco reais e
cinquenta centavos)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 18/10/2019, às 10:16, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 3657/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG (1343641); a Informação N° 56100/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
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3.7. Portaria (SEAD) Nº 1801/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de outubro de 20191360389 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 1797/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de outubro de 20191360390 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 1796/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de outubro de 20191360464 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 1778/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 15 de outubro de 20191360465 

(1349880); e a Autorização de Pagamento N° 796/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1351582), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000091090-
5.
R E S O L V E:
Art. 1°. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), ao servidor JORGE
LUÍS CARCARÁ DA SILVA, Assistente de Segurança, matrícula nº 9995498, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento
às Comarcas de Barro Duro, Valença do Piauí, Picos, Água Branca e Oeiras/PI, a fim de acompanhar a equipe responsável pela a
fiscalização do Contrato nº 094/2018 - (serviços de limpeza), no período de 21/10/2019 a 25/10/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 18/10/2019, às 10:15, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL.
PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 106, III, "b", da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, o servidor poderá ausentar-se do
serviço, sem qualquer prejuízo, em razão de falecimento de parente;
CONSIDERANDO, ainda, as informações constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000092390-0,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER à servidora Francisca Maria de Albuquerque Silva, matrícula 4074203, lotada no Gabinete do Desembargador Fernando
Carvalho Mendes, 08 (oito) dias de licença nojo, pelo falecimento de sua genitora, a partir do dia 15 de outubro de 2019, nos termos da
Declaração de Óbito apresentada.
Art. 2º DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 15 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 18/10/2019, às 10:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria (SEAD) Nº 1780/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 15 de outubro de 2019 (1347357),
RESOLVE
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1749 - PJPI/TJPI/SEAD, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico n° 8774, do dia 15 de
outubro de 2019, com publicação no 16 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 18/10/2019, às 10:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 13567/2019 - PJPI/TJPI/SAJ (1285531) e a Decisão Nº 10673/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1350924),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000082378-6.
R E S O L V E:
ADIAR a 3ª (terceira) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora ANDRESSA DE CARVALHO GOMES FERREIRA,
matrícula nº 27702, marcada anteriormente para ser fruída no período de 09/10/2019 a 18/10/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de
que seja fruída oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 18/10/2019, às 10:05, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 15145/2019 - SINDSJUS (1340301) e a Decisão Nº 10527/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1342750),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000090607-0.
R E S O L V E:
ADIAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2018/2019 do servidor CARLOS EUGÊNIO DE SOUSA, matrícula nº 4076257,
marcadas anteriormente para serem fruídas em período único de 30 (trinta) dias de 01/10/2019 a 30/10/2019, conforme Escala de Férias/2019,
a fim de que sejam fruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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3.11. Portaria (SEAD) Nº 1794/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de outubro de 20191360466 

4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Procedimento Fiscal nº 19.0.000073983-11360489 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 18/10/2019, às 10:04, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 6454/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDCRI (1248749) e a Decisão Nº 10662/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1350134), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000011727-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição das férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2018/2019 da servidora GRAZIELA MENESES DE BRITO,
matrícula nº 3224627, adiadas por força da Portaria (SEAD) Nº 294/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de fevereiro de 2019, a fim de que sejam
fruídas na forma como se segue: 10 (dez) dias para o período de 18/11/2019 a 27/11/2019; 10 (dez) dias para o período de 07/01/2020 a
16/01/2020; e 10 (dez) dias para momento oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 18/10/2019, às 10:03, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Decisão Nº 10634/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI
Processo SEI nº 19.0.000073983-1
Assunto: Procedimento Administrativo Fiscal
Sujeito Passivo: Maria Dalva Oliveira Passos (Ofício Único da Comarca de Conceição do Canindé)
EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI.
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. DELEGATÁRIA. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO.
D E C I S Ã O
Trata-se de Processo Administrativo Fiscal movido pelo FERMOJUPI, com sujeito passivo a Oficial Titular do Ofício Único da Comarca de
Conceição do Canindé, MARIA DALVA DE OLIVEIRA PASSOS, CPF:678.443.593-15, em razão do não recolhimento da taxa de fiscalização
judiciária ao FERMOJUPI, referente ao decêndio explicitado no Relatório do Débito (1237071), gerando o crédito a ser exigido no valor de
R$1.857,99 (um mil oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos) .
Constam nos autos o Demonstrativo de Cobrança 113 (1238578) apresentado pela Coordenação de Controle de Receitas do FERMOJUPI com a
discriminação e atualização dos valores.
Intimada a se manifestar no prazo legal de 30 (trinta) dias, através da Notificação de Lançamento 68 (1238810), a delegatária mostrou-se inerte,
conforme consignado no Termo de Revelia 76 (1345839).
É o relatório do essencial.
D e c i d o .
A Lei Estadual 5.425/2004, que criou o FERMOJUPI, estabeleceu as receitas que constituem o Fundo e dentre elas está previsto o percentual de
20% (vinte por cento) sobre os valores efetivamente devidos a título de emolumentos a ser repassado pelas serventias extrajudiciais:
Art. 3º Constituem receitas do FERMOJUPI:
V - 20% (vinte por cento) sobre os valores efetivamente devidos a título de emolumentos aos serviços notariais e de registro. (Redação
dada pela Lei nº 6.881,de 26 de agosto de 2016)
Em relação à taxa do FERMOJUPI, o delegatário é tão somente o responsável tributário pelo recolhimento da taxa de fiscalização judiciária, uma
vez que esses valores são pagos pelo consumidor usuário dos serviços cartorários, conforme estabelece a Lei Estadual 6.920/2016, em seus
artigos 16 e 19:
Art. 16. Os emolumentos são a retribuição pecuniária por atos praticados pelos notários e registradores públicos, no âmbito de suas respectivas
competências, e têm como fato gerador a prática de atos pelo Tabelião de Notas, Tabelião de Protesto de Títulos, Oficial de Registro de Imóveis,
Oficial de Registro de Títulos e Documentos, Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Oficial de Registro de Distribuição, destinados a garantir-lhes a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia.
§ 1º Os emolumentos, o custo do selo de fiscalização e a respectiva Taxa de Fiscalização Judiciária, no percentual de 20% (vinte por cento)
referente à receita do FERMOJUPI, na forma do art. 3°, inciso V da Lei Estadual n° 5.425, de 20/12/2004, fixados nas tabelas constantes no
Anexo desta Lei, serão pagos pelo interessado que solicitar o ato, no seu requerimento ou na apresentação do título.
Art. 19. Fica responsável pelo recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciária, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 121 da
Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que contém o Código Tributário Nacional, o Tabelião de Notas, o Tabelião de Protesto de
Títulos, o Oficial de Registro de Imóveis, o Oficial de Registro de Títulos e Documentos, o Oficial de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais ou o Oficial de Registro de Distribuição que praticar ato notarial ou de
registro.
Assim, a ausência do recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciária devida ao Fundo caracteriza-se clara e grave ofensa ao disposto na Lei de
Custas e Emolumentos do Estado do Piauí.
Através da Notificação de Lançamento 68 (1238810), o sujeito passivo foi intimado a se manifestar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, acerca dos
valores devidos constantes no Demonstrativo de Cobrança 113 (1238578), mostrando-se inerte diante da notificação.
Conforme determina o art. 6º-A, da Resolução TJPI nº 10/2005, "os processos administrativos fiscais relacionados ao Poder Judiciário do Estado
do Piauí obedecem, no que couber, ao Decreto federal nº 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal".
Em relação a revelia o supramencionado decreto assim dispõe:
Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão
preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável.
A declaração de revelia está consignada no Termo de Revelia 76 (1345839).
Portanto, deverá o procedimento permanecer no FERMOJUPI por 30 dias para a cobrança amigável, que nada mais é que a intimação do sujeito
passivo para realizar o pagamento integral, sob pena de inscrição do crédito exigido na Dívida Ativa do Estado, conforme determina o art.21, §3º,
do Decreto Federal nº 70.235/72:
Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão
preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
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4.2. Procedimento Fiscal nº 19.0.000065877-71360506 

§ 3° Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito tributário, o órgão preparador declarará o sujeito passivo
devedor remisso e encaminhará o processo à autoridade competente para promover a cobrança executiva.
Ante o exposto, com base nas informações constantes nos autos e verificando a legislação vigente, DETERMINO à Titular do Ofício Único da
Comarca de Conceição do Canindé, MARIA DALVA DE OLIVEIRA PASSOS, CPF:678.443.593-15, que proceda o recolhimento do valor integral
de R$ 1.857,99 (um mil oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos), devidamente atualizado na forma da legislação
vigente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos.
Esgotado o prazo sem que o sujeito passivo apresente comprovante de pagamento da dívida, encaminhe-se cópia do presente procedimento
administrativo fiscal:
1. Ao FERMOJUPI, para inscrição do débito na dívida ativa, via sistema e-PGE;
2. Ao Procurador do Estado designado para as ações de interesse deste Tribunal de Justiça, para providências quanto à execução judicial de
cobrança, nos termos do Decreto nº 17.770, de 21 de maio de 2018;
3. À Vice-Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 18, X, da Lei nº 234/2018, considerando o entendimento pela caracterização de falta
grave (art. 33, Lei 8.935/1994);
4. À Delegacia de Polícia Civil de Simplício Mendes-PI para abertura de inquérito policial, para apuração de possíveis crimes de apropriação
indébita, peculato, prevaricação e crime contra a ordem tributária.
5. À Promotoria de Justiça de Simplício Mendes-PI para abertura de inquérito civil público, para apuração de possíveis crimes de apropriação
indébita, peculato, prevaricação, crime contra a ordem tributária e pela prática de ato de improbidade administrativa;
Serve a presente decisão como intimação ao sujeito passivo.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 10728/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI
Processo SEI nº 19.0.000065877-7
Assunto: Procedimento Administrativo Fiscal
Sujeito Passivo: Antonio Ubiratan Vieira (1º Ofício de Registro Civil de Teresina-PI)
EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE TERESINA-PI.
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. DELEGATÁRIA. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO.
D E C I S Ã O
Trata-se de Processo Administrativo Fiscal movido pelo FERMOJUPI, com sujeito passivo o Oficial Titular do Cartório do 1º Ofício de Registro
Civil da Comarca de Teresina-PI, ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, CPF: 022.707.813-68, em razão do não recolhimento da taxa de fiscalização
judiciária ao FERMOJUPI, referente aos decêndios explicitados no Relatório de Débito (1187359), gerando o crédito a ser exigido no valor de R$
11.904,74 (onze mil novecentos e quatro reais e setenta e quatro centavos).
Constam nos autos o Demonstrativo de Cobrança 103 (1190194) apresentado pela Coordenação de Controle de Receitas do FERMOJUPI com a
discriminação e atualização dos valores.
Intimado a se manifestar no prazo legal de 30 (trinta) dias, através da Notificação de Lançamento 59 (1194129), o delegatário mostrou-se inerte,
conforme consignado no Termo de Revelia 65 (1264832).
É o relatório do essencial.
D e c i d o .
A Lei Estadual 5.425/2004, que criou o FERMOJUPI, estabeleceu as receitas que constituem o Fundo e dentre elas está previsto o percentual de
20% (vinte por cento) sobre os valores efetivamente devidos a título de emolumentos a ser repassado pelas serventias extrajudiciais:
Art. 3º Constituem receitas do FERMOJUPI:
V - 20% (vinte por cento) sobre os valores efetivamente devidos a título de emolumentos aos serviços notariais e de registro. (Redação
dada pela Lei nº 6.881,de 26 de agosto de 2016)
Em relação à taxa do FERMOJUPI, o delegatário é tão somente o responsável tributário pelo recolhimento da taxa de fiscalização judiciária, uma
vez que esses valores são pagos pelo consumidor usuário dos serviços cartorários, conforme estabelece a Lei Estadual 6.920/2016, em seus
artigos 16 e 19:
Art. 16. Os emolumentos são a retribuição pecuniária por atos praticados pelos notários e registradores públicos, no âmbito de suas respectivas
competências, e têm como fato gerador a prática de atos pelo Tabelião de Notas, Tabelião de Protesto de Títulos, Oficial de Registro de Imóveis,
Oficial de Registro de Títulos e Documentos, Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Oficial de Registro de Distribuição, destinados a garantir-lhes a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia.
§ 1º Os emolumentos, o custo do selo de fiscalização e a respectiva Taxa de Fiscalização Judiciária, no percentual de 20% (vinte por cento)
referente à receita do FERMOJUPI, na forma do art. 3°, inciso V da Lei Estadual n° 5.425, de 20/12/2004, fixados nas tabelas constantes no
Anexo desta Lei, serão pagos pelo interessado que solicitar o ato, no seu requerimento ou na apresentação do título.
Art. 19. Fica responsável pelo recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciária, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 121 da
Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que contém o Código Tributário Nacional, o Tabelião de Notas, o Tabelião de Protesto de
Títulos, o Oficial de Registro de Imóveis, o Oficial de Registro de Títulos e Documentos, o Oficial de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais ou o Oficial de Registro de Distribuição que praticar ato notarial ou de
registro.
Assim, a ausência do recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciária devida ao Fundo caracteriza-se clara e grave ofensa ao disposto na Lei de
Custas e Emolumentos do Estado do Piauí.
Através da Notificação de Lançamento 59 (1194129), o sujeito passivo foi intimado a se manifestar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, acerca dos
valores devidos constantes no Demonstrativo de Cobrança 103 (1190194), mostrando-se inerte diante da notificação.
Conforme determina o art. 6º-A, da Resolução TJPI nº 10/2005, "os processos administrativos fiscais relacionados ao Poder Judiciário do Estado
do Piauí obedecem, no que couber, ao Decreto federal nº 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal".
Em relação a revelia o supramencionado decreto assim dispõe:
Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão
preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável.
A declaração de revelia está consignada no Termo de Revelia 65 (1264832).
Portanto, deverá o procedimento permanecer no FERMOJUPI por 30 dias para a cobrança amigável, que nada mais é que a intimação do sujeito
passivo para realizar o pagamento integral, sob pena de inscrição do crédito exigido na Dívida Ativa do Estado, conforme determina o art.21, §3º,
do Decreto Federal nº 70.235/72:
Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão
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5. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

5.1. Extrato de Termo de Doação1359257 

5.2.  EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL1359274 

5.3. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1359277 

preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 3° Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito tributário, o órgão preparador declarará o sujeito passivo
devedor remisso e encaminhará o processo à autoridade competente para promover a cobrança executiva.
Ante o exposto, com base nas informações constantes nos autos e verificando a legislação vigente, DETERMINO ao Titular do do 1º Ofício de
Registro Civil da Comarca de Teresina-PI, ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, CPF: 022.707.813-68, que proceda o recolhimento do valor integral de
R$ 11.904,74 (onze mil novecentos e quatro reais e setenta e quatro centavos) , devidamente atualizado na forma da legislação vigente, no
prazo de 30 (trinta) dias corridos.
Esgotado o prazo sem que o sujeito passivo apresente comprovante de pagamento da dívida, encaminhe-se cópia do presente procedimento
administrativo fiscal:
1. Ao FERMOJUPI, para inscrição do débito na dívida ativa, via sistema e-PGE;
2. Ao Procurador do Estado designado para as ações de interesse deste Tribunal de Justiça, para providências quanto à execução judicial de
cobrança, nos termos do Decreto nº 17.770, de 21 de maio de 2018;
3. À Vice-Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 18, X, da Lei nº 234/2018, considerando o entendimento pela caracterização de falta
grave (art. 33, Lei 8.935/1994);
4. À Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí para abertura de inquérito policial, para apuração de possíveis crimes de apropriação
indébita, peculato, prevaricação e crime contra a ordem tributária.
5. Ao Ministério Público do Estado do Piauí para abertura de inquérito civil público, para apuração de possíveis crimes de apropriação indébita,
peculato, prevaricação, crime contra a ordem tributária e pela prática de ato de improbidade administrativa;
Serve a presente decisão como intimação ao sujeito passivo.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/10/2019, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

TERMO DE DOAÇÃO Nº 15/2019
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000061697-7
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO DOADOR: Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
DONATÁRIO: Associação dos Cegos do Piauí - ACEP
REPRESENTANTE DO DONATÁRIO: Adailton Almeida Pacheco
CNPJ Nº: 06.872.345/0001-11
OBJETO: O presente termo regulamenta a doação do bem móvel "50.000 capas de processos " a Associação dos Cegos do Piauí - ACEP.

TERMO PUBLICADO: RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N° 058/2013
CONTRATO Nº: 058/2013
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000072830-9
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CONTRATADO: THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL
CPF Nº: 929.808.213-49
OBJETO: Rescindir amigavelmente, a partir de 16 de outubro de 2019, o Contrato nº 058/2013, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí e o Sr. THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL , cujo objeto cinge-se à locação do imóvel destinado a abrigar o Cartório Oficial do
Termo Judiciário de Santo Inácio do Piauí, imóvel situado na rua. São José, s/n, centro, na cidade de Santo Inácio do Piauí.
FUNDAMENTOS: Esta rescisão ocorre amigavelmente, tendo em vista a ausência de interesse público na manutenção do contrato de locação,
nos termos do art. 79, II, da Lei n.º 8.666/93, bem como na Cláusula Terceira do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação, e nos demais
fundamentos externados nos autos Processo SEI n° 19.0.000072830-9. A rescisão se faz necessária em razão da devolução do imóvel acima
discriminado, uma vez que no dia 21/10/2019 será feita a transferência da responsabilidade da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Santo
Inácio do Piauí para a interina Sra. KARINA BRAZ DO REGO BARROS, constante do evento SEI n. 1340104.
OBRIGAÇÕES REMANESCENTES: A transferência da responsabilidade da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Santo Inácio do Piauí para
a interina, a Sra. KARINA BRAZ DO REGO BARROS, comente ocorrerá no dia 21/10/2019, e, por este motivo, o período em que o imóvel
permanecer a disposição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí será pago por via indenizatória.
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2019
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL

TERMO PUBLICADO: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 103/2015
CONTRATO Nº: 103/2015
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000072745-0
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CONTRATADO: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ Nº: 92.559.830/0001-71
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n. 103/2015, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n.
8.666/93 e no previsto na CLÁUSULA VI ? DA VIGÊNCIA, bem como a REVISÃO dos valores inicialmente estimados.
PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, tendo por termo inicial o dia 17
de outubro de 2019 e final o dia 17 de outubro de 2020.
REESTIMATIVA DO VALOR CONTRATUAL: O presente Instrumento será responsável pela REESTIMATIVA do valor contratual inicialmente
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5.4. EXTRATO DE COMODATO1359951 

6. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

6.1. Portaria Nº 4494/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 15 de outubro de 20191359696 

estimado, passando a ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais.
VALOR: O valor total estimado deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, é de R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais) e o valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais). O impacto financeiro será dividido entre o 1° Grau e o 2° Grau, da seguinte
forma: A despesa anual para o 1° Grau é de R$ 89.600,04 (oitenta e nove mil e seiscentos reais e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$
7.466,67 (sete mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos); A despesa anual para o 2° Grau é de R$ 30.399,96 (trinta
mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), sendo o valor mensal de R$ 2.533,33 (dois mil quinhentos e trinta e três reais e
trinta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ, vinculado à vigente Lei Orçamentária Anual, e descriminados sob os seguintes códigos:

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 103/2015

Unidade Orçamentária:
FONTE:
Natureza da Despesa:

040101 - Tribunal de Justiça
100 - Recursos do Tesouro Estadual
339046 - Auxílio-Alimentação

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Programática:
Valor Reservado

2033 - Gestão de Pessoas 1º grau
02.061. 0081. 2033
R$ 18.417,79 (2019NR00039)

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Programática:
Valor Reservado:

2035 - Gestão de Pessoas 2º grau
02.061. 0081. 2035
R$ 6.248,88 (2019NR01598)

A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2019
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sebastião Ribeiro Martins, Presidente
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Carlos Alex D´Ávila de Ávila.

ATO/ESPÉCIE: TERMO DE COMODATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.0.000072833-3
COMODATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ/CONTRATANTE: 06.981.344/0001-05
COMODANTE: OI MÓVEL S/A
CNPJ/CONTRATADA: 05.423.963/0001-11
OBJETO/RESUMO: Este Termo tem por objeto a transferência, pela COMODANTE ao COMODATÁRIO, dos direitos de uso e gozo de 20 (vinte)
aparelhos de celulares descritos a seguir: 13 (treze) unidades de Positivo P25 PTO CORP PRETO; 5 (cinco) unidades de Samsung GALAXY J8
PTO CORP 4G PRETO; 2 (duas) unidades de Iphone 8, 64 CZA CORP BR 4G CINZA; Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o
COMODANTE declara que possui, é proprietário e entrega os bens referidos no item 1.1.1, livres e desimpedidos, sem quaisquer ônus, penhoras
ou gravames de qualquer natureza.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação, podendo ser
rescindido a qualquer tempo, sem a necessidade de abertura de procedimento administrativo e qualquer direito de indenização à COMODANTE.
FINALIDADE: Os aparelhos celulares cedidos mediante contrato de comodato, se destinam, exclusivamente, à comunicação em razão do
serviço, ficando proibida a sua utilização prolongada e desnecessária, bem assim, para atender a interesses particulares.
CONSERVAÇÃO: O usuário do telefone móvel celular é responsável por sua guarda e conservação, devendo, em caso de perda de algum dos
aparelhos, notificar imediatamente, por escrito, à Secretaria Geral deste Tribunal, a fim de que sejam tomadas as devidas providências, na forma
do art. 4º do Provimento n. 04/2017 - SECGER/TJPI.
OBRIGAÇÃO: Findo o prazo estabelecido neste instrumento e no caso de ausência de prorrogação, fica o COMODATÁRIO obrigado a devolver
os aparelhos, nas condições em que foram recebidos, ressalvadas eventuais deteriorações decorrentes das condições climáticas ou do desgaste
natural pelo tempo de uso.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo será regido pelas disposições contidas no art. 579, do Código Civil Brasileiro e art. 62 da Lei nº
8.666/93 e demais normas aplicáveis à matéria.
ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente
Documento assinado eletronicamente por Maria Jose do Nascimento Monteiro
Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto de Sousa Martins Vieira

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019;
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o n°19.0.000085239-5 em 27 de setembro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto Nº 21/2019, o pagamento de 2,5 (dois e meia) diárias, com valor unitário de
R$200,00 (duzentos reais) , totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em favor da colaborador eventual RAISSA GABRIELA
SARAIVA ALVES , Matrícula Nº 29139, vinculado ao JECC da Comarca de União/PI, para participar do Capacitação dos Auxiliares da
Justiça, no período de 07 a 11 de Outubro de 2019, na sede da EJUD/TJPI, na Comarca de Teresina - PI, conforme Processo SEI Nº
19.0.000082146-5.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto Nº 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias
referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, o Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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6.2. Portaria Nº 4557/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 18 de outubro de 20191360447 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 30/10/20191360519 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 15
(quinze) dia do mês de outubro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 15/10/2019, às 13:58, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1343112 e o código
CRC 4A7BFE24.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019;
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o n°19.0.000090662-2 em 14 de outubro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto Nº 21/2019, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, com valor unitário de
R$220,00 (duzentos e vinte reais) , totalizando o valor de R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta reais), em favor pelo servidor JOSÉ
FRANCISCO DO NASCIMENTO, Matricula Nº 26767, vinculado ao Núcleo de Apoio da 4ª Vara Criminal da Comarca de Picos/PI, para
participar do Curso "Formação de Facilitadores para Grupos Reflexivos de Homens", a ser realizado no período de 30 e 31 de Outubro de
2019, nos horários de 08h às 12:00h e 14h às 18:00h, exclusivamente dia 31/10 de 08:00 às 12:00, na EJUD/PI, na Comarca de Teresina - PI,
conforme Processo SEI n° 19.0.000066725-3 e Informação Nº 55154/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/CEM (1340039).
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto Nº 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias
referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, o Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 18
(dezoito) dia do mês de outubro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 18/10/2019, às 11:08, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1352402 e o código
CRC 18F1219D.

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária Presencial da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 30 de outubro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos E-TJPI:
01. 2018.0001.004154-7 - Embargos de Declaração no Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.001573-4
Embargante: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Embargados: ALEXSANDRO LUSTOSA DE CASTRO e outros
Advogado: Mário Marcondes Nascimento (OAB/SC nº 7.701)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2015.0001.005334-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Embargante: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS DO DIRCEU DOIS
Advogados: Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.966) e outros
Embargada: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
Advogados: Cleiton Aparecido Soares de Cunha (OAB/PI nº 6.673) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2011.0001.001166-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado: Mizzi Gomes Gedeon (OAB/MA nº 14.371)
Embargados: EDILSON DE CASTRO TELES e outros
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 2011.0001.005298-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Embargantes: CARLOS JOSÉ DE CERQUEIRA VERAS-ME e outro
Advogado: Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: Mharden Dannilo Canuto Oliveira (OAB/PI nº 5.661)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 2017.0001.007760-4 - Agravo de Instrumento
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Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: FRANCISCO ALBERTO BONFIM CAMPELO
Advogado: Cristiano Vinicio Alves Bandeira (OAB/PI nº 11.635)
Agravado: EXMO. DES. HAROLDO DE OLIVEIRA REHEM
Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI nº 1.223) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2017.0001.007891-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: FRANCISCO ALBERTO BONFIM CAMPELO
Advogado: Cristiano Vinicio Alves Bandeira (OAB/PI nº 11.635)
Agravado: EXMO. DES. HAROLDO DE OLIVEIRA REHEM
Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI nº 1.223) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
07. 2017.0001.010332-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Pedro II / Vara Única
Agravantes: M. E. B. do N. e A. E. B. do N., neste ato representados por sua genitora V. E. B. De S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravado: A. C. P. do N.
Advogado: Mauro Benício da Silva Júnior (OAB/PI nº 2.646)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
08. 2017.0001.007610-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 2ª Vara
Agravante: UNIMED SEGUROS SAÚDE S. A.
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outros
Agravado: MATEUS SIQUEIRA BARRETO OLIVEIRA, neste ato representado por seus genitores CLÁUDIA SIQUEIRA BORGES e JOSÉ
HENRIQUE BRITO OLIVEIRA JÚNIOR
Advogados: Pryscilla Moreira Lima (OAB/PI nº 9.400) e outra
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 2016.0001.013095-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
Advogada: Maria Ayawaska Modesto da Silva (OAB/PI nº 6.395)
Agravado: LUCA BERTOLETTI
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
10. 2015.0001.008249-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Agravante: VILSON JOSÉ VIAN
Advogados: Adriano Martins de Holanda (OAB/PI nº 5.794) e outros
Agravados: MARIA CONCEBIDA BENTA DE SOUSA e outros
Advogado: Carlos Fábio Pacheco Santos (OAB/PI nº 4.864)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
11. 2017.0001.012525-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: BENEDITO ALVES DE ARAÚJO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Agravado: BANCO BONSUCESSO S. A.
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2017.0001.013004-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: JOCILÉ CARDOSO DO NASCIMENTO
Advogado: Fabrício Paz Ibiapina (OAB/PI nº 2.933)
Agravada: MARIA DO CARMO CASTRO DE ASSIS
Advogado: Carlos César da Silva (OAB/PI nº 2.135)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
13. 2013.0001.005501-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Agravante: GIL BORGES DOS SANTOS
Advogados: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros
Agravado: CARLOS BORGES DOS SANTOS
Advogado: Francisco Antônio Moraes Fontenele (OAB/PI nº 1.854)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
14. 2015.0001.007429-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: Levi de Oliveira Paiva Sales (OAB/PI nº 11.835)
Apelada: MARIA DAS DORES SOUZA DOURADO
Advogado: Luiz Mazulo (OAB/PI nº 2.096)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
15. 2013.0001.007485-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: OTÁVIO DA FONSECA BENVINDO
Advogados: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº 2.425) e outros
Apelados: AMANDA MENDES DA FONSECA BENVINDO e OTÁVIO DA FONSECA BENVINDO FILHO, representados neste ato por sua
genitora VERÔNICA MENDES SOARES
Advogados: Edenilson Amorim Alvarenga (OAB/PI nº 8.823) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
16. 2015.0001.001850-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
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Apelante: BANCO ITAULEASING S.A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Apelado: LUCAS ALESSANDRO SANTOS MACHADO
Advogado: João Evangelista Pereira de Araújo (OAB/PI nº 5.205)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
17. 2011.0001.006567-3 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Apelante: EVANDRO JOSÉ BATISTA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelada: MARIA DO DESTERRO ALVES BATISTA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
18. 2015.0001.000670-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / Registro Público
Apelante: EDILCILENE CAMPOS DE ALMEIDA
Advogada: Josefa Verônica de Sá (OAB/PI nº 6.551)
Apelado: TERESINA CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS - 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS e outro
Advogado: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
19. 2018.0001.000370-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: JOÃO EVALDO LIMA
Advogados: Nestor Alcebíades Mendes Ximenes (OAB/PI nº 2.849) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: José Edgar da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
20. 2017.0001.012723-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033)
Apelado: JOSÉ BEZERRA NETO
Advogado: Cícero Guilherme Carvalho da Rocha Bezerra (OAB/PI nº 7.864)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
21. 2017.0001.003577-4 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelantes: EDIVALDO CAVALCANTE REIS e outra
Advogado: Geraldo Nobre de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 6.787)
Apelado: ELSIO FERDINAND NOGUEIRA PARANAGUA E LAGO
Advogado: Arnaldo Alves Messias (OAB/TO nº 1.852)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
22. 2013.0001.002827-2 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogado: José Urtiga de Sá Júnior (OAB/PI nº 2.677)
Apelada: MARIA DE MOURA PAULA
Defensora Pública: Elisabeth Maria memória Aguiar
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
23. 2018.0001.001059-9 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Diogo Elvas Falcão Oliveira (OAB/PI nº 6.088) e outros
Apelado: FRANCISCO AGENOR DE SOUSA
Advogados: Geziane de Moura Rodrigues (OAB/PI nº 10.307) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
24. 2016.0001.009906-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS MARTINS
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Apelado: BANCO DO NORDESTE
Advogados: Pedro Lopes Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
25. 2018.0001.003825-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: LUCIANO DE AZEVEDO SOARES
Advogados: Maria da Conceição Carcará (OAB/PI nº 2.665) e outros
Apelado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A), José Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
26. 2016.0001.003809-6 - Apelação Cível Pedido de vista:
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível Des. Paes Landim
Apelante/Apelada: ZILNEIDE MENESES FERREIRA DA CRUZ
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Apelado/Apelante: ITAÚ SEGUROS S.A.
Advogada: Tânia Vainsencher (OAB/PE nº 20.124)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Processos PJE:
01. 0702570-76.2019.8.18.0000 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
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7.2. 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 30/10/20191360531 

8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DA (08ª) SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA

NO PERÍODO DE 11 a 18 de OUTUBRO DE 2019.1360098 

Agravante: HUMANA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA
Advogado: Paulo Gustavo Coelho Sepulveda (OAB/PI nº 3.923)
Agravada: RONDINELE ARAÚJO CARVALHO
Advogado: Allan Barboza Rocha (OAB/PI nº 6.459)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
02. 0705924-12.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Agravantes: JULSON NELIO DE LIMA ARANTES COSTA e LUCAS MIRANDA SANTOS DE LIMA COSTA
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) e outro
Agravado: ROBINSON ELVAS ROSAL
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
03. 0707602-96.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante/Apelada: DÉBORA JAMILLE CANUTO OLIVEIRA
Advogados: Yuri Wellerson Oliveira Carlos (OAB/PI nº 16.830) e Eduardo Marcelo Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 4.373-B)
Apelada/Apelante: CLAUDILENE MAGALHÃES NOVAES
Advogados: Wilson Spíndola Rodrigues Silva (OAB/PI nº 7.565)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
04. 0705668-69.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: JOSELI LIMA MAGALHÃES
Advogados: Joseli Lima Magalhães (OAB/PI 2.823) e outro
Apelado: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI 9.016)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 18 de outubro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 30 de outubro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos E-TJPI:
01. 2018.0001.004397-0 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.011195-4
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: E. C. N., neste ato representado por sua genitora G. C. N.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 18 de outubro de 2019
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

ATA DA (08ª) SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, REALIZADA NO PERÍODO DE 11 a 18 de OUTUBRO DE 2019.
No período de (11) onze a (18) dezoito e sete do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se em Sessão Virtual Ordinária, a
Egrégia 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Com a presença do Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr.
José Ribamar da Costa Assunção. Às (10hs.) dez horas do dia (11) onze de outubro do corrente ano, comigo, Bel. Godofredo Clementino
Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. A ATA DA SESSÃO VIRTUAL ANTERIOR, realizada no
período de 20 a 27 de setembro de 2019 e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.762 de 27 de setembro de 2019, dado como publicada
no dia 30de setembro de 2019 e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes processos: 0701768-15.2018.8.18.0000 - Apelação Cível- Origem: Regeneração / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO. Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108). Apelado: LUZIMAR
LUISA FERREIRA DA SILVA. Advogado: Geovane de Brito Machado (OAB/PI nº 2.803). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em REJEITAR a preliminar apresentada pelo apelante e, no mérito, votar pelo improvimento do
recurso, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer por ausência de
interesse público que justifique sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 0706413-83.2018.8.18.0000 - Apelação Cível- Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE COCAL.
Advogada: Maira Castelo Branco Leite de Oliveira Castro (OAB/PI nº 3.276). Apelado: IVANILDA SOUSA DA SILVA. Advogados: Isaac
Emanuel Ferreira De Castro (OAB/PI nº 7.593) e outro. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior destacou a ausência de interesse público a justificar a atuação do Parquet.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
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Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 0706592-17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível- Origem: Capitão de
Campos / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ. Advogada: Ana Caroline Borges Ventura Ribeiro (OAB/PI nº
12.465). Apelado: MARIA LUSIA DOS SANTOS. Advogado: Antônio Francisco dos Santos (OAB/PI nº 6.460). Relator: Des. José Ribamar
Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e parcial provimento do Recurso de Apelação Cível. O
Ministério Público Superior destacou a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 0706276-04.2018.8.18.0000 - Apelação / Remessa
Necessária- Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ. Advogados: Maria do
Livramento da Hora Carvalho (OAB/PI nº 8.668). Apelado: PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO SIMIÃO. Advogado: Rômulo Silva Santos
(OAB/PI nº 10.133). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em REJEITAR a preliminar
apresentada pela parte apelada e, no mérito, votar pelo improvimento do recurso, para manter a sentença em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior destacou a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 0706580-03.2018.8.18.0000 - Apelação Cível- Origem:
Capitão de Campos / Vara Única. Apelante: MARIA DAS MERCES CARVALHO LEAL. Advogadas: Antônia Magna Moreira e Silva
(OAB/PI nº 3.606) e outra. Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ. Advogado: Pedro Ribeiro Soares Filho (OAB/PI nº
14.128). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do
Recurso de Apelação Cível, modificando a sentença em todos os seus termos, para reconhecer o direito líquido e certo da servidora ao
segundo turno com a respectiva remuneração. O Ministério Público Superior destacou a ausência de interesse público a justificar sua
intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 0705728-
76.2018.8.18.0000 - Apelação / Remessa Necessária- Origem: Oeiras / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE OEIRAS. Advogados: Igor
Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e outra. Apelado: FRANCISCO JAPHET BARBOSA DE ALBUQUERQUE. Advogado:
Mariano Lopes Santos (OAB/PI nº 5.783). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo NÃO
CONHECIMENTO do Recurso de Apelação Cível e CONFIRMAR a sentença em Reexame Necessário. o Parquet Superior opinou pela
ausência de interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 0706189-48.2018.8.18.0000 - Apelação Cível- Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO
DE COCAL. Advogados: Djalma Cardoso Leite (OAB/PI nº 1.654) e outros. Apelado: MARIA DE SOUSA MACHADO. Advogado:
Alexandre Lopes Filho (OAB/PI nº 5.322). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do Recurso de Apelação Cível interposto, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior destacou a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo.
Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 0701005-14.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina /
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO
DO PIAUÍ - IASPI. Advogado: Maria de Fátima Moura da Silva Mâcedo (OAB/PI nº 1.628). Agravado: SINDICATO DOS MÉDICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ. Advogado: Pablo Forlan Nogueira Holanda (OAB/PI nº 11.330). Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar voto pelo conhecimento e provimento do recurso, para manter a decisão que concedeu o
efeito suspensivo pleiteado pelo agravante no ID nº 307504 em seus termos, em desacordo com o parecer Ministerial.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 0708995-56.2018.8.18.0000 -
Mandado de Segurança Cível- Origem: Pio IX / Vara Única. Impetrante: EMERSON BEZERRA MACIEL DE SOUSA. Advogados:
Raimundo Uchoa de Castro (OAB/PI nº 989). Impetrados: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pela concessão da segurança, confirmando em definitivo a liminar ID 186817, contrariamente ao parecer do
Ministério Publico Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. // 0703920-36.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento- Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Agravado: MARCELO FREIRE. Advogado: Luis Moura Neto (OAB/PI nº 2.969). Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o
presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a decisão encartada no ID 481262. em
harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção, Procurador de Justiça. /// PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foi RETIRADO DE PAUTA o seguinte processo: 0704795-
69.2019.8.18.0000 - Agravo Interno - Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria - Geral do Estado do Piauí. Agravados: VERNALDO
FREITAS SANTOS E OUTROS. Advogado: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161). Relator: Des. José Ribamar
Oliveira.o presente processo: foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, conforme
DESPACHO do dia 14/10/2019, id 916586. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. // 0700957-55.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento - Embargante: SANEAMENTO AMBIENTAL
ÁGUAS DO BRASIL S.A. Advogados: Sílvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 2.422) e outros. Embargados: AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPAÇÕES S.A. e ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S. A. Advogados: Marcus Vinícius Furtado Coêlho (OAB/PI nº 2.525)
e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.o presente processo: foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator
José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 0707762-24.2018.8.18.0000 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria - Geral Do Estado Do Piauí. Apelado: RAIMUNDO NONATO BATISTA. Advogado: Francisco Abiezel
Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. o presente processo: foi RETIRADO DE PAUTA, em razão do
requerimento do Dr. MARCELO SEKEFF BUDARUICHE LIMA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, para fins de
SUSTENTAÇÃO ORAL na Sessão Presencial, conforme Art. 3º, §1º do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
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8.2. ATA DE JULGAMENTO DA 14ª SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CRIMINAL,  REALIZADA NO PERÍODO DE 11 a 18 de OUTUBRO DE 2019.1360223 

Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. /// E, nada mais havendo a tratar, a
sessão foi encerrada às (09hs.) nove horas do dia (18) dezoito do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, com as formalidades de estilo.
Do que, para constar, Eu,_(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita,
que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DE JULGAMENTO DA 14ª SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO PERÍODO DE11a 18 de OUTUBRO DE 2019.
No período de 11 (onze) aos 18(dezoito) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se, em Sessão Virtual Ordinária, a
Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr.Des. Erivan José da Silva Lopes, presentes os Exmos.
Srs.Deses. Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado, com
assistência do(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Aristides Silva Pinheiro, Procurador(a) de Justiça. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa.
Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares.Às 10h (dez horas) do dia 11(onze) do mês de outubro do corrente ano, comigo,
Bacharela Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. JULGAMENTO DOS
PROCESSOS PAUTADOS: Processonº 0709748-13.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Ribeiro
Gonçalves/ Vara Única. Embargantes: GILVAN ALVES DA SILVA e JUCEMÁRIO DOS SANTOS CARDOSO. Defensora Pública: Osita
Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer
ministerial, pelo conhecimento e improvimento do presente recurso, por não existirem quaisquer obscuridades, omissões ou
contradições a serem sanadas no acórdão combatido. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator,
Des.Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processon° 0709069-13.2018.8.18.0000 -
Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Embargante: FRANCISCO JONAS DA SILVA ARAÚJO. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, pela rejeição dos embargos
declaratórios sob análise, em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des.Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares.
Processonº 0709789-77.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Embargantes: ANDRÉ LUÍS DA SILVA SOUSA e
FABRÍCIO DA CONCEIÇÃO CARDOSO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do presente
recurso, por não existirem quaisquer obscuridades, omissões ou contradições a serem sanadas no acórdão combatido. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des.Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de
Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias
regulamentares. Processonº 0711849-23.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Embargante: IGOR PEREIRA
DOS SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do presente recurso, por não existirem
quaisquer contradições a serem sanadas no acórdão combatido. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Des.Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processonº 0703212-49.2019.8.18.0000 -
Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito. Embargante: BENEDITO GONÇALO DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em não conhecer dos embargos de
declaração, por estarem ausentes os pressupostos previstos no art. 619 do Código de Processo Penal. Presentes naSessãoos Exmos.
Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares.
Processonº 0709651-13.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Embargante: LUIZ GOMES FERREIRA NETO.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em
harmonia com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do presente recurso, por não existirem quaisquer omissões a
serem sanadas no acórdão combatido. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des.Erivan José
da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra.
Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processonº 0703407-34.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: WAGNER BEZERRA LIMA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Assistente de Acusação: MIGUELIZA LEOCÁDIA COELHO. Advogado: Pedro Marinho Ferreira Júnior (OAB/PI nº
11.243). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal,
à unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial, pelo CONHECIMENTO, mas pelo IMPROVIMENTO do recurso defensivo,
mantendo a pronúncia do recorrente em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Des.Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processonº 0702988-14.2019.8.18.0000 -
Apelação Criminal. Apelante: WISLLENG ALVES DE AMORIM BRITO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para redimensionar a
reprimenda imposta ao apelante, fixando-a em 04 (quatro) meses de detenção, mantendo a sentença condenatória nos demais termos.
Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland
Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de
férias regulamentares. Processonº 0703222-93.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal. Apelante: JEAN
CARLOS DA PAZ SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar provimento ao apelo interposto pelo réu Jean Carlos da Paz Silva, mantendo a
sentença condenatória em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.Erivan
José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente:
Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processonº 0701539-21.2019.8.18.0000 - Embargos de
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Declaração na Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal. Embargante: RONILSON FERREIRA SANTANA. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, pelo não
conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, por ausência de regularidade formal. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des.Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares.
Processonº 0709032-83.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. 1º Embargante: CARLOS ALAN DE SOUSA
GOMES. Advogados: Sandra Pereira de Araújo (OAB/PI nº 7.599) e outro. 2º Embargado: FRANCISCO JOSÉ BENÍCIO JUNIOR.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em
harmonia com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento de ambos os recursos interpostos, por não existirem quaisquer
omissões e/ou contradições a serem sanadas no acórdão combatido. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho-Relator, Des.Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processonº 0705944-03.2019.8.18.0000 -
Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Campo Maior/ 1° Vara Criminal. Embargante: ISMAEL SILVA DUARTE.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan
José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em não
conhecer dos embargos de declaração, por estarem ausentes os pressupostos previstos no art. 619 do Código de Processo Penal.
Determinou-se, ainda, que expeça-se o mandado de prisão contra o réu e, uma vez cumprido, a correspondente Carta Guia de Execução
para o devido cumprimento da pena, nos termos do precedente do STF no HC 126.292. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Des.Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não
houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processonº 0704366-
05.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba/ 2º Vara Criminal. Apelante: ROZA FRANCISCA ALVES DA SILVA. Advogados:
Faminiano Araújo Machado (OAB/PI nº 3.516). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva
Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o
parecer ministerial, em conhecer da Apelação Criminal para negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos.
Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland
Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de
férias regulamentares. Processonº 0705213-07.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 6ª Vara Criminal. Apelante: NAYRA
DA SILVA NASCIMENTO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para afastar a aplicação do concurso material às penas
fixadas, estabelecendo, por consequência, a aplicação do concurso formal, com aplicação do acréscimo de pena no patamar de 1/6,
atingindo a pena final e total de 06 (seis) anos, 01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, no valor
unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantendo-se as demais cominações da sentença recorrida.
Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland
Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de
férias regulamentares. Processonº 0701289-85.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Avelíno Lopes/ Vara Única. Apelante: ALDO
ALVES DA SILVA. Advogado: Clemilson Lopes (OAB/PI nº 6.512-A). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em
conhecer da Apelação Criminal para, em consonância com o parecer ministerial, dar-lhe parcial provimento tão somente para alterar os
fundamentos da dosimetria, sem, contudo, modificar o quantum da reprimenda fixada, mantendo a sentença em todos os seus demais
termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo
Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em
gozo de férias regulamentares. Processonº 0704368-72.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal.
Apelante: JESSIANO GONÇALVES DO NASCIMENTO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para redimensionar a reprimenda
imposta ao apelante referente ao crime de roubo majorado, ficando-a em 3 (três) anos e 2 (dois) meses de reclusão, bem como ao
pagamento de 08 (oito) dias-multa, mantendo a sentença condenatória em seus demais termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des.Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares.
Processonº 0705910-28.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO WELLINGTHON
DA SILVA PINHEIRO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação para, em consonância com o parecer ministerial, dar-lhe parcial provimento, para
redimensionar a pena imposta ao acusado para três anos de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. Ainda,
em substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, a saber: a) limitação de fim de semana; b) prestação de
serviços à comunidade em local a ser designado pelo juízo de execução penal, devendo ser cumprida à razão de 01 (uma) hora de
tarefa por dia de condenação. Por fim, determinar que a Secretaria proceda com a retificação no sistema do nome do Apelante de
"Francisco Wellingthon da Silva Pinheiro" para "Francisco Wellithon da Silva Pinheiro", seu nome verdadeiro, providência já
determinada na primeira instância. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.Erivan José da Silva
Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra.
Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processonº 0703401-27.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração na
Apelação Criminal. Embargante: THIAGO PEREIRA VIEIRA DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, dissentindo da manifestação da Procuradoria Geral de
Justiça, em rejeitar os embargos de declaração tendo em vista que o acórdão não padece de nenhum dos vícios elencados no art. 619,
CPP, sendo, pois inviável o seu manejo ainda que para fins de prequestionamento. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho-Relator, Des.Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processonº 0702022-
85.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal. Embargante: MANOEL ALVES
DOS SANTOS FILHO. Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI n° 6.150). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, com fulcro no art. 619 do Código de Processo Penal, em não conhecer dos embargos, em razão da inexistência de erro de
julgado, omissão, obscuridade ou qualquer outro vício no acórdão vergastado. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho, Des.Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. JULGAMENTO DOS
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PROCESSOS EXTRA-PAUTA:Processo Nº 0712141-71.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS -Processo de Origem nº 0001572-
20.2019.8.18.0140. ORIGEM: TERESINA/ 8ª VARA. IMPETRANTE: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS. PACIENTE: RAYLAN
PAIVA FERREIRA. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em negar a ordem de habeas corpus, em
conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho,
Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente
justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo Nº 0712975-74.2019.8.18.0000 -
HABEAS CORPUS -Processo de Origem nº 0017928-76.2008.8.18.0140. ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL. IMPETRANTE:
RAQUEL MINEIRO OLIVEIRA. PACIENTE: FRANCISCO DE ASSIS E SILVA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pela CONCESSÃO PARCIAL da ordem impetrada,
para expedição de alvará de soltura em favor do paciente, salvo se por outro motivo estiver preso, pugnando-se, pela aplicação das
medidas cautelares elencadas nos arts. 282 e 319, incisos I (comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo
juiz, para informar e justificar atividades), IV (proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou
necessária para a investigação ou instrução), V (recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga) e IX (monitoração
eletrônica), todos do Código de Processo Penal. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator,
Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente
justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo Nº 0713068-37.2019.8.18.0000 -
HABEAS CORPUS -Processo de Origem nº 0000100-55.2019.8.18.0084. ORIGEM: BARRO DURO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA. IMPETRANTE:
WILLIANA KELLY DOS SANTOS VASCONCELOS DA SILVA. PACIENTE: VILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS. RELATOR: DES. JOAQUIM
DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e,
em dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão
a autoridade coatora. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e
Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa.
Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo Nº 0713294-42.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS -Processo de
Origem nº 0001716-30.2019.8.18.0031. ORIGEM: 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. IMPETRANTE: FAMINIANO
ARAÚJO MACHADO. PACIENTE: GILBERTO COSTA BASTOS. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
denegar a ordem de Habeas Corpus, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs.
Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.
Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias
regulamentares. Processo Nº 0713315-18.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS -Processo de Origem nº 0001725-53.2019.8.18.0140.
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL. IMPETRANTE: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE. PACIENTE: ESTEVÃO JÚNIOR
RODRIGUES NASCIMENTO. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, pelo conhecimento, mas pela denegação da ordem impetrada, por não estar configurado o alegado
constrangimento ilegal. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e
Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa.
Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo Nº 0713362-89.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS -Processo de
Origem nº 0700416-24.2017.8.18.0140. ORIGEM: TERESINA/ VARA DAS EXECUÇÕES PENAIS. IMPETRANTE: EMERSON NOGUEIRA
FIGUEIREDO. PACIENTE: ANTÔNIO NOGUEIRA DANTAS. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conceder a ordem de habeas corpus para restabelecer o benefício do trabalho externo ao paciente, assegurando-lhe o direito de
recolhimento na Unidade de Apoio ao Semiaberto - UASA, na forma anteriormente concedida pelo juízo das execuções, em
conformidade com o parecer do Ministério Público Superior. Notifique-se a autoridade impetrada para imediato cumprimento dessa
decisão. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo
Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria
Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo Nº 0708480-84.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
CRIMINAL. IMPETRANTE: NÉLIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES. PACIENTE: AMADEU BATISTA DE CARVALHO NETO.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHODecisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pelo não conhecimento da presente ordem de Habeas Corpus, julgando extinto o presente feito sem
resolução do mérito, face tratar-se de mera reiteração de outros já julgados. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de
Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s)/Suspeito(a): não
houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo Nº 0713170-
59.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS -Processo de Origem Nº 0005315-38.2019.8.18.0140. ORIGEM: TERESINA-PI / CENTRAL DE
INQUÉRITOS. IMPETRANTE: FRANKLIN DOURADO REBELO. PACIENTE: GUILHERME MATEUS MARQUES PEREIRA. RELATOR: DES.
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo NÃO
CONHECIMENTO da tese de substituição da prisão preventiva em domiciliar, por não ter sido apreciado pelo Juízo primevo, sob pena
de incorrer em supressão de instância, e pelo conhecimento e denegação do presente Habeas Corpus, referente a tese de ausência de
fundamentação do decreto preventivo. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Erivan José
da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente justificadamente: A
Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo Nº 0713379-28.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS
-Processo de Origem nº 0004830-38.2019.8.18.0140. ORIGEM: CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI.
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHÔA. PACIENTE: SALANTIEL SILVA DE ARAÚJO. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em conceder do presente Habeas Corpus para, em divergência do parecer ministerial, confirmar a liminar e conceder
a ordem em favor do paciente Salantiel Silva de Araújo. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho,
Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente
justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo Nº 0713524-84.2019.8.18.0000 -
HABEAS CORPUS -Processo de Origem nº 0000020-79.2019.8.18.0088. ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS
- PI. IMPETRANTE: MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA. PACIENTE: LUIZ RICARDO DE SOUSA SILVA. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ
DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, em denegar a ordem de Habeas Corpus, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland
Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro,
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8.3. Ata da 36ª sessão ordinária de julgamento da Egrégia 4ª Câmara Especializada CÍVEL, realizada no dia 15 de

OUTUBRO de 2019.1360304 

em gozo de férias regulamentares. Processo Nº 0713718-84.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS -Processo de Origem nº0005799-
53.2019.8.18.0140. ORIGEM: CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA. IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ. PACIENTE: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, com
fundamento nos arts. 282 e 319 do CPP, em conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de Antônio Francisco da Silva, em
conformidade com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses.Joaquim Dias de Santana Filho,
Erivan José da Silva Lopes-Relatore Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente
justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Processo Nº 0713627-91.2019.8.18.0000 -
HABEAS CORPUS -Processo de Origem nº 0005342-21.2019.8.18.0140.ORIGEM: TERESINA/ CENTRAL DE INQUÉRITOS. IMPETRANTE:
JULIANO LEONEL DE OLIVEIRA. PACIENTE: FELIPE DOS SANTOS LIMA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente, pela denegação da
ordem impetrada, de acordo com o parecer emitido pela Procuradoria Geral de Justiça. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs.
Deses.Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado.
Impedido(s)/Suspeito(a): não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias
regulamentares. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão às nove horas (9h) do dia 18 (dezoito)
de outubro do corrente ano. Do que, para constar, eu, (Bela. Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata,
sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente.

Aos quinze (15) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se às dez horas e nove minutos (10h09min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Exmo. Sr. Desembargador Raimundo Nonato da Costa
Alencar. Presentes o Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Exmo. Sr. Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira (Juíz Convocado pelo Tribunal
Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 11 de junho de 2019). Ausente justificadamente o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora
de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, com o auxílio funcional do Oficial
de Justiça Sr. Juarez Azevedo, do operador de som Sr. Josiel Matos da Silva, bem como dos estagiários Sr. José Gabriel Neto, e Sra. Franciele
Cardoso de Brito. Presente o aluno da IES CESVALE: José Huydemberg Linhares Soares. Ata da 35ª sessão ordinária de julgamento da 4ª
Câmara Especializada Cível, realizada no dia 08.10.2019, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.771, de10.10.2019,
publicada no dia 11.10.2019. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de
modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra
oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE
PAUTA-PJE:0701300-17.2019.8.18.0000 - Apelações Cíveis. Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante/Apelada: LIDUINA DE ALMEIDA
FONTENELE. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado/Apelante: BANCO SEMEAR S.A. Advogados: Flaida
Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o processo em
epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Relator). Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Fernando Lopes e Silva Neto, e Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira
(Juíz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 11 de junho de 2019). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres (Relator), que se encontra no gozo de férias
regulamentares.  Presente a Exma. Sra.  Procuradora de Just iça,  Dra.  Teresinha de Jesus Marques.  PROCESSOS
PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA E-TJPI:2015.0001.009077-6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados: Amandio
Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449-A) e outro. Agravado: LEANDRO CAVALCANTE CARVALHO. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. ADIADO o processo em epígrafe, a pedido do Exmo. Sr. Des.Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator), e Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira (Juíz Convocado pelo
Tribunal Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 11 de junho de 2019). Ausente justificadamente o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.011056-5 - Embargos de Declaração no Agravo Interno apenso
à Apelação Cível nº 2015.0001.006262-8. Embargante: GERSON GONÇALVES VELOSO. Advogado: Gerson Gonçalves Veloso (OAB/PI nº
2.295). Embargado: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES. Advogada: Thays Oliveira Paiva (OAB/PI nº 4.859). Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
pelo NÃO PROVIMENTO dos embargos, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto, e Dr.
Teófilo Rodrigues Ferreira (Juíz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 11 de
junho de 2019). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de
férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.002326-0 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelantes: POSTO CHE LTDA - EPP e outros. Advogados: Lidiane Martins Valente (OAB/PI nº
5.976) e outro. Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO o processo em epígrafe, a pedido
do Exmo. Sr. Des. Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator), e Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira (Juíz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 -
PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 11 de junho de 2019). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2017.0001.010223-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: KATIANA PIRES SANTOS DE
LIMA. Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Agravado: SERASA S/A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER do recurso, e
DAR-LHE PROVIMENTO, agora para CASSAR, em definitivo, os efeitos da decisão agravada. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto, e Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira
(Juíz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 11 de junho de 2019). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.003541-9 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan
Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640), João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Embargado: VILEMAR PIRES
SOARES. Advogado: Henrile Francisco da Silva Moura (OAB/PI nº 6.118). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo NÃO PROVIMENTO dos Embargos de
Declaração, por entenderem inexistentes os vícios alegados, mantendo-se incólume, consequentemente, o ARESTO recorrido, em
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8.4. ATA DE JULGAMENTO DA 15ª SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO

PÚBLICO.  REALIZADA NO PERÍODO DE 11 a 18 DE OUTUBRO DE 2019.1360355 

8.5. ATA DE JULGAMENTO DA 40ª SESSÃO ORDINARIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2019.1360469 

todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator),
Fernando Lopes e Silva Neto, e Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira (Juíz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 -
PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 11 de junho de 2019). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2017.0001.011118-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Cristino Castro / Vara Única. Agravante: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S. A. Advogados: Josué Silva Neves (OAB/PI nº 5.684) e outros. Agravada: NYLRENE DE OLIVEIRA BAIÃO. Advogado: Roberto
Pires dos Santos (OAB/PI nº 5.306). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER do recurso, já que atende os requisitos de admissibilidade, para que lhe
seja DENEGADO PROVIMENTO, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto, e Dr.
Teófilo Rodrigues Ferreira (Juíz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 11 de
junho de 2019). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de
férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.001473-8 - Agravo de
Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº
12.033-A) e outros. Agravada: CARLOTA MARIA DA CONCEIÇÃO. Advogado: Edson Renan da Silva Rodrigues (OAB/PI nº 9.930).
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em CONHECER do recurso, pois que atende aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja DENEGADO
PROVIMENTO, mantendo-se incólume, por seus próprios fundamentos, a DECISÃO vergastada. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto, e Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira
(Juíz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 11 de junho de 2019). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador
Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às dez horas e quarenta minutos (10h40min). Do que, para constar,
eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a
sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DE JULGAMENTO DA 15ª SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO PERÍODO DE11a 18 DE OUTUBRO DE 2019.
No período de 11 (onze) aos 18(dezoito) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se, em Sessão Virtual Ordinária, a
Egrégia 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr.Des.Erivan José da Silva Lopes,presentes os Exmos.
Srs.Deses.Joaquim Dias de Santana Filho,Erivan José da Silva Lopes e Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado, com
assistência do(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Ausente, justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália
Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. Às 10h (dez horas) do dia 11(onze) de outubro do corrente ano, comigo, Bacharela Núbia
Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária, foi aberta a sessão Virtual com as formalidades legais. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS: PROCESSO nº 0701817-56.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA. Advogado: José
Wilson Ferreira de Araújo Júnior (OAB/PI nº 2.516). Agravado: ELISON MIRANDA DA SILVA. Advogado: Cristiano de Souza Leal (OAB/PI
nº 8.471). Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em conhecer do agravo e negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan José da Silva Lopes-Relator e Raimundo Holland Moura de Queiroz-
convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias
regulamentares. PROCESSO nº 0702573-65.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: JOSÉ DE OLIVEIRA. Advogados: Alcimar
Pinheiro Carvalho (OAB/PI nº 2.770) e outro. Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ. Advogado: Virgílio Bacelar de Carvalho
(OAB/PI nº 2.040). Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito
Público, à unanimidade, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer do apelo e negar-lhe provimento,
mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan
José da Silva Lopes-Relator e Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: A Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares. PROCESSO nº 0701832-25.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento.
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA/PI. Advogado: Virgínia Gomes De Moura Barros (OAB/PI nº 3.551). Agravados: JOSIELE
KIRKPATRIK DE SOUSA SILVA DA MATA e outros. Advogado: Adélia Marcya de Barros Santos (OAB/PI 12.054) e outros. Relator: Des.
Erivan José da Silva Lopes. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em
conformidade com o parecer do Ministério Público, em conhecer agravo de instrumento e dar-lhe provimento para revogar a decisão
agravada. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan José da Silva Lopes-Relator e Raimundo Holland
Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de
férias regulamentares. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:PROCESSO nº 0705212-56.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento.
Agravante: TIM CELULAR S/A. Advogado: Cristiano Carlos Kozan (OAB/SP nº 183.335). Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho, foi RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processonº 0705212-
56.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento, tendo em vista a determinação do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Relator.
Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Erivan José da Silva Lopes e Raimundo Holland Moura de
Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: A Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias
regulamentares. PROCESSO nº 0709012-58.2019.8.18.0000 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Agravante: DIMAS ROSA
MEDEIROS. Advogado: Hikol Holemberg Araújo Chagas do Nascimento (OAB/PI 5.236). Agravado: LEONARDO DE MORAIS MATOS.
Advogado: Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outro. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho, foi RETIRADO DE
PAUTA o julgamento do processonº 0709012-58.2019.8.18.0000 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento, tendo em vista a
necessidade de um estudo mais aprofundado da matéria. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator,
Erivan José da Silva Lopes e Raimundo Holland Moura de Queiroz-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: A Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, em gozo de férias regulamentares.Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador
Presidente encerrou a sessão àsnovehoras (9h) do dia 18(dezoito) de outubro do corrente ano. Do que, para constar, eu, (Bela. Núbia
Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário
da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos quinze (15) dias do mês de outubro (010) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVELsob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Fernando
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Carvalho Mendese Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Presente a estudante do curso de Bacharelado em Direito Alioneide
Rodrigues Ferreira e Patrícia dos Santos Silva - CESVALE. Às 09:25 (nove horas e tvinte e cinco minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal
de Oliveira, Secretária, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis
Veras e Silva. Foi aberta a sessão com as formalidades legais.. Foi submetida à apreciaçãoa ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia
08de outubro de 2019, disponibilizada em 10 de outubro de 2019 e publicada no dia 12outubro de 2019, no diário da justiça eletrônico
de nº 8.771 e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADO: 0711583-
36.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA DO AMPARO RAMOS LIMA DO NASCIMENTO.
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO BONSUCESSO S. A.. Advogado: Rubens Gaspar Serra
(OAB/SP nº 119.859). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos
requisitos legais de admissibilidade, e ANULSR a SENTENÇA RECORRIDA,pelo.que DETERMINAR a REMESSA dos AUTOS do
PROCESSO À ORIGEM,a fim de incidir o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 27, do CDC, devendo o feito prosseguir na
origem, considerando-se as parcelas não prescritas à luz do referido prazo. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho,
Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.0710629-
87.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Pio IX / Vara Única Apelante: MARIA AMELIA DA SILVA SOUSAAdvogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)Apelada: B. V. FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOAdvogados: Manuela
Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL,
por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO, para ANULAR a SENTENÇA recorrida,
DETERMINANDO a REMESSA dos AUTOS DO PROCESSO À ORIGEM, para que seja regularmente desenvolvido e julgado. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro)
e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº
3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 0710715-58.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara ÚnicaApelante: BANCO FICSA S. A.Advogado: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A)Apelada: MARIA LOPES
RIBEIRO DE SOUSAAdvogado: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534)Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, e, no MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, exclusivamente, para que a repetição do indébito - valores descontados indevidamente dos benefícios previdenciários
da Apelada - seja efetivada de forma simples, acrescida de correção monetária e dos juros legais, e no que pertine à redução do
quantum indenizatório referente aos danos morais, que os fixo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo os demais termos da
sentença a quo. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0703447-50.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: GARLENE DA SILVA MENESES PEREIRA Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) Apelada: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. Advogados: Carlo André de Mello Queiroz (OAB/PI nº 12.011) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo, ao tempo em que negar-lhe provimento, mantendo-se in totum a
sentença apelada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho
Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0701955-23.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso/ Vara Única. Apelantes: JOSÉ
WILSON SOARES e ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOSAdvogados: Miguel de Holanda Cavalcante (OAB/PI nº 1.117) e outrosApelado:
ANTONIO PEREIRA DA SILVAAdvogados: Francisco Carlos Feitosa Pereira (OAB/PI nº 5.042) e outros Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo in totum a sentença monocrática de primeiro grau."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em
razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0708525-25.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Marcos Parente/ Vara Única Apelante:MARIA IVONE FRANCA DOS SANTOSAdvogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº
11.044)Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.Advogados Flaida Beatriz Nunes de Carv alho (OAB/MG nº 96.864) e outros Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a
quo."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018
- TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0708537-39.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Marcos Parente/ Vara ÚnicaApelante: MARIA IVONE FRANCA
DOS SANTOSAdvogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)Apelado: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO
S.A.Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outros Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a quo. "Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0704285-90.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento Agravante: CAIXA SEGURADORA S/AAdvogado: Antonio
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Eduardo Goncalves de Rueda (OAB PE nº 16.983) e outrosAgravados: BRUNNO KADMO ANDRADE MOREIRA e outros Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,recebe o presente recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, determinando a manutenção da FEDERAL SEGUROS S/A. no polo passivo da demanda. "Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0708704-56.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: CAIXA SEGURADORA S/AAdvogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983)Agravado: JORGE
SOMORAI JÚNIORAdvogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, receber
o presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando a manutenção da FEDERAL SEGUROS S/A. no polo passivo da
demanda. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça.0710825-57.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Jaicós / Vara Única Apelante: JOÃO JOSÉ
VELOSO Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BANCO BMG SA Advogado: Carlos Eduardo Pereira
Teixeira (OAB/SP nº 327.026) Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, com base no artigo 91, VI, do RITJ/PI c/c o artigo 1.010, II
e III, do CPC, deixam de conhecer do presente recurso, negando-lhe seguimento."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0710524-
13.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Pedro II / Vara Única Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogado:
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)Apelada: GUILHERMINA TERESA DE JESUS PEREIRA Advogados: Francisca
Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo para
rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença vergastada."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.0704035-
57.2018.8.18.0000 - Apelação Cível . Origem: Teresina / 9ª Vara Cível Apelante: AURICÉLIA REIS DE SOUSA. Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar Apelada: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima(OAB/PI nº
2.507) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
r. sentença em seus exatos termos e aplicando a Teoria da Causa Madura para julgar improcedentes os pedidos sobre os quais o juízo
de primeiro grau não se manifestou. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des.
Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0708148-54.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento . Agravantes:
MÁRCIO ANTÔNIO MONTEIRO NOBRE e LEONAM CARVALHO DE MORAIS FILHOAdvogados: Alessandro dos Santos Lopes (OAB/PI nº
3.521) e outros. Agravado: ESPÓLIO DE EDISON DIAS FERREIRAAdvogada: Rossana Nunes Belo Ferreira (OAB/PI nº 10.899) Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a
decisão agravada para determinar o envio dos autos principais a este Egrégio Tribunal de Justiça, para apreciação da Apelação Cível
interposta. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça.0711397-13.2018.8.18.0000- Agravo de Instrumento Agravantes: D. C. M. e A. C. M., representados
neste ato por sua genitora L. K. C. M. Advogado: Gilvan Joséde Sousa (OAB/PI nº 10.710)Agravado: J. M. D. M. F.Advogados: Marcos
José Lopes Teixeira (OAB/PI nº 13.760) e outrosRelator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,do Agravo de Instrumento, ao tempo
em que dar-lhe parcialmente provimento para fixar o valor dos alimentos provisórios em 3,5 salários mínimos, correspondente,
atualmente, ao importe de R$ 3.339,00 (três mil trezentos e trinta e nove reais), incidentes, inclusive, sobre as férias e 13º salário do
agravado, em parcial consonância com o parecer ofertado pelo Ministério Público Estadual."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho,
Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0710966-
76.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Uruçuí / Vara Única Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.Advogado:
Rubens Gaspar Serra (OAB/SP nº 119.859)Apelado: SAUL BARBOSA DE SOUSA Advogados: Jhose Cardoso de Mello Netto (OAB/PI nº
7.474) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando a sentença vergastada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des.
Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.0708738-31.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Elesbão Veloso
/ Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) Apelada: MARIA
DA CRUZ DA SILVA. Advogado: Getúlio Portela Leal (OAB/PI nº 11.150) Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento,
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mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em
razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0704106-59.2018.8.18.0000 - Agravo de
Instrumento Agravante: MARIA JOANA DE JESUS ROCHA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar Agravados: JOÃOJOSÉ DOS SANTOS e MARIA JOVITA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogada: Valdineia Rosa da Silva (OAB/PI nº 9.633)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, afastando a preliminar suscitada, ao tempo em que
nega-lhe provimento para manter a decisão agravada em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0709876-
33.2018.8.18.0000 - Agravo de InstrumentoAgravante: HIGOR FRANCIS DA ROCHA
Advogados: Francisco Washington do Nascimento Santos (OAB/PI nº 16.822) e outraAgravado: BANCO DO BRASIL SA Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, visto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade
para, no mérito, dar-lhe provimento, confirmando a medida liminar outrora deferida. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando-Procuradora de Justiça.0703978-39.2018.8.18.0000
- Apelação Cível Origem: Teresina / 9ª Vara CívelApelante: ANATHALIA REGIA DA SILVA. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória
Aguiar Apelada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍA dvogados: Josaine de Sousa Rodrigues (OAB/PI nº 4.917) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
integralmente a sentença recorrida."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des.
Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0707890-44.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível Apelante: REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDAAdvogado: Rodrigo André de Lima Santos
(OAB/PI nº 6.023)
Apelado: ANTÔNIO CLEMILTON COSTA LIMA Advogados: Emiliano Klippel Paes Landim Ludwig (OAB/PI nº 5.545) e outros Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos seus pressupostos de admissibilidade, e DAR-
LHE PROVIMENTO para CASSAR a SENTENÇA, a fim de que, afastada a exigência de que a notificação premonitória se faça por
Cartório da Comarca em que reside o Apelado, seja RESTABELECIDO o CURSO do PROCESSO ajuizado pelo Apelante. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro)
e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº
3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2018.0001.003544-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA Advogados: Sidney Filho Nunes Rocha (OAB/PI nº
17.870) e outros
Embargados: OSMAR MARQUES VIANA e outros Advogados: Miriam Tainá Fernandes Bacelar (OAB/DF nº 34.703) e outros Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade,pelo conhecimento dos presentes aclaratórios para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume o aresto embargado."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça 2017.0001.002245-7 - Apelação Cível Origem: Teresina / 5ª Vara CívelApelante: MARIA
DE FÁTIMA SILVALOBÃOAdvogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538)Apelada: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S. A.
Advogado: Erasmo Lima Bezerra (OAB/PI nº 1.094)Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, NÃO CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL, EXCLUSIVAMENTE, quanto aos pontos da indenização por lucros cessante e da confirmação de astreinte, e, quanto aos demais
pontos, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGA-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA RECORRIDA em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho,
Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Fez
sustentação oral o Advogado da parte Apelante, Dr. Edvaldo Oliveira Lobão - OAB/PI nº 3.538. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.011654-3 - Agravo de Instrumento Origem: Teresina / 4ª Vara de
Família e Sucessões Agravante: OSVALDO PEREIRA DE ANDRADEDefensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar Agravado: THIAGO
BARROSO DE ANDRADE Defensor Público: Francisco de Jesus BarbosaRelator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do recurso,
uma vez que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento a decisão liminar
anteriormente proferida em dissonância com o parecer ministerial"Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada)
em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.008444-0 - Agravo de
InstrumentoOrigem: Teresina / 7ª Vara CívelAgravante: JOSÉ NEUCÉLIO TEIXEIRA. Advogado: Thiago Amorim Gomes (OAB/PI nº
5.790)Agravada: LAYANE SANTOS MACÊDO
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de
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8.6. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, SESSÃO DO DIA 15.10.20191360528 

Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do presente Agravo de Instrumento, posto que preenchidos os requisitos de
admissibilidade para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho,
Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.012145-5 -
Apelação Cível Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados:
Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outrosApelado: FABIANO ROCHA DOS SANTOS Advogado: Maurício Cedenir de
Lima (OAB/PI nº 5.142) Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da presente Apelação Cível para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo inalteradas as disposições expostas na sentença."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.003054-0 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível Apelantes: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. e outro Advogados: Athaides
Afrondes Lima da Silva (OAB/PI nº 8.466) e outros. Apelados: ANTÔNIA FERREIRA DA SILVA e outro. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas
(OAB/PI nº 4.344) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para acolher a preliminar de nulidade parcial da sentença pelo julgamento extra petita,
afastando a condenação do banco apelante ao pagamento, em dobro, das taxas declaradas abusivas, quais sejam, a Taxa de Registro
de Contrato e a Taxa de Abertura de Crédito (TAC), mantendo a sentença apelada nos seus demais termso."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTOS ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA: 0706657-12.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível Origem: Luzilândia / Vara Única Apelante/Apelada:ELETROBRÁSDISTRIBUIÇÃO PIAU Advogado: João
FranciscoPinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) Apeladas/Apelantes: MARIA ISALENE DONASCIMENTO SANTOS SOUSA e
outrasAdvogado: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.ADIADO O PROCESSO EM
EPÍGRAFE, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO. SR. HAROLDO OLIVEIRA REHEM QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE
FÉRIAS REGULAMENTARES."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001629-9 - Agravo de Instrumento Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Agravantes: EDUARDO AUGUSTO CONDE CAVALCANTE e outros Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e
outrosAgravado: BANCO DO BRASIL S. A.Advogados: Emiliana Silva Sperancetta (OAB/PR nº 22.234), Louise Rainer Pereira Gionédis
(OAB/PI nº 9.814) e outrosRelator: Des. Haroldo Oliveira RehemADIADO O PROCESSO EM EPÍGRAFE, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
JUSTIFICADA DO EXMO. SR. HAROLDO OLIVEIRA REHEM QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES. Presentes
os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. No final desta sessão de julgamento, o Presidente da Câmara, Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, propôs
uma Moção de Solidariedade ao Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, pelo susto que teve no acidente automobilístico sofrido com
seu veículo no dia 10 deste mês, pela chance que o Pai Criador deu a ele que permanecesse conosco nesta vida por mais tempo. Que Deus lhe
conceda muitos anos de vida no seio de sua família e amigos. Proposta esta, acompanhada pelos demais membros desta corte fracionaria e com
anuência da representante do 0Ministério Publico Superior. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 11h58min com as
formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária da 1ª Câmara De Direito Público, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente._____________

ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 15 DE
OUTUBRO DE 2019.
Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia5ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Lenir
Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão com as
formalidades legais. Presente o oficial de justiça Juarez Chaves de Azevedo. E o operador de som Jesiel Matos da Silva. A ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada no dia 24de SETEMBRO de 2019 e publicada no Diário da Justiça nº 8.761de 27de SETEMBROde 2019
(disponibilizado em 26de setembrode 2019) e, até a presente data, não foi impugnada. APROVADA, sem restrições. PROCESSOS
PAUTADOS JULGADOS: 0000814-90.2009.8.18.0140 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Requerente: BRUNO
CAVALCANTE REBOUÇAS DE MELLO. Advogado: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outro. Requerida: DIRETORA DO
INSTITUTO DOM BARRETO. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO da presente Remessa Necessária,
mantendo-se, contudo, a sentença em todos os seus termos, acordes com o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto
do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0012367-27.2015.8.18.0140 - Remessa
Necessária no Mandado de Segurança. Requerente: GUSTAVO WOLFGAN ALEXANDRE RODRIGUES. Advogado: Hilton Ulisses Failho
Rocha Júnior (OAB/PI nº 5.967). Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO CEJA. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. DECISÃO:
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHEÇO da presente Remessa Necessária, mantendo-se, contudo, a sentença em todos os seus termos, acordes com o parecer do
Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do
Nascimento. 0003187-54.2014.8.18.0032- Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Requerente: MARIA MADALENA DE MOURA.
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Defensor Público: Nelson Nery Costa. Requerido: DIRETORA ADJUNTA DO COLÉGIO PETRÔNIO PORTELA. Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO da presente Remessa Necessária, mantendo-se, contudo, a sentença em todos os seus
termos, acordes com o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência
justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0013060-79.2013.8.18.0140- Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: LUAN SOUSA LEITE. Advogados: Jéssica
Cavalcante Medeiros (OAB/PI n° 10.259) e outros. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. DECISÃO: "Acordam os
componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer
do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de
Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do
Nascimento. 0706833-54.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Impetrante: YURI VINÍCIUS DA SILVA AMORIM.
Advogada: Soleange Sousa Araújo Freitas (OAB/PI 6.753). Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO CPI. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHEÇO da presente Remessa Necessária, mantendo-se, contudo, a sentença em todos os seus termos, acordes com
o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo
Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José
Francisco do Nascimento. 0021708-77.2015.8.18.0140- Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Impetrante: HANNE MICHELLY
SIQUEIRA DE MENESES VIEIRA. Advogados: Francisco Renan Barbosa da Silva (OAB/PI nº 10.030)eoutros. Impetrada: DIRETORA DO
COLÉGIO CPI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, CONHEÇO da presente Remessa Necessária, mantendo-se, contudo, a sentença em todos os seus termos, acordes com
o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo
Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José
Francisco do Nascimento. 0705551-78.2019.8.18.0000- Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Requerente: LUKAS RAFAEL
MENDES ALMEIDA. Advogado: Rutheene de Carvalho Sousa Veloso (OAB/PI nº 6.751). Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO SAGRADO
CORAÇÃO. Litisconsorte passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conheço da presente remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença sob análise
em sua integralidade, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do
Nascimento. 0013947-58.2016.8.18.0140- Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Requerente: CALEBE ARAÚJO DE FREITAS.
Advogadas: Catarine Araujo de Freitas (OAB/PI 14.387) e outra. Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO OBJETIVO. Litisconsorte passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os
componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da presente
remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença sob análise em sua integralidade, na forma do
voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0001608-78.2017.8.18.0028-
Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Requerente: BEATRIZ HOLANDA LADEIRA. Advogado: Evanildo de Sousa Veloso
(OAB/PI 12.521). Requerido: COLÉGIO INDUSTRIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - EIRELI - EPP. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conheço da presente remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença sob análise
em sua integralidade, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
0001603-31.2014.8.18.0135 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Requerente: LUANA MARIA NÓBREGA PORTO.
Advogado: Gustavo Barbosa Nunes (OAB/PI 5.315). Requerido: VALDIRA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA e GERÊNCIA DE REGISTRO
DE VIDA ESCOLAR. Litisconsorte passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da presente remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença sob análise em sua integralidade, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do
Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0001029-91.2012.8.18.0033- Apelação/ Remessa Necessária no Mandado de Segurança.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: ÍTALO RAMON MARTINS DE SOUSA. Advogado:
Romilson Medeiros Rocha (OAB/PI 8.709). Relator:Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da presente remessa necessária para,
quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença sob análise em sua integralidade, na forma do voto do Relator."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0029795-90.2013.8.18.0140- Remessa Necessária no
Mandado de Segurança. Recorrente: VICTOR FONSECA MENDES. Advogado: Renildes Maria Sousa Nunes Viana (OAB/PI 6.185).
Recorrido: DIRETOR DO COLÉGIO DIOCESANO. Litisconsorte passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador-Geral do Estado do Piauí.
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da presente remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença sob análise em sua integralidade, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do
Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0707479-64.2019.8.18.0000 - Apelação Cível/Remessa Necessária no Mandado de Segurança.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: LIA PAULO CARVALHO DE SOUSA. Advogado: Heylane
Cristina Dos Santos Brasil (OAB/PI10.360). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da presente remessa necessária para,
quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença sob análise em sua integralidade, na forma do voto do Relator."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0705542-19.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária no
Mandado de Segurança. Recorrentes: MARINA CARVALHO DE MEDEIROS e outra. Advogado: Adail Viana de Medeiros Filho (OAB/PI
5.816) e outros. Recorrido: DIRETOR DO COLÉGIO CEV. Litisconsorte passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da presente remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença sob análise em sua integralidade, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência
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justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0701290-07.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária Cível. Recorrentes: ANTÔNIO
MIGUEL DE CARVALHO MACEDO e outros. Advogado: Francisco das Chagas Silveira e Sousa (OAB/PI 2.919). Recorrido: MUNICÍPIO
DE BELÉM DO PIAUÍ. Advogado: Josué Rodrigues Bezerra (OAB/CE 10.148). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO:
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço
da presente remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença sob análise em sua integralidade,
na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0811229-
21.2017.8.18.0140 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Requerente: ISADORA BORGES DE SOUSA. Advogados: Vilmar de
Sousa Borges Filho (OAB PI 122/93-B) e outra. Requerido: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des.
Edvaldo Pereira De Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da presente remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença sob análise em sua integralidade, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo
Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José
Francisco do Nascimento. 0706728-14.2018.8.18.0000- Mandado de Segurança Cível. Impetrante: FABIOLA RIBEIRO CASSIMIRO.
Advogado: Abelardo Neto Silva (OAB/PI 10.970). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, voto, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior, pela concessão da segurança, no sentido de determinar a nomeação e posse do impetrante para o
cargo de Professor de Biologia, na 13ª GRE - SÃO RAIMUNDO NONATO da SEDUC. Sem honorários advocatícios, conforme art. 25 da
Lei nº 12.016/2009, Súmula nº 105/STJ e Súmula nº 512/STF, na forma do voto do Relator". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do
Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0706851-12.2018.8.18.0000- Mandado de Segurança. Impetrante: FRANCISCO ALVES BARROS
FILHO. Advogado: Hernan Alves Viana (OAB/PI 5.954). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os
componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, voto, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão da segurança, no sentido de determinar a nomeação e posse do
impetrante para o cargo de Professor de Letras Português, na 2ª GRE - BARRAS da SEDUC. Sem honorários advocatícios, conforme
art. 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula nº 105/STJ e Súmula nº 512/STF, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência
justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0704529-19.2018.8.18.0000- Agravo de Instrumento emMandado de Segurança.
Agravante: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI. Advogado: Eliezer José Albuquerque Nunes (OAB/PI 15.071) e outro. Agravado: AGLIERY
ELEUTÉRIO PEREIRA. Advogado: Leonardo Silva Sousa (OAB/PI 14.544). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam
os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, voto para conhecer
do agravo, e dar-lhe provimento, reformando a decisão agravada e revogando a liminar anteriormente concedida, na forma do voto do
Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0706862-41.2018.8.18.0000- Apelação
Cível. Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR. Advogado: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Apelado:
MARIA ROSA DE OLIVEIRA. Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A). Relator: Des. Edvaldo Pereira De Moura.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, voto pelo conhecimento e provimento do recurso de Apelação, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência
justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0703877-65.2019.8.18.0000- Apelação Cível/Remessa Necessária no Mandado de
Segurança. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: JUCA SAMPAIO VIANA DE CARVALHO.
Advogado: Daniel Douglas Seabra Leite (OAB/PI 9.701). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes
da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da apelação cível e da
remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença sob análise em sua integralidade, na forma do
voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0708384-69.2019.8.18.0000 -
Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Requerente: MADALENA DE ARAÚJO RODRIGUES e WÉRIKA ARAÚJO RODRIGUES.
Advogado: Valdilio Souza Falcão Filho (OAB/PI 3.789). Requerido: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator:
Des. Edvaldo Pereira De Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da apelação cível e da remessa necessária para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença sob análise em sua integralidade, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência justificada do
Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0705148-12.2019.8.18.0000- Apelação Cível. Origem: Angical do Piauí / Vara Única. Apelante:
RAIMUNDA MOREIRA DA SILVA. Advogada: Mariana Ribeiro Soares Martins (OAB/PI nº 16.286). Apelados: ESTADO DO PIAUÍ e outro.
Procurador-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO do presente recurso, para,
acolhendo a preliminar prejudicial de mérito suscitada pelo ente estatal, reconhecer a prescrição da ação, nos termos do art.1º do
Decreto nº 20.910/32. O Ministério Público Superior não manifestou interesse na causa, na forma do voto do Relator." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas-
Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 0705244-27.2019.8.18.0000- Apelação Cível. Origem:
Campinas do Piauí / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI. Advogado: José Gonzaga Carneiro (OAB/PI nº 1.349).
Apelado: WIVIANY ALVES GOMES. Advogada: Gismara Moura Santana (OAB-PI 8.421). Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHEÇO do presente recurso, mas NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os
seus termos. Sem manifestação do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência
justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 2018.0001.003788-0- Embargos de Declaração em Apelação Cível. Origem:
Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogado: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº
6.544) e outros. Embargado: THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência
justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. 2017.0001.013291-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: P.M. MOTOS
LTDA.Advogados: Lucas Nogueira do Rego Monteiro Villa Lages (OAB/PI nº 4.565) e outros. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]
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9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012056-61359895 

9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002810-51359896 

unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado. Ausência
justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento. PROCESSOS ADIADOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICA DO EXMO. DES.
JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO: 0706497-50.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. 0701531-78.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança.
0000065-27.2013.8.18.0110 - Apelação Cível / Remessa Necessária. 0816777-90.2018.8.18.0140 - Apelação Cível. 0000747-
52.2014.8.18.0140 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança. 0707183-42.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária no Mandado de
Segurança. 0002108-40.2014.8.18.0032 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança. 0706958-22.2019.8.18.0000 - Apelação
Cível/Remessa Necessária. 0712791-55.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança. 0000343-55.2015.8.18.0046 - Apelação Cível.
PROCESSOS ADIADOS POR FALTA DE QUÓRUM PARA JULGAMENTO: 2018.0001.002650-9- Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 4ª
Vara.Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS E SILVA.Defensor Público: Nelson Nery Costa.Apelado: ESTADO DO
PIAUÍ.Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.Pedido de Vista: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2017.0001.006790-8- Apelação Cível / Reexame Necessário.Origem: Fronteiras / Vara Única.Apelante/Apelado: EDSON SEVERINO
SALES.Advogados: Elias Vitalino Cipriano de Sousa (OAB/PI nº 4.769) e outros.Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procuradoria-Geral do
Estado do Piauí.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.Pedido de Vista: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. PROCESSO
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO EMINENTE RELATOR: 0705641-86.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Barras / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI. Advogados: Francisco Einstein Sepúlveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738) e outro. Apelado:
RAIMUNDO NONATO ALVES DE SOUSA. Advogado: Washington Carlos de Sousa Lima (OAB-PI 9.182). Relator: Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macedo. Do que, para constar, eu______________(Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por
mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

Apelação Criminal nº 0701314-98.2019.8.18.0000 (Teresina / 4ª Vara Criminal).
Processo de Origem n° 0006473-17.2008.8.18.0140 (Ação Penal).
Apelante:Reinaldo Oliveira Ferreira.
Defensora Pública: Viviane Pinheiro Pires Setúbal.
Apelado:Ministério Público do Estado do Piauí.
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO (ART. 157, §2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL)-
DOSIMETRIA - CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME - ARMA DE FOGO - EXCLUSÃO DA MAJORANTE - PROVA SUFICIENTE - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO -DECISÃO UNÂNIME.
1. Para fins de reconhecimento das circunstâncias do crime, com base no emprego de arma de fogo, mostra-se suficiente a demonstração da
utilização do instrumento por qualquer meio de prova, cabendo, portanto, ao réu comprovar que seria ela desprovida de potencial lesivo, por se
tratar de arma de brinquedo, defeituosa ou incapaz de produzir lesão. Precedentes;
2. A ausência de perícia na arma de fogo não afasta a causa especial de aumento de pena prevista no inciso I do § 2.º do art. 157 do Código
Penal, quando existem outros meios aptos a comprovar o seu efetivo emprego na ação delituosa;
3. As provas carreadas aos autos mostram-se seguras, coesas e convincentes, indicando indubitavelmente que o crime foi perpetrado
em concurso de pessoas. Assim, não prospera o pedido de afastamento da majorante;
4. Pena pecuniária redimensionada, em razão da existência de apenas uma circunstância desvalorada na origem;
5. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, apenas com o fim de redimensionar a pena de multa
para 15 (quinze) dias-multa, mantendo-se a sentença em seus termos, em dissonância com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 25 de setembro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2017.0001.012056-6
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: URBANO SEVERIANO PEREIRA
ADVOGADOS: LORENA CAVALCANTI CABRAL (MA 14635-A) E OUTROS
EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A.
ADVOGADOS: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNOR (RN000392)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. MERO INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 1. Inexistem as omissões
apontadas pelo embargante. 2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se
prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embargos de declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes embargos de declaração para,
no mérito negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2018.0001.002810-5
ORIGEM: 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA APELADA: ANA BEATRIZ LIMA DE OLIVEIRA, representada por sua genitora MARIA ROZIANE DA SILVA LIMA
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9.4. AGRAVO Nº 2018.0001.004360-01359922 

9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010848-01359247 

9.6. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 00.000829-01359251 

DEFENSORA PÚBLICA: DRA. PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA
SEGUNDO APELADO: PAULO HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA -
ART. 485, III, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE DE MENOR. NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. AUSÊNCIA
DE REQUERIMENTO DO RÉU. SÚMULA 240 DO STJ. PRECEDENTES DIVERSOS DO TJPI. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1.
Conquanto a inércia da parte quando intimada para dar andamento ao feito, na forma da legislação processual civil, a extinção do processo sem
resolução do mérito não pode ser decretada de ofício pelo juiz, dependendo de requerimento do Réu, a teor da incidência da súmula 240 do STJ.
2. Ainda que tivesse obedecido ao regramento pátrio, tratando-se de direitos indisponíveis, tendo em vista que a ação tem como pedido a revisão
de obrigação alimentícia, não se autoriza a extinção do processo, impondo-se a nomeação de curador especial à lide, conforme determina a
redação do art. 72, I, do CPC. 3. Precedentes diversos do TJPI. 4. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento, a fim de
desconstituir a sentença monocrática e determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, prosseguindo-se o feito com a regular
nomeação de curador especial à menor requerente, em consonância com o parecer em mesa da representante do Ministério Público Superior.

AGRAVO Nº 2018.0001.004360-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: CLAUDIO JOAO GORGEN
ADVOGADO(S): RAINOLDO DE OLIVEIRA (PI003893A)
REQUERIDO: JOAO BATISTA FERNANDES
ADVOGADO(S): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (PI011086)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. ART. 567 DO CPC C/C ART. 1.210 DO CÓDIGO CIVIL. DECISÃO QUE RESTOU DEVIDAMENTE MOTIVADA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O interdito proibitório é uma ação preventiva para quando o proprietário comprova ter informações seguras
sobre o risco a que estaria exposto, conforme o art. 567 do CPC. De acordo com o art. 1.210 do Código Civil, "o possuidor tem direito a ser
mantido na posse em caso de turbação, restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado". Na
hipótese em apreço, a despeito das alegações do Agravante Interno, inexistem nos autos prova do esbulho alegado, não se apresentando as
provas por ele colacionadas aos autos suficientes para provar ser ele detentor da posse no local. 2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo Interno, já que preenchidos os
requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010848-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: KATIA SAMARA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN (PI001967) E OUTRO
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO-PI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO SELETIVO. CLASSIFICAÇÃO. CONTRAÇÃO DE
SERVIDORES À TÍTULO PRECÁRIO. PRETERIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DIREITO LÍQUIDO
E CERTO. INEXISTÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De acordo com as ilações contidas na peça inaugural, a requerente
participou de teste seletivo realizado na Prefeitura Municipal de União - PI pelo instituto Ludus, conforme Edital n° 001/2014, tendo ficado
classificada na segunda posição do certame para o cargo de Assistente Social do CRAS. Alega a apelante que tem conhecimento de que a
candidata aprovada na primeira colocação foi nomeada, todavia não pôde assumir por falta de documentação e que em seu lugar foi nomeada
outra pessoa que sequer fez teste seietivo para a vaga, e que, por este motivo, recorreu ao judiciário. Nessa medida, o mandado de segurança
investia contra suposto ato de preterição da impetrante em relação a servidores contratados a título precário. 2. Os elementos de prova
colacionados aos autos mostram-se insuficientemente capazes de demonstrar a suposta preterição da impetrante. A bem verdade, a impetrante
não instruiu o remédio constitucional de forma satisfatória. Não há nos autos prova cabal sequer a respeito do resultado do processo seletivo,
posto que indispensável à propositura da ação, nem tampouco a respeito da contratação precária alegada. 3. A ação mandamental é meio
constitucional posto à disposição do cidadão para a proteção de direito liquido e certo lesado ou ameaçado de lesão por ato de autoridade. Nesse
diapasão, não demonstrada de plano a lesão ou ameaça, o pedido deve ser indeferido. 4. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso
de Apelação, ao tempo que, no mérito, negaram-lhe provimento, em consonância com o parecer ministerial, mantendo a sentença vergastada
incólume. Participaram do julgamento presidido pelo Exmo. Sr. Dês. José Ribamar Oliveira - Relator, os Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresína, 10 de
outubro de 2019. A) BeL. Godofredo C.F. de Carvalho Neto - secretário

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 00.000829-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
APELADO: ADALGISO PEREIRA DE CARVALHO E OUTROS
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9.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007366-01359254 

9.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003640-71359264 

ADVOGADO(S): VIRGINIA MELO LIMA COSTA (PI002152) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. APLICAÇÃO DO
REDUTOR CONSTITUCIONAL, ART.37, XI, CF/88. EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003. SENTENÇA REFORMADA. 1. Em síntese, trata-se
de divergência entre a decisão proferida pelo acordão e o entendimento do STF sobre a matéria. O acórdão proferido, em conformidade com a
sentença, entendeu pela inaplicabilidade do redutor constitucional aos proventos de aposentadoria dos requerentes. Inconformado, o apelante
interpôs recurso extraordinário, oportunidade em que este foi sobrestado, tendo vista que a matéria já teve a repercussão geral reconhecida pelo
STF. 2. A Suprema Corte firmou o entendimento, no julgamento do RE 606.358, do tema 257 de repercussão geral, a aplicação imediata do teto
constitucional previsto no Art.37, inciso XI, da Constituição Federal aos valores a titulo de vantagens pessoais pelo servidor público, incluindo até
mesmo os valores recebidos anteriormente a emenda constitucional n°41/2003, dispensando-se a restituição de quantias recebidas em excesso
de boa-fé até o dia 18 de novembro de 2015. 3. A desarmonia do acordão em relação ao entendimento do STF, permite a sua adequação, com
fulcro no art.1040, II do Código de Processo Civil, para que seja aplicado o teto remuneratório constitucional no caso em apreço. 4. Juízo de
Retratação. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Segunda Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, á unanimidade, em juizo de retratação, em conhecer do presente recurso e conceder-lhe provimento, a fim de reformar a sentença
vergastada em todos os seus termos, para aplicar o redutor constitucional sobre os proventos de caráter pessoal, até mesmo aos anteriores à
Emenda Constitucional n°41/2003, ressaltando-se a dispensa da restituição de pagamentos em excesso recebidos de boa-fé até o dia 18 de
novembro de 2015, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira ? Relator e Des. José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO, em Teresina, 10 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007366-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: SENYRA ADRIANY DA SILVA ALVES
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL ? APELAÇÃO CÍVEL ? AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
VICIO DE OMISSÃO ? RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ENTE PÚBLICO (ART. 37, §6°) - OMISSÃO SANADA ? ACÓRDÃO MANTIDO 1.
O magistrado, para demonstrar o seu convencimento acerca da matéria em debate, não necessita refutar cada um dos argumentos levantados
pela parte prejudicada, devendo tão somente invocar questões indispensáveis ao desfecho da lide. 2. Explicitadas as questões omissas no
tocante à responsabilidade objetiva do Estado, sem, contudo, atribuir efeitos infringentes aos presentes embargos de declaração, visto que
mantido o entendimento de que, não restando comprovado a omissão ou a falha na prestação de serviço do ente público que ensejasse ao nexo
de causalidade com o dano material causado ao embargante, não há que se falar em responsabilidade objetiva do município em arcar com os
custos gastos da embargante com o procedimento cirúrgico realizado particularmente. 3. Acolhido, em parte, os embargos de declaração para,
sem atribuição dos efeitos infringentes, sanar a omissão apontada, mantendo integralmente o entendimento do acórdão que conheceu e negou
provimento à Apelação cível interposta. 4. Embargos de Declaração Conhecidos e Parcialmente providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia r Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, a unanimidade, em votar pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, por serem tempestivos e pelo seu parcial
provimento apenas para sanar a omissão apontada, mas mantendo integralmente o entendimento do acórdão embargado. Participaram do
julgamento, sob a presidência do Des. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Deses. José James Gomes Pereira e Dr. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí em Teresina, 10 de outubro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003640-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): VIVIANE PEREIRA ROCHA (PI008254)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. MEDIDA LIMINAR. SUSPENSÃO DE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO DE DÉBITO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO REGULAR DO CONTRIBUINTE, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL. PRESENTES OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO MANTIDA. 1. A
notificação tem por finalidade principal comunicar ao contribuinte o ato jurídico de lançamento, informando, portanto, a constituição do crédito
tributário, circunstância que só pode ser suspensa ou afastada pelo sujeito passivo mediante a impugnação adequada. Nesse sentido, a validade
do lançamento pressupõe, necessariamente, sua notificação regular, a fim de possibilitar a ciência e defesa do contribuinte, em respeito às
garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 2. No presente caso, em se tratando de comunicação de lançamento de débito
direcionada ao Estado do Piauí, ente agravado, é mister que seja este regularmente notificado, com a abertura de prazo para eventual defesa, a
fim de que possa promover a impugnação pertinente no sentido de modificar, suspender ou afastar a exigibilidade dos créditos consignados. A
representação judicial e extrajudicial do agravado compete à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, constituindo atribuição e prerrogativa
exclusiva da pessoa do Procurador-Geral o recebimento de comunicações respeitantes a processos em face do ente estadual. Impõe-se concluir,
assim, que o lançamento de débito tributário deve ser comunicado por meio de notificação direta e pessoal do representante legal mencionado,
em especial por ser este a autoridade competente e responsável para a apreciação dos elementos necessários e formulação da defesa
pertinente. No caso sob análise, porém, os elementos presentes nos autos não permitem a conclusão de que tenha sido promovida a notificação
na forma em questão. 3. In casu, tem-se que os elementos presentes nos autos permitem a concessão da medida antecipatória pleiteada em

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 43



9.9. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001805-31359276 

9.10. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004173-71359278 

9.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003204-91359279 

primeiro grau de jurisdição. Presentes os requisitos do fumus boni iuris, por não ser possível concluir que houve notificação regular do agravado a
respeito do lançamento do débito; e do periculum in mora, haja vista que a administração fazendária municipal, diante do lançamento do crédito
tributário consignado, poderá, a qualquer momento, realizar atos preparatórios á execução fiscal ou até mesmo chegar a propô-la. A única
medida capaz de sustar a prática de atos executórios do suposto crédito tributário sub judice é a suspensão de sua exigibilidade, expressamente
admitida pelo Código Tributário, na forma de seu art. 151, inciso V (a concessão de medida liminar em mandado de segurança). 4. Recurso
conhecido não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia r Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em conhecer do agravo de
instrumento interposto, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão impugnada em todos os seus termos. Sem manifestação do Ministério
Público superior Participaram do julgamento sob a presidência do Exmo Des. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa
Assunção - Procurador de Justiça. O referido é verdade dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em
Teresina, 10 de outubro de 2019- Bel. Godofredo C. E de Carvalho Neto ?Secretário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001805-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICAEmbargante: Estado do Piauí
Embargante: Estado do Piauí
Procurador: Paulo Henrique Sá Costa
Embargado: João Alves de Araújo
Advogado(s): Daniel Magno Garcia Vale e Outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. GRATIFICAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. ERRO
FORMAL. CORREÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1 Discute-se no presente recurso a insurgência do Apelante,
ora embargante, contra o acórdão que conheceu e deu improvimento ao recurso por ele manejado, mantendo a sentença de piso que concedeu o
pleito autoral. 2. no conteúdo da decisão desta Câmara não há de qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro, sendo, então, o
improvimento das questões de mérito dos presentes embargos a medida que se impõe. 3. constata-se um pequeno erro de digitação na ementa
do decisum embargado, o qual corrijo agora. Pois bem, onde se tem "provido", localizada no ponto 4 da ementa, modifica-se para "improvido". 4.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
Embargos de Declaração, ao tempo que, no mérito de seu conteúdo, deram-lhe parcial provimento, para tão somente corrigir erro formal contido
na ementa do decisum embargado, para modificar a palavra "provido", localizada no ponto 4 da ementa, para "improvido", mantendo o acórdão
em todos os seus demais termos. Participaram do julgamento presidido pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira ? Relator, os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, em Teresina, 10 de outubro de 2019. A) Bel. Godofredo C.F. de Carvalho Neto ? secretário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004173-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)
REQUERIDO: ALICE FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA DE DESBLOQUEIO
DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE PENSÃO. RECADASTRAMENTO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO PRINCIPIO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR IMPROVIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A questão central do recurso diz respeito sobre a possibilidade ou não do
restabelecimento da pensão previdenciária recebida pela apelada. 2. De análise detida dos autos, observa-se que a autora buscou tutela na
esfera administrativa ao procurar o IAPEP, mesmo inexistindo necessidade de se buscar a via administrativa para ingressar em juízo, à luz do
principio constitucional do acesso à justiça, motivo pelo qual rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir. 3. No presente caso, o Governo
do Estado do Piauí não poderia ter suspendido o pagamento do beneficio da autora, ora apelada, sem o devido processo legal, uma vez que o
inciso LV, do art. 5° da Constituição Federal assegura aos litigantes o contraditório e a ampla defesa em quaisquer processos, sem ressalva. 4.
Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Ex positis, voto pelo conhecimento do recurso de Apelação para rejeitar a preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, negar provimento
ao recurso, a fim de manter a sentença ora vergastada em todos os seus termos, pois em completa consonância com a legislação vigente e
ausentes quaisquer erros a ensejar a sua reforma, em conformidade com o parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamento, presidido
pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado, em Teresina, 10 de outubro de 2019. a) Bel. Godofredo C. F De Carvalho Neto ? Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003204-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CARACOL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE JUREMA
ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503) E OUTROS
REQUERIDO: IREMÁ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): NILO JÚNIOR LOPES (PI000029A)
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9.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003359-41359282 

9.13. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010897-91359283 

RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA.
COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO COM O MUNICÍPIO INEXISTÊNCIA DA CONTRAPRESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VERBA
SALARIAL. AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. SALÁRIOS ATRASADOS. DIREITO FUNDAMENTAL DO TRABALHADOR. 1.
O recorrido comprova a relação jurídica entre as partes no período objeto de condenação pela sentença, fls.114/120, bem como a efetiva
prestação de serviços, tenho que está suficientemente comprovado o fato constitutivo do direito do autor/apelado, cabendo ao réu/apelante
demonstrar o regular pagamento das verbas salariais pleiteadas. No entanto, apesar da lisura no procedimento, o contraditório e a ampla defesa,
a municipalidade deixou de efetivar com a comprovação de fato impeditivo, uma vez que inexiste nos autos prova de efetivação de pagamento ao
servidor. 2. Na hipótese, tendo restado incontroversa a existência de relação jurídica entre as partes no período objeto de condenação pela
sentença, bem como a efetiva prestação de serviços, tenho que está suficientemente comprovado o fato constitutivo do direito do autor/recorrido.
Ainda, é de se ressaltar que, como cediço, conforme regra processual geral estampada no art. 373, incisos I e II, do CPC/15, cabe ao autor
provar o fato constitutivo do seu direito, e, ao réu/recorrente, o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito alegado, cátodo, o recorrente
não observou tal regramento. 4. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, para rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito,
manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior destacou a ausência de interesse público a justificar a intervenção do
Parquet. Participaram do julgamento sob a presidência do Exmo Des. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção -
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Te-resina,
10 de outubro de 2019. - Bel. Godofredo C. E de Carvalho Neto ?Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003359-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): LUCIA FERNANDA DA SILVEIRA FREITAS (PI001395)
APELADO: MARIA DE JESUS ALMEIDA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL - CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO JUÍZO DE RETRATAÇÃO - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA
PÚBLICA QUE LITIGA CONTRA O ENTE PÚBLICO AO QUAL SE VINCULA. (RE 1140005 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado
em 03/08/2018, - REPERCUSSÃO GERAL). RECURSO IMPROVIDO. 1. Dispõe a Lei Complementar n° 80/1994 que são devidos honorários
advocaticios em favor da Defensoria Pública mesmo que a parte sucumbente seja um ente público. 2. Na esteira do atual entendimento o
Supremo Tribunal Federal firmou entendimento dotado de repercussão geral de não havendo, no caso, confusão em virtude da autonomia
conferida à Instituição pelas emendas constitucionais 45/2004, 74/2013 e 80/2014 deve ente público arcar com os honorários sucumbenciais. 3.
Os Embargos de Declaração nos termos do inciso I do art. 1.022 do CPC/2015 não se prestam ao propósito de reexame de matéria já
enfrentada. Destaca-se, que julgado contempla a matéria aduzida pelo recorrente, portanto improcedente o argumento de vicio no acórdão
combatido. 4. Embargos de Declaração não acolhidos. 5. Recurso Conhecido e lmprovido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia r Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, â unanimidade em votar pelo Conhecimento e Improvimento dos aclaratórios, mantendo-se o v. acórdão em todos os seus termos.
Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Des. José Ribamar Oliveira ? Presidente/Relator, os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes
Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho Presente o Exmo. Sr Dr. José Ribamar da Costa Assunção- Procurador de Justiça. Sala das
Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 10 de outubro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010897-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
EMBARGADO: UNIBRAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO(S): MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA (PI002221)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. OMISSÃO QUANTO AO ÔNUS PROBATÓRIO. NÃO
OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O art. 373 do CPC dispõe acerca do ônus probatório no processo. Nesse ínterim,
conforme o inciso I, incumbe ao autor o ônus quanto ao fato constitutivo de seu direito. É justamente sobre essa questão que se insurge a parte
embargante, sob a alegação de que a ora embargada não haveria comprovado a efetiva prestação dos serviços e, por esse motivo, requereu a
expressa manifestação deste Tribunal sobre a questão. 2. entendo não haver qualquer omissão a ser sanada no acórdão embargado, haja vista
ter tocado na questão das provas colacionadas aos autos em sua fundamentação, especificamente na pág. 4, parágrafo penúltimo, da referida
decisão. Além do mais, em toda a argumentação do ora embargante em sua apelação, em nenhum momento o recorrente negou não haver o
vinculo alegado, fundamentando sua pretensão recursal apenas sentido da impossibilidade de pagamento dos valores ante a ausência de
comprovação da regularidade fiscal, afastando qualquer dúvida acerca da existência de vinculo de prestação de serviço. 3. Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
Embargos de Declaração, ao tempo que, no mérito, negaram-lhe provimento, mantendo o acórdão embargado incólume, por ter este enfrentado
todas as questões necessárias ao julgamento da lide de forma fundamentada e suficiente. Participaram do julgamento presidido pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira ? Relator, os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Sala das Sessões do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 10 de outubro de 2019. A) Bel. Godofredo C.F. de Carvalho Neto ? secretário.
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9.14. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004876-41359284 

9.15. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004951-01359337 

9.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009400-61359438 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004876-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
EMBARGADO: JURANDI VIEIRA DE SOUSA E CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): ANA VALERIA SOUSA TEIXEIRA (PI003423)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Sob o argumento de padecer de omissão no Acórdão proferido
esta Câmara, opõe o embargante os presentes aclaratórios, a fim de sanar possível omissão relativa à inexistência de base legal para o pleito da
embargada, bem como sobre a impossibilidade de modificação de questões de mérito administrativo por parte do Judiciário. 2. A decisão
embargada tratou de forma fundamentada as questões sob as quais pairam a alegação de ocorrência omissão. Na preliminar "Da Impossibilidade
Jurídica do Pedido" tem-se os fundamentos do porquê de ser o Judiciário competente para analisar a demanda trazida à sua apreciação. 3. O
convencimento motivado deste relator foi formado ? e acompanhado pelos demais desembargadores membros desta Câmara ? no sentido de
que a teoria da situação fática consolidada seria aplicável ao presente caso, em homenagem ao princípio da razoabilidade. 4. Omissão não
configurada. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
Embargos de Declaração, ao tempo que, no mérito, negaram-lhe provimento, mantendo o acórdão embargado incólume, por ter este enfrentado
todas as questões necessárias ao julgamento da lide de forma fundamentada e completa. Participaram do julgamento presidido pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira ? Relator, os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Sala das Sessões do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 10 de outubro de 2019. A) Bel. Godofredo C.F. de Carvalho Neto ? secretário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004951-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICOEmbargante: Estado do Piauí
Embargante: Estado do Piauí
Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior
Embargado: Juliana Lucilene da Silva e Outro
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL ?APELAÇÃO CIVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VICIO DE OMISSÃO E ERRO MATERIAL -
INOCORRÊNCIA ? Omissão e erro material alegada pelo embargante inexistentes. 1. O magistrado, para demonstrar o seu convencimento
acerca da Matéria em debate, não necessita refutar cada um dos argumentos levantados pela parte prejudicada, devendo tão somente invocar
questões indispensáveis ao desfecho da lide. 2. Se a decisão, eventualmente, viola alguma disposição legal, ou diverge de jurisprudência de
outros pretórios ou mesmo incorre em má avaliação dos elementos de provas existentes nos autos, o equivoco pode configurar, quando muito,
erro de julgamento, não retificável por meio de embargos declaratórios. 3. Diante do nítido caráter procrastinatório do recurso, aplica-se ao
Embargante a . multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, em observância ao art. 1.026, § 2°, do CPC. 4. Embargos de Declaração
Improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, a unanimidade, em votar pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, por serem tempestivos, mas pelo seu total
improvimento, aplicando ao embargante a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, na forma do artigo 1.026, §2°, do CPC de 2015.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Deses. José James Gomes Pereira e Des. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. Sala das Sessões do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 10 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009400-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL1° APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ ? COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA/ OAB/PI N°. P14.640 e outros
1' APELADA: MARIA IRADENE VIEIRA DA SILVA LANA
DEFENSOR PÚBLICO: MARCELO MOITA PIEROT OAB/PI N° P100400713
2° APELANTE: MARIA IRADENE VIEIRA DA SILVA LANA
DEFENSOR PÚBLICO: MARCELO MOITA PIEROT OAB/PI N° PI004007B
2° APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ ? COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA/ OAB/PI N°. 4.640 e outros
Relator: José Ribamar Oliveira
EMENTA
EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO c/c
DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA. CONSUMO IRREGULAR, DECORRENTE DE SUPOSTA FRAUDE NO MEDIDOR, APURADA, UNILATERALMENTE,
PELA CONCESSIONÁRIA, ILEGALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. OFENSA A DISPOSITIVO DE RESOLUÇÃO DA ANEEL. PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REQUISITOS CONFIGURADOS, 1. É inexigível débito apurado a partir de perícia produzida
unilateralmente pela prestadora de serviços de energia elétrica, não constituindo esta meio válido e/ou apto a demonstrar suposta fraude ocorrida
em medidor de energia elétrica. 2- Não há que se falar, por consequência, em possibilidade de corte de energia elétrica, pois o suposto débito foi
apurado com violação ao disposto na Resolução da ANEEL 3. Quanto ao dano moral observo que a 2° (segunda) apelante sofreu
constrangimento, posto ter recebido Carta do SERASA informando a abertura de cadastro em seu nome, no qual serão registradas as obrigações
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9.17. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007070-11359490 

9.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005583-91359593 

de sua responsabilidade, por solicitação da Eletrobrás ? contrato 0905349201916622. Sendo assim, a sentença merece ser modificada no
sentido de condenar a 2a (segunda) apelada a pagar, em favor da 2a recorrente, indenização por dano moral. 4. Diante do exposto e o mais que
dos autos constam, VOTO pelo CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO DO 2° APELO, para reformar a sentença combatida, tão somente
para condenar a 2° recorrida a pagar indenização por danos morais em favor da apelante, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 4. O Superior
Tribunal de Justiça - STJ assevera que é ilegítima (ilegal) a suspensão do fornecimento de energia elétrica em face de suposta fraude no medidor
de consumo de energia, apurada, unilateralmente, pela concessionária. 5. 1° (primeiro) Recurso de Apelação Cível Conhecido e lmprovido. 6 2°
(segundo) Recurso de Apelação Cível Conhecido e Parcialmente Provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer das Apelações, para negar provimento ao 1° Recurso interposto pela Eletrobrás
Distribuição Piauí ? CEPISA. Quanto ao 2° recurso de Apelação interposto pela Sra. Maria Iranede Vieira da Silva Lana dou-lhe parcial
provimento, para reformar a sentença combatida, tão somente para condenar a 1° Apelante (Eletrobrás) a pagar indenização a titulo de danos
morais para 1° Apelada/ Maria Iranede Vieira da Silva Lana, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo a sentença vergastada em todos
os seus demais termos e fundamentos. O Ministério Público deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira (Presidente/Relator), Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e o
Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de
Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ,em Teresina, 10 de outubro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007070-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (PI008253)
REQUERIDO: ARNALDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES (PI006424)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR FÉRIAS E LICENÇAS ESPECIAIS
NÃO GOZADAS. SERVIDOR PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. BASE DE CALCULO. PROVENTOS RELATIVOS À ÉPOCA DAS FÉRIAS E
LICENÇAS NÃO GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Tendo em vista a fé
pública que é inerente aos documentos públicos, se o próprio órgão administrativo de Diretoria de Pessoas da Policia Militar do Piauí, que é
responsável pelo controle de pessoal da corporação policial, atestou que se extrai não só da exiguidade de efetivo bem como dos assentamentos
do embargado que o não gozo das férias e de licença especial se deu em decorrência da extrema necessidade do serviço, especificando
inclusive os períodos não gozados, não há como se dizer que se trata apenas mera suposição da Administração em relação à questão. 2. A base
de cálculo da indenização deverá ser a dos proventos recebidos à época do não gozo das férias e da licença, e não o da remuneração recebida
pelo embargado na data da passagem para a inatividade, devendo ser reformada a sentença de piso nesse ponto. 3. Somente é possível a
juntada de documentação em sede de apelação quando as provas forem novas ou quando houver justo motivo que justifique a não apresentação
no momento adequando ou, ainda, se destinadas a comprovar fatos posteriores à prolação da sentença. 4. Recurso conhecido e parcialmente
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, á unanimidade, em conhecer dos
Embargos de Declaração, e, no mérito, deram-lhe provimento parcial, reformando o acórdão embargado tão somente quanto à omissão
relativamente à base de cálculo da indenização, para alterar o trecho da sentença de primeiro grau que a definiu como a "remuneração percebida
pelo autor na data da sua passagem para inatividade", a qual passará a ser "o valor da remuneração à época em que as férias e licença deveriam
ter sido gozadas, devidamente corrigidas, conforme definido na sentença de piso. Sem manifestação de mérito por parle do Ministério Público
Superior. Participaram do julgamento presidido pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira ? Relator, os Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 10 de
outubro de 2019. A) Bel. Godofredo C.F. de Carvalho Neto ? secretário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005583-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: POUSADA ARCO IRIS LTDA.-ME
ADVOGADO(S): ANTONIO MENDES FEITOSA JUNIOR (PI007046) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): MARCILIO FERNANDO REGO (PI003091)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA - ISSQN. EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL. PREVISÃO LEGAL.
INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE NA ATUAÇÃO DO FISCO MUNICIPAL. AUSÊNCIA DO REQUISITO DO FUMUS BONI IURIS.
DECISÃO MANTIDA. 1. O recurso objetiva a reforma da decisão de piso que denegou a antecipação dos efeitos da tutela, requerida com vistas à
imediata reinclusão da agravante no regime do Simples Nacional. 2. A Lei Complementar n° 123/2006 determina a exclusão de oficio do optante
do Simples Nacional que descuMprir reiteradamente a obrigação de emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, ficando o mesmo
impedido de reingressar no regime pelos próximos três anos (art. 29, XI e §1°). Desse modo, a infração praticada pela agravante constitui motivo
bastante para a sua exclusão do regime do Simples Nacional, não havendo que se falar em desrespeito à razoabilidade e à proporcionalidade,
haja vista que a sanção foi administrada de forma vinculada, nos exatos termos previstos na legislação. 3. A agravante não apresentou quaisquer
elementos hábeis a infirmar as infrações apuradas pelo Fisco municipal. Assim, não se pode concluir pela inexistência das infrações apontadas,
vez que a atividade da Administração Tributária é vinculada e goza de presunção de legitimidade. 4. A legislação reputa o descumprimento
reiterado da obrigação acessória de emissão de notas fiscais como suficiente para a exclusão do regime, o que independe da obrigação principal
de pagamento do tributo. 5. Impossibilidade de permanência no regime, na forma do § 2° do art. 31 da LC n° 123/06, tendo em vista se tratar de
norma geral, ao passo que a determinação de exclusão do regime em razão da não emissão de notas fiscais, com impedimento de três anos para
o reingresso, constitui norma especial, pelo que é aplicável ao caso. 6. Ausente, portanto, o requisito da probabilidade do direito (fumus boni
/uns), requisito indispensável à concessão da tutela antecipada, o que inviabiliza o deferimento da medida. 7. Recurso conhecido e não provido.
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9.19. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.002062-01359594 

9.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005694-71359645 

9.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001928-81360468 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em conhecer e negar provimento
ao recurso, para manter a decisão de piso em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público superior. Participaram
do julgamento sob a presidência do Exmo Des. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e
José James Gomes Pereira Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça. O
referido é verdade dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresi-na, 10 de outubro de 2019-
Bel. Godofredo C. E de Carvalho Neto ?Secretário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.002062-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
REQUERIDO: MARIA GOERETE DOS SANTOS ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA (PI003960) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ACÓRDÃO QUE ABORDOU TODAS AS QUESTÕES TRAZIDAS NA APELAÇÃO. NÃO
OBRIGATORIEDADE DE MANIFESTAÇÃO DO JUIZ ACERCA DE TODOS OS PONTOS TRAZIDOS PELAS PARTES. DECISÃO
FUNDAMENTADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Discute-se no presente recurso a insurgência do Apelante, ora embargante,
contra o acórdão que negou provimento ao recurso por ele manejado, mantendo a sentença de piso que concedeu o pleito autoral. 2. Em que
pese a alegação de omissão do Acórdão, apesar deste não ter citado especificamente cada um dos vários artigos utilizados pelo recorrente,
todos os pontos meritórios trazidos na apelação foram tratados e decididos por esta Câmara. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 22 Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, â unanimidade, em conhecer dos
Embargos de Declaração, ao tempo que, no mérito, negaram-lhe provimento, mantendo o acórdão embargado incólume, por ter este enfrentado
todas as questões necessárias ao julgamento da lide de forma fundamentada e completa. Participaram do julgamento presidido pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira ? Relator, os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Sala das Sessões do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 10 de outubro de 2019. A) Bel. Godofredo C.F. de Carvalho Neto ? secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005694-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
REQUERIDO: MONOEL JOSÉ DE SOUSA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COMINATÓRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXTINÇÃO DO MONTEPIO MILITAR. LEI
COMPLEMENTAR 41/2004. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA DIREITO AO REEMBOLSO.
RECONHECIDO. RECURSO RECONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Montepio consistiu no pagamento compulsório de parcelas pelos militares para
o fim de garantir pensão por morte à família do servidor ou pensão por invalidez. Ocorre que, através da LC n° 41/2004 esse fundo foi extinto,
começando dai o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para pedido de devolução das quantias pagas, razão pelo qual não se
encontra prescrita a ação, já que foi proposta em 05/06/2007. 2. Tendo ocorrido o recolhimento compulsório das parcelas e extinto o beneficio,
faz jus o servidor, ex-servidor ou inativo ao reembolso das prestações pagas, haja vista que são de sua propriedade, não se admitindo, pois, a
restrição imposta pela LC n° 66/06, posto tratar desigualmente aqueles que se encontram em igual situação, além de incorrer em enriquecimento
sem causa. 3. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação,
ao tempo que, no mérito, negaram-lhe provimento, mantendo incólume a sentença apelada. Sem manifestação de mérito por parte do Ministério
Público Superior. Participaram do julgamento presidido pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira ? Relator, os desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedidos: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Sala de Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Piauí, em Teresina, 10 de
outubro de 2019.. A) Bel. Godofredo C. F de Carvalho Neto ? Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001928-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: FRANCISCA DE ASSIS COSTA MESQUITA
ADVOGADO(S): CATARINA DE FARIAS CASTRO (PI011823) E OUTRO
APELADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP E OUTRO
ADVOGADO(S): ROSANE MARIA SOARES SANTOS (PI006211) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA INCLUSÃO DE CONTRIBUIÇÃO NÃO CONSIDERADA NA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.
SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS TRANSITÓRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. CARGO EM COMISSÃO. RESTITUIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
PARCIALMENTE. 1. Discute-se na presente demanda quanto à incorporação ou não de verbas referentes a cargo em comissão aos proventos
de aposentadoria, tendo em vista a ocorrência de descontos previdenciários sobre tal verba. 2. É cediço que somente as parcelas incorporáveis
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9.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001714-31360478 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000465-41359272 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001364-01360514 

ao salário do servidor para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdencíária. 3. Os descontos previdenciários em comento
incidem sobre verbas que sabidamente não se incorporam as remunerações,in casu, referentes a cargo comissionado, uma vez que são pagas
em caráter transitório e que, por este motivo, não são passíveis de incidência da contribuição previdenciária. 4. Sentença reformada. 5. Recurso
conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação,
e, no mérito, deram-lhe provimento parcial, reformando a sentença vergastada, condenando a parte apelada a repetição de indébito de todos os
valores indevidamente descontados nos últimos 05 (cinco anos) anteriores à propositura da ação (Dec. N° 20.910/32), com correção monetária a
partir dos descontos, e juros a partir da citação, ap!Ícando-se, para isso, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança (art. 1° - F, da Lei 9.494/97), tudo a ser apurado na execução/liquidação de sentença. Condenar, também, a apelada no pagamento
de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em decorrência do trabalho realizado pelo causídico,
nos termos do art. 85, § 12, § 2- e § 3-do CPC. Sem manifestação de mérito por parte do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento
presidido pelo Exmo. Sr. Dês. José Ribamar Oliveira - Relator, os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou
fé. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 10 de outubro de 2019. A) Bel. Godofredo C.F. de
Carvalho Neto - secretário.

Apelação Cível nº 2015.0001.001714-3 - Teresina
Apelante: Teresina / 4ª Vara Cível
1º Apelante: CONSTRUTORA HAB FÁCIL LTDA
Advogados: Paulo Victor de Lima Santos (OAB/PI nº 16.582), Odílio Emmanuel Sousa Queiroz (OAB/PI nº 15.113) e outros
2º Apelante: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogados: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444) e outro
Apelados: RAULINO FIRMINO FERREIRA e CRISTINA MARIA ALVES DE FERREIRA
Advogados: Agnaldo Boson Paes (OAB/PI nº 2.363) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL - MAJORAÇÃO DO CONTRATO SEM ANUÊNCIA E/OU
INFORMAÇÃO DA PARTE CONTRATANTE - COBRANÇA DE VALORES ALÉM DO CONTRATADO - PAGAMENTO DE VALORES ACIMA DO
PACTUADO - DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A 2ª seção especializada do Superior Tribunal
de Justiça editou a Súmula 543, regulamentando como deve ser a decisão judicial sobre a rescisão nos contratos de compra e venda de imóveis,
que diz: \"Súmula nº 543 do STJ - Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de
Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa
exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento\". 2. Configurado a
impossibilidade de retenção de valores por parte das construtoras ou incorporadoras, na hipótese de rescisão contratual por sua culpa exclusiva
(atraso na entrega da obra, por exemplo). 3. A rescisão contratual foi motivada por alteração unilateral por parte da construtora que majorou o
contrato de forma unilateral, mas comprovadamente por imposição da construtora, contudo como não houve o pagamento desta quantia a mais, o
valor a ser indenizado deve ser na forma simples, de uma só vez, com juros e correção monetária,
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento para excluir a devolução em dobro do valor que teria sido
pago. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
Apelação Criminal nº 2018.0001.000465-4 (Teresina / 7ª Vara Criminal)
Processo de Origem: 0015340-18.2016.8.18.0140
Apelante: Isaac Borges Damascena
Def. Pública: Elisa Cruz Ramos Arcoverde
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
Revisor: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - REVISOR - IMPEDIMENTO (ART. 252, I, DO CPP) - ATUAÇÃO DE CONSORTE NA AÇÃO
PENAL - REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Após análise detida dos autos, verifiquei a atuação de minha consorte como Representante do Ministério Público na 1a Instância, tendo inclusive
subscrito as Contrarrazões (fls. 173 a 180). Conforme dispõe o art. 252, I, do Código de Processo Penal, é vedado ao juiz exercer jurisdição no
processo em que \"tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até terceiro grau, inclusive, como
defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito\". Posto isso, reputando-me impedido de
exercer função judicial neste processo, determino à COOJUDCRIM que proceda a remessa dos autos ao revisor substituto para os fins de direito.
Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001364-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI
ADVOGADO(S): MARA LILINNE LEAL DE SOUSA LIMA (PI010543) E OUTROS
APELADO: MARINETE MENDES DO AMARAL
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
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10.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002702-11360520 

10.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006158-91360306 

10.5. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002906-91360357 

10.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010864-11360391 

10.7. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2017.0001.005886-51360393 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. Constatado equívoco que
acompanha o trâmite deste processo desde a sua abertura, em 17/09/2007, o qual restou observado apenas nesta instância recursal, no que
tange o imóvel objeto da discussão, impõe-se a este Tribunal proceder, desde logo, ã solução da controvérsia. 2. Com isso, entende-se
indispensável assegurar às partes o direito de se manifestar sobre a questão, em atendimento ao princípio do contraditório e da não surpresa,
consagrados pelo Código de Processo Civil de 2015. 3. Observância aos princípios da primazia da resolução de mérito e da duração razoável do
processo. 4. Conversão do julgamento em diligência.
RESUMO DA DECISÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002702-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: T. J. F. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716)
APELADO: E. C. S.
ADVOGADO(S): PEDRO GABRIEL DE CARVALHO ALCANTARA (PI16409)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE GUARDA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Sob o argumento de padecer de omissão no Acórdão proferido esta Câmara, opõe
o embargante os presentes aclaratórios, a fim de sanar possível omissão relativa à fixação de honorários de sucumbência, bem como sobre a
aplicação de multa por litigância de má-fé. 2. A decisão embargada tratou de forma fundamentada as questões sob as quais pairam a alegação
de ocorrência omissão. 3. Ademais, ao analisar o mérito, o convencimento motivado deste relator foi devidamente formado, demonstrando-se a
pretensão do embargante, na verdade, de requerer a reforma da decisão com base em seu inconformismo diante da solução jurídica estabelecida
pela decisão, pretensão incabível nesta via recursal. 4. Omissão não configurada. 5. Recurso conhecido e improvido.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, nego provimento ao respectivo recurso, mantendo a decisão embargada incólume, por ter esta enfrentado todas as questões
necessárias ao julgamento da lide de forma fundamentada e completa. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. À SESCAR-CÍVEL para
providências. Teresina, 16 de outubro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006158-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO (PI007572)
AGRAVADO: PIAUI TRATORES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (PI003993)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Face ao trânsito em julgado do acórdão de fls. 52/57, submeto os autos à COOJUD Cível para que os restitua ao juizo de origem, dando-se baixa
na distribuição de 2° grau, com a adoção das cautelas de estilo. Expedientes necessários. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002906-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI-SINDEPOL
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível, para que certifique sobre o trânsito em julgado do acórdão de fls. 94/103. Após, intimem-se as partes para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, informem sobre o cumprimento da decisão definitiva de mérito, bem assim para que adotem as providências que
entenderem cabíveis. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010864-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: CARLOS HENRIQUE DE SOUSA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES (PI009372) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Face ao trânsito em julgado do acórdão prolatado nos autos em exame, submeto os autos à COOJUD Cível para que os restitua ao juízo de
origem, dando-se baixa na distribuição de 2° grau, com a adoção das cautelas de estilo. Expedientes necessários. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2017.0001.005886-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: RENATO DE SOUSA LOPES
ADVOGADO(S): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO (PI006128) E OUTROS
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10.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004606-31360279 

10.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011750-21360307 

10.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.008619-31360392 

10.11. PRECATÓRIO Nº 2016.0001.011389-61359950 

REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Por razões de foro íntimo, declaro-me suspeito para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 145, §1° do CPC Desta forma,
determino a remessa dos presentes autos ao setor de distribuição, para os devidos fins. Cumpra-se.
RESUMO DA DECISÃO
Por razões de foro íntimo, declaro-me suspeito para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 145, §1° do CPC Desta forma,
determino a remessa dos presentes autos ao setor de distribuição, para os devidos fins. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004606-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: SPE CRETA-EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): GEORGIANA DE CARVALHO CUNHA FONTENELLE (PI009459) E OUTROS
APELADO: CARMEM RESENDE SANTANA
ADVOGADO(S): LARISSA MENDES RODRIGUES (PI005631) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Face ao trânsito em julgado do acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos em exame, submeto os autos à COOJUD Cível
para que os restitua ao juizo de origem, dando-se baixa na distribuição de 2° grau, com a adoção das cautelas de estilo. Expedientes
necessários. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011750-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL LOURENÇO DE CASTRO
ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI (PE000983A) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. RESOLUÇÃO N°. 14, DE 25 DE JUNHO DE 2015. 1 - A norma
insculpida no art. 14, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determina a vinculação do Corregedor-Geral da Justiça
aos processos nos quais tenha proferido decisão interlocutória e/ou relatado anteriormente à data da posse; II ? Embora instaurado o Conflito de
Competência n°. 0703714-85.2019.8.18.0000, este feito não figura como objeto do citado processo; III ? Cancelamento da redistribuição e
remessa dos autos ao relator prevento.
RESUMO DA DECISÃO
Ex positis, com fundamento nos argumentos fáticos e jurídicos acima expendidos, determino o cancelamento da redistribuição. para que o feito
continue sob a relatoria do Desembargador Hilo de Almeida Sousa. À Coordenaria Judiciária C'vel, para cumprimento imediato.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.008619-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ROMUALDO MILITÃO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA (PI007308) E OUTROS
AGRAVADO: JOSÉ ALBERTO GUEIROS PIRES
ADVOGADO(S): FERNANDO CHINELLI PEREIRA (PI007455) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Intime-se o embargado, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, responda aos embargos declaratorios de fls.1324/1333. Após a dilação
concedida, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se.

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.011389-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GREGÓRIO PIRES DE SOUSA
ADVOGADO(S): HAROLDO CAVALCANTE COÊLHO (PI006788) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): VALBER DE ASSUNCAO MELO (PI001934)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
"Trata-se de precatório de natureza não alimentar, formalizado a partir de cópias extraídas dos autos da Ação nº 0000005-75.2009.8.18.0116, em
que figura como exequente GREGÓRIO PIRES DE SOUSA e como executado o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI, oriundo da Vara
Única Comarca de São Gonçalo do Piauí-PI. O ofício requisitório foi protocolizado em 03/10/2016 (fls. 02/04) e a ordem de pagamento foi
recebida pelo ente em 27/10/2016 (fls. 91). (...)
RESUMO DA DECISÃO
Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 4.158,12 (quatro mil, cento e cinquenta e oito reais e doze centavos), referentes à
quinta parcela devida ao exequente, a ser debitado da conta especial nº 3500108620769, agência 3791-5 e creditado na forma do acordo de
fls. 125/129 e da planilha de fl. 142, consoante a seguir detalhado: (...) DETERMINO à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que
encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das
providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, os
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10.12. PRECATÓRIO Nº 2016.0001.011394-01360480 

10.13. PRECATÓRIO Nº 2015.0001.003528-51360532 

10.14. PRECATÓRIO Nº 2018.0001.002067-21360594 

10.15. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011124-01359232 

respectivos comprovantes. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 17 de outubro de 2019. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.011394-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUCIANO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSE PIRES TEIXEIRA (PI002025) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): VALBER DE ASSUNCAO MELO (PI001934)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
Trata-se de precatório de natureza não alimentar, formalizado a partir de cópias extraídas dos autos da Ação nº 0000005-75.2009.8.18.0116, em
que figura como exequente LUCIANO ALVES DE SOUSA e como executado o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI, oriundo da Vara
Única Comarca de São Gonçalo do Piauí-PI. O ofício requisitório foi protocolizado em 03/10/2016 (fls. 02/04) e a ordem de pagamento foi
recebida pelo ente em 27/10/2016 (fls. 72).
RESUMO DA DECISÃO
(...) Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 2.833,57 (dois mil, oitocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos)
ao exequente, referente à quinta parcela do acordo, a ser debitado da conta especial nº 3500108620769, agência 3791-5 e creditado na forma
do acordo de fls. 105/109 e da planilha de fl. 115, consoante a seguir detalhado: (...) DETERMINO à Coordenadoria de Precatórios deste
Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para
adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias,
os respectivos comprovantes.Intime-se. Cumpra-se.Teresina, 17 de outubro de 2019.Des. Sebastião Ribeiro Martins - Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.003528-5
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BOCAINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOVITA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): ALCIDES BESERRA DE SOUSA (PI003925A)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO (PI004568)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
"Trata-se de precatório em que figura como exequente JOVITA MARIA DA CONCEIÇÃO e como executado o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO
PIAUÍ, oriundo da Vara Única da comarca de Bocaina-PI (processo nº 0000040-91.2010.8.18.0086). O Ofício requisitório foi protocolizado neste
Tribunal em 28.04.2015 (fls. 02/04), acompanhado dos documentos de fls. 05/88. (...)
RESUMO DA DECISÃO
Assim, DETERMINO a transferência da 34ª (trigésima quarta) parcela, no valor bruto de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que deve ser efetuado
na conta judicial de titularidade da exequente, conforme cláusula 2.2 do acordo celebrado (fl. 97/103). Tal valor deverá ser debitado da conta
especial nº 4800118392196, agência 3791, do Banco do Brasil S/A e creditado na forma abaixo discriminada: (...) Por fim, determino à
Coordenadoria de Precatórios que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças, deste Egrégio Tribunal
de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para proceder à juntada aos
autos do comprovante do pagamento acima mencionado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 17 de outubro
de 2019. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS - Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.002067-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: LILIAN MARIA BARBOSA ARAÚJO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820)
REQUERIDO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
"Trata-se de precatório de natureza alimentar, formalizado a partir de cópias extraídas dos autos da Ação nº 0031458-69.2014.8.18.0001 em que
figura como exequente LILIAN MARIA BARBOSA ARAÚJO e como executada a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI, oriundo
do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI. O ofício requisitório foi protocolizado em 20/02/2018 (02/04), conforme
protocolo SEI de fl. 05. (...) Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria desta Coordenadoria de Precatórios para proceder à atualização
do valor do precatório, expurgando erros materiais, anatocismos e outras inconsistências eventualmente detectadas, bem como para proceder a
regular dedução dos descontos tributários e previdenciários eventualmente devidos. (...) Por oportuno, INTIME-SE a credora do precatório,
LILIAN MARIA BARBOSA ARAÚJO, por intermédio de seu advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente seus dados
bancários necessários ao pagamento ou faça a opção do levantamento do valor mediante alvará, informando ainda o número do seu
CPF e anexando aos autos cópia dos seus documentos oficial de identificação. Cumpra-se. Teresina, 17 de outubro de 2019. JOÃO
MANOEL DE MOURA AYRES - Juiz Auxiliar da Presidência"

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011124-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO (PI007572)
REQUERIDO: CARVALHO E FERNANDES LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): EDUARDO MARCELO SOUSA GONCALVES (PI004373B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
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10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009661-11360479 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. acórdão1360222 

11.2. Ata de julgamento Nº 92/2019 - PJPI/TJPI/SECTURREC da 3ª Turma Recursal1360571 

Diante do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009661-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: M. D. C.
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI005439)
REQUERIDO: D. P. E. P.
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Assim, ENCAMINHEM-SE os autos ao PROTOCOLO DA DEFENSORIA PÚBLICA para a indicação de patrono e, posteriormente, para a
apresentação de Contrarrazões ao apelo Extraordinário às fls. 429/434, na forma do artigo 1.030, caput, do CPC/15.
RESSALTA-SE QUE OS AUTOS NÃO DEVEM SER DISTRIBUÍDOS AO DEFENSOR PÚBLICO NELSON NERY COSTA, pois este é patrono
da Recorrente.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
12. RECURSO Nº 0000163-47.2010.8.18.0003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 2595/07 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC ZONA CENTRO -
ANEXO SÃO PEDRO - FACULDADE DE SANTO AGOSTINHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PI 2507)
RECORRIDO: AURINO NUNES FILHO
ADVOGADO(A): LUCIANO DE BARROS NUNES (OAB/PI 3716)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA .PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. AFASTADA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO
BRESSER. DATA BASE PRIMEIRA QUINZENA. VALOR PLEITEADO DE ACORDO COM O ÍNDICE DE CORREÇÃO CORRETAMENTE
APLICADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público à unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora), Dra. Gláucia
Mendes de Macedo (membro) e Dr. João Henrique Sousa Gomes ( suplente). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino
Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 17 de maio de 2019.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA no qual o autor alega que possuí um saldo de Cz$ 62.030,00 (sessenta e dois mil e trinta cruzeiros e trinta
centavos), em junho de 1987 e que com o advento do Plano Bresser , em 12-06-1987, houve uma alteração na remuneração das cadernetas de
poupança que até então, ocorria pelo OTN e com o Decreto- lei nº. 2335/1987, as cadernetas de poupança passaram a ser remuneradas pelas
Letras do Banco Central- LBC, que, em junho de 1987, variou 18,61%, já acrescidos de 0,5% de juros contratuais. Que as cadernetas de
poupança afetadas indevidamente com esta última correção aniversariavam entre os dias 01 a 15 do mês, situação que abrange as contas do
autor. Por tais motivos, ingressou em juízo.
Sentença a quo (fls. 33/36) julgou procedente o pedido do requerente e condenou o Banco do Brasil a pagar ao autor a quantia de R4 8.930,36
(oito mil novecentos e trinta reais e trinta e seis centavos) corrigidos monetariamente desde o ajuizamento e juros legais desde a citação, por
conseguinte declarou resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.
Razões do recorrente (fls. 42/48) do princípio da legalidade; da prescrição; da litigância de m´-fé; do valor levantado, por fim, requer o provimento
do recurso e reforma da sentença.
Contrarrazões do recorrido ( fls. 62/67) refutando as alegações do recorrente e pugnando pela manutenção da sentença.
É o relatório sucinto.
VOTO
Pressentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo à sua análise.
Quanto a preliminar de prescrição, adoto os fundamentos da sentença e mantenho sua rejeição.
No mais, a sentença merece ser confirmada por seus próprios fundamentos, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei nº 9.099/95,
com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.
É como voto.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2019, compareceram no Plenário do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Antiga
Capela), para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública: Dra.
Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes (Presidente em exercício), Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Titular), Dr. Édison Rogério Leitão
Rodrigues (Suplente convocado, conforme SEI 19.0.000092251-2) e o Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho, Promotor de Justiça, comigo, Secretário,
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adiante nomeado. Presentes os assessores de magistrados: Tasso Jereyssatt Jorge Costa de Sousa, Juliana Costa Leitão, e Ana Clara Carvalho
Rodrigues. Presente também o estudante do curso de Direito da Faculdade FAETE, Reginaldo Barbosa Soares (Mat. 16104053). ABERTA a
Sessão, fica registrado o julgamento conforme segue: 01. RECURSO Nº 0012119-44.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012119-
44.2015.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E REPETIÇÃO DE INDEBITO, JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: OI VELOX - INTERNET. ADVOGADO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI 2209). RECORRIDO: GUSTAVO
MACHADO BRITO. ADVOGADO: FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE (OAB/PI 2664). Presente o advogado da parte Recorrida, que fez
sustentação oral por 5 minutos. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pela restituição simples dos valores pagos pela parte autora,
bem como pela redução dos valores fixados na condenação em danos morais. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, por maioria de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento do recurso, pela restituição simples
dos valores pagos pela parte autora, e para redução da condenação a título de danos morais para o importe de R$ 3.000,00 (três mil reais),
mantendo-se, no mais, a sentença de primeiro grau nos termos do voto do relator. Fica registrado o voto de divergência da Juíza de Direito Eliana
Marcia Nunes de Carvalho, para que a condenação fixada a título de danos morais seja reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais). 02.
RECURSO Nº 0016654-33.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016654-33.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PELA PERDA
DA CHANCE E POR DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO FUNDAMENTAL- MEDIO- TECNICO E SUPERIOR DO
PIAUI S/C LTDA. ADVOGADO: VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (OAB/PI 122) E LEONARDO DE LIMA RAMOS (OAB/PI 3019).
RECORRIDO: FABRICIO MENDES DE SIRQUEIRA AMARAL. ADVOGADO: CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PI 2182).
Presente o advogado da parte Recorrida, que fez sustentação oral por 5 minutos. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo
conhecimento e improvimento do recurso. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pela manutenção da sentença de primeiro grau, em todos os seus termos. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação. 03. RECURSO Nº
0020502-52.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020502-52.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C RESCISÃO
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO OLE CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE 768). RECORRIDO: LEDYNAY DOS SANTOS COSTA.
ADVOGADO: FELIPE DA PAZ SOUSA (OAB/PI 16213). Presente o advogado da parte recorrida, que fez sustentação oral por 5 minutos. Parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, opinando pela restituição das parcelas cobradas ao recorrido, de forma simples. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por maioria de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pela
reforma da sentença para, com resolução do mérito, julgar improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do voto do relator. Sem ônus
de sucumbência. Fica registrado o voto divergente da Juíza de Direito Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes, para manutenção da sentença
quanto aos danos morais, e restituição simples em relação aos valores descontados da parte autora. 04. RECURSO Nº 0010070-
56.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010070-56.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA-RELATORA:
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO PAN S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE
23255). RECORRIDO: MARIA FRANCISCA DA SILVA GOMES. ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562).
Presente o Dr. Antonio Claudio Portela Serra e Silva, advogado inscrito na OAB/PI sob o nº 3683-B, que fez sustentação oral pela parte
recorrente, no prazo de 5 minutos. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter
a sentença de primeiro grau. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para que a sentença a quo seja mantida. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente, nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 05. RECURSO
Nº 0024092-71.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024092-71.2017.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/ PEDIDO DE LIMINAR, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER.
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES NETO (OAB/PI 14640). RECORRENTE: PREDIAL ADMINISTRADORA DE
CODOMINIOS. ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PORTO JUNIOR (OAB/PI 9525). RECORRIDO: ANTENOR ALVES PEREIRA DA ROCHA
FILHO E FRANCISCA MARIA PARENTE ROCHA. ADVOGADO: JOSE REBELLO FREIRE NETO (OAB/PI 5200). Presente o advogado da parte
Recorrente, que fez sustentação oral por 5 minutos. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do
recurso, para que a sentença de primeiro grau seja mantida pelos seus próprios termos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram esta Turma Recursal, à unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do
recurso, para que a sentença de primeiro grau seja mantida pelos seus próprios termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente, nas custas
e honorários advocatícios, estes em 20% da condenação atualizado. 06. RECURSO Nº 0021755-46.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0021755-46.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: LUCAS BITTENCOURT DA SILVA E JOAO DE SOUSA COIMBRA. ADVOGADO:
DANIEL MOURA MARINHO (OAB/PI 5825). RECORRIDO: ESTADO DO PIAUI E EMATER/PIAUI. ADVOGADO: YURI RUFINO QUEIROZ
(OAB/PI 7107). Presente o advogado da parte Recorrente, que fez sustentação oral por 5 minutos. Presente o Procurador do Estado do Piauí,
que também fez sustentação oral. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pela manutenção da sentença recorrida. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial,
pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente, nas custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Fica registrado que este julgamento também é válido
para o item 07 desta pauta (RECURSO Nº 0021751-09.2016.818.0001 - INOMINADO). 07. RECURSO Nº 0021751-09.2016.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021751-09.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: AIRTON DA COSTA ALENCAR E BONIFACIO JOSE
DE MOURA FILHO. ADVOGADO: DANIEL MOURA MARINHO (OAB/PI 5825). RECORRIDO: ESTADO DO PIAUI E EMATER/PIAUI.
ADVOGADO: YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107). Julgamento registrado no item 06 desta pauta. 08. RECURSO Nº 0000004-
88.2017.8.18.0123 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000004-88.2017.8.18.0123 - DENÚNCIA, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. APELANTE: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO. DEFENSORIA
PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946). APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Ausência de advogados.
Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, mantendo o parecer dos autos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, à unanimidade de votos, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença a quo. Sem ônus de
sucumbência. 09. RECURSO Nº 0010097-31.2017.818.0117 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010097-31.2017.818.0117 - AÇÃO DE
COBRANÇA C/C DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE VALENÇA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE
CARVALHO. RECORRENTE: FRANCISCO FAGNO DE OLIVEIRA SOARES SOUSA. ADVOGADO: DAMASIO DE ARAUJO SOUSA (OAB/PI
1735). RECORRIDO: MARIA DULCE DANTAS MARREIROS NOGUEIRA E S. D. MARREIROS NOGUEIRA. ADVOGADO: MARIA WILANE E
SILVA (OAB/PI 9479). Presente o advogado da parte Recorrente, que fez sustentação oral por 5 minutos. Parecer ministerial emitido oralmente
em sessão, pelo conhecimento e provimento do recurso. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e provimento do recurso, reformando a sentença para
afastar a ilegitimidade ativa e, no mérito, julgar procedente em parte o pedido inicial, para condenar a recorrida ao pagamento do montante de R$
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1.500,00 (mil e quinhentos reais) acrescidos de correção monetária a partir do vencimento e para indeferir o pedido de ressarcimento das
despesas com combustível efetuado pelo requerente para pegar o cheque em Salvador. Sem imposição de ônus de sucumbência. 10.
RECURSO Nº 0023480-70.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023480-70.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: CICERO QUIRINO DA SILVA. ADVOGADO: FABRICIO
KHEOMA SOLANO DE CASTRO VELOSO (OAB/PI 14047). RECORRIDO: IPMT - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO DE TERESINA. ADVOGADO: EFREN PAULO PROFIRIO DE SA LIMA (OAB/PI 2445) E LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO
VILLA LAGES (OAB/PI 4565). Presente o advogado da parte Recorrente, que fez sustentação oral por 5 minutos. Parecer oral do Ministério
Público, opinando pelo conhecimento e improvimento do recurso, e manutenção da sentença de primeiro grau. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por maioria de votos e em conformidade com o parecer do Ministério Público, pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para que a sentença de primeiro grau seja mantida. Ônus de sucumbência pela parte recorrente, nas
custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade da condenação pelo prazo de 05 (cinco) anos,
nos termos do voto da relatora. Fica registrado o voto divergente do Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, pelo provimento do recurso, para que
seja realizado o reajuste de acordo com o salário mínimo vigente à época. 11. RECURSO Nº 0015244-32.2016.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0015244-32.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO:
RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306) E PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (OAB/PI 13866). RECORRIDO:
AMANDA LARISSE DOS SANTOS SAMPAIO. ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI 2523). Presente o Procurador do Estado
do Piauí, que fez sustentação oral por 5 minutos. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do
recurso. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade de votos, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, para que a sentença a quo seja mantida pelos seus próprios fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente,
nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 12. RECURSO Nº 0013278-58.2017.818.0014 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013278-58.2017.818.0014 - AÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: VALDINAR DA COSTA CAVALCANTE. ADVOGADO:
ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR (OAB/PI 12175). RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO: WILSON SALES
BELCHIOR (OAB/PI 9016). Presente o advogado da parte recorrente, que fez sustentação oral por 5 minutos. Parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para que a sentença a quo seja mantida. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento
e improvimento do recurso, para que a sentença a quo seja mantida pelos seus próprios fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente, nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado, suspensa a exigibilidade pelo prazo de
05 (cinco) anos, nos termos do voto da relatora. Ao final da Sessão, fica registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o
prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário
da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta
Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no
Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais havendo, foi encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai
devidamente registrada em ata e publicada no Diário da Justiça. Eu, _______________________________ (Mozart Augusto Cavalcante Barros
Filho), digitei e subscrevi.
Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes (Presidente em exercício)
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Titular)
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Suplente convocado)
Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho (Promotor de Justiça)

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA , Juiz de Direito em substituição na 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba - Estado do Piauí, na
forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, para que tomem conhecimento da existência de uma
Ação de Usucapião - Processo nº 08001450-44.2018.8.18.0031, que tramita nesta 2ª Vara Cível, a qual, alega ser legítimo possuidor, de
forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, a Sra. MARIA DAS GRAÇAS SANTOS DA SILVA, brasileira,
casada porém separada de fato, do lar, aposentada, portadora da Carteira de Identidade nº 39.237.245-9 e do CPF/MF nº 004.553.653-85, com
telefones (86) 999260242 e (86) 999685261, residente e domiciliada na Avenida Deputado Pinheiro Machado, nº 1571, Bairro Piauí, com CEP
64.212-293, Parnaíba-PI de Um lote de terra, localizado no município de Parnaíba-PI, situado na Avenida Pinheiro Machado, nº 1571, Bairro
Piauí, no quarteirão formado pelas Ruas Anhanguera, Horizonte, Avenida Pinheiro Machado e Avenida Dr. João Silva Filho, com uma área total
500,00m2 e perímetro de 120,00m como se faz provar com o memorial descrito em anexo e Certidão do Cartório Imobiliária desta cidade no qual
ficando por este edital CITADOS, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, prazo este que
começa a correr após transcorridos os 20 (vinte) dias do presente edital, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial e será nomeada curador especial, contados da data de publicação do edital no diário da Justiça.
E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça, na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça e fixado em lugar de costume. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 17 dias do mês de outubro de 2019. Eu, (Marcela Zidirich Gamo), Analista Judicial, digitei e
subscrevi.
Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito em substituição na 2ª Vara Cível de Parnaíba - PI.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002337-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: GERSON GONÇALVES VELOSO
ADVOGADO(S): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (PI000084B) E OUTRO
APELADO: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
ADVOGADO(S): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES (PI002903)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
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DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES - ADVOGADO(S):
MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES (PI002903)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003716-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: OTACILIO JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (PE28490)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido OTACILIO JOSÉ RODRIGUES - ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI
CABRAL (PI012751A). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009189-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: M.F COSTA E CIA LTDA
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI12008)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BANCO DO BRASIL S. A. - ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI12008)E OUTRO.
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000224-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: PEDRO DE ALCANTARA SANTOS
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
REQUERIDO: BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(S): NATHALIA RAFIZA SILVA BARROS (MA015329) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido PEDRO DE ALCANTARA SANTOS - ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS
(PI003047) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011833-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: ROBSON DA LUZ BARBOSA
ADVOGADO(S): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA (PI004349) E OUTROS
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12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1359269 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1359270 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1359439 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1359701 

REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ROBSON DA LUZ BARBOSA - ADVOGADO(S): IRISTELMA MARIA
LINARD PAES LANDIM PESSOA (PI004349) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002396-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSEFA MARIA NASCIMENTO
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544)
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP128341) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JOSEFA MARIA NASCIMENTO - ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO
NEIVA (PI006544). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007689-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: VIRGULINA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTRO
APELADO: BANCO BGN S. A.
ADVOGADO(S): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (PI009024)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BANCO BGN S. A. - ADVOGADO(S): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
(PI009024)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009591-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: ELIAS FERREIRA NETO
ADVOGADO(S): ANDREIA DE ARAUJO SILVA (PI003621) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ELIAS FERREIRA NETO - ADVOGADO(S): ANDREIA DE ARAUJO SILVA (PI003621) E OUTRO.
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012126-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
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13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1359253 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1359281 

14.2. EDITAL DE CITAÇÃO 0815435-10.2019.8.18.01401359335 

ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
REQUERENTE: TERESA RODRIGUES BELO
ADVOGADO(S): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO (PI004771) E OUTROS
REQUERIDO: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
ADVOGADO(S): JOAO EULALIO DE PADUA FILHO (PI015479)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido TERESA RODRIGUES BELO - ADVOGADO(S): ALEXANDRO DA SILVA
MACEDO (PI004771) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 17 de outubro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.013393-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RICARDO MELO RIBEIRO
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO: FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR (OAB/PI 008824)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"Trata-se de precatório de natureza alimentar originário da Vara Única da Comarca de Esperantina, processo nº 1130-82.2009.8.18.0050,
ajuizada por Ricardo Melo Ribeiro contra o município de Esperantina/PI. (...) Desse modo, intime-se o ente para efetuar, no prazo de 05(cinco)
dias, o depósito do valor na conta correta (conta especial nº 4300118392285, agência 3791-5 do Banco do Brasil), sob pena de ser não ser
considerado adimplido o referido precatório. Intimem-se com urgência. Cumpra-se.
Teresina/PI, 14 de outubro de 2019.
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz Auxiliar da Presidência\"
CPREC, em Teresina/PI, 17 de outubro de 2019.
MILENA MARIA FERREIRA PAULINO
Coordenadora Substituta da Coordenadoria de Precatórios

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0700691-70.2017.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): JOSE WILSON PEREIRA DE ANDRADE (Genitora: FRANCISCA DAS CHAGAS DE ANDRADE).
Advogado: ALEXANDRE RAMON DE FREITAS NETO (OAB-PI 5785-N).
DECISÃO: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PENA de JOSÉ WILSON PEREIRA DE ANDRADE, qualificado nos autos, imposta nos autos nº
0019887-38.2015.8.18.0140 (9ª Vara Criminal de Teresina/PI).Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PENA de JOSÉ WILSON PEREIRA DE
ANDRADE, qualificado nos autos, imposta nos autos nº 0019887-38.2015.8.18.0140 (9ª Vara Criminal de Teresina/PI)."

PROCESSO Nº: 0815435-10.2019.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
REQUERENTE: AVELA PEREIRA LEAL
REQUERIDO: MARIA DO CARMO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20(VINTE) DIAS
O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado
do Piauí, por título e nomeação legal, etc..
FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem ou dele conhecimento tiverem principalmente a Sra. MARIA DO CARMO SILVA,
brasileira, casada, profissão, RG, CPF, endereço eletrônico e telefone desconhecidos, em endereço incerto e não sabido, Nos autos do
Proc. Nº 0815435-10.2019.8.18.0140 - Ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO, requerido pelo senhor AVELÁ PEREIRA LEAL, brasileiro, casado,
autônomo, portador do RG n° 294.025 SSP-PI, inscrito no CPF sob o n° 183.944.693-53, endereço eletrônico inexistente, telefone: (86) 9
8820-5620 / (86) 9 9569-1258, residente e domiciliado na Quadra 52, Casa 05, s/n, Bairro Parque Piauí, em Teresina-PI, para querendo
contestar a presente ação. Ficando cientificado de que não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados na
peça vestibular e de que o prazo para contestação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados a partir do decurso do prazo editalício. E para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado no Jornal Diário da Justiça e afixado cópia no
local público de costume deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Capital do Estado do Piauí aos quinze (15) do
mês de outubro ano de 2019.Eu (Hortência Soares de Sousa) - Analista Judicial da 4ª.Vara da Família e Sucessões, o digitei e subscrevi.
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara de Família e Sucessões
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14.3. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO1359894 

14.4. edital de citação1360467 

14.5. JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI1360490 

14.6. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359323 

PROCESSO Nº: 0802057-55.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Nulidade / Anulação, Intimação / Notificação]
AUTOR: A. M. M. C.
Advogado: MILENA MARTINS VAZ LEITÃO, OAB PI 13.059
RÉU: A. C. C.
DESPACHO
Intime-se a parte autora, via Defensoria Pública ou Advogado/a, para conhecimento e eventual réplica à contestação id 834956 , no prazo de 15 (
quinze) dias.
TERESINA-PI, 1 de julho de 2019.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões

PROCESSO Nº: 0824028-62.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Usucapião Ordinária]
AUTOR: SUELY ALENCAR DA SILVA
RÉU: MANOEL RODRIGUES JULIO, RAIMUNDA ROSA DO ESPIRITO SANTO
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias
A Dra. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação PROCEDIMENTO ORDINÁRIO USUCAPIÃO ORDINÁRIA (Processo n.o 0824028-
62.2018.8.18.0140) que tem como requerentes AUTORES: SUELY ALENCAR DA SILVA e como requeridos RÉUS: MANOEL RODRIGUES
JÚLIO e RAIMUNDA ROSA DO ESPÍRITO SANTO, ficando por este edital citadas as partes suplicadas, para apresentarem contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019. Eu,
Valéria Simone Fernandes Cavalcante, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0015091-67.2016.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Pagamento, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MARQUES DE ABREU
INTERESSADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A, CARLOS ROBERTO COSTA, JAMES MATTHEW MERRILL, CARLOS NATANIEL
WANZELLER
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. EDSON ALVES DA SILVA, Juiz de Direito titular da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a AÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELO MP DO
ESTADO DO ACRE E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, proposta por CARLOS AUGUSTO MARQUES DE ABREU, brasileiro, casado, inscrito
no CPF nº 679.736.773-87, residente e domiciliado na Rua Coronel Luís Fernando, s/n, Bairro Piçarra, Teresina/PI em face de CARLOS
ROBERTO COSTA, JAMES MATTHEW MERRILL e CARLOS NATANIEL WANZELLER, residentes e domiciliados em local incerto e não sabido.
Ficando por este Edital CITADOS os Suplicados para, no prazo de 15 (quinze) dias, CONTESTAREM a Ação. Se os Suplicados não contestarem
a Ação serão considerados revés e presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 do CPC). E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica, no Átrio do Fórum e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 dias de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, Leonardo Alain Alves da Cruz, Analista Judicial,
matrícula nº 3644, digitei.
teresina-PI, 18 de outubro de 2019.
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0002290-18.2019.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS SAVIO LEITE
Advogado(s):
DECISÃO Em sede de cognição sumária, verifico presentes a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos
autos, apuro indícios suficientes de autoria e materialidade dos crimes narrados na denúncia.Além disso, estão :a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art.395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; e, b) preenchidos os requisitos legais do art. 41
do mesmo Diploma Legal.Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos em desfavor de DOMINGOS SÁVIO LEITE
BRINGEL, CPF nº 248.983.923-34 gestores da empresa BRINGEL E CARVALHO INDUSTRIA DE REFRIGERANTE LTDA, CNPJ
Nº08.007.938/0001-45.Verifiquem-se os antecedentes do réu DOMINGOS SÁVIO LEITE BRINGEL, CPF nº 248.983.923-34, junto ao sistema
processual, juntando-se aos autos.DETERMINO que o oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente MANDADO proceda a CITAÇÃO
PESSOAL dos Réus, se for o caso por Carta Precatória com cópia da denúncia, para que, em 10 (dez) dias, a contar da citação, constitua
advogado e responda à acusação, por escrito, nos autos da ação penal em epígrafe, especificando as provas pretendidas e arrolando
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14.7. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359328 

14.8. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359341 

14.9. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359347 

testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,quando necessário, na forma dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo
Penal.Havendo a possibilidade do parcelamento do débito fiscal, com a consequente suspensão da pretensão punitiva e do prazo prescricional,
podem os réus manifestar-se na resposta à acusação.Efetivada a citação e não ocorrendo a resposta do acusado, remetam-se os autos ao
Defensor Público para no prazo legal oferecer defesa.Caso o réu não seja encontrado, proceda-se a citação dos mesmos por edital,com prazo de
15 (quinze) dias.Comparecendo o acusado citados por edital, a qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do
Código de Processo Penal, iniciando-se a fluir o prazo para resposta a partir do efetivo comparecimento ou de defensor constituído.Expedientes
necessários.P.R.I.Cumpra-se TERESINA, 16 de outubro de 2019ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 17/10/2019, às 08:56,conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Processo nº 0002522-64.2018.8.18.0172
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: M F S PASSOS
Advogado(s):
DECISÃO Em sede de cognição sumária, verifico presentes a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos
autos, apuro indícios suficientes de autoria e materialidade dos crimes narrados na denúncia.Além disso, estão :a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art.395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; e, b) preenchidos os requisitos legais do art. 41
do mesmo Diploma Legal.Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos em desfavor de MARENILDE FERREIRA DOS
SANTOS PASSOS, CPF nº 187.256.668-51,gestora da empresa M F S PASSOS, CNPJ Nº 56.602.490/0003-09.Verifiquem-se os antecedentes
da ré MARENILDE FERREIRA DOS SANTOS PASSOS, CPF nº 187.256.668-51, junto ao sistema processual, juntando-se aos
autos.DETERMINO que o oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente MANDADO proceda a CITAÇÃO PESSOAL da Ré, se for o caso
por Carta Precatória com cópia da denúncia, para que, em 10 (dez) dias, a contar da citação, constitua advogado e responda à acusação, por
escrito, nos autos da ação penal em epígrafe, especificando as provas pretendidas e arrolando testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação,quando necessário, na forma dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal.Havendo a possibilidade do parcelamento do
débito fiscal, com a consequente suspensão da pretensão punitiva e do prazo prescricional, pode a ré manifestar-se na resposta à
acusação.Efetivada a citação e não ocorrendo a resposta da acusada, remetam-se os autos ao Defensor Público para no prazo legal oferecer
defesa.Caso a ré não seja encontrada, proceda-se a citação dos mesmos por edital,com prazo de 15 (quinze) dias.Comparecendo a acusada
citada por edital, a qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de Processo Penal, iniciando-se a fluir o
prazo para resposta a partir do efetivo comparecimento ou de defensor constituído.Expedientes necessários.P.R.I.Cumpra-se TERESINA, 16 de
outubro de 2019ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA Documento assinado
eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 17/10/2019, às 08:56,conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Processo nº 0002521-79.2018.8.18.0172
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: VANTAGEM COMERCIO ATACADISTA
Advogado(s):
DESPACHO Ante a frustação da tentativa de citação pessoal do réu, o oficial de justiça marcou dia e hora para a citação "por hora certa", o que o
fez na pessoa da funcionária do réu, uma vez que o mesmo se recusou a receber a citação, ato válido, conforme o novo CPC e art. 362,
CPP.Aberto vista ao Ministério Público, este requereu o cumprimento de ato complementar, previsto no artigo 254 do Novo CPC, qual seja, o
envio de uma carta ao endereço do réu, com aviso de recebimento, dando-lhe ciência desta ação praticada pelo Oficial de Justiça e
estabelecendo o prazo de 10(dez) dias para que que o mesmo ofereça a defesa, conforme os artigos 396, 396 A do CPP. Art. 254. Feita a citação
com hora certa, o escrivão ou chefe de secretaria enviará ao réu, executado ou interessado, no prazo de 10 (dez) dias,contado da data da
juntada do mandado aos autos, carta, telegrama ou correspondência eletrônica, dando-lhe de tudo ciência.Com base no exposto, determino que
cumpra-se a cota Ministerial, com fulcro no artigo 254, do Novo CPC, remeto, para tanto, os autos à secretaria para que envie a carta com aviso
de recebimento, ao réu, Sr. José Elias Tjara, dando- lhe ciência dos atos praticados, bem como do prazo para oferecimento da defesa escrita,
nos termos da Lei.Cumpra-se.TERESINA, 16 de outubro de 2019ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 16/10/2019, às 11:06,conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Processo nº 0004856-36.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIME CONTRA ORDEM TRIBITARIA, ECONOMICA E RELACOES DE CONSUMO-
DECCOTERC
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO Em sede de cognição sumária, verifico presentes a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos
autos, apuro indícios suficientes de autoria e materialidade dos crimes narrados na denúncia. Além disso, estão :a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art.395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; e, b) preenchidos os requisitos legais do art. 41
do mesmo Diploma Legal.Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos em desfavor de LUIZ FERREIRA DE SOUSA, CPF
nº 015.108.973-64.Verifiquem-se os antecedentes do réu, junto ao sistema processual,juntando-se aos autos.DETERMINO que o oficial de
Justiça para o qual for distribuído o presente MANDADO proceda a CITAÇÃO PESSOAL do Réu, se for o caso por Carta Precatória com cópia da
denúncia, para que, em 10 (dez) dias, a contar da citação, constitua advogado e responda à acusação, por escrito, nos autos da ação penal em
epígrafe, especificando as provas pretendidas e arrolando testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,quando necessário, na
forma dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal.Havendo a possibilidade do parcelamento do débito fiscal, com a consequente
suspensão da pretensão punitiva e do prazo prescricional, podem os réus manifestar-se na resposta à acusação.Efetivada a citação e não
ocorrendo a resposta do acusado, remetam-se os autos ao Defensor Público para no prazo legal oferecer defesa.Caso o réu não seja
encontrado, proceda-se a citação do mesmo por edital,com prazo de 15 (quinze) dias.Comparecendo o acusado citados por edital, a qualquer
tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de Processo Penal, iniciando-se a fluir o prazo para resposta a partir
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14.10. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359457 

14.11. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360039 

14.12. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360362 

14.13. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360579 

14.14. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360614 

do efetivo comparecimento ou de defensor constituído.Expedientes necessários.P.R.I. Cumpra-se TERESINA, 16 de outubro de 2019ANTONIO
LOPES DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA Documento assinado eletronicamente por ANTONIO
LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 17/10/2019, às 08:56,conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Processo nº 0000960-83.2019.8.18.0172
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DECCOTERC - DELEGACIA SPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA
Advogado(s):
Indiciado: .SOB INVESTIGAÇÃO, MANOEL SOBRINHO GUIMARAES VIEIRA, LUCIENE LOPES DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO Em sede de cognição sumária, verifico presentes a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos
autos, apuro indícios suficientes de autoria e materialidade dos crimes narrados na denúncia.Além disso, estão :a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art.395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; e, b) preenchidos os requisitos legais do art. 41
do mesmo Diploma Legal.Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos em desfavor de MANOEL SOBRINHO
GUIMARÃES VIEIRA e LUCIENE LOPES DOS SANTOS, gestores da empresa M. S. GUIMARÃES VIEIRA, CNPJ Nº 01.040.793/0001-35e
LUCIENE LOPES DOS SANTOS, CNPJ Nº 12.801.094/0001/87, respectivamente.Verifiquem-se os antecedentes dos réus MANOEL SOBRINHO
GUIMARÃES VIEIRA e LUCIENE LOPES DOS SANTOS, junto ao sistema processual, juntando-se aos autos.DETERMINO que o oficial de
Justiça para o qual for distribuído o presente MANDADO proceda a CITAÇÃO PESSOAL dos Réus, se for o caso por Carta Precatória com cópia
da denúncia, para que, em 10 (dez) dias, a contar da citação, constitua advogado e responda à acusação, por escrito, nos autos da ação penal
em epígrafe, especificando as provas pretendidas e arrolando testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,quando necessário, na
forma dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal.Havendo a possibilidade do parcelamento do débito fiscal, com a consequente
suspensão da pretensão punitiva e do prazo prescricional, podem os réus manifestar-se na resposta à acusação.
Efetivada a citação e não ocorrendo a resposta dos acusados, remetam-se os autos ao Defensor Público para no prazo legal oferecer
defesa.Caso os réus não sejam encontrados, proceda-se a citação dos mesmos por edital, com prazo de 15 (quinze) dias.Comparecendo os
acusados citados por edital, a qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de Processo Penal,
iniciando-se a fluir o prazo para resposta a partir do efetivo comparecimento ou de defensor constituído.Expedientes necessários.P.R.I.Cumpra-
se TERESINA, 16 de outubro de 2019 ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 17/10/2019, às 08:56,conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Processo nº 0004546-11.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: FRANCISCO ANDRE SINEZIO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARIA CLARA SOARES DO NASCIMENTO
Servidor Designado - 06797196361

Processo nº 0028412-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JACKSORENNY MESQUITA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAU S.A, MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo
de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria
deste Estado(§ 1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0017995-02.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: VANDA MARIA EVANGELISTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821), MARIA
GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
INTIMEM-SE, as partes para no prazo de 5 dias, se manifestarem sobre o retorno dos autos advindos do TJPI após julgamento de recurso.

Processo nº 0030077-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IARLA PATRICIA SOUSA RIBEIRO SILVA
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14.15. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359447 

14.16. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359715 

14.17. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360326 

14.18. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360386 

14.19. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360397 

14.20. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360399 

Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PERNAMBUCO Nº 21449), FREDERICO VALENÇA DIAS
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9458), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489)
Intimem-se, as partes, para no prazo de 5 dias, se manifestarem sobre o retorno dos autos advindos do TJPI após julgamento de
recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000414-13.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: JOSINALDO DE SOUSA SANTANA
Advogado(s): ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
SENTENÇA: Através deste fica a defesa intimada de sentença que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE a acusação e CONDENOU o
acusado à pena de 12 anos e 6 meses de reclusão e 30 dias-multa, em regime inicialmente fechado, concedido o direito de recorrer em
liberdade.

Processo nº 0005117-16.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABRÍCIO EMANUEL DE SOUSA REIS
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877), FRANCISCO DA
SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
EMENTA. Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Autoria e materialidade comprovada. Procedência. Acolhe-se a ação penal que
configurou a prática de roubo majorado pelo emprego de arma e concurso de pessoas. Regime semiaberto que se estabelece. Direito de recorrer
em liberdade concedido, a teor do disposto no § 1º, do art. 387 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020778-59.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSUÉ CUNHA FEITOSA JUNIOR
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989)
SENTENÇA: Através deste fica a defesa intimada de Sentença que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE a acusação e CONDENOU o
acusado à pena de 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, concedido o
direito de recorrer em liberdade.

Processo nº 0011660-06.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu: JOSE WILLYS NOGUEIRA, MARIA CLEIDE DIAS NOGUEIRA
Advogado(s): JANEILMA DOS SANTOS LUZ(OAB/TOCANTINS Nº 3822), BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098), FABIO
DIAS NOGUEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 8334)
SENTENÇA (...) Diante do exposto, em consonância com as alegações finais do MP, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva para
ABSOLVER os réus JOSÉ WILLYS NOGUEIRA e MARIA CLEIDE DIAS NOGUEIRA das acusações contra eles formuladas, nos termos do
art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008560-43.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: RENATO DOS SANTOS SILVA VIEIRA CARA DE CACHORRO
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
SENTENÇA: Dispositivo: Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado RENATO DOS SANTOS SILVA VIEIRA, nos termos dos
arts. 107, IV, 109, inciso I e 115, ambos do CPB, c/c art. 61, do CPP. Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-se baixa na Distribuição e
arquivem-se os autos. P. R. I. e CUMPRA-SE. TERESINA, 11 de outubro de 2019. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO - Juiz de Direito
Auxiliar da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028466-19.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ISMAEL RIBEIRO DO NASCIMENTO, MARIA EUNICE PEREIRA DA SILVA NENEM
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
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14.21. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360422 

14.22. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1359440 

14.23. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1359500 

14.24. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1359947 

14.25. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1359961 

14.26. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1360331 

SENTENÇA (...) Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade dos réus ISMAEL RIBEIRO DO NASCIMENTO e MARIA EUNICE PEREIRA
DA SILVA, nos termos do art. 107, inciso IV, do Código Penal, pela prescrição, quanto aos fatos a eles imputados nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019559-50.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILDEVAN DAS CHAGAS
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335/92)
SENTENÇA: Através deste fica a defesa intimada da Sentença que julgou PROCEDENTE a acusação e CONDENOU o acusado à pena de 6
(seis) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto, concedido o direito
de recorrer em liberdade.

Processo nº 0012587-54.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO VELDO VENANCIO COSTA
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8827)
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado do acusado Dr. FRANCISCO MACHADO
SILVA, inscrito na OAB/PI, 8827, para audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0012587-54.2017.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra FRANCISCO VELDO VENANCIO COSTA, figurando como vítima
MARLESON COSTA DOS SANTOS, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 03/DEZEMBRO/2019, às 08H30,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta
Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos
dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove(17.10.2019). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial,
o digitei e subscrevi.

Processo nº 0001747-48.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LORENA RAFFAELY DE ARAUJO FERREIRA
Advogado(s): IAN SAMITRIUS LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9186)
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado do acusado Dr. IAN SAMITRIUS LIMA
CAVALCANTE, inscrito na OAB/PI, 9186, para audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0001747-48.2018.8.18.0140 ? Tentativa de
Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra LORENA RAFAELLY DE ARAÚJO FERREIRA, figurando como vítima
SAMUEL DA SILVA TEIXEIRAem trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 02/DEZEMBRO/2019, às 08H30, na Sala das
Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos dezessete dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dezenove(17.10.2019). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000021-05.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS E PROTEÇÃO À PESSOA, 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LAERCIO DA COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
"[...] Diante da ausência de preliminares arguidas pela Defesa, DESIGNO para 13 de maio de 2020, às 10h30, a audiência de instrução e
julgamento deste processo, quando serão ouvidos: testemunhas, acusado, e, na sequência, realizados os debates orais, conforme disposto no
art. 411, do Código de Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. (...) Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o
Defensor Público, inclusive em relação à expedição de CP. (...) Cumpra-se [...]".

Processo nº 0027839-73.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ DA 14ª PROMOTORIA
DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: ALAN ANTONIO DE MENDONÇA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915), JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
"(...) Em seguida, designo para 12 de dezembro de 2019, às 11h00, a continuação da audiência de instrução e julgamento do processo em que
figura como acusado ALAN ANTÔNIO DE MENDONÇAL, quando serão ouvidos: testemunhas, o acusado e, na sequência, os debates orais,
conforme disposto no art. 411, do Código de Processo Penal. (...) Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou a Defensoria Pública,
inclusive em relação à expedição de CP. Dê-se ciência ao Ministério Público. (...) Cumpra-se.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
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14.27. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1359340 

14.28. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1359882 

14.29. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1359928 

14.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359330 

Processo nº 0018623-93.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE CARLOS DOS RAMOS SILVA, SERGIO RAMOS DA SILVA, SEVERINO DOS RAMOS SILVA
Advogado(s): HOMERO GUSTAVO RODRIGUES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 2408), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
De Ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, INTIMO a Douta Advogada, IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO, inscrita na OAB/PI, sob o Nº2.335/92 do teor
contida na parte final da decisão das fls. 214/215, onde transcrevo a parte final "[...] INTIME as partes para, no prazo de 05(cinco) dias,
ratificarem ou apreentarem os endereços atualizados das testemunhas arroladas, visto que seus últimos endereços datam de 2009. Cumpra-se.
Teresina, 03 de outubro de 2019. Ass)Antônio Reis de Jesus Nollêto ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Juri, aos dezoito dias do mês de outubro de
dois mil e dezenove(18.10.2019). Eu,(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004823-47.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BARTOLOMEU PEREIRA DE SOUSA SOBRINHO, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE SAUDE
Advogado(s): LICINIO NUNES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2307)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a impugnação de cumprimento de sentença, e HOMOLOGO os cálculos apresentados
pelo Estado do Piauí, no valor de R$ 162.237,91 (cento e sessenta e dois mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e um centavos). Destarte,
condeno o EXEQUENTE ao pagamento de honorários sucumbenciais, que arbitro no importe de 8% (oito por cento) da diferença entre o valor
executado e o valor homologado por este juízo. Transitado em julgado esta sentença, expeça-se o precatório, no valor de R$ 147.484,56 (cento e
quarenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), em benefício do exequente. Quanto a expedição do RPV
referente aos honorários, percebo que a quantia de R$ 14.748,46 (catorze mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos) é
superior aos limites de RPV contra o Estado do Piauí. Portanto, deve ser pago também por precatório. Transitado em julgado esta sentença,
também, expeça-se o precatório, no valor de R$ 14.748,46 (catorze mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos), a título de
honorários advocatícios. Intime-se o beneficiário para extrair as cópias dos documentos necessários à formalização do precatório, devendo
apresentar as cópias em formato PDF para ser enviado o ofício requisitório do precatório, ao Tribunal de Justiça, por meio do sistema SEI.
P. R. I.
TERESINA, 2 de outubro de 2019
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012194-37.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DAYRON PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANCA - INEC
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias informar a este juízo se ainda tem interesse no prosseguimento do feito
bem como para recolher as custas do preparo sob pena de extinção e arquivamento dos presentes autos. cumpra-se. TERESINA, 10 de outubro
de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019281-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILSON ALEXANDRE MOREIRA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, no prazo de 05 ( cinco) dias, recolher as custas do preparo. Cumpra-se. TERESINA, 10 de outubro de
2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005499-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAZARO BARBOSA DE SOUZA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s): HEBRON COSTA CRUZ DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16085)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.31. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359332 

14.32. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359437 

14.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359448 

14.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359462 

Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - 4108710

Processo nº 0006808-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA MARIA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000040-85.1994.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARCELO DE SOUSA NOGUEIRA, LUCIANA EVANGELISTA DE AZEVEDO NOGUEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0005660-72.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEAN ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): EGBERTO HERNANDES BLANCO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 137331), CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI(OAB/PIAUÍ Nº
15844)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0014784-21.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA BARROS
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.35. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359467 

14.36. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359470 

14.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359471 

14.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359472 

TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0009479-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu: RAMOS PERFURAÇÕES DE POÇOS TUBULARES LTDA, GERSON RAMOS DE MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0010983-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DIVINA VIANA DA SILVA
Advogado(s): HILDEBERTO MATIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6922)
Réu: CLODOALDO DOS SANTOS RIBEIRO, JESILENE DE GOIS, IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA
Advogado(s): SANDRA MARIA RODRIGUES GIESINGER(OAB/PIAUÍ Nº 2494), JOÃO ALVES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2943), ANTONIO LUIZ
DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES
DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0016801-93.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: HELENA MARIA FLORINDA DA COSTA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046), SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708), SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: ANSELMO ALVES GOMES
Advogado(s): LUZINETE LIMA SILVA MUNIZ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4094)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0002025-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA NUBIA FREITAS DE JERICÓ
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Réu: ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS DE SAÚDE LTDA, UNIMED - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E
HOSPITALARES DE TERESINA
Advogado(s): RENATA SOUSA DE CASTRO VITA(OAB/BAHIA Nº 24308), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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14.39. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359473 

14.40. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359474 

14.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359483 

14.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359486 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0018764-49.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FERNANDO KLEITON RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 4240), CLAUDIA CARVALHO
QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0030479-78.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIDINEY DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: TRILHA VEICULOS LTDA, JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, BANCO PANAMERICANO S.A, FIAT AUTOMOVEIS S/A
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217), CELESTINA OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5194), FELIPE
GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), BRUNO DE MELO
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0006808-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA MARIA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0019917-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DARISMAR ARAUJO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: FIAT AUTOMOVEIS S/A, JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA
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14.43. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359487 

14.44. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359488 

14.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359504 

14.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359507 

Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0026406-05.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLEIDINARA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0022457-94.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ATLANTICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: BRAZ NEVES DO RÊGO NETO, GERALDINA MAGELA N DO R MELO, LARISSE DOS REIS MACEDO
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0012765-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MEDICAL CARE LTDA - ORTOMED
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 232), ARISMAR DE MELO FREIRE DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 14941),
HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387), IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386), ARMANDO MICELI FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 369267)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0027706-89.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: LIFE'S FISIOTERAPIA ESTÉTICA LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DAS REGIÕES CENTRO E NORTE DO PIAUÍ
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14.47. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359526 

14.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359568 

14.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359804 

14.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359806 

LTDA - INICRED
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0000239-43.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DAS REGIÕES CENTRO E NORTE DO
PIAUÍ LTDA - INICRED
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
Executado(a): LIFE'S FISIOTERAPIA ESTÉTICA LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0019823-96.2013.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: CLARO S/A
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO SETTE(OAB/SÃO PAULO Nº 138486)
Requerido: JOSE RENATO BARRETO CAVALCANTE, LAUDELINA MARIA BORGES BARRETO
Advogado(s): LAUDELINA MARIA BORGES BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 6082)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0012410-32.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: REGINALDO CORDEIRO DE ARAUJO ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0002713-50.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 69



14.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359807 

14.52. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359808 

14.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359809 

14.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359810 

Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: FRANCISCA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0015003-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
Réu: ISABEL CORDEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0023556-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CENTRO DE FORMAÇÃO, ESTUDOS E PESQUISAS- FORUM
Advogado(s): ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0001458-57.2014.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: 2ª TURISMO LTDA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, CIPREMO CONCRETO INDUSTRIALIZADO LTDA, EDWALDO FREITAS LIRA, ANTONIO FERRAZ BATISTA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), JOSÉ
JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0003995-60.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
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14.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359829 

14.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359830 

14.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359831 

14.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359832 

Usucapiente: NATERCIA FERREIRA DAMASCENO RANGEL, ANA MADALENA DE MORAIS, IVONETE MARIA DE MORAIS FORTES,
TERESINHA DE JESUS MORAIS ABREU
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Usucapido: ROSA PLÁCIDA DE MORAIS - ESPOLIO
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0010904-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: A C T COMÉRCIO LTDA, BARTOLOMEU FERREIRA
Advogado(s): DIEGO VALERIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12832)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0019807-74.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: TERESINHA DE JESUS RODRIGUES
Advogado(s):  DOMINGOS DA SILVA NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 30728), GLAUCIO HENRIQUE OLIVEIRA DA
CUNHA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 29673), JUAN VICTOR DE CASTRO SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46291)
Requerido: CONTRUTORA PATRICIA LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0020205-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDILSON DE AGUIAR SILVA
Advogado(s): JOSEFA RAFAELA OLIVEIRA COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 363915)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576
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14.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359833 

14.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359834 

14.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359835 

Processo nº 0021546-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILMAR MARCELICE GOMES
Advogado(s): MARCIO CESAR MENDES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11229)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0019787-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), NATIELLE
DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: ADALBERTO LEITE ALVES
Advogado(s): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10706), MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850),
FERNANDO LUIS MAIA MARQUES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 13882), ANDRE AREA LEAO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 12604), MARCOS
STEINER RODRIGUES MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 2779)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0018317-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAQUELINE DE MORAES PEREIRA
Advogado(s): LUIS CLAUDIO COELHO DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11600), NORTON CARRERA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8535),
DOUGLAS MURYEL AGUIAR OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9990), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), HILTON ULISSES
FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: TAM - LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s): FABIO RIVELLI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 168434), SOLANO DE CAMARGO(OAB/SÃO PAULO Nº 149754), EDUARDO LUIZ
BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0016404-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILSON ALVES MOREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359836 

14.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359837 

14.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359847 

14.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359850 

Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0000069-91.2013.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DENISY MARIA DE ARAUJO RIBEIRO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FRANCISCO EUDES ALVES
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992), WANDO SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
13286)
Réu: HERTON LUIZ MEDEIROS GUIMARÃES
Advogado(s): MARJARA COSTA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6560), FABIANA ANDREIA DE ALMEIDA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9066)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0004165-95.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EDNA MARIA DE MESQUITA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): ANA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS PONTES, AYSLAN DELANNO SANTOS PONTES
Advogado(s): CARLOS EDUARDO EVERTON DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11189)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0027370-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO EMERSON DA SILVA MELO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: QBE BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(s): LIVIA CRISTINA DA SILVA SAAD AFFONSO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 162092), ISADORA FONSÊCA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº
10167), ANDRE LUIZ DO RÊGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 109367)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0007449-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA DUARTE CIRILO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Réu: RONNEY RICHARDSON DE CARVALHO MOREIRA
Advogado(s): FERNANDO GALVAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15941)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359888 

14.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359899 

14.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359904 

14.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359925 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0009139-88.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDREIA BRIGIDA GOMES DE MIRANDA
Advogado(s): MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA COSTA(OAB/SERGIPE Nº 7127)
Réu: SERASA
Advogado(s):
ato ordinatório(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 18 de outubro de 2019MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRATécnico Judicial - 4228880

Processo nº 0001446-38.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HALCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: CONTRUTORA ANDRADE JUNIOR E COM. LTDA, RAIMUNDO ANDRADE DOS SANTOS JUNIOR, ANA VIRGINIA ALVARENGA
ANDRADE, CONSTRUTORA SÓ FERRO
Advogado(s): MARCIO LEANDRO CARVALHO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 16285), LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0028019-89.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770)
Réu: ANA CÉLIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2926)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0008911-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CESAR REIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ESPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069), JULIANO JOSÉ HIPOLITI(OAB/MATO GROSSO DO
SUL Nº 11513)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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14.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359932 

14.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359937 

14.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359944 

14.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359969 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0020855-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANILO FERREIRA E SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO WELLINGTON PEREIRA BRITO
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000281-53.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GORETE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO DE SOUSA BILIO(OAB/PIAUÍ Nº 15957), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), MAICON CRISTIANO
DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13135)
Réu: AGESPISA AGESPISA, ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436),
CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064), THAMIRES MARQUES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 16986),
WASHINGTON DO RÊGO MONTEIRO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 1664)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0027417-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSEBENE PIRES DE CARVALHO BARROS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: QBE BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(s): LIVIA CRISTINA DA SILVA SAAD AFFONSO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 162092), ANDRE LUIZ DO RÊGO MONTEIRO
TAVARES PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 109367), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0007581-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO WELTON SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: JOTAL NORTE
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
ATO ORDINATÓRIO
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14.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359975 

14.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360022 

14.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360053 

14.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360149 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0017822-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA RITA VIEIRA DE JESUS ARAUJO
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497), JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL)
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0016369-45.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NETTEL SOLUTIONS LTDA
Advogado(s): FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Réu: TATO ASSESSORIA EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0018078-81.2013.8.18.0140
Classe: Revisional de Aluguel
Revisionante: ESPÓLIO DE AFRÂNIO MESSIAS ALVES NUNES (REPRESENTADO POR CAMÉLIA DE ALENCAR NUNES)
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇAO(OAB/PIAUÍ
Nº 3137)
Revisionado: CLINICA DE IMAGEM LUCÍDIO PORTELA LTDA
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - 4108710

Processo nº 0009549-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS ALBERTO GONÇALVES SOUSA E SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S.A
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14.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360206 

14.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360217 

14.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360280 

14.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360291 

Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0001998-37.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): AGILIZA INTERDIAÇÃO LTDA, WILMARA BARBOSA LIMA, LEILA BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0002794-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMERSON MENEZES PIRES DE MOURA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A, BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A, BANCO BMG S.A, BANCO VOTORANTIM
S.A, BANCO DE BRASÍLIA - BRB CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CELESTINA OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5194), EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905), ANTÔNIO DE MORAES
DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122), HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA
JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 74982A), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477), WILSON SALES
BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - 4108710

Processo nº 0006555-48.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA CREMILDA PEREIRA
Advogado(s): AUGUSTO JOSÉ PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 5539)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): PAULO EDUARDO PRADO(OAB/SÃO PAULO Nº 182951), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº
126504), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/SÃO PAULO Nº 178033)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial - 3490

Processo nº 0028585-09.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360298 

14.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360314 

14.84. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360315 

14.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360316 

Autor: VALDENE PEREIRA DE SOUSA, LUCIA ROCHA DE SOUSA E SOUSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR PILAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES TAVARES
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial - 3490

Processo nº 0004327-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: QUINTILIANO MACEDO CHAVES
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial - 3490

Processo nº 0005321-89.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MARCILIO GONÇALVES DE FARIAS PEREIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Declarado: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial- mat 3490

Processo nº 0007346-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUIZ SOUSA SIMEAO
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), CLARICE RIBEIRO DE CASTRO GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 7205), DIEGO AUGUSTO
LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765/08), DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343), ELINNE SILVA LUZ ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 5576)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial- mat 3490

Processo nº 0007061-82.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937), BRUNNO
ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº 24102)
Requerido: DAVI PEREIRA TORRES
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260/07)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360318 

14.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360335 

14.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360336 

14.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360337 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial- mat 3490

Processo nº 0000762-94.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: SARA MONTEIRO LOPES NEVES
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1534), RONNIE NAGEM FIALHO BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 6749)
Declarado: CLINICA SORRISO
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial- mat 3490

Processo nº 0013803-94.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: JOSIMAR RODRIGUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial- mat 3490

Processo nº 0009953-37.2007.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: UNICARDIO ASSISTENCIA MEDICA S/C
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: M.M.P.V. - MENOR HERDEIRA REPRESENTADA PELA SRA. MARIA JOSÉ MARTINS ALVES SOARES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834), DANIEL BATISTA FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5668), FLAVIA
FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868), GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), ROGÉRIA MARIA BATISTA
MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial- mat 3490

Processo nº 0001611-37.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A, FLORENTINO JOSÉ CARDOSO
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
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14.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360338 

14.91. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360339 

14.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360341 

14.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360354 

14.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360363 

Analista Judicial- mat 3490

Processo nº 0005610-03.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102), CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Executado(a): MARIA DO CARMO DE BRITO GOMES
Advogado(s): ANA TERESA LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4415)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial- mat 3490

Processo nº 0025024-06.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: GETNET TECNOLOGIA EM CAPTURA E PROCESSAMENTO DE TRANSAÇÕES H.U.A.H S/A
Advogado(s): FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 147513), ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA(OAB/SÃO
PAULO Nº 161807), CAROLINA RIGO PALMEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 60961)
Réu: HERCULES PEDRO DE ALCANTARA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial- mat 3490

Processo nº 0001339-48.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SM FACTORIMG FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): WALTER HUBMANN(OAB/CEARÁ Nº 28409)
Executado(a): LUZINETE VENÂNCIO DE MELO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0020140-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL CRISTA DO BRASIL - AECB
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
Réu: PORTAL 180 GRAUS, HELDER EUGENIO, JOHNE SOUSA
Advogado(s): AQUILES NAIRO BENICIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12778), WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
3965), DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329
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14.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360364 

14.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360365 

14.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360366 

14.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360367 

Processo nº 0012836-49.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: FERNANDA MENDES MEDEIROS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0006553-78.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0009730-60.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JAMES FREITAS FONTINELE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0006422-50.2001.8.18.0140
Classe: Caução
Caucionante: JAMES FREITAS FONTINELE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 14152)
Caucionado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0016377-27.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: MARIA CECILIA BALDI SIMOES FERREIRA TEIXEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360373 

14.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360431 

14.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360432 

14.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360445 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0013505-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REINALDO FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0002737-20.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO RENATO MOTA SILVA, JOSE RIBEIRO DA SILVA, LECI NUNES DE SOUSA, MARCOS ANTONIO DE SOUSA
TEIXEIRA, MARIA ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS, FRANCISCA ELIZABETE CALIXTO SOARES, FRANCISCO MARIANO DE SOUSA,
ABDIAS MARQUES DE ARAUJO, ALZIRA ALVES DA SILVA BARRETO, ANA RITA DE CARVALHO SOUSA, ANTONIA TAVARES DE SOUSA
SANTOS, ANTUNINHO PESSOA DE ARAUJO, ANTONIO RIOS DE LIMA, ANTONIO WELLINGTON MARTINS MENDES, CEZARIA OLIVEIRA,
DALVINA MARIA DA CONCEICAO, DEUZELINA SILVA DE BRITO, DULCINEIDE LOPES DAMASCENO, EDUARDO SILVA SOUZA, EUNUCE
FERREIRA RAMOS DA SIVA, FRANCISCA AMELIA GALVAO, FRANCISCO BATISTA FILHO, FRANCISCO DE ASSIS MOURA, FRANCISCO
RODRIGUES DOS SANTOS, GILVAN FERREIRA DO VALE, GIVALDO PEREIRA DE LIMA, JOAO DA CRUZ OLIVEIRA, JOSÉ OLIVEIRA DA
SILVA, JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA, JOSE RIBAMAR DA ROCHA, VANDA MARIA DE CARVALHO, VERA LUCIA DE ARAUJO, MARIA DAS
DORES DE SOUSA SILVA, MARIA DE LOURDES DE SOUSA, MARIA DO ESPIRITO SANTO E SILVA, MARIA DO ROSARIO DA COSTA
ALMEIDA, MARIA DO ROSARIO TELES DE ALBUQUERQUE, MARIA LÚCIA FIUZA DE MORAIS, MARIA LUCIA EVANGELISTA, MARIA
LUCIA SOARES DE MACEDO, MARIA MERCEDES DA CONCEIÇÃO SOUSA, MARIANA MARIA BARRETO, MODESTINA FERREIRA DA
SILVA, OZENITO OLIVEIRA SOARES, RAIMUNDA DA SILVA ROCHA, RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA, REGINALDO CAMPELO DA SILVA,
ROSILDA BORGES DE SOUSA BARBOSA, ROSILEYDE NEVES DA CRUZ ALVES, TERESINHA DE JESUS PEREIRA MURY
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), EDSON CARVALHOVIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0008273-46.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DE MOURA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0015640-77.2016.8.18.0140
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14.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360495 

14.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360496 

14.105. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360497 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MAYRA MYCKAELLY PIRES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 13207), DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
7470)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0014777-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
Advogado(s): LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Réu: SL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): MOZART GOMES DE LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 16445)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0021768-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado(s): JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10496), JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10496)
Réu: CREFISA S/A- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 162539), CAROLINA DE ROSSO AFONSO(OAB/SÃO PAULO Nº
195972)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0015027-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEANDRO EMIDIO LIMA E SILVA FERREIRA
Advogado(s): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 6321)
Réu: CONSTRUTORA PATRIMONIO
Advogado(s): IVANA FONTENELLE LOBAO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9074), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), JOSÉ
FREDERICO CIMINO MANSSUR(OAB/SÃO PAULO Nº 194746)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576
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14.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360498 

14.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360499 

14.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360501 

14.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360504 

14.110. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1359508 

14.111. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359310 

Processo nº 0004240-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SOPHIA VITORIA DOS SANTOS DANIEL - MENOR
Advogado(s): LEA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), LIA RACHEL
DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA (UNIPLAM)
Advogado(s): PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0009558-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA ZILDA RIBEIRO LIMA
Advogado(s): LUCIANO DA SILVA FALCÃO(OAB/MARANHÃO Nº 7831)
Réu: QULITY COSMÉTICOS
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0006920-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO SEVERINO DA SILVA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: LUIZ FERNANDO GUIMARAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0006920-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO SEVERINO DA SILVA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: LUIZ FERNANDO GUIMARAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0002808-07.2019.8.18.0140
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
DESPACHO: "...para os advogados de defesa para realizações de seus memoriais dentro do prazo legal conforme art. 193 §1º do ECA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011606-93.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSE ANCHIETA BARBOSA
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14.112. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359339 

14.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359572 

14.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359573 

14.115. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359736 

Advogado(s): DANYLO ANTONIO ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11493), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11728)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "...intime-se os advogados Klebert Carvalho Lopes da Silva Júnior, Danylo Antônio Albuquerque Nunes, subscritores das petições a
partir das fls.29, solicitando esclarecimento sobre suas manifestações nos autos em nome de Jose Anchieta Barbosa, já que este faleceu em
08/10/15. Resposta em 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000341-75.2007.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: IVANICE MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): GALILEU GALILEI DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimar a requerente, pessoalmente, através de Mandado, e seu advogado, via publicação no Diário da Justiça, para manifestar
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção no estado em que se encontra. Cumpra-se."

Processo nº 0011292-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS MESQUITA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Réu: MAURO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 17 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0026837-97.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CECILIA DE SOUSA GOMES
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: ROBERTO CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 17 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029534-57.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DEUSELINA CARVALHO MONTE
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARTINIANO BASILIO DO MONTE
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em face do exposto, em consonância com parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE a pretensão da autora, para o efeito de
DECLARAR a INTERDIÇÃO de MARTINIANO BASÍLIO DO MONTE, brasileiro, casado, aposentado, RG n° 219.769,SSP/PI e CPF nº
105.441.943-49, declarando-o relativamente incapaz de exercer os atosda vida civil, na forma do artigo 4º do Código Civil, razão pela qual,
nomeio a Senhora MARIA DEUSELINA CARVALHO MONTEbrasileira, casada, aposentada, RG n° 182.036,SSP/PI e CPF nº 099.461.953-72,
para exercer a função de curadora do interditando,ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atosnegociais
de cunho econômico e patrimonial. Fica, ainda, a curadora cientificada de quedeverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome do interditando se e quando for instado a tanto, devendo, por isso, manter registro derecebimentos e gastos
relativos ao eventual patrimônio.Julgo pois, extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos dodisposto no artigo 487 inciso I, do Código de
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14.116. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359839 

14.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359862 

14.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359863 

14.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359864 

Processo Civil, e com fundamento no artigo1.775 do Código Civil.Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritosnos
artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de
CuratelaDefinitivo, servindo esta SENTENÇA, ASSINADA DIGITALMENTE, de Mandado deAverbação ao Registro Civil competente, após a
publicação dos editais, para fins de, tudo nos termos do disposto no artigo 755, § 3ºaverbação da interdição ora decretadado CPC e no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil, nos termos que segue:Demais expedientes necessários.Sem custas, ante a concessão da gratuidade
processual.Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, com intervalode 10 dias; bem assim na imprensa local, em jornal de ampla
circulação, se for ocaso; com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na Rede Mundial de
Computadores, no Portal e SAJ do Tribunal de Justiça; (ondePublique-se na plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiçapermanecerá
pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento destadeterminação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo
funcionamento, tudonos termos do disposto no artigo 755 § 3º do Código de Processo Civil.Esta sentença SERVIRÁ como EDITAL, publicando-
se o dispositivo delapelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Esta sentença,certificado o Trânsito em julgado, SERVIRÁ como
MANDADO DE INSCRIÇÃO, dirigidoao Cartório do Registro Civil Competente, nos termos do artigo 89 c/c o artigo 106 da Leinº 6.015/73.Esta
sentença SERVIRÁ como TERMO DE COMPROMISSO DECURATELA DEFINITIVO e CERTIDÃO DE CURATELA, independentemente
deassinatura da pessoa nomeada como curadora, nos termos acima determinados.Registre-se, e após transitada em julgado, arquivem-se estes
autos observadas asformalidades legais..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004610-21.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. DO P. S. DE L. R.
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: J. G. R.
Advogado(s): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, considerando as provas apresentadas, e com fundamento nos arts.1.566, IV, 1.694, § 1º, ambos do Código
Civil e ainda c\c os artigos supra mencionados,JULGO IMPROCEDENTE, O PEDIDO de alimentos formulado pela autora M. DO P. S. DE L. R.,
em face de J. G. R., ambos qualificados, pelas razões acima fundamentadas. Em consequência, Julgo extinto o presente feito com resolução de
mérito, o que faço com fundamento nos ensinamentos jurisprudenciais e doutrinários acima transcritos, e artigos 1.566, IV, 1.694, § 1º, ambos do
Código Civil, e 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais, todavia isento-a do respectivo
recolhimento, em face desta ter sido beneficiada pela gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...TERESINA, 23 de setembro
de 2019. ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0004810-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PARA MARIA SANTOS BATISTA
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: PABLO DANILO COUTINHO MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0008790-07.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA CECILIA DE SENA SILVA, DENISE RODRIGUES DE SENA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: ISMAEL DA SILVA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0026136-73.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOELMA DA SILVA CRUZ, EVALDO FAUSTINO DE SOUSA FILHO
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14.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359865 

14.121. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360137 

14.122. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360155 

14.123. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360165 

14.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360482 

Advogado(s): MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Réu: EDVALDO FAUSTINO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0003452-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIANE COSTA DA SILVA SOUSA, FRANCISCO LEVI DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: GUYLLHERME HENRIQUE VAZ LIMA DOS REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0022158-64.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): WAGNER JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 17216), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), DAISE BEZERRA DE
PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 7127)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS BASTOS RIBEIRO, CARLA ANDREA RIBEIRO LOPES
Advogado(s):
Pelo exposto, defiro o requerimento da antecipação da tutela jurisdicional de urgência, com fundamento no dispositivo supra mencionado,
determinando que seja,imediatamente, SUSPENSO o desconto da pensão alimentícia autorizado na folha de pagamento do autor, CARLOS
ANTÔNIO DOS SANTOS LOPES, em favor da requerida CARLA ANDREA RIBEIRO LOPES, no percentual anteriormente fixado (25% - vinte e
cinco por cento) dos rendimentos líquidos do requerido, conforme decisão de fl. 08.

Processo nº 0015475-79.2006.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA JOSE DOS SANTOS MOURA
Advogado(s): GREG DE ARRUDA ALVES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8422)
Suplicado: ADELADIO DA SILVA MOURA
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Intime-se a parte exequente, pessoalmente, por mandado, e via seu advogado, em atenção ao Princípio da Autonomia da Vontade da partes,
para, querendo, se manifestar sobre a proposta apresentada pelo executado, em peticionamento eletrônico de fl. retro, tudo no prazo de 10 (dez)
dias. Escoado o prazo com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para decisão.

Processo nº 0009077-67.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PAULINO DA SILVA FILHO
Advogado(s): LUIZ MARIO DE ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10542)
Interditando: ODETE VIEIRA DA COSTA
Advogado(s):
Assim, em conformidade com parecer ministerial, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento nos art.
485, II, III e IV do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais, com as baixas que se fizerem
necessárias.

Processo nº 0028561-39.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARINEIDE DE SOUSA MESQUITA NERI
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14.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360483 

14.126. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1359387 

14.127. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1359731 

14.128. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1359803 

Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOVELINA DE SOUSA MESQUITA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0008590-63.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAIANE BRITO LOPES
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13514)
Réu: ANTONIO DE DEUS NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 18 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0004535-11.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DALVAN DE SOUSA DIAS, FRANCISCO WILLIANS DIAS DA SILVA CONHECIDO COMO MAGUIN, KELSON RODRIGUES DA
SILVA, MAILSON LUAN DE ARAÚJO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A), HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 29 de novembro de 2019, às 08h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0008638-32.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 15º PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JONAS COLLEY RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
DESPACHO: para comparecer á Sessão de Julgamento dia 05/11/2019 às 08 horas onde será submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri
JONAS COLLEY RODRIGUES DE LIMA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006439-32.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 88



14.129. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1359916 

14.130. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1359964 

14.131. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1360032 

14.132. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1360059 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ERISVALDO DA SILVA PEREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ERISVALDO DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 15/10/1998, filho de Alda Soarres da Silva
Pereira, residente na Quadra 112 Lote 25 Casa A Promorar nesta capital, para comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0006439-
32.2014.8.18.0140, designada para o dia 06 de 11 de 2019, às 08 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2019 (17/10/2019). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009915-49.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JHONATAS KESSIO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 26 de novembro de 2019, às 10h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0007233-14.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: EDILSON SANTANA DA CRUZ
Advogado(s): MARCO AURELIO BATISTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 16415)
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 25 de novembro de 2019, às 10h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0003142-95.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MARCIO GREICK MATIAS DA SILVA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
"1. Designo para o dia 07 / 11 / 2019, às 08h00min, a realização da Sessão de Julgamento deste feito pelo 2º. Tribunal do Júri desta Comarca.
2. Intime(m)-se o (s) acusado(s); o(s) advogado(s); as testemunhas pelas partes;
3. Notifique-se o representante do Ministério Público.
4. Requisite-se a apresentação do(s) acusado(s), caso se encontre(m) ele(s) recolhido(s) no Sistema prisional.
5. Se necessário, depreque-se a intimação do(s) acusado(s) e das testemunhas arroladas, para prestarem depoimento em Plenário do Júri.
6. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
7. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
8. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL"

Processo nº 0013903-25.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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14.133. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1360087 

14.134. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1360199 

14.135. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1360330 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: REGINALDO SAMPAIO DA SILVA BINE
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
"1. Designo para o dia 08 / 11 / 2019, às 08h00min, a realização da Sessão de Julgamento deste feito pelo 2º. Tribunal do Júri desta Comarca.
2. Intime(m)-se o (s) acusado(s); o(s) advogado(s); as testemunhas pelas partes;
3. Notifique-se o representante do Ministério Público.
4. Requisite-se a apresentação do(s) acusado(s), caso se encontre(m) ele(s) recolhido(s) no Sistema prisional.
5. Se necessário, depreque-se a intimação do(s) acusado(s) e das testemunhas arroladas, para prestarem depoimento em Plenário do Júri.
6. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
7. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
8. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL"

Processo nº 0006373-13.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: LUIS ALMEIDA LUIS DOCA
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5460)
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 25 de novembro de 2019, às 08h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0027284-22.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ HILTON ROCHA DA SILVA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 22 de novembro de 2019, às 11h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0004491-50.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANKLIN RONNIELE DA SILVA LIMA
Advogado(s):
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 22 de novembro de 2019, às 10h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
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14.136. DESPACHO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1360440 

14.137. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1360454 

14.138. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1360488 

14.139. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1360522 

Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0005564-62.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RICARDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
"Vistos em despacho.
Designo o dia 13 de dezembro de 2019, às 10h30min, para a continuação da audiência de instrução e julgamento, no local de costume.
Intimem-se o Representante do Ministério Público, para no prazo de 5 (cinco) dias, informar seu interesse na oitiva das testemunhas NATALIA
ROBERTA DE LIMA e PAULO HENRIQUE DA SILVA, que arrolou e não mais residem nos endereços constantes nos autos, sob pena de não o
fazendo, dar-se prosseguimento à instrução do feito sem a oitiva das referidas testemunhas.
Expedientes necessários.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0032351-31.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MP 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: SAMUEL MARCOS DE SOUSA LEAL
Advogado(s):
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 19 de novembro de 2019, às 10h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO. Por este documento,
fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no
§ 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0004213-15.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSE RENILDO DA SILVA LINHARES
Advogado(s):
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 14 de novembro de 2019, às 11h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0003547-87.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: GERALDO RODRIGUES COSTA FILHO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054), JOSE
RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 12 de novembro de 2019, às 11h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
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14.140. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1359511 

14.141. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1359634 

14.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1359649 

14.143. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1359677 

14.144. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1359718 

14.145. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1359740 

TERESINA, 17 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0008337-37.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: WAGNER SARAIVA DE LEMOS, ARESTIDES EVARISTO SOARES
Advogado(s): ARESTIDES EVARISTO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 869), WAGNER SARAIVA DE LEMOS (OAB/PIAUÍ Nº 656/69)
CHARLLES MAX PESSOAS MARQUS DA ROCHA OAB-PI 2820
Requerido: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO: "Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se aparte autora para informar se detém interesse no
prosseguimento no feito, no prazo de05(cinco) dias, sob pena de extinção do processo.TERESINA, 14 de outubro de 2019.ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA "

Processo nº 0026032-23.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SINPOLJUSPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS PENITENCIARIOS E SERVIDORES DA SEC. JUST. DO PIAUI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464)
Requerido: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se aparte autora, pessoalmente, para informar se detém
interesse no prosseguimento no feito,no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do processo.TERESINA, 14 de outubro de
2019.ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0031878-45.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DE CARVALHO RODRIGUES
Réu: IAPEP / PLAMTA - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para requererem o que entenderem de direito.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
FRANCILENE FERREIRA GOMES
Técnico Judicial - 3345

Processo nº 0018622-06.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): JAQUES TIAGO DA SILVA COLARES(OAB/MINAS GERAIS Nº 127624)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc.Conforme artigo 523 do NCPC, intime-se o executado para pagar o débito indicado na petição de fls. 81/82 e planilha de
fls. 83, no prazo de 15 (quinze) dias,advertindo-o de que, caso não ocorra o pagamento voluntário no prazo legal, à quantia executada será
acrescida multa de 10% e honorários de advogado de 10% (dez por cento),nos termos do art. 523, § 1º do NCPC.Cumpra-se.TERESINA, 14 de
outubro de 2019.ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRAJuiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0013571-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CIRO ARAUJO E CARVALHO, EDUARDO FERREIRA BRAZ LIMA, FABIO ANDRE DE ALMEIDA SILVA, EVERTON JOSE FERREIRA
DE ARAUJO, BRUNA RAQUEL BARROS DOS SANTOS
Advogado(s): FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA-PI, FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não havendo manifestação, pessoalmente, para
providenciar o recolhimento do preparo dos autos, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de
mérito.TERESINA, 14 de outubro de 2019ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRAJuiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0014767-19.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MORAIS DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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14.146. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1360259 

14.147. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360061 

14.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360091 

14.149. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360595 

14.150. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359298 

DESPACHO: "Intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não havendo manifestação, pessoalmente, para
providenciar o recolhimento do preparo dos autos, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução
demérito.TERESINA, 14 de outubro de 2019.ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0004562-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS CUNHA MARREIROS, MARIA DO PERPETUO SOCORRO LEITE SOARES LEAL, JESUS ALVES SOARES,
CLAUBENICE MENDONCA DOS SANTOS, ANICLAUSA MARIA DE MELO LUSTOSA, JOANA NOGUEIRA BARROS BARRADAS, EDELWEIS
FERREIRA DA ROCHA, ACLEMILTON MIRANDA LOPES, GRIJALVA MARIA SANTOS BONA, DEMERVAL QUERINO DA SILVA, FRANCISCA
MARY SOUSA PEREIRA, HELENI ALVES ARAGÃO, ANTONIO DE MELO LIMA
Advogado(s): MARCELO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9396)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCELO SOUSA SANTOS OAB-PI Nº9396
Intimem-se os autores, na pessoa de advogado, para que , querendo,apresenttem réplica à contestação.Após retornem-me concluso os autos.

Processo nº 0013229-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DUÓ SEVERINO VENÇÃO
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A, MBM SEGURADORA S/A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ
Nº 9094), MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071),
MARCELA BEZERRA DE SOUSA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9476)
Vistos, etc.
Considerando-se que os cálculos judiciais de fl. 301 atendem ao disposto na sentença de fls. 164/168, a qual fora ratificada em segundo grau,
conforme o Acórdão proferido nos autos da Apelação Cível de número 2017.0001.001809-0, de fls. 258/262, com seu trânsito em julgado
certificado à fl. 263, HOMOLOGO os cálculos judiciais de fl. 301, tendo em vista que os mesmos atendem ao disposto na Súmula 426, do
Superior Tribunal de Justiça, atribuindo aos juros de mora a data da citação, aplicado nos mesmos termos da sentença proferida nos autos.
Ato contínuo, em atenção à petição de termo 3040740605017, EXPEÇA-SE o competente alvará para levantamento de valores em favor da parte
autora do importe de R$ 6.814,24 (seis mil oitocentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos), depositados junto ao Banco do Brasil,
agência 3791, conta 2400127763458, conforme o comprovante da petição de termo 3040740605003, bem como INTIME-SE a parte executada,
através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do restante do débito, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso não haja procurador
constituído nos autos, intime-se o próprio executado, pessoalmente, via correios, com Aviso de Recebimento (AR), sob as penalidades do art.
523, § 1º, do CPC.
Transcorrido o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029703-54.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ CELSO MARTINS NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), EUGENIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe
incumbiam. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de
R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita,
observa-se o disposto no art. 98, § 3º, do CPC. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014390-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518), MARCUS MORAIS DE OLIVIERA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Requerido: CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MONTEPIOS BENEFICENTE
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10844)
Proceda o advogado/procurador FRANCISCO DAS CHAGAS REBELO JUNIOR OAB/PI 3518, à devolução dos autos retirados com carga, tendo
em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade
do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017289-14.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: POLLYANA REIS ALVES DE OLIVEIRA, LEANDRO REIS ALVES DE OLIVEIRA, ANTONIO FERNANDO ATANAZIO, MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA MESQUITA, KLEIDSON VIEIRA DA SILVA, MARCIA DANIELA PEREIRA DE SOUSA, JULIO CESAR DIAS DE MACEDO,
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14.151. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359491 

14.152. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359512 

14.153. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359582 

14.154. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359625 

14.155. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360085 

14.156. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360090 

ANDERSON ROOSEVELT DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783), DÉBORA DE SOUSA LEAL LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 17245), JÚLIA
CAMPOS SILVA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 17679), EUFRÁSIO FERREIRA DE CARALHO NETO, OAB/PI Nº 16479, JOÃO MAGNNUM
CHAVES DE MORAIS, OAB/PI Nº 14210
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783), DÉBORA DE SOUSA LEAL
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 17245), JÚLIA CAMPOS SILVA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 17679), EUFRÁSIO FERREIRA DE CARALHO NETO, OAB/PI
Nº 16479, JOÃO MAGNNUM CHAVES DE MORAIS, OAB/PI Nº 14210 PARA A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 04.11.2019 ÀS 08:30H

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024571-21.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RAILSON SOARES DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA SILVA - ALCUNHA DENIS
Advogado(s): MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN(OAB/PIAUÍ Nº 8090)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN (OAB/PIAUÍ Nº 8090) para audiência de instrução e julgamento
designada para 05/11/2019, às 10:00h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009623-88.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CIDIO DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 7730) para comparecer à audiência de
instrução e julgamento designada para 05/11/2019, às 08:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000421-19.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NEILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA, DOMINGOS RAMOS GOMES DUARTE
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado AYLLES JOSE RIBEIRO FENELON (OAB/PIAUÍ Nº 11157) para comparecer à audiência de
proposta de suspensão condicional do processo designada para 05/11/2019, às 08:00h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003948-76.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO DA COSTA SOUSA, RICHARDISON NASCIMENTO DE BRITO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
O Bel. ÉLCIO CÂMARA ABREU, Secretário da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr. JOÃO
ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da ação
penal em epígrafe. Teresina/PI, 17/10/2019. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009174-33.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA DE SOUSA, HAROLDO ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ricardo Rocelli Castelo Branco Barros, estagiário da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, João
Antônio Bittencourt Braga Neto, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 15 de outubro 2019, nas
penas previstas no art.157, § 2° , II e art. 180, respectivamente ambos do Código Penal que o Ministério Público Estadual move em face de
HAROLDO ARAÚJO DOS SANTOS e JOÃO BATISTA DE SOUSA?[...] julgo totalmente improcedente a denúncia, paraABSOLVER o acusado
HAROLDO ARAÚJO DOS SANTOS, quanto aos fatos narrados nadenúncia, com fulcro no art. 5º, incisos LVII, da CF, c/c 386, inciso VII, do
CPP.(...)Teresina,18 de outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000183-05.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: AILTON DA SILVA COSTA, WALDERLAN CARLOS DA SILVA
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Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
SENTENÇA:
Ricardo Rocelli Castelo Branco Barros, estagiário da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, João
Antônio Bittencourt Braga Neto, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 24 de março 2019, nas
sanções penais previstas no art. 157, §2º, II, doCódigo Penal que o Ministério Público Estadual move em face de AILTON DA SILVA COSTA e
WALDERLAN CARLOS DA SILVA?[...]JULGO PROCEDENTE a denúncia para conde-nar os acusadosAILTON DA SILVA COSTA e
WALDERLAN CARLOS DA SILVA, devidamente qualificadosnos autos, na prática do crime de roubo majorado, nos termos do art. 157, §2º, II, do
CódigoPenal.Sob esse aspecto, procedo o aumento das duas penas no pa-tamar mínimolegal (um terço), pois não há nenhum fundamento
idôneo a exasperá-las acima disso, razãopela qual estabeleço a pena definitiva dos sentenciados AILTON DA SILVA COSTA eWALDERLAN
CARLOS DA SILVA em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e aopaga-mento de 13 (treze) dias-multa (em relação a cada um
deles).Em obediência as regras dispostas no art. 33, §2º, ?b?, do CP, determino queambos os sentenciados iniciem o cumprimento da pena em
REGIME SEMIABERTO.Considerando o entendimento firmado pelo Superior Tribu-nal de Justiça deque a detração penal prevista no art. 387,
§2o., do CPP, não tem nenhuma relação com oinstituto da progressão de regime previsto no art. 112 da LEP (Lei Federal n. 7.210/1984) ,deixo
de estabelecer um regime inicial de cumprimento de pena menos gravoso aos doisréus imposto no parágrafo anterior; eis que o período que
restaram presos provisoriamentenesta ação penal ? até o momento da prolação desta Sen-tença ? é inferior a 01 (hum) anoe 04 (quatro) meses;
tempo adequado e necessário para a aplicação da norma prevista noCPP (art. 387, §2o.) com-binada com a regra disposta no art. 33, §2o.,
alínea ?c?, do CP.Estabeleço a Colônia Agrícola Penal Major César Oliveira para início documprimento da pena a ambos os sentenciados.Afasto
a possibilidade da concessão de substituição da pe-na privativa deliberdade por restritiva de direito, assim como, a con-cessão de sursis, eis que
inexiste osrequisitos de caráteres objetivos pre-vistos nos arts. 44 e 77, ambos do CP,respectivamente, em relação a am-bos os
sentenciados.Concedo aos réus o direito de recorrerem em liberdade, eis que responderamboa parte do processo em liberdade, inexistindo, nes-
te momento processual, qualquermotivo idôneo a decretação da prisão preventiva deles.Esclareço, por oportuno, a mautenção de todas as
medidas cautelaresdiversas da prisão impostas por este Juízo em desfavor do sen-tenciado WALDERLANCARLOS DA SILVA, inclusive a
indicada no art. 319, IX, do CP.Justifica-se a medida em questão a fim de resguardar a ordem pública e agarantia da aplicação lei penal, levando-
se em consideração as condições pessoais dosentenciado WALDERLAN CARLOS DA SILVA ? que responde a diversas ações penaisnesta
Comarc (fls. 162) ?; sem ol-vidar o rompimento da tornozeleira eletrônica (vide fls.151).Destarte, deve ser mantida a medida cautelar diversa da
pri-são prevista noart. 319, IX, do CPP, em relação ao réu WALDERLAN CARLOS DA SILVA diante dagravidade do crime e as condições
pessoais dos acusados, nos termos do art. 282, II, doCPP.Condeno os réus ao pagamento das custas processuais, nos termos do art.804 do
CPP.Expeça-se ofício endereçado à vítima a fim de que tome ciência do inteiro teorda presente Sentença, nos termos do art. 201, §1º, do
CPP.Deixo de fixar um valor mínimo indenizatório (art. 387, IV, do CPP), eis quehouve a restituição integral dos bens roubados ao le-gítimo
proprietário, conforme se vêpelo documento de fls. 13 (Auto de Restituição)..(...)Teresina,18 de outubro de 2019.

PROCESSO Nº: 0001262-68.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ERNILDO SILVA SANTOS
Vítima: ANTÔNIO JOSÉ GOMES CIQUEIRA, ANTÔNIA DE SOUSA SILVA, ERIVAN REGO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ERNILDO SILVA SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA EUGÊNIA SILVA SANTOS e
DOMINGOS MATOS DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em AV. CENTENÁRIO, Nº 1412, AEROPORTO, TERESINA - Piauí, residente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " e da
pena (previsto no art. 59 do CP), face aos argumentos aci-ma delineados. Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para
condenar o acusado ERNILDO SILVA SANTOS, devidamente qualificado nos autos, na prática dos crimes previstos nos arts. 157, §2º., II, §2º-A,
I (uma vez ? em relação a vítima ANTÔNIO JOSÉ GOMES CIQUEIRA), 157, §2º., II, §2º-A, I e V (uma vez ? em relação a vítima ERIVAN REGO
DE SOUSA), e 213, ca-put (uma vez ? em relação a vítima ANTÔNIA DE SOUSA SILVA), na forma do art. 69, caput (três vezes), todos do
Código Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ÉLCIO CÂMARA ABREU, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de outubro de 2019.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001577-42.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE SOUSA BARBOSA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ricardo Rocelli Castelo Branco Barros, estagiário da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, João
Antônio Bittencourt Braga Neto, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 11 de outubro de 2019, nas
sanções penais previstas no art. 157, §2º-A, I, do Código Penal que o Ministério Público Estadual move em face de FRANCISCO DE SOUSA
BABOSA NETO?[...]s, julgo procedente, emparte, a pretensão acusatória deduzida na denúncia, para submeter o acusadoFRANCISCO DE
SOUSA BARBOSA NETO, vulgo ?Pantico? brasileiro,nascido em01/04/1996, natural de Teresina-PI, portador do RG nº 3.534.302 - SSP-PI, do
CPF nº074.637.063-62, residente e domiciliado à Rua Vênus, 4545, Bairro Satélite, Teresina-PI,filho de Zilma de Sousa Silva e João de Sousa
Barbosa, nas sanções penais previstas noart. 157, §2º-A, inciso I, c/c art. 70 (duas) vezes, do Código Penal. estabeleço a REPRIMENDA
DEFINITIVA do sentenciadoem: 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 32 (trinta e dois)dias-multa.Considerando o
disposto no artigo 33 do CP depreende-se que somente oscondenados não reincidentes é que poderiam iniciar o cumprimento da pena no
regimesemiaberto, haja vista que a reincidência conduz ao regime imediatamente mais gravoso,logo, a pena fixada 07 (sete) anos, 09 (nove)
meses e 10 (dez) dias de reclusão, queseria inicialmente cumprida em regime semiaberto, conforme disposto no art. 33, § 2º, ?b?,do Código
Penal, deve ser cumprida em REGIME FECHADO, pois o réu é reincidente.A Penitenciária para início do cumprimento da pena deverá ser
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apontada peloJuiz da Execução Penal.Considerando ainda o quantum fixado de pena e que os crimes de rouboforam cometidos com grave
ameaça, impossível a aplicação de qualquer benessesubstitutiva ou suspensiva em favor do réu (arts. 44 e 77, ambos do CP).Nego ao réu o
direito de recorrer em liberdade, tendo em vista apersistência dos requisitos da prisão preventiva, para garantia da ordem pública jádemonstrados
às fls. 45/47, uma vez que os crimes de roubo foram cometidos com graveameaça às pessoas presentes no Estabelecimento Comercial vitimado,
com o emprego dearma de fogo, circunstâncias a indicar maior grau de reprovabilidade das condutas.Note-se, outrossim, que o sentenciado é
reincidente na prática de delitos eresponde a outras ações penais por delitos contra o patrimônio, o que denota fortes indíciosde que o
sentenciado seja delinquente contumaz.Cumprido o mandado de prisão preventiva pela Autoridade Policial,expeça-se imediatamente a
competente guia de execução provisória em favor dosentenciado, encaminhando-a ao juízo da execução penal competente.Deixo de arbitrar
indenização à vítima, eis que a peça inicial não estabeleceu oquantum indenizável. Ademais, no decorrer do processo, a parte interessada na
reparaçãodeveria fazer a prova necessária e indispensável a embasar a sua pretensão, o que nãohouve. Decerto, é notoriamente ilegal a
conduta de arbitrar dano, sem que as partes tenhamoportunidade para dizer sobre o montante indenizável, o que consistiria em violação
aosdireitos da vítima e do acusado, eis que da mesma forma que um tem direito de combater opleito indenizatório, o outro necessita de
oportunidade para demonstrar o quanto devereceber, e as proporções do dano experimentado.Nesse contexto, deixo de fixar o quantum
indenizatório mínimo ex delicto, àmíngua de elementos nos autos capazes de demonstrar o efetivo prejuízo patrimonialsuportado pelos ofendidos,
sem embargo da liquidação para a apuração do danoeventualmente sofrido na seara cível.Condeno o sentenciado no pagamento de custas
processuais, observadoo disposto no art. 804 do CPP.Em conformidade com o disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-seà comunicação da
vítima sobre a sentença. Não sendo encontrados os sentenciados e/ouas vítimas nos endereços que constam nos autos, a intimação destes
deverá ser feita pormeio de edital.(...)Teresina,18 de outubro de 2019.

PROCESSO Nº: 0019356-54.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: RONIELE SILVERIO DOS SANTOS, GILVAN DA COSTA
Vítima: ALCEU FRANCISCO DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, o réu
RONIELE SILVERIO DOS SANTOS, vulgo(a) "RONE", BRASILEIRO(A), UNIÃO ESTÁVEL, filho(a) de ANA LUCIA SILVERIO BEZERRA e
FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA FRANCISCO MAGNÓLIA, Nº 1801, SANTA MARIA DA
CODIPI, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença,
cujo dispositivo (parte final) é o seguinte: "[...] Isso posto, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA, para, nos termos do art.387,do CPP, CONDENAR
o denunciado RONIELE SILVERIO DOS SANTOS, já qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 155, do Código Penal.(...) Desse
modo, torno em definitiva a pena do sentenciado em 01 (um) ano de reclusão e pagamento de 10(dez) dias-multa. Atendendo às condições
econômicas do réu (assistidos pela Defensoria Pública, portanto, presumidamente hipossuficientes),arbitro cada dia-multa no patamar mínimo, ou
seja, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 60, CPB).A multa deverá ser atualizada quando da
execução, na forma do art. 49, § 2º,do Código Penal Brasileiro.Com relação à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva dedireitos,
observo estarem preenchidas as hipóteses para sua aplicação, de acordo com o art. 44 e incisos do CP. Assim, em obediência ao art. 44, I e seu
§ 2º (primeira parte) do CP, a saber: substituo a pena privativa de liberdade por uma pena restritivas de direitos, I - prestação de serviço à
comunidade ou entidade pública, devendo sercumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar
a jornada normal de trabalho, em local a ser definido pelo Juízo da Vara das Execuções Penais.Fica o réu advertido de que no caso de
descumprimento injustificado das restrições impostas, as penas restritivas de direitos serão convertidas em privativa deliberdade, conforme
disposto no § 4°, do art. 44 do Código Penal, com seu recolhimento à prisão.(...) Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que
respondeu boa parte do processo em liberdade, inexistindo fundamento para restabelecimento da segregação cautelar do réu, a teor da previsão
contida nos arts. 311 e 312 do CPP.(...)". E para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu,José Francisco de Carvalho,
Analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 18 de outubro de 2019.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara Criminal

PROCESSO Nº: 0005269-83.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA
Vítima: FRANCISCA LIMA DA SILVA SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DA CONCEIÇÃO
PEREIRA DA SILVA e FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO FRANCISCO FERRY Nº520, CASA 10,
ÁGUA MINERAL, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante deste contexto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
representante do Ministério Público, para, CONDENAR o réu CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA, como incurso nas sanções previstas no
artigo 157, caput, do Código Penal Brasileiro.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ÉLCIO CÂMARA ABREU, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de outubro de 2019.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara Criminal da TERESINA.
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PROCESSO Nº: 0016589-19.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ADRIANO SOUSA DOS SANTOS SANGUE BOM, SILVIA PEREIRA DOS SANTOS
Vítima: PINTOS LTDA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, a ré SILVIA
PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteira, filha de TERESINHA DE JESUS VIEIRA DOS SANTOS e ALCIDES LEBRE, residente e
domiciliado(a) em QUADRA 08, CASA 43, RESIDENCIAL ARVORES VERDES, PRÓXIMA À AVENIDA NICANOR BARRETO, TERESINA -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, tendo em vista não ser localizada no endereço indicado nem informado a este Juízo onde
pudesse ser encontrada, por este edital, fica devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo (parte final) é o seguinte:
"[...] Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar os réus ADRIANO SOUSA DOS SANTOS e SÍLVIA
PEREIRA DOS SANTOS,devidamente qualificados nos autos, na prática do delito de furto qualificado mediante concurso de pessoas, nos termos
do art. 155, § 4o., IV, do CP.(...) Com isso, ficam os réus ADRIANO SOUSA DOS SANTOS e SÍLVIA PEREIRA DOS SANTOS condenados a
uma pena de 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de10 (dez) dias-multa fixada à razão mínima pre-vista em lei (cada um deles).Determino
que os 02 (dois) sentenciados iniciem o cumprimento da pena privativa de liberdade em REGIME ABERTO, levando-se em consideração a
inexistênciade circunstância judicial desfavorável a eles, assim como a quantidade da pena imposta(inferior a quatro anos), nos termos do art. 33,
§2º, alínea ?c? e §3º, do CP.Estabeleço a Casa de Albergado de Teresina/PI para o início do cumprimentoda pena imposta a todos os
sentenciados.Em atenção a regra prevista no art. 44, do Código Penal, converto as 02(duas) penas privativas de liberdade dos 02 (dois)
sentenciados em duas restritivas de direito, quais sejam: a) prestação de serviços à comunidade em entidade a ser indicada pelo Juízo de
Execução (cada um deles); b) prestação pecuniária de 04 (quatro) salários-mínimos (cada um deles) a entidade pública ou privada com
destinação social, pelo tempo de cumprimento da pena, também a ser indicada pelo Juízo de Execução.Concedo aos 02 (dois) réus o direito de
recorrerem em liberdade, eis que responderam, boa parte do processo criminal, em liberdade, inexistindo, neste momento, qualquer motivo
idôneo a decretação da prisão preventiva deles, nos termos do art. 312 do CPP..(...)". E para que chegue ao conhecimento do interessado e não
possa alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.Eu, José Francisco de Carvalho, Analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 18 de outubro de 2019.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal

Processo nº 0006183-16.2019.8.18.0140
Classe: Remoção de Inventariante
Requerente: JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO
Advogado(s): JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2323)
Requerido: MARIA AMELIA BARBOSA MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para requerer o que entender de direito(conforme despacho de fl. 446 dos presentes
autos, que antes eram o volume III do processo 0006326-49.2012.8.18.0140 e agora redistribuídos como Remoção de inventariante sob o Nº
0006183-16.2019.8.18.0140), bem como tome ciência da certidão de 16/10/2019 nos presentes autos, no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007115-24.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ELIAS TAJRA
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: PETRA CONSTRUTORA
Advogado(s): CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias acerca do despacho de fl. 117 e certidão de fl. 124 dos
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004354-54.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: UNIVESTE MALHAS LTDA, RAIMUNDO ALVES MONTELES
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, denego, por ora, a realização de INFOJUD e expedição de ofícios. Determino, outrossim, a intimação da parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, promover os atos e diligências de sua alçada para o regular
prosseguimento do feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do requerido. TERESINA, 16
de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018337-76.2013.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOSE LOBÃO DE ARAUJO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES TORRES, FRANCISCO ALBIR LIMA
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14.166. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359665 

14.167. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359666 

14.168. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359711 

14.169. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360026 

14.170. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360031 

14.171. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360050 

Advogado(s):
DESPACHO: Decorrido o prazo acima sem manifestação, ou em sendo verificado infrutífero o bloqueio, intime-se a parte exequente para
requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001486-64.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE RIBAMAR ANDRADE QUEIROZ
Advogado(s): ESLEY ALVES DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 7347), JOAO PAULO BRASILEIRO DE MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5044)
Requerido: CARVALHO E FERNANDES LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Vistos etc. Considerando o pedido do advogado, habilitado nos autos, autorizo a concessão de carga dos autos, pelo prazo de 5 (cinco)
dias. Expedientes necessários. Intme-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010863-69.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SOCIEDADE PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B), JOAQUIM PEDRO CAVALCANTI BARBOSA DE
ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12684), ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Vistos, Compulsando os autos do processo em testilha, verifiquei peticionamento eletrônico datado do dia 18/09/2019, referente a
Recurso de Embargos Declaratório impetrado pela Requerida/Embargante EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., determino
a intimação do autor HOSPITAL SÃO MARCOS, para apresentar contrarrazões aos Embargos Declaratório, no prazo de Lei. Considerando a
alegação de término de vigência do contrato que regia/rege a relação jurídica entre as partes (Art. 70,III, da Resolução nº 714/2016 ANEEL),
determino que a parte requerida EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., junte aos autos no prazo de 05 (cinco) dias cópia do
contrato atualizado com seus aditivos. Expedientes Necessários. Intime-se e Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 REGINALDO
PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006654-71.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA PREVIDENCIÁRIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BARSIL - PREVI
Advogado(s): ELAINE MASSAE NAKAZAWA(OAB/PARANÁ Nº 59417), PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007), MIZZI
GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº 14371)
Executado(a): ESPOLIO DE RAIMUNDO NONATO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante de recolhimento das custas para expedição da
Carta Precatória, considerando ser ato necessário para prosseguimento do feito. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014538-69.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RESENDE LEITE
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000/98)
Réu: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
SENTENÇA: Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo embargante, porque tempestivamente aforados,
entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do NCPC, vez que
inexiste obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se TERESINA, 17 de
outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011967-72.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 2296/92), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Executado(a): JOSE GOMES PEREIRA, J.GOMES IND.E COM.LTDA, MARIA DA CONCEICAO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
SENTENÇA: Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração e dou-lhes PROVIMENTO, sanando a omissão/obscuridade
apontada pelo BANCO DO BRASIL S/A, em relação a sentença constante as fls. 122, dos autos, esclarecendo a obscuridade no sentido de que a
extinção do processo foi dos Embargos a Execução, em razão da empresa embargante no processo de execução não ter impulsionado o feito,
permanecente inerte e com isso abandonando a causa. Mantenho intocada a sentença, nos seus demais termos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006228-40.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.172. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360063 

14.173. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360068 

14.174. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360095 

14.175. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360196 

14.176. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360207 

Requerente: KÁTHIA MARIA BARATTA MONTEIRO SOUSA
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3610)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
SENTENÇA: Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, porque tempestivamente aforados,
entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do NCPC, vez que
inexiste obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se TERESINA, 17 de
outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032406-55.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): GILVÂNIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258), LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: HELIDA LESSA CARDOSO FERREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Vistos, Trata-se de processo com sentença homologatória de desistência pela parte autora, onde foi interposto recurso de Apelação
que manteve a sentença em todos os seus termos. Intimadas as partes por meio de diário eletrônico, estas não se manifestaram. Considerando
que houve desistência e que o processo já transitou em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Expedientes necessários.
Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009623-40.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RECKITT BENCKISER BRASIL LTDA
Advogado(s): NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ (OAB/PIAUÍ Nº 4606)
Executado(a): DFA DISTRIBUIDORA FONSECA DE ALIMENTOS LTDA, JOAQUIM CIRENIO DA FONSECA, JUARITA LUSTOSA DA
FONSECA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Considerando a certidão de fl. 127 dos autos e o lapso temporal sem informações acerca do cumprimento da Carta
Precatória pelo Juízo da Comarca de Bom Jesus, intime-se a parte autora, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes
necessários. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013160-49.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ARAGÃO E OLIVEIRA EVENTOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DE LIMA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1390)
Requerido: DI FIRENZE IND. E COM. DE PRODUTOS ESPECIAIS LTDA, REPLAY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, BANCO BCN S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3296),
GILBERTO DUARTE DE ABREU(OAB/SÃO PAULO Nº 137285), JULIANA VALLE VERNASCHI(OAB/SÃO PAULO Nº 183121), EUTÁSIO
SOUSA BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 12303)
DESPACHO: Vistos, Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 295 dos autos. Expedientes
necessários. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013318-12.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), FRANCISCO
BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): NEUZA MARIA DA SILVA FERREIRA, JUAREZ DE BRITO FERREIRA, J.B.LABORATORIOS OTICOS LTDA, ALCEU DE BRITO
FERREIRA, REGINA FATIMA PIRES FERREIRA DE FERREIRA
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), ANDRÉIA NÁDIA LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3076)
DESPACHO: Vistos, Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de fl.328. Considerando ainda que houve renúncia dos
procuradores dos réus, em fls. 291/293, intimem-se os réus pessoalmente, para constituir novo causídico (restabelecendo a capacidade
postulatória), no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 16 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA
LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010631-81.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: LUCINEIDE MIGUEL DOS REAIS
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14.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360325 

14.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360382 

14.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360403 

14.180. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360525 

14.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360534 

14.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360567 

Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
DESPACHO: Vistos, Diante da certidão de fl. 156 e da possibilidade de extinção do processo por abandono da causa pela parte autora,
considerando a existência de manifestação da requerida nos autos, determino a intimação da parte requerida, para fins do art. 485, §6º do NCPC.
Cumpra-se. TERESINA, 16 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010976-13.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: M. O. D. DE OLIVEIRA, MARIA ONEIDE DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: BANCO ITAU S/A E/ OU ITAUBANKLINE
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
DESPACHO: Vistos etc. Intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no andamento do feito,
sob pena de extinção prematura do processo, conforme o art. 485, III, CPC. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 15 de outubro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023561-97.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): M O D DE OLIVEIRA, MARIA ONEIDE DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
DESPACHO: Vistos etc. Nos termos do art. 921 do Código de Processo Civil, suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 ano, uma vez que
não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. Decorrido o prazo
máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, os autos serão arquivados. Intime-
se.Cumpra-se. TERESINA, 15 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0001386-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JANAINA LOPES SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 134 .

Processo nº 0005985-52.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: HERBERT CELESTINO DE SOUSA, BERNADETE OLIMPIO DE MELO SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868), GUSTAVO
FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Usucapido: VERBENA ELANE VERAS LIMA, VERLANE EDNA VERAS LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a petição de termo 3041646845017, REVOGO o despacho de ID 26545463. Ato contínuo, DETERMINO
a citação, por edital do Sr. CRISIO PEDREIRAS VERAS, conforme requerido, tendo em vista mostrar-se para a parte usucapiente a
impossibilidade de informar a este juízo os dados acerca do óbito, conforme determinado pelo despacho revogado. Transcorrido o prazo da
citação, ABRA-SE vistas ao Ministério Público para se manifestar nos autos, no prazo legal, após, façam-se os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012613-28.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO D O PIAUÍ
Advogado(s): WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994)
Executado(a): LEILA FRANCISCA DE SOUSA, FRANCISCA RODRIGUES VIERA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Em face da renúncia comprovada pelo causídico Dr. Welton Luiz Bandeira de Souza, OAB-PI n° 6.994, na forma do art. 76
do CPC/2015, determino a intimação pessoal do representante legal da pessoa jurídica para, no prazo de 15 dias, constituir novo causídico
(restabelecendo a capacidade postulatória), sob pena de extinção, conforme previsão contida no art. 76, §1°, inciso I, do CPC/2015. Atos
necessários sob a responsabilidade do Cartório. Cumpra-se. TERESINA, 15 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007066-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, GECOSA - INDUSTRIAS INTEGRADAS GERVASIO COSTA S.A.
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14.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360582 

14.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360587 

14.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360591 

14.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360597 

14.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360626 

Advogado(s): NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172B), BERNARDO ALCIONE R. CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora, por advogado, para se manifestar sobre a certidão de fls.184 no prazo de 05 (cinco dias).
Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 15 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003188-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO CATANHEDE LAGO
Advogado(s): EDSON PEREIRA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4288), JHON KENNEDY TEIXEIRA LISBINO(OAB/PIAUÍ Nº 9670)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO: Vistos, Cumpra-se com urgência a decisão de fls. 283/284. Expedientes necessário. Cumpra-se. TERESINA, 16 de outubro de
2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022347-03.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), KELSON
MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: GARDENIA SANTOS DA SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817), LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
SENTENÇA: Dessa forma: 1) Na Ação de Busca e Apreensão em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo
Civil, revogando qualquerd ecisão interlocutória constritiva exarada. Custas finais pelo Autor. Sem honorários. 2) Na Reconvenção o juiz, ao
verificar que a petição inicial não preenche os requisitos necessários para o seu julgamento de mérito, determinará ao autor que a emende. Não
emendada a inicial, caberá ao Juiz indeferi-la, a teor do que dispõe o art. 321 do CPC. É o caso dos autos. Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO
INICIAL, com fundamento no art. 330, IV, do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada. Sem custas. Sem
honorários. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 15 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003028-83.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA GERVIS DE OLIVEIRA, MARIA OZANA NUNES OLIVEIRA CARDOSO, TERESINHA SILVA FARIAS MOURA, ADELAIDE
MARIA DE OLIVEIRA, JOAO ALVES DE OLIVEIRA NETO, JOSE ALBERTO DA SILVA NEVES
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778), MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO
HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5124)
Réu: TELEPISA S/A (TELEMAR NORTE LESTE S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Na tentativa de composição amigável da lide, designo audiência de conciliação para Terça-feira, 10 de Dezembro de 2019
às 09:10 na sala 3 do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania ? CEJUSC (procedimento nº 25772/2019), na forma do art. 3, §3,
c/c art. 139, V, CPC. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 15 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004010-68.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: JEAN FERREIRA LOPES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Vistos, Considerando que foram apresentados Embargos de Declaração em face da sentença do dia 18.05.2018 e logo em seguida
também foi interposto recurso de apelação, caberá inicialmente por esse Juízo fazer análise dos Embargos. Assim considerando que já foi
expedida intimação para a parte embargada para apresentar manifestação acerca dos referidos embargos, determino que o Cartório certifique se
houve manifestação e se esta foi tempestiva. Determino ainda que seja certificado sobre a tempestividade do recurso de Apelação. Expedientes
necessários. Cumpra-se. TERESINA, 16 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008642-16.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HIGINO MATIAS LEITE PEREIRA
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Executado(a): FIXAR VEICULOS LTDA
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14.188. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359617 

14.189. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359919 

14.190. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359938 

14.191. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360006 

Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora, por advogado, para se manifestar sobre a certidão retro, no prazo de 05 (cinco dias) e requerer o
que entender de direito. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 16 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002987-38.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS PORTELA FILHO
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra ANTÔNIO CARLOS PORTELA FILHO, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas previstas no art.
157, §2º, inciso II, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal. DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO
PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado ANTÔNIO CARLOS PORTELA FILHO, já devidamente qualificado, como incurso
nas penas previstas no art. 157, §2º, inciso II, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito Substituto Respondendo pela 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004196-42.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANDERSON MARTINS DE SOUSA, LUCIO SANTANA DO NASCIMENTO
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos e etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra ANDERSON MARTINS DE SOUSA e LÚCIO SANTANA DO NASCIMENTO, devidamente qualificados nos autos, dando-os
como incursos nas penas previstas no art. 157, §2º, incisos I e II, do Código Penal. DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face dos fundamentos já
relatados, com fulcro no art. 383 do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR os denunciados
ANDERSON MARTINS DE SOUSA e LÚCIO SANTANA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificados, como incursos nas penas previstas no
art. 157, §2º, II, do Código Penal.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0007275-15.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: VICTOR DE SA MULLER, FELIPE DUAN OLIVEIRA, ANDRE LUIZ SANTANA DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANDRE LUIZ SANTANA DE OLIVEIRA, natural de Cidade do
Cabo-PE, filho de Rosilda Maria de Santana e Antônio de Oliveira Sobrinho, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0025074-37.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: TAKARACHA DE LUCENA LIMA OU TAKARRACHA DE LUCENA LIMA, ADAILTON COELHO DE CARVALHO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu TAKARACHA DE LUCENA LIMA OU TAKARRACHA DE LUCENA LIMA, a constituir novo advogado,
acompanhado de advogado, no prazo de 05 (cinco) dias. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que
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14.192. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360166 

14.193. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360268 

14.194. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360277 

14.195. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360394 

será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de
outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, WILLYENE SOUZA AIRES, Estagiário(a), o digitei e subscrevi.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004483-39.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: HENRIQUE SOARES DA SILVA, VICENTE ROCHA NETO
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
31/10/2019, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0004309-64.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FERNANDO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, JOSE ADRIANO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE ADRIANO DA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI,
nascido em 05/04/1977, filho de Jose Walter da Silva e Judite Lima dos Santos, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0009967-60.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANGELA MARIA SANTOS AZEVEDO, FABIO JUNIOR DA SILVA, ALDOMIR MACEDO ARAUJO FILHO MANINHO, ARNALDO DE
SOUSA ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALDOMIR MACEDO ARAUJO FILHO MANINHO, filho de
Aldomir Macedo Araújo e Diuvana Carvalho Araújo, e ARNALDO DE SOUSA ARAUJO, filho de Antônio Dota de Araújo e Maria
Senhorinha de Araújo, residentes em local incerto e não sabido, CITADOS para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019
(18/10/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000141-87.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER - TERESINA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FABIO FEITOSA DE LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FABIO FEITOSA DE LIMA, brasileiro, solteiro, nascido em
18.10.2019, filho de Maria de Nazaré Feitosa Lima e José Feitosa de Lima residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
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14.196. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360451 

14.197. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1360578 

14.198. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1360604 

14.199. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1360606 

presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0005083-60.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RUDIGERI NUNES ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RUDIGERI NUNES ARAÚJO, brasileiro, natural de Timon-
MA, nascido em 08.11.1997, filho de Maria de Jesus Nunes dos Santos Araújo e Ronaldo Nunes Araújo, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015216-11.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): GUILHERME MARTINS NORONHA M. CAMPOS
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente, à fl. 23, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, que tem por objeto multa imposta pelo Tribunal
de Contas do Estado do Piauí, referente a CDA nº 1301.0098/09. Assim, e de acordo com o arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de
Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre
o patrimônio do executado, em razão da presente execução. Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja vista não
haver comprovação do recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se a
mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em
caso de não localização, proceda a notificação via edital. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0012580-09.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): SELIG COMERCO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito
tributário referente à incidência de ICMS. Ocorre que, através do Ofício nº 506/2017-NUGEP, este Juízo foi informado que a Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que versem
sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou de
presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nºs: 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e
1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O Tribunal de Justiça do Estado
do Piaui, em recente julgamento do Agravo de Instrumento nº 2016.0001.005900-2, entendeu que a questão ora em debate (redirecionamento da
execução fiscal para figura dos sócios quando fundada na dissolução irregular) se enquadra perfeitamente na ordem de sobrestamento (tema nº
981 STJ), tendo-se decidido pela suspensão dos feitos que se tratarem da mesma matéria. O aludido Tema Repetitivo objetiva uniformizar o
entendimento sobre a referida matéria. Desta feita, versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-
SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão do
processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015. Intime-se e Cumpra-se. TERESINA, 16 de outubro de 2019 Dr. Dioclécio
Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007317-79.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s):
Executado(a): CEREALISTA MORUMBI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente, por peticionamento eletrônico à fl. 112, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do
adimplemento do débito realizado pela executada, referente à CDA n.º 0301.0315/99. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924,
II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição
que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista
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14.200. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1360607 

14.201. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359903 

14.202. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359933 

14.203. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359936 

14.204. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359983 

que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja vista não
haver comprovação do recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se a
mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em
caso de não localização, proceda a notificação via edital. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se.
TERESINA, 16 de outubro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0013558-73.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SILVANA ARAUJO DE LAVOR ME
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
DESPACHO: Cuidam os autos sobre Execução Fiscal. No entanto, às fls. 10/17, consta a juntada de petição de Embargos à Execução Fiscal,
cujo procedimento ocorreu de forma inadequada, haja vista que os mesmos constituem uma ação autônoma de natureza especial, os quais
devem ser protocolados pelo Sistema PJE. Assim sendo, determino a exclusão da juntada do referido peticionamento eletrônico. Ato contínuo,
intime-se à exequente para requerer o que entender pertinente. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa
da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017490-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA ALVES DE SOUSA MENDES, VICENTE DE PAULA NUNES MENDES
Advogado(s): SARAH CAROLINE GUIMARAES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547)
Réu: GEORGE MOREIRA TAJRA MELO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) ANTE O EXPOSTO e considerando o que mais dos autos consta, assim com base nos
fundamentos jurídicos acima expostos, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido inicial, com fulcro no art. 487, I do CPC, para: Rejeitar as
preliminares arguidas pela requerida; Condenar o requerido ao pagamento dos danos materiais efetivamente comprovados, ou seja, as despesas
com funeral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente pela Tabela da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, desde a
data em que foi realizado o gasto, acrescido de jurosde mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (02.10.2015 - fl. 67.); Condenar a
parte requerida, ao pagamento para ambos os genitores do de cujus, da quantia equivalente a R$ 311.000,00 (trezentos e onze mil reais), a título
de danos morais, acrescidos de correção monetária, conforme tabela da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, desde a data do
arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% (um por cento) ao mês (STJ - AgRg no Ag 1167795), contados do evento danoso (02/08/2012);
Condenar a parte requerida ao pagamento de alimentos aos autores, no valor de 2,5 (dois vírgula cinco) salários-mínimos por mês, a ser pago
até o dia 05 de cada mês, até a data em que o de cujus completaria 70 (setenta) anos de idade ou os autores falecerem, o que ocorrer primeiro,
mediante depósito em conta corrente titularizada pelos requerentes. O pensionamento deverá incidir desde a data do acidente (02/08/2012) e os
juros de mora e a correção monetária das verbas retroativas deverão incidir a partir da prolação da sentença. O pagamento das verbas
retroativas deverá ocorrer em uma única parcela e será devido a partir do trânsito em julgado da sentença prolatada; Julgo, ainda, improcedente
o pedido de condenação por litigância de má-fé formulado pela parte requerida. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte suportará com
os honorários de seus advogados e arcará com metade das despesas processuais (art. 86, caput do CPC e STJ - Resp 198.172),ressaltando a
gratuidade deferida aos autores, o que lhes impõe a aplicação do art. 98, § 3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0022610-30.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA VIANA PEREIRA LIMA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, com fulcro no art. 701, § 2º, do CPC, reconhecendo
o autor credor da ré da importância de R$ 8.171,57 (oito mil, cento e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos), acrescido das faturas
vencidas durante o transcorrer da demanda e constituindo este valor em título executivo, corrigidos com juros e correção monetária segundo
índices oficiais, conforme utilizado pela contadoria do juízo, acrescido das custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento)
do valor da causa,nos termos do art. 85 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015226-94.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DANIEL SOARES BARBOSA
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO/SPC- CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS/CDL
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela
embargante/requerida, porque tempestivamente aforados, e dou-lhes PROVIMENTO EM PARTE, sanando o erro material e omissões apontadas
para assim constar o primeiro parágrafo do dispositivo da sentença: "Posto isto, com fulcro no art. 487, I, do CPC e tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial e condeno a Ré a pagar ao autor, a título de danos morais, a quantia de R$
1.000,00 (um milreais), com juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (20 de julho de 2006) e atualização monetária a partir da
publicação desta sentença. Condeno, ainda, a parte sucumbente, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, na base de
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa". Mantenho os demais termos da sentença inalterados. Transcorrido o prazo legal sem
qualquer manifestação, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0017046-27.2002.8.18.0140
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14.205. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360102 

14.206. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360125 

14.207. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360289 

14.208. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360441 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARCUS PEIXOTO & ASSOCIADOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Requerido: MN PRODUCOES LTDA, CANADA VEICULOS LTDA, ALEMANHA VEICULOS LTDA, SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO
MEIO NORTE
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445), VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487), VANESSA MELO
OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), FRANCELINO FRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8764), JARBAS GOMES MACHADO
AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249), JIM BORRALHO BOAVISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4304)
Considerando a decisão proferida nos autos e as alterações advindas do Provimento n.º 07/2019, remetam-se os autos ao Juízo da 6ª
Vara Cível da Comarca de Teresina. Proceda-se com a comunicação desta remessa à STIC para as providências necessárias, a teor do
art. 2º, § 2º do referido provimento. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004760-80.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
DESPACHO: "Compulsando os autos, verifico que em audiência de conciliação fora deferido o pedido da parte autora para que a parte Ré
apresente os contratos bancários firmados, bem como a demonstração contábil do débito atual, discriminando as taxas e a forma utilizada para o
cálculo dos juros. Em resposta, a parte Ré sustenta que os documentos requeridos se encontram na ação de execução, apensa a esta revisional.
Assim, considerando o princípio do contraditório, intime-se a parte autora, para, no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar sobre os documentos
requeridos. Após, conclusos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001546-81.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
Executado(a): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS, DARIA SOARES PALHA DIAS
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
DECISÃO: "Compulsando os autos, verifico que o título extrajudicial que embasa a ação executiva também é o objeto da ação revisional nº
004760-80.2003.8.18.0140 (em apenso). Assim, restando materializada a conexão entre os feitos, por prejudicialidade externa, enseja-se a
aplicação do artigo 55, § 2º, I e II do CPC, entendo, por segurança jurídica, mais prudente a suspensão da execução até a definição do valor
efetivamente devido. Neste sentido, colaciono precedente do Egrégio STJ: Processo de execução. Pendência de ação declaratória e de
embargos do devedor incidentais ao processo de execução. Precedentes da Corte.1. Ajuizada ação declaratória antes mesmo do oferecimento
dos embargos de devedor, e não reunidos os feitos, deve, no caso concreto, ser admitida a suspensão dos embargos, na forma do art. 265, IV, a,
do Código de Processo Civil, observada a regra do § 5º do mesmo artigo.2. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 160026/SP, Rel.
Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16.03.1999, DJ 03.05.1999 p. 145). Desta feita indefiro, por
ora, o pedido de BACENJUD requestado. Intimem-se as partes. Cumpra-se."

Processo nº 0015076-98.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: REJANE PEREIRA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Requerido: SHIRLEY DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte Autora por seu procurador, para no prazo de 5 (cinco) dias manifestar interesse no feito, nos termos do art. 218, § 3º, do CPC.
TERESINA, 18 de outubro de 2019

Processo nº 0021267-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CICERO MONTEIRO DA SILVA NETO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 3790)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em
processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.
DESPACHO; Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, bem como, nos órgãos de proteção ao
crédito (SERASAJUD). Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de não
pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com
fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via SEI (Sistema Eletrônico de Informações), o relatório
expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição
em dívida ativa.
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14.209. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359679 

14.210. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359883 

14.211. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360278 

14.212. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360398 

14.213. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359607 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0004630-31.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: MAURO ARTUR HONORATO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
DESPACHO: Designo para o dia 29 / 10 / 2019, às 09h:30min , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s).
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0013230-22.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE PAULA MOURA
Advogado(s): MAG-SAY-SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
Réu:
Advogado(s):
"(...) MM Juíza designou como nova data para audiência por não haver nova data desempedida o dia 26/11/2019 às 14:00 horas (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0000667-49.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): CAROLINA DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14806)
Réu: JULIO CESAR MAGALHÃES SILVA
Advogado(s): RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396)
ATO ORDINATÓRIO: Considerando a apresentação de alegações finais pelo ministério público, intimo o advogado de defesa para apresentar
seus memoriais no prazo legal.

Processo nº 0013629-12.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCIO NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11550)
Designo para o dia 17 / 09 / 2020, às 10:00 horas , a realização de audiência para a oitiva da vitima, testemunhas e interrogatório do Réu.
Intime(m)-se o (s) advogado (s).

Processo nº 0020065-50.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO CASTRO
Advogado(s): RUHANNA TABATINGA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12432), MIRELLE MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8088), THAIS DE
ARAUJO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 12734)
Interditando: FERNANDO DA COSTA ARAUJO SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO
1. A teor do artigo 753 do CPC, nomeio o Dr. JOSÉ HERÁCLITO PEREIRA
VALE, CRM-PI 537, para realização da perícia médica do curatelando (a) devendo emitir
laudo no prazo de 20 (vinte) dias, respondendo aos seguintes quesitos:
a) O (a) paciente é pessoa doente psiquicamente ou incapaz de expressar sua
vontade?
b) Em caso positivo, a que se refere a anomalia e a incapacidade para reger
sua pessoa e administrar os seus bens?
c) Em caso de incapacidade de reger sua pessoa e administrar seus bens, é
temporária ou permanente?
d) Total ou Parcial?
e) Outras considerações técnicas que julgar necessárias.
2. Intimem-se a parte interditante, através de seu Advogado e o Ministério
Público, nessa ordem, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar quesitos suplementares
e indicar assistentes técnicos, querendo.
3. Feito, oficie-se ao perito nomeado, com as cópias necessárias à realização
do exame, encaminhando-se o periciando.
4. Após, ao Serviço Social das Varas de Família do Poder Judiciário do Estado
do Piauí - NUAPSSOCIAL para providenciar o estudo psicossocial do caso. Laudo em 20
(vinte) dias, também.
5. Apresentados os laudos, intimem-se as partes, o Curador Especial e o
Ministério Público para manifestação, no prazo legal.
Intime-se e cumpra-se, com o expediente necessário.
TERESINA, 8 de outubro de 2019
TANIA REGINA S. SOUSA
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14.214. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359612 

14.215. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359622 

14.216. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359626 

14.217. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359628 

Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
Processo nº 0014215-49.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CRUZ DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO DA ROCHA
Advogado(s):
14. Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de MARIA DA
CONCEIÇÃO DA ROCHA, declarando-a incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser portadora de
alienação mental, conforme laudo médico-pericial de fls.34/35. NOMEIO CURADORA da Interdita, sua irmã, MARIA DA RUZ DOS SANTOS, ora
requerente, ficando esta ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes ao interdito, sem prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, alimentação e no bem-estar da mesma, devendo a curadora prestar, anualmente, contas de sua administração ao juiz, apresentando o
balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84, § 4º da Lei nº 13.146/2015.
15. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos art. 755, § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
16. Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com
documentos necessários, como mandado de averbação. Publique-se no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.
17. Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou
onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
18. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Custas de Lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 8 de outubro de 2019
TANIA REGINA S. SOUSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021253-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: T D J L O P
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: L L P M, L L P M, J L P
Advogado(s):
14. Assim sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido para, nos termos do
art. 1º da Lei nº. 9.278/96, c/c art. 226, § 3º da CF c/c art. 1.723 do CC declarar
reconhecida a união estável entre TERESINHA DE JESUS LIBÂNIO PINHEIRO e
ANTÔNIO GONÇALVES PINHEIRO, pelo período informado na exordial, perdurando
até o falecimento do convivente e JULGO EXTINTO o processo com resolução do
mérito, a teor do artigo 487, I, do CPC.
15. Transitada esta em julgado e cumpridas as formalidades legais,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Custas de Lei .
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 8 de outubro de 2019
TANIA REGINA S. SOUSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002612-76.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: V K L S, V K L S
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Requerido: J N D S F
Advogado(s):
5. Ante o exposto, na forma do art. 485, inciso IX, do Código de Processo
Civil e em consonância com o parecer ministerial, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
6. Transitada esta em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.
TERESINA, 10 de outubro de 2019
TANIA REGINA S. SOUSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000001-75.1963.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: OTO MARTINS VELOSO
Advogado(s): EUDES LUZ MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 774)
Inventariado: NOEMI DE SÁ CARVALHO
Advogado(s):
6. Assim, na forma do art. 485, incisos II e III do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
7. Após cumpridas as formalidades legais e transitada esta em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição e no Sistema Themis
Web.
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14.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360502 

14.219. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360555 

14.220. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360569 

14.221. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359285 

14.222. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359291 

Custas de Lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 15 de outubro de 2019
TANIA REGINA S. SOUSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019406-41.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: EUDES ALVES MEDEIROS
Advogado(s): FRANCISCO ROGERIO BARBOSA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6037)
Interditando: ARLETE ALVES MEDEIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada e ao Ministério Público para se manifestar sobre os documentos juntados às fls. 48/50 e às fls. 52.

Processo nº 0000001-75.1963.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: OTO MARTINS VELOSO
Advogado(s): EUDES LUZ MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 774)
Inventariado: NOEMI DE SÁ CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Processo nº 0021253-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINAH DE JESUS LIBÂNI OPINHEIRO
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: LUCIANA LIBANIO PINHEIRO MOREIRA, LUCIENIA LIBANIA PINHEIRO MARTINS, JUCILENE LIBANIO PINHEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Processo nº 0017362-54.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: IGNACIO SOTOMAIOR GUIMARÃES
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
ARTUR BARROS SOARES
Assessor Jurídico

Processo nº 0015002-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRUNNO KADM0 ANDRADE MOREIRA, JEAN SOUSA RIBEIRO SILVA, MARCIO SOARES NOGUEIRA, MARIA ANTONIA LUZ
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14.223. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359299 

14.224. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359313 

14.225. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359320 

14.226. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359324 

FERREIRA, MARIA IZABEL COSTA SOUSA, PEDRO AFONSO LAURINDO, SOLANGE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº 7701)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), JESSICA THUANY MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 12151)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019

Processo nº 0009573-53.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BR BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233), LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES
DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Executado(a): JERONILDA DOS SANTOS OLIVEIRA SOUSA, ROGERIO MEIRELES CUNHA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019

Processo nº 0022762-54.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PHILIPS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): FABIO RIVELLI(OAB/PIAUÍ Nº 12220), SOLANO DE CAMARGO(OAB/SÃO PAULO Nº 149754), EDUARDO LUIZ
BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Executado(a): GRAFFITE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019

Processo nº 0016698-96.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), CAYO CEZAR BATISTA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8747),
AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12964)
Executado(a): ASSOCIACAO DE COSTUREIRAS DA ZONA SUL DE TERESINA, MARIA CRISTINA COELHO PEREIRA GAMA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GOMES(OAB/PARANÁ Nº 70642), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829),
MARCELLA PRADO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 10353), CÉLIA LEITE MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 631-P), ANA CAROLINA
MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5819), JULIANA MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7487), BARBARA SANTOS
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 17 de outubro de 2019

Processo nº 0018648-33.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.227. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359428 

14.228. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359436 

14.229. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359442 

14.230. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359449 

14.231. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359458 

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: INDUSTRIA DE SOROS E PRODUTOS FARMACEUTICOS DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 17 de outubro de 2019 ARTUR
BARROS SOARES Assessor Jurídico

Processo nº 0005441-59.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERICA CARLA MENDES DO AMARAL
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018527-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR PEREIRA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143), THATIANA KATIUSSIA DE SOUSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 12231),
GUILHERME CARVALHO E SOUSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 30628)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014351-46.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CNF - CONSÓRCIO NACIONAL LTDA
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 17 de outubro de 2019 ARTUR
BARROS SOARES Assessor Jurídico

Processo nº 0001246-41.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): A C C TOURINHO E CIA LTDA ME, ANTONIO A C TOURINHO
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0021147-58.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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14.232. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359459 

14.233. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359460 

14.234. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359464 

14.235. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359466 

14.236. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359469 

Exequente: LOUIS VITOR DE MESQUITA LIMA, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): JUSSARA RIBEIRO CHAVES, MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015145-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALVES BRASILEIRO
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614), ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: JOSE RICHARDSON DA COSTA SOARES, ISILDA MARIA MORAIS DA COSTA SOARES
Advogado(s): CESAR AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7125)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006047-29.2013.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS PROPRIETÁRIOS DE VEICULOS FINANCIADOS E MUTUARIOS EM
GERAL(ASDEP)
Advogado(s): WALTER EULER MARTINS(OAB/SÃO PAULO Nº 207511)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0023653-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DELMA COSTA PEREIRA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002003-79.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12964), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): CELIA M S OLIVEIRA ME
Advogado(s): RITA DE CASSIA DO MONTE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0029190-47.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RENATA BEZERRA FREITAS OLIVEIRA
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017), MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº
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14.237. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359485 

14.238. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359497 

14.239. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359505 

14.240. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359509 

14.241. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359513 

5017)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS NERI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005856-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ALTAMIRO ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0023045-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ITALO CARLOS REIS PIRES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAR S. A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001238-93.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ROCHA E ROBERT LTDA ME, PATRÍCIA ROBERT DA SILVA, ADAILTON DA ROCHA RAMOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004365-05.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): ELOI CONTINI(OAB/PIAUÍ Nº 14926)
Executado(a): E M THE E G B F THE LTDA, EDLLA MACHADO THE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024015-04.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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14.242. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359621 

14.243. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1359984 

14.244. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360007 

14.245. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360012 

14.246. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360042 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0021582-42.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Requerido: MARIA DO SOCORRO VERAS SILVA, ASSOCIACAO DAS COSTUREIRAS DO PORTO ALEGRE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004620-31.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA-COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: JOCKEY CLUB DO PIAUI
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3542), THAIS ROSAL LEMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9177)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000701-68.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: CERAMICA SURUBIM LTDA.
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002440-42.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CERAMICA SURUBIM LTDA.
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000579-26.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA IRENE DE LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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14.247. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360328 

14.248. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360428 

14.249. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360470 

14.250. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360472 

14.251. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360476 

Requerido: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0026667-04.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: AUTO PEÇAS GASDIESEL
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Réu: MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO - PI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0029805-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESTER DE CARVALHO REGO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): GABRIEL ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10400)
Réu: CARLOS SAMPAIO IMOVEIS LIMITADA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018625-87.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: PAULO ALBERTO MACHADO CERQUEIRA
Advogado(s): MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 11083)
Usucapido: RÉU DESCONHECIDO E NÃO SABIDO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014186-33.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO ARAUJO ROCHA
Advogado(s): ANDREZA JULIÊTA DE SENA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6528), AUGUSTO JOSÉ PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 5539)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL ARAGUAIA, REGINA CELIA NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0018210-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM ANTONIO DE MOURA
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14.252. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360481 

14.253. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360487 

14.254. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360505 

14.255. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360523 

Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005345-10.2018.8.18.0140
Classe: Exceção de Suspeição Infância e Juventude
Autor: ABB LTDA
Advogado(s): ADRIANO CAMPOS CALDEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 55141 )
Réu: JOSÉ BORGES DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019

Processo nº 0017025-94.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES PEREIRA(OAB/CEARÁ Nº
12981)
Executado(a): CHAVES & OLIVEIRA LTDA ME, NILZETE DE JESUS OLIVEIRA, SONIA MARIA DE CARDOSO CHAVES, MAURICIO
EDUARDO CHAVES E SILVA
Advogado(s): INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 9561)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0027675-79.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): SIMONE APARECIDA GASTALDELLO(OAB/SÃO PAULO Nº 66553), ADRIANA SANTOS BARROS(OAB/SÃO PAULO Nº
117017)
Réu: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014890-51.2011.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: CAIO LUSTOSA BUCAR
Advogado(s): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10706)
Requerido: CLAUDIO LUSTOSA BUCAR, DOMINGOS SAVIO DE GALIZA, VENERANDO JOSE BICHAO COCENTINO
Advogado(s): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10706), JOÃO RICARDO IMPERES LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7985), HILDA
GLICIA CAVALCANTI LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 3235)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.256. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360537 

14.257. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360564 

14.258. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360608 

14.259. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360628 

14.260. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359574 

TERESINA, 18 de outubro de 2019

Processo nº 0022715-70.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: IVAN PESSOA CABRAL
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019

Processo nº 0020196-98.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANKLIN DELANO DO REGO MONTEIRO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº
3120)
Executado(a): ANTONIA EDIENE FERREIRA PEIXOTO, FRANCISCO DAS CHAGAS DE ABREU OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019

Processo nº 0013819-43.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSDETE FERNANDES DE SOUZA, ELIZABETH SANTOS BATISTA, FRANCISCA PEREIRA DE ALMEIDA ALVES, FRANCISCO
DAS CHAGAS PEREIRA DA ROCHA, GESSINA BIZERRA FERREIRA, JOSE ALVES DA CRUZ, JOSE DE JESUS PEREIRA, JOSE RIBAMAR
MARINHO, LILIA RAQUEL SILVA, LUIZ RODRIGUES DA PAZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019

Processo nº 0014902-65.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: JORDANA DAMASCENO FEITOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019

Processo nº 0025107-85.2013.8.18.0140
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14.261. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359579 

14.262. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359586 

14.263. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359591 

14.264. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359613 

14.265. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359620 

14.266. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359635 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: ANDRE DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s): SALMA BARROS BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 17820), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), JOSELDA NERY
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
Diante do exposto, julgo procedente a ação penal, para condenar o acusado ANDRÉ DE OLIVEIRA SOUZA, na prática do crime capitulado no
art. 217-A caput c/c art. 71, ambos do Código Penal, à pena de 13 (treze) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em
regime fechado. O sentenciado poderá apelar em liberdade. Custas pelo acusado. P.R.I.C. Teresina (PI), 16 de outubro de 2019. Dr. Raimundo
Holland Moura de Queiroz. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal

Processo nº 0000162-44.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSE FLAVIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
Diante do exposto, julgo procedente a ação penal para condenar o réu José Flávio Alves da Silva, antes qualificado, na prática do crime de
atentado violento ao pudor com presunção de violência, em continuidade delitiva, capitulados no art. 214 c/c art. 224, alínea "a" c/c art. 71, todos
do Código Penal Brasileiro, antiga redação, à pena de 07 (sete) anos e 02 (dois) meses de reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto. O
sentenciado poderá apelar em liberdade. Custa pelo acusado. P.R.I.C. Teresina (PI), 17 de outubro de 2019. Dr. Raimundo Holland Moura de
Queiroz. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal

Processo nº 0003395-15.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL DE JESUS MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado MANOEL DE JESUS MONTEIRO SILVA , com base no art. 386,
VII, do CPP. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 17 de outubro de 2019. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013014-27.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: FRANCILIO DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado FRANCÍLIO DOS SANTOS SOARES, com base no art. 386, III,
do CPP. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 17 de outubro de 2019. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000558-98.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Indiciado: RAFAEL MACEDO ARAÚJO, CLEMILTON PEREIRA LIMA, ABIMAEL PEREIRA DA SILVA, RAFAEL DOS SANTOS LEAL,
WANDERLAN FERREIRA DE MELO, ARTHUR ALENCAR DO NASCIMENTO
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), JAYLLES
JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO
FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), MAG-SAY-SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
DESPACHO: Aos advogados de defesa dos acusados, ABIMAEL PEREIRA LIMA, WANDERLAN FERREIRA DE MELO E ARTHUR ALENCAR
DO NASCIMENTO, para que os apresentem as Alegações Finais, nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0032566-07.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IVAN PEREIRA CANDIDO, JOSE RAFAEL PEREIRA
Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que cumpriu IVAN PEREIRA CANDIDO integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação,
impõe-se a decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 17 de outubro de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007747-98.2017.8.18.0140
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14.267. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359638 

14.268. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359642 

14.269. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359664 

14.270. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359710 

14.271. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360074 

14.272. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360094 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO SOARES BRANDÃO
Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 17 de outubro de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0008701-47.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 17 de outubro de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0006594-30.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELIANE ALVES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 17 de outubro de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007526-18.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER/ ZONA SUL
Advogado(s):
Réu: JAILSON SOUSA BENTO
Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 17 de outubro de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007618-93.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Requerido: MANOEL DOS SANTOS MACHADO
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181)
POSTO ISTO, ante o quadro fático, atento ao que dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, julgo PROCEDENTE a
denúncia contra MANOEL DOS SANTOS MACHADO, para condená-lo quanto ao crime de embriaguez ao volante, art. 306, do CTB. Pela análise
das circunstâncias judiciais supra, aplico em desfavor do acusado a pena base em 06 (seis) meses de detenção, sanção esta que à míngua de
circunstâncias agravantes e atenuantes. Inexistem causas de aumento ou diminuição. Assim, torno definitiva, concreta e final, considerando-a
como necessária e suficiente para a prevenção e repressão do crime. Custas pelo apenado.P.R.I.C.Teresina(PI), 17 de outubro de 2019.Dr.
Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008701-47.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 17 de outubro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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14.273. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360119 

14.274. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360129 

14.275. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360173 

14.276. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360361 

14.277. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360542 

14.278. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360613 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006594-30.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELIANE ALVES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1968)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I.C.
Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007526-18.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER/ ZONA SUL
Advogado(s):
Réu: JAILSON SOUSA BENTO
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 17 de outubro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007747-98.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO SOARES BRANDÃO
Advogado(s): MAILSON CAVALCANTE BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12809)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 17 de outubro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005451-40.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: ANA PAULA SANTOS DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
DESPACHO: Intimar o Advogado para apresentar Memoriais no prazo legal, conforme determinado em Despacho.

Processo nº 0008200-93.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO ROBERTO GARCIA LEITE
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
Despacho: Tendo em vista à certidão retro, fls 60, fica intimado o Advogado do acusado para que ofereça o endereço atualizado da testemunha
para que seja devidamente intimada para comparecer à audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 28 de novembro de 2019 às
11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008496-86.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE LUZILÂNDIA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209), HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
DESPACHO: Intimação do advogado de defesa, da audiência marcada para o dia 24.10.2019, às 14:00 na Comarca de Luzilândia, bem como
da audiência designada para o dia 31.10.2019, neste juízo da 6ª Vara Criminal da Capital, às 11:00 horas.

PROCESSO Nº: 0003850-28.2018.8.18.0140
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14.279. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359441 

14.280. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359990 

14.281. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359991 

14.282. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359992 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALDERI LOPES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALDERI LOPES DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, __________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005215-93.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO AFONSOBORGES MACHADO, JOSE DE MARIA BORGES MACHADO, MARIA DA SALETE BORGES MACHADO
ABREU, LUIZ GONZAGA BORGES MACHADO, ANTONIO CARLOS BORGES MACHADO, JOSE CARLOS BORGES MACHADO, MARIA DAS
GRAÇAS BORGES MACHADO ARAUJO, MARIA DO SOCORRO BORGES DO NASCIMENTO, VICENTE JOSÉ DO RÊGO PRIMO, DEJANE
MARY MACHADO RÊGO, DANTHIO MACHADO REGO, MARIA DE FATIMA BORGES MACHADO
Advogado(s): JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 7376), RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952), MARISOL DANTAS
MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9480)
Inventariado: MARIA BORGES DE CARVALHO MACHADO(FALECIDA)
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se o espólio do herdeiro José Carlos Borges Machado sobre o laudo de avaliação do imóvel que se pretende alienar, objeto do
protocolo eletrônico nº 5011.
TERESINA, 17 de outubro de 2019
DIEGO ATAIDE LINHARES SILVA
Assessor Jurídico - 26947

Processo nº 0013348-95.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JHENYFHER BRENDA SANTIAGO MARTINS (MENOR)
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Requerido: WDSON MARCOS MARTINS FELIX
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012810-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO ANDRE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Réu: EWALD GEORGE FEURER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012682-65.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DAIANE SILVA SANTOS (MENOR), MARIA SAMARA DA SILVA SANTOS (MENOR), FRANCISCO LUCAS DA SILVA SANTOS
(MENOR), RENATA DA SILVA SANTOS (MENOR), GUSTAVO JOAQUIM DA SILVA SANTOS (MENOR), VANESSA DA SILVA SANTOS
(MENOR)
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14.283. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359993 

14.284. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359996 

14.285. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1359999 

14.286. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360001 

Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Requerido: FRANCISCO WAGNER PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0022662-94.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARCOS VINICIUS DOS SANTOS TENORIO-MENOR
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Requerido: MARCOS VINICIUS DE SOUSA TENORIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006416-18.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JEHU MARQUES MOURA
Advogado(s): IVANNILDO MESSIAS MOURA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2970)
Interditando: FABRISA PEREIRA MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0031610-88.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Interditando: LINA DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000786-78.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS DORES DE SOUSA, MARLENE DE SOUSA SILVA, ZILMA GOMES DE SOUSA LEÃO, JOSÉ AMÉRICO DE
SOUSA, FERNANDO GOMES DE SOUSA, JANDIRA DE SOUSA SANDES
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Inventariado: JOSE BENECIO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.287. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360003 

14.288. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1360619 

14.289. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360609 

14.290. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359361 

14.291. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359407 

Processo nº 0017864-27.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MANOEL PEREIRA DA CRUZ FILHO, HELIO JUNIOR PEREIRA COSTA, EDNA MARIA PEREIRA COSTA, ELMA MARIA
PEREIRA COSTA, EUNICE PEREIRA COSTA COELHO, ELDA PEREIRA DA COSTA ARRUDA, ANA ALICE PEREIRA, MARCIA PEREIRA DA
CRUZ, MONICA PEREIRA DA CRUZ, MARTA PEREIRA DA CRUZ, RAQUEL PEREIRA DA CRUZ VENUTO
Advogado(s): LAYANNA WALESKA CARVALHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5565), MARCIA PEREIRA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13205), JOAO
DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Inventariado: MANOEL PEREIRA DA CRUZ JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006547-90.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PABLO FELLIPE MORAIS DA COSTA- MENOR, GILMAR CHINELLI PEREIRA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), FERNANDO
CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Interditando: RIVALDO MELO DA COSTA
Advogado(s): MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032)
Intimem-se as partes, através de seus Procuradores, para comparecerem no Hospital Areolino de Abreu, situado na Rua Jose Soares Ferry,
2420, Bairro Primavera, Teresina/PI, no dia 25/11/2019, às 08 horas, para fins de realização de exame pericial. O(a) periciando(a) deverá
comparecer acompanhado de um familiar ou responsável que saiba informar sobre sua história de vida pregressa, munido de documentos de
identificação, atestados de saúde ou doença, receituários médicos e exames complementares realizados.

Processo nº 0009743-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DAVYLLA MORLLYN SOARES MILANES
Advogado(s): THYELTSON NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6757)
Requerido: COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL-RENAULT
Advogado(s): CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO(OAB/PARANÁ Nº 33743)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme cálculo da Contadoria e valor discriminado no
boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem como no SERASA, por meio do sistema
SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005168-12.2019.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: RAFAEL DA CRUZ OLIVEIRA, LUIS AFONSO LIMA DE JESUS, JONAS DOS SANTOS CAMPELO, GUILHERME HENRIQUE ANDRADE
NUNES, RAFAELA MAINARA DA SILVA DE SOUSA, FRANCISCO DE SOUSA MACEDO, FELIPE GUSTAVO REIS CARVALHO, WILLIAMYS
GONÇALVES EVARISTO, ADENILSON DE MELO NASCIMENTO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WILLIAMYS GONÇALVES EVARISTO, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução
e julgamento do Proc. nº 0005168-12.2019.8.18.0140, designada para os dias 29/10/2019, 30/10/2019 e 31/10/2019, às 10:00 HORAS, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2019 (17/10/2019). Eu, MARCELLE
MADEIRA NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005168-12.2019.8.18.0140
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Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DA CRUZ OLIVEIRA, LUIS AFONSO LIMA DE JESUS, JONAS DOS SANTOS CAMPELO, GUILHERME HENRIQUE ANDRADE
NUNES, RAFAELA MAINARA DA SILVA DE SOUSA, FRANCISCO DE SOUSA MACEDO, FELIPE GUSTAVO REIS CARVALHO, WILLIAMYS
GONÇALVES EVARISTO, ADENILSON DE MELO NASCIMENTO
Advogado(s): EUDES COELHO BATISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15114), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), GERSON
LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), STANLEY DE SOUSA
PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os advogados EUDES COELHO BATISTA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 15114), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA
(OAB/PIAUÍ Nº 6373), GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES (OAB/PIAUÍ Nº 5110), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO
(OAB/PIAUÍ Nº 3899) para se fazerem presentes na Audiência de Instrução e Julgamento designada para os dias 29/10/2019, 30/10/2019 e
31/10/2019, às 10:00 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, no Gabinete da Juíza
Auxiliar da 7ª Vara Criminal, 1º andar.

Processo nº 0025904-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: KAIO ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
"Em face do exposto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu KAIO
ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS nas penas dos arts. 33 da Lei 11.343/06.
DA DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria da pena de forma individualizada, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de entorpecentes, em estrita observância
ao disposto no art. 68 do CP e 42 da Lei 11.343/2006, bem como ao previsto no art. 59, CP.
Do tráfico de drogas
O grau de culpabilidade do réu é normal à espécie, presente o dolo direto; antecedentes favoráveis, réu tecnicamente primário, apesar de
responder a duas ações penais na Comarca de Amarante/PI por furto, ambas anteriores à distribuição deste feito. Quanto à conduta social e
personalidade do agente, não há informações nos autos para valorar. Não há demonstração de motivo para a prática do crime. As circunstâncias
do crime são normais à espécie; as consequências do crime são normais e porquanto não há demonstração de danos. O comportamento da
vítima resta prejudicado. A natureza da droga apreendida é favorável, bem como a quantidade visto que foram apreendidos 22,3g (vinte e dois
gramas e três decigramas) de droga.
Da pena-base: fixo a pena base em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA.
Inexiste atenuante. Deixo de aplicar o previsto no art. 65, I do Código Penal tendo em vista o teor da Súmula 231 do STJ.
Inexiste caso de aumento da pena.
Inexiste causa de diminuição da pena. No que toca a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no §4º do art.33 da Lei de Drogas, deixo
de aplicá-la. Recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que é possível a utilização de inquéritos
e ações penais em andamento com o intuito de verificar a possibilidade ou não de aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da
Lei nº 11.343/06. Assim restou ementada a referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE.PROVIMENTO DO RECURSO. I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06
pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente, sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes; iii) não
dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa. II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com
observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de
determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo, assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente. III -
Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito". Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça. (EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe
01/02/2017).
Deixo, assim, de aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33 §4º da Lei de Drogas em virtude do acusado, apesar de tecnicamente primário,
responde a duas ações penais pelo delito de furto na Comarca de Amarante/PI (Proc. 0000174-95.2015.8.18.0037 e 0000306-
55.2015.8.18.0037). Portanto, não faz jus ao benefício de redução de pena previsto no §4º do art. 33 da lei nº 11.343/06.
Fixo a pena definitiva para o crime de tráfico de drogas em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, no valor de 1/30 do salário
mínimo vigente a data do fato, devidamente atualizado, considerando as condições econômicas do réu, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/2006
e arts. 49 e 50, do CPB, a qual deverá ser adimplida em dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo
Penitenciário
Com fundamento no art. 33, §2º, "b" do CP, o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime Semiaberto na
Colônia Agrícola Major César em Altos/PI.
Kaio Alecio Rodrigues dos Santos foi preso em flagrante no dia 03/11/2015 e permaneceu preso até o dia 11/08/2016, permanecendo preso por
09(nove) meses e 08 (oito) dias. Detraindo-se da pena imposta, nos termos do art. 387, §2º do CPP, restam a serem cumpridos 4 (quatro) anos 2
(dois) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão, a serem cumpridos inicialmente em regime semiaberto.
Concedo ao réu o direito de permanecer em liberdade. Não existem novos fatos aptos a justificar novo decreto prisional, neste momento.
Revogo as medidas cautelares impostas ao réu quando da sua soltura.
Incabível a substituição da pena por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP, bem como a suspensão condicional da pena, uma vez que
a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal benesse.
Não condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, vez que se trata de réu assistido pela Defensoria Pública do Estado do
Piauí.
PROVIMENTOS FINAIS
Decreto a perda do dinheiro apreendido nestes autos conforme auto de apresentação e apreensão e Guia de Depósito Judicial para a União
Federal. Oficie-se ao FUNAD.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
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·Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
·Expeça-se Guia de Recolhimento do Réu Definitiva, procedendo-se ao cálculo da multa.
·Determino o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
·Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal.
Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.
Teresina, 15 de Outubro de 2019
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal"

Processo nº 0004067-08.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEONARDO DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): KAMAYO AGUIAR VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5117)
"Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O FEITO. DESCLASSIFICO o crime de tráfico de drogas (art.33 da Lei 11.343/06), que pesa
contra o acusado LEONARDO DE SOUSA AMORIM para o crime de porte de drogas para uso pessoal, previsto no art. 28, caput, da Lei
11.343/06, e O ABSOLVO SUMARIAMENTE POR RECONHECER CONFIGURADA A PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts.
107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP e 30 da Lei Antidrogas. Ainda, ABSOLVO LEONARDO DE SOUSA AMORIM do delito
previsto no artigo 29 da Lei 9.605/98, com fulcro no artigo 386,VII do CPP.
Oficie-se para incineração da droga.
Determino a restituição da quantia em dinheiro apreendida a Leonardo de Sousa Amorim. Expeça-se Alvará Liberatório.
Tendo em vista que não há nos autos documentos acostados que comprovem a propriedade dos demais objetos apreendidos por Leonardo de
Sousa Amorim, decreto o perdimento destes. Conforme disposto no artigo 15 do Provimento nº 16 da CGJ, em conformidade com a Resolução
63 do CNJ, visto que o levantamento dos objetos apreendidos nestes autos cujo perdimento foi decretado nesta sentença demandaria custos
administrativos superiores ao seu valor intrínseco, determino o imediato descarte dos mesmos.
Sem Custas Processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de outubro de 2019.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal"

Processo nº 0005168-12.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DA CRUZ OLIVEIRA, LUIS AFONSO LIMA DE JESUS, JONAS DOS SANTOS CAMPELO, GUILHERME HENRIQUE ANDRADE
NUNES, RAFAELA MAINARA DA SILVA DE SOUSA, FRANCISCO DE SOUSA MACEDO, FELIPE GUSTAVO REIS CARVALHO, WILLIAMYS
GONÇALVES EVARISTO, ADENILSON DE MELO NASCIMENTO
Advogado(s): EUDES COELHO BATISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15114), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), GERSON
LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), STANLEY DE SOUSA
PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juízo, RECEBO a
denúncia oferecida em face de: LUIS AFONSO LIMA DE JESUS, dando-o como incurso nas sanções previstas nos art. 157, §2º, II e §2º-A, I do
CP, art. 14, II do CP, art. 33 e art. 35 da Lei 11.343/06 e art. 2º, §§2º,3º,4º, IV da Lei 12.850/13; RAFAEL DA CRUZ OLIVEIRA, dando-o como
incurso nas sanções previstas nos art. 157, §2º, II e §2º-A, I do CP, art. 14, II do CP e art. 2º, §§ 2º e 4º, IV da Lei 12.850/13; FELIPE GUSTAVO
REIS CARVALHO, dando-o como incurso nas sanções previstas nos art. 157, §2º, II e §2º-A, I do CP, art. 33 e art. 35 da Lei 11.343/06 e art. 2°,
§§2º e 4º, IV da Lei 12.850/13; JONAS DOS SANTOS CAMPELO, dando-o como incurso nas sanções previstas nos art.33 e 35 da Lei 11.343/06
e art. 2º,§§2 º e 4º, IV da Lei 12.850/13; GUILHERME HENRIQUE ANDRADE NUNES, dando-o como incurso nas sanções previstas nos art.180,
caput, do CP, art. 33 e art. 35 da Lei 11.343/06 e art. 2º, §§ 2º e 4º, IV da Lei 12.850/13; FRANCISCO DE SOUSA MACEDO, dando-o como
incurso nas sanções previstas nos art. 157, §2º, II e §2º-A, I do CP e art. 2º,§§2º e 4º, IV da Lei 12.850/13; RAFAELA MAINARA DA SILVA DE
SOUSA, dando-a como incursa nas sanções previstas nos art. 33 e art. 35 da Lei 11.343/06 e art. 2º,§§2º e 4º, IV da Lei 12.850/13 e
ADENILSON MELO DO NASCIMENTO, dando-o como incurso nas sanções previstas nos art. 33 e 35 da Lei 11.343/06, ausentes as situações
previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo os dias 29/10/2019, 30/10/2019 e 31/10/2019, às 10:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intimem-se os réus, se estiverem
presos, junto a Unidade Prisional em que se encontrarem; se soltos, nos endereços constantes nos autos, observando-se a Secretaria se há
informações de mudança de endereço, atualizando-o. Se os réus não forem encontrados em seus endereços residenciais e não tenham
informado eventual novo endereço, intimem-se-lhe por edital, para ciência e comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as
testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais. Intimem-se as testemunhas arroladas. Cientifique-se o Ministério Público.
Intime-se os Advogados de Defesa, Dr. Eudes Coelho Batista Neto, Dr. Stanley de Sousa Patrício Franco, Dr. Gerson Luciano Damasceno
Morais, Dr. Wildes Póspero de Sousa e a Defensoria Pública.

Processo nº 0004481-69.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JHONATAS RODRIGUES CASTELO BRANCO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
"Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia. Em consequência CONDENO o
acusado JHONATAS RODRIGUES CASTELO BRANCO, anteriormente qualificado, como incurso nas penas do art. 33, caput da Lei nº
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11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar a respectiva pena a ser aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP.
Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da Pena Base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas.
Réu primário possuidor de bons antecedentes.
Não há nos autos elementos para valorar a conduta social e personalidade do agente.
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias são normais à espécie.
As consequências são inerentes à sua capitulação legal.
A vítima de tal crime é toda a sociedade, não há de se cogitar comportamento da vítima.
Foi apreendido com o acusado apenas um tipo de droga. A quantidade da substância é considerada alta. A natureza dos entorpecentes
apreendidos é favorável, pois trata-se de MACONHA, considerada uma droga de potencial ofensivo mais baixo em relação às demais.
Pena base considerada acima do mínimo legal, sendo valorados negativamente a quantidade da substância.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão e 625 dias-multa.
Existe circunstância atenuante. O réu, em juízo, confessou espontaneamente o delito que lhe foi imputado, motivo pelo qual, atenuo a pena em
1/6, fixando-a, nesta fase, em 5 anos, 2 meses e 15 dias de reclusão e pagamento de 520 dias-multa.
Inexiste circunstância agravante.
Existe causa de diminuição da pena. O Réu faz jus a diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006. Diminuo, portanto, a
reprimenda em 2/3, uma vez que preenche os requisitos para tal benesse. O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que as
disposições benignas contidas na Lei nº 11.343/06, incluindo o disposto no seu art. 33, § 4º, às hipóteses em que o réu for primário, de bons
antecedentes e não se dedicar às atividades criminosas, nem integrar organização criminosa, condições estas presentes nestes autos de ação
penal.
Inexiste causa de aumento de pena.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 1 (UM) ANO, 8 (OITO) MESES e 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 173 DIAS-
MULTA.
Assim, faz-se mister a observação da substituição da Pena Privativa de Liberdade pela Pena Restritiva de Direito. Aduz-se da legislação pátria
que, em condenação superior a um ano, a Pena Privativa de Liberdade pode ser substituída por uma Pena Restritiva de Direitos e multa ou por
duas Restritivas De Direitos. O réu preenche todos os requisitos necessários à substituição da pena, elencados no art. 44 do Código Penal.
A conversão da Pena Privativa de Liberdade em Pena Restritiva de Direito aparece como medida prática, lidime e perfeitamente aplicável ao caso
em comento. In verbis a lição do eminente jurista Guilherme Nucci:
"A atribuição de serviços à comunidade ou a entidades públicas é a atribuição de tarefas gratuitas ao condenado junto a entidades assistenciais,
hospitais, orfanatos e outros estabelecimentos similares, em programas comunitários ou estatais. Trata-se, em nosso entender, da melhor sanção
penal substitutiva da pena privativa de liberdade, pois obriga o autor de crime a reparar o dano causado através do seu trabalho, reeducando-se,
enquanto cumpre a pena".
Nesse sentido, note-se também o pensamento do mestre Paul de Cant, em sua obra O Trabalho em Benefício da Comunidade: Uma Pena de
Substituição:
"A ideia de fazer um delinquente executar um trabalho reparador em benefício da comunidade tem sido frequentemente expressa nestes últimos
anos. O fato mais admirável é que parece que Beccaria já havia pensado em uma pena dessa natureza ao escrever, no século XVIII, que a pena
mais oportuna será somente aquela espécie de servidão que seja justa, quer dizer, a servidão temporária que põe o trabalho e a pessoa do
culpado a serviço da sociedade, porque este estado de dependência total é a reparação do injusto despotismo exercido por ele em violação ao
pacto social".
Destarte, JHONATAS RODRIGUES CASTELO BRANCO faz jus à substituição da pena restritiva de liberdade por restritivas de direito, com base
no artigo 44 do Código Penal, a serem estabelecidas pelo Juiz da Vara de Execuções.
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, vez que não desobedeceu as medidas cautelares impostas por este Juízo em audiência de
instrução quando da revogação de sua prisão preventiva, bem como não voltou a delinquir.
Deixo de condenar a ré em custas processuais pois encontra-se assistida, ao final do processo, pela Defensoria Pública Estadual.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Com o Trânsito em Julgado, expeça-se Guia de Cumprimento de Pena, remetendo-a à Vara de Execuções Penais.
Decreto a perda do dinheiro apreendido em favor da União. Oficie-se ao FUNAD.
Decreto o descarte dos objetos apreendidos, constantes nas fls. 13, tendo em vista o desvalor econômico destes (balanças, relógios de pulso
quebrados, fitas durex e colar). Oficie-se ao Depósito Judicial.
Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados; Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a
sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código
Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal; Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, conforme o art. 686 do
CPP.
Sem custas processuais, vez que o réu encontra-se assistido pela Defensoria Pública.
Oficie-se para incineração da droga.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, 16 de outubro de 2019.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

Processo nº 0029031-70.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL- SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS SILVA BRITO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854) FRANKLIN DOURADO REBÊLO OAB/PI 3330
"Ante a juntada aos autos do Ofício nº 751/2019 de lavra do Instituto de Criminalística deste Estado acostado às fls. 243 dos autos, intime-se o
Advogado de Defesa de Antônio Carlos Silva Brito (Dr. Franklin Dourado Rebêlo - OAB/PI 3330) para que se manifeste no prazo de 05 (cinco)
dias."

Processo nº 0029031-70.2014.8.18.0140
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14.298. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359678 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL- SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO CARLOS SILVA BRITO
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR o Advogado FRANKLIN DOURADO REBELO OAB/PI Nº3330 para se que manifeste no prazo de 05(cinco) dias
sobre juntada aos autos na fls243.

Processo nº 0007538-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALVES DE MELO, WALDISTON DOS SANTOS OLIVEIRA, LIDIANA DO NASCIMENTO LIMA, HELIO SILVA SOARES
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373),
GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14235)
VI - DISPOSITIVO
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia. Em consequência,
CONDENO CARLOS ALVES DE MELO, anteriormente qualificado, como incurso nas penas do 33, caput da Lei nº 11.343/06, com a incidência
da causa de aumento prevista no art. 40, V. Absolvo-o do crime do art. 35 da Lei 11.343/06. Absolvo ainda, os réus JOSÉ IRAN LINHARES,
HÉLIO SILVA SOARES, WALDISTON DOS SANTOS OLIVEIRA E LIDIANA DO NASCIMENTO LIMA dos crimes imputados na denúncia, com
fulcro no art. 386, V e VII, do CPP.
Na forma do art. 386, § único do CPP, fica de já ordenada a cessação das medidas cautelares aplicadas em audiência em face dos réus
absolvidos. Comunique-se aos núcleos devidos e adote-se as providências necessárias. Com relação ao réu condenado CARLOS ALVES DE
MELO, fica determinada a cessação das medidas cautelares impostas a Carlos, por força dos efeitos da condenação.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art.68, caput, CP; art.59 do CP e
art.42 da LAD.
DAS PENAS APLICADAS AO CONDENADO CARLOS ALVES DE MELO:
Adoto o princípio da razoabilidade na dosimetria da pena-base para o tráfico de drogas, nos limites fixados, abstratamente na lei.
No que pertine a dosimetria da pena, elenco os critérios estabelecidos por este Juízo.
Quanto a fixação da pena, leva-se em consideração os arts. 59 e 68 do CP bem como o art. 42 da LAD.
A lei não estabelece parâmetros específicos para o aumento da pena-base pela incidência de alguma circunstância de gravidade, contanto que
respeitados os limites mínimos e máximo abstrativamente cominados ao delito.
Com isto, a exasperação da pena base deve se efetivar à luz da proporcionalidade e da razoabilidade. Nesta esteira, consoante critério sugerido
pela melhor doutrina (Ricardo Augusto Schimitt) bem como pelo Superior Tribunal de Justiça deve incidir para cada circunstância negativa, o
acréscimo de 1/8 (um oitavo) da diferença entre penas mínima e máxima cominadas em abstrato ao delito, haja vista que são 8 (oito) as
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP.
Considerando as circunstâncias do art. 59, tem-se que a valoração para cada circunstância desfavorável o quantum de 09 (nove) meses.
Atento ao disposto do art. 42 da Lei Antidrogas, que atribui maior reprovabilidade e considera com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
CP, as circunstâncias da natureza e a quantidade da substância entorpecente ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente.
Em obséquio ao art. 42, as circunstâncias preponderantes constituem fundamento idôneo a exasperação da pena base em patamar além do
trazido pelo art. 59 do CP. Posto isto, soma-se ao quantum de 09 (nove) meses o quantum de 05 (cinco) meses para cada preponderante.
É posicionamento consolidado no STJ:
Considerando o aumento ideal em 1/8 por cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre o intervalo de pena abstratamente
estabelecido no preceito secundário do tipo penal incriminador, que corresponde a 6 anos, chega-se ao incremento de aproximadamente 9
meses por cada vetorial desabonadora. Assim, não há se falar em desproporcionalidade na pena imposta na primeira etapa da dosimetria, poiso
aumento de 6 meses mostra-se favorável à paciente. (?) (HC 401.139/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em
14/09/2017, DJe 21/09/2017.
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, importante se faz a rotulação das mesmas:
Culpabilidade: Deve ser compreendida como o juízo de reprovabilidade da conduta, apontando maior ou menor censura do comportamento do
réu. In casu, é normal a espécie, pois presente o dolo.
Antecedentes: Trata-se da análise da vida pregressa em matéria criminal. Importante observar a incidência da súmula nº 444 do STJ, que veda a
utilização do Inquérito Policial e ações penais em curso para agravar a pena base. No caso, o réu não ostenta maus antecedentes.
Conduta Social: A conduta social é compreendida como o papel do agente na comunidade, inserida no contexto familiar, no trabalho, na
vizinhança, etc. Inexiste nos autos elementos para uma análise negativa.
Personalidade: Trata-se do conjunto de caracteres exclusivos de uma pessoa. Características pessoais do agente, a sua índole e periculosidade.
O entendimento majoritário na jurisprudência é da dificuldade ou até impossibilidade de se valorar referida circunstância pois seria necessário ao
Magistrado profundo conhecimento da psicologia para aprofundar análise da mesma. Para o fim do direito, o alcance semântico do termo é mais
humilde, mormente que a insensibilidade acentuada a maldade, a desonestidade e a perversidade são deduzidas a partir do modo de agir do
agente. Isto é, a partir do exame de fatos concretos devidamente notificado nos autos, capazes de extravasar a inerência do tipo penal. In casu,
do contexto probatório dos autos, afere-se que o réu possui índole potencialmente desvirtuada, porquanto evidente o descaso para com a lei
penal retratados pelo próprio réu, ao revelar ter vindo à Teresina outras quatro vezes para o mesmo fim.
Motivos: São as influências externas e internas que levaram o sujeito a cometer o delito. Podem ser ou não reprováveis. O motivo do crime, o
lucro fácil, inerente ao tipo penal, e a própria criminalização.
Circunstâncias do crime: São os elementos que influenciam na gravidade do delito, mas não o compõe. É o modus operandi: relaciona-se com o
local da ação, condições de tempo, forma de ação e outros elementos, desde que não sejam causas especiais de aumento da pena. No caso, é
inerente ao tipo penal.
Consequências do crime: É o resultado da própria ação do agente. É a instabilidade que o delito traz a sociedade e a busca do lucro fácil,
inerente na elementar do tipo penal. A conduta do réu não produziu qualquer consequência extrapenal.
Comportamento da vítima: A Jurisprudência dos Tribunais Superiores não tem utilizado o comportamento da vítima para majorar a pena do réu.
Natureza e quantidade da droga: Diante do elevado potencial lesivo do entorpecente apreendido com o réu (cocaína/crack), possuindo alto teor
de nocividade, o que justifica a exasperação da pena-base nesse ponto. De igual sorte a quantidade é considerada por demais vultosa, capaz de
abranger a muitos usuários. Por esta razão, existe motivação idônea para modular desfavoravelmente as duas circunstâncias preponderantes. No
entanto, tais circunstâncias (natureza e quantidade) serão valoradas na terceira fase.
1) PARA O DELITO DO ART.33, CAPUT DA LEI 11.343/06:
A) CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E PREPONDERANTES (ART.59, CP E 42, LAD)
As circunstâncias judiciais e preponderantes são desfavoráveis. (art. 59, CP e art. 42 da LAD).
Pena base considerada acima do mínimo legal, tendo em conta as circunstâncias judicial e preponderante da personalidade, se mostrar
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desfavorável e valorada negativamente em face do acusado. Exaspero a pena base 01 (um) anos e 03 (três) meses, levando em conta 01 (um)
ano e 03 (três) meses para cada circunstância desfavorável. Fica a pena exasperada em 06 anos e 03 meses de reclusão e ao pagamento de
600 dias-multa.
B) CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES DA PENA
Inexistem circunstâncias agravantes. Presente a circunstância atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, "d", CP). Atenuo a pena em 1/6.
Fica a pena atenuada em 5 anos, 2 meses e 15 dias e 500 dias-multa.
C) CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DA PENA
Não está presente causa de diminuição da pena. Embora o acusado seja primário, de bons antecedentes e sem notícia de que integre
organização criminosa, descabida a aplicação do redutor previsto no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, pois é necessário o preenchimento dos
seguintes requisitos legais: a) agente primário; b) com bons antecedentes; c) não se dedique às atividades delituosas; e d) não integre
organização criminosa. Ora, neste caso, está comprovado que o acusado se dedicava a atividades delituosas, afastando a aplicação do redutor.
Com efeito, o legislador, ao editar a lei de drogas, objetivou dar tratamento diferenciado ao traficante ocasional, representado por aquele que não
faz do tráfico seu meio de vida, por merecer menor reprovabilidade e, consequentemente, tratamento mais benéfico do que o traficante habitual.
Em outras palavras, para a situação do mercador novato, aquele de pequena expressão, conhecido como "traficante de primeira viagem", como
se pode classificar aquele que possui "estoque" diminuto para negociar durante curto período e, em regra, suprir o próprio vício. Portanto, para
esse tipo de traficante é que a lei previu a benesse como forma de abrandar seu maior rigor punitivo.
A doutrina e a jurisprudência apontam situações caracterizadoras de atividades criminosas, tais como o fato de o agente estar respondendo a
outros processos criminais, encontrar-se na posse de armas e apetrechos relacionados ao tráfico, como embalagens para porções
individualizadas, balanças de precisão ou, ainda, quantidade e variedade de drogas apreendidas.
Pois bem. O caso em tela revela não ser o acusado um iniciante. Com efeito, a par da primariedade do acusado, a própria dinâmica fática revelou
circunstâncias delitivas extremamente desfavoráveis, quais sejam, apreensão de elevada quantidade de entorpecentes, com natureza
extremamente nociva (cerca de 05 quilos de cocaína/crack dentro de seu veículo), afastando, portanto, a condição de traficante ocasional, sujeito
ativo a quem a lei objetiva emprestar tratamento diferenciado.
Já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:
"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. PLEITO DE APLICAÇÃO DO REDUTOR PREVISTO NO § 4° DO ART.33 DA LEI N. 11.343/2006.
IMPOSSIBILIDADE. DEDICAÇÃO À ATIVIDADE CRIMINOSA. PRETENSÃO DE FIXAÇÃO DE REGIME INTERMEDIÁRIO. CIRCUNSTÂNCIAS
DO CASO. DROGA APREENDIDA. QUANTIDADE E VARIEDADE. MODO MAIS GRAVOSO JUSTIFICADO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. II - Com efeito, na ausência de indicação pelo legislador das balizas para o percentual de redução previsto no art. 33, § 4º, da Lei
n. 11.343/06, a natureza e a quantidade de droga apreendida, assim como as demais circunstâncias do art. 59 do CP, podem ser utilizadas na
definição de tal índice ou, até mesmo, no impedimento da incidência da minorante, quando evidenciarem a dedicação do agente ao tráfico de
entorpecentes. III - In caso, houve fundamentação concreta para o afastamento do tráfico privilegiado, consubstanciada na quantidade e na
variedade de droga apreendida, ou seja, "53,75g de maconha dividida em 20 porções e 4,55g de crack dividida em 21 porções" (fl. 28). Assim, a
Corte originária se convenceu de que o paciente se dedicava, efetivamente, às atividades criminosas, porque não se tratava de traficante
ocasional. Agravo regimental desprovido" (AgRg no HC 510805/SP,AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 2019/0140451-8, Rel.
Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, j. 25/06/2019, DJe 01/08/2019) grifo nosso.
Presente a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso V, da Lei de Drogas, uma vez que ficou demonstrado que o transporte da
droga tinha caráter interestadual, porquanto envolveu dois Estados da Federação (Goiás e Piauí). Com base em dados empíricos, considerando
a distância da droga em relação ao destino final, ou seja, tendo em vista que o réu percorreu o trecho visado em sua totalidade, valoro no
patamar máximo. Aumento a pena em 2/3. Fica a pena aumentada em 8 (oito) anos, 8 (oito) meses e 5 (cinco) dias e 833 dias-multa Colaciono
entendimento jurisprudencial assente ao caso concreto:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO. DOSIMETRIA.PLEITO DE REDUÇÃO DA PENA-BASE PARA O MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. QUANTIDADE ELEVADA DA DROGA APREENDIDA - 70 KG DE COCAÍNA.
AUMENTO DA PENA-BASE EM 1/3 ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PROPORCIONALIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 42 DA LEI N. 11.343/2006.
PRECEDENTES. TRÁFICO INTERESTADUAL.CAUSA DE AUMENTO ESTABELECIDA EM FRAÇÃO SUPERIOR AO MÍNIMO SEM
FUNDAMENTAÇÃO EFETIVA. REDUÇÃO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.- O Superior Tribunal de
Justiça, seguindo o entendimento firmado pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, não tem admitido a impetração de habeas corpus
em substituição ao recurso próprio, prestigiando o sistema recursal ao tempo que preserva a importância e a utilidade do habeas corpus, visto
permitir a concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.- A dosimetria da pena insere-se dentro de um juízo de
discricionariedade do julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas do agente, somente passível de revisão por esta
Corte no caso de inobservância dos parâmetros legais ou de flagrante desproporcionalidade.- A fixação da pena-base deve ser fundamentada de
forma concreta, idônea e individualizada, não sendo suficiente referências a conceitos vagos e genéricos, máxime quando ínsitos ao próprio tipo
penal. - Em se tratando dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico, como ocorre na espécie, o juiz deve considerar, com
preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Estatuto Repressivo, a natureza e a quantidade da substância entorpecente, a personalidade e a
conduta social do agente, consoante o disposto no artigo 42 da Lei 11.343/2006.- No caso, embora sejam favoráveis as circunstâncias judiciais, a
elevada quantidade e a extrema nocividade da droga apreendida, a saber, 70 Kg (setenta quilos) de cocaína, são fundamentos idôneos a
embasar o aumento da pena-base no patamar intermediário de 1/3.Precedentes desta Turma.- Inexiste bis in idem quando a quantidade da droga
foi utilizada para exasperar a pena-base, mas, na terceira fase, não houve menção a tal circunstância, uma vez que o § 4º do art. 33 da Lei
n.11.343/2006 foi afastado em razão do reconhecimento do delito de associação para o tráfico. Quanto à causa de aumento do art. 40, V, do
mesmo diploma legal, também inexistiu qualquer referência à quantidade da droga apreendida.- O quantum estabelecido para a majorante
prevista no art. 40, V, da Lei n. 11.343/2006 deve ser fundamentado com as características do caso, cabendo ao magistrado sopesar as nuances
do tráfico interestadual de acordo com a situação concreta. Na espécie, a fração de 1/5 foi estabelecida sem qualquer fundamentação, motivo
pelo qual deve ser reduzida para o mínimo legal de 1/6.- Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para redimensionar a sanção
imposta ao paciente para 12 anos, 5 meses e 10 dias de reclusão e 1.865 dias-multa.(HC 333.860/MA, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 01/02/2016).
FIXO A PENA DEFINITIVA DE CARLOS ALVES DE MELO EM 08 (OITO) ANOS, 08 (OITO) MESES E 05 (CINCO) DIAS DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 833 DIAS-MULTA, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo ao critério
estipulado no art. 60 do CP.
O acusado ficou preso preventivamente do dia 14/04/2015 a 17/12/2015. Foram cumpridos, portanto, 08 (oito) meses de prisão e 03 (três dias) de
cárcere provisório. Procedendo com a detração, prevista no art. 387, §2º, CPP e art.42, CP, tem-se que restam a serem cumpridos 08 (oito) anos
e 02 (dois) dias de reclusão bem como 833 dias-multa.
Em razão da quantidade de pena aplicada, incabível a substituição da pena privativa de liberdade aplicada por restritivas de direito ou, ainda, a
suspensão condicional de sua execução.
O valor do dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente a época do fato, pois não há, nos autos, informações sobre a
real situação econômica do acusado que autorize fixá-lo acima desse patamar (art. 43, caput, da Lei nº 11.343/06).
Indico para o cumprimento da pena de reclusão, o regime Fechado. Considerando que o réu encontra-se residindo em Brasilia-DF, com
autorização deferida por este Juízo, fica autorizado o cumprimento da pena em estabelecimento adequado na cidade em que reside, próximo a
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seio familiar na forma como autoriza a lei.
Concedo o direito de recorrer em liberdade ao réu, visto que respondendo a ação em liberdade, não deu origem a novos fatos e fundamentos a
ensejar o decreto preventivo.
Condeno o réu CARLOS ALVES DE MELO em custas processuais, eis que assistido por advogado particular e não comprovado nos autos a
condição de hipossuficiente para deixar de arcar com o encargo.
Em observância ao art.63 da Lei 11.343/06 decreto o perdimento de todos os bens listados no Auto de Apreensão (fls.45). No que tange aos
objetos apreendidos (celulares), determino o descarte imediato nos moldes dos provimentos nº 63-CNJ e 16-CGJ/PI, pela inutilidade e desvalor
econômico. Já os veículos e o dinheiro apreendido, mesmo sendo objeto de tutela cautelar, a que entendo pelo indeferimento e decreto o
perdimento em favor da União a serem revestidos ao Fundo Nacional Antidrogas (art. 63, §1º, LD). Neste toar, no contexto da narcotraficância,
para haver o perdimento, não interessa se o bem é ilícito ou lícito. Ocorrerá o confisco tanto dos bens utilizados para a prática do tráfico (nexo
instrumental), ainda que não tenham sido adquiridos com os rendimentos dessa atividade, como também das coisas provenientes do lucro (direto
ou indireto) da atividade, ainda que não tenham sido utilizadas em prol da narcotraficância, com esteio no art.91, II, B, do CP (nexo causal com a
traficância). O confisco de bens pelo Estado encerra uma restrição ao direito fundamental de propriedade, insculpido na própria Constituição
Federal, que o garante (art. 5º, caput, XXII). De acordo com o julgado pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no RE 638.491/PR,
restou sacramentada a tese no sentido de ser possível o confisco de todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do
tráfico de drogas, sem a necessidade de se perquirir a habitualidade, reiteração do uso do bem para tal finalidade, a sua modificação para
dificultar a descoberta do local do acondicionamento da droga ou qualquer outro requisito além daqueles previstos expressamente no art. 243, §
único, da Constituição Federal, e, por ser matéria de repercussão geral, enquadra-se perfeitamente no disposto do art. 927 do CPC, sendo
precedente obrigatório. Oficie-se à SENAD.
-QUANTO AO PEDIDO DE DOAÇÃO DO DINHEIRO APREENDIDO NOS AUTOS AO PROJETO MIRIM CIDADÃO e PEDIDO RESTITUIÇÃO
DO VALOR APREENDIDO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (APENSO Nº 0007538-03.2015.8.18.0140):
No tocante ao pedido de doação da quantia de R$ 300.638,00 (trezentos mil, seiscentos e trinta e oito reais) em favor do Projeto Mirim Cidadão
que trabalha com atividades pedagógicas de boas práticas em face de crianças e adolescentes em estado de vulnerabilidade, apesar do
relevante trabalho desenvolvido pela organização social, entendo que afastada a competência deste Juízo para decidir sobre o pleito. Isso porque
a Lei de Drogas dispõe que o magistrado decidirá sobre o perdimento do produto, bem ou valor apreendido, sequestrado ou declarado
indisponível adquiridos em proveito ou como instrumentos do narcotráfico.
A mesma regra se aplica ao pedido de restituição para pagamento de honorários postulado no apenso de nº 0007833-35.2018.8.18.0140.
Tratando-se de valores apreendidos, uma vez decretado o perdimento, sendo o caso dos autos, serão revestidos diretamente ao FUNDO
NACIONAL ANTIDROGAS-FUNAD, nos termos do art. 63, § 1º da Lei 11.343/06.
Portanto, caberá a SENAD promover a destinação dos objetos e valores apreendidos, oportunizando para tanto, a implantação e execução de
programas relacionados à questão de drogas, mediante o convênio com os Estados, com o Distrito Federal e com os organismos orientados para
a prevenção do uso indevido de drogas, a atenção e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na repressão à produção não
autorizada e ao narcotráfico como determina o art. 64 da lei adjetiva.
Outrossim, uma vez transitada em julgado a sentença, será informado a SENAD a relação dos bens, direitos e valores apreendidos declarados
perdidos em favor da União.
No tocante ao sequestro e indisponibilidade temporária do sítio (0009743-05.2015.8.18.0140), determino que sejam desentranhados de imediato
e passem a tramitar como apenso da ação de nº 0005999-31.2017.8.18.0140 para a adoção das providências cabíveis.
VII - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INERENTES A NOMEAÇÃO COMO DATIVO:
Consta pedido de condenação em honorários às fls. 1.006, formulado pelo advogado Dr. Wildes Próspero, pela figuração como defensor dativo
em favor do réu JOSÉ IRAN em banca de audiência.
Entendo pertinente o pleito, ante o exercício como dativo ao réu desassistido em audiência. Assim, estabeleço a condenação do Estado para o
pagamento ao advogado postulante, pela atuação da defesa em audiência nos termos da tabela da OAB-PI.
VII - DISPOSIÇÕES FINAIS:
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
b. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de
Segurança Pública do Piauí para atualização da FAC-Folha de Antecedentes Criminais dos Condenados, para fins de estatística.
c. Expeça-se guia de recolhimento do réu, conforme o caso, procedendo-se aos cálculos da multa e custas processuais.
d. Proceda-se o recolhimento dos valores atribuídos a títulos de penas pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de
Processo penal;
e. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com as suas devidas identificações, acompanhadas
de fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal.
f. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara e respectiva publicação no DJ/PI.
g. O entorpecente apreendido nestes autos foi devidamente destruído como determinado às fls. 533/535.
h. Encaminhem-se os artefatos bélicos apreendidos nos autos ao Comando do Exército Brasileiro nos moldes do art. 25, ED.
i. Desentranhem-se dos autos o apenso relacionado ao sequestro e indisponibilidade temporária do sítio (0009743-05.2015.8.18.0140), e junte-se
de imediato para tramitar como apenso da ação de nº 0005999-31.2017.8.18.0140 para a adoção das providências cabíveis.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, os réus pessoalmente bem como suas defesas.
Teresina, 17 de outubro de 2019.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

Processo nº 0005315-38.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Réu: GUILHERME MATEUS MARQUES PEREIRA, LUCAS PIRES DE ARAÚJO
Advogado(s): ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12278)
ATO ORDINATÓRIO:Intimar o Advogado Dr.Alexandre Rodrigues de Sousa para que acoste aos autos Procuração outorgada pelos acusados
visto que promoveu a Defesa Técnica de ambos em sede de audiência de custódia e apresentar Resposta à Acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016053-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
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Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: MARCO ANTONIO SANTOS PACHECO / MARCO AURELIO SANTOS PACHECO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Advogado para apresentar quesitos para realização de exame toxicológico pedido às fls. 95/103 e deferido à
fls. 104/105.

Processo nº 0028439-26.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA JOSE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando a Semana Nacional de Conciliação, designo audiência de conciliação para o dia 06/11/2019, às 09:00 horas, na sala de audiências
deste Juízo, 3º andar do Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Souza Neto. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 16 de outubro de
2019 Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004417-30.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando a Semana Nacional de Conciliação, designo audiência de conciliação para o dia 05/11/2019, às 11:00 horas, na sala de audiências
deste Juízo, 3º andar do Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Souza Neto. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 16 de outubro de
2019 Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005100-14.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GLEYCIANNE CRUZ RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
DECISÃO: "Vistos estes autos.1. Considerando a Certidão de Trânsito em Julgado na f. 243, determino o cumprimento do Acórdão nas f. 235-
241.2. Diante da Decisão que segue, ou seja, "DISPOSITIVO. Com estas considerações, VOTO pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO
PARCIAL do recurso de apelação para aplicar o benefício da continuidade delitiva, fixando pena definitiva de 02 anos e 04 meses de reclusão em
regime inicial aberto e pagamento de 11dias-multa, todavia, RECONHEÇO DE OFÍCIO a prescrição da pretensão punitiva do Estado e
DECLARO extinta a punibilidade da apelante pelo delito imputado na presente ação penal, cessando-se todas as medidas cautelares
eventualmente aplicadas, acordes com o parecer verbal ministerial superior. ",É como voto DETERMINO o arquivamento destes autos, dando-se
baixa na distribuição e demais atos subsequentes. (?) Cumpra-se. Teresina, 15 de outubro de 2019.Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES
CORREIA.Titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003179-05.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOÃO LOPES BARBOSA NETO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
DESPACHO: Intimar o advogado JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 6704), para no prazo e na forma da lei apresentar
memoriais escritos, conforme despacho exarado nos autos em epígrafe.

Processo nº 0008035-51.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para
SUJEITAR o denunciado ANTÔNIO DE SOUSA, pela prática do crime de roubo simples na
forma consumada, previsto no art. 157, "caput", do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosimetria da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie, não devendo esta circunstância ser valorada
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negativamente. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis
pelo que se extrai da consulta realizada no Sistema Themis Web em 12-10-2019. A
CONDUTA SOCIAL do acusado, também, deve ser considerada como boa, diante da
ausência técnica de dados desabonadores nos autos. A PERSONALIDADE DO AGENTE,
por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e
deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica,
tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal
circunstância, no momento, não tem a condição de alterar aquantidade da pena. Os
MOTIVOS DO CRIME são normais e não ultrapassam a figura típica. Na mesma linha, as
CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devam
influir na fixação da pena, uma vez que o acusado agiu conforme o tipo penal sem maiores
exaurimentos. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo
penal, uma vez que a vítima teve seu bem restituído. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA,
em nada contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou no resultado.
3.4. Diante das circunstâncias acima, constato, assim, que não existem
circunstâncias judiciais desfavoráveis capazes de elevar a pena. Dessa forma, fixo a
PENA-BASE, no mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ)
DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante
da confissão e não existem agravantes. Sendo assim, diante da impossibilidade de redução
da pena abaixo do mínimo legal, na segunda fase de aplicação, consoante o entendimento
da Súmula 231 do Supremo Tribunal de Justiça, mantenho a pena em 4 (QUATRO) ANOS
DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais e especiais de aumento e de
diminuição da pena. Dessa forma, fixo esta DEFINITIVAMENTE em desfavor do acusado
ANTÔNIO DE SOUSA, pela prática do crime de roubo simples consumado, em 4
(QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
Arbitro o valor do dia-multa no
seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato,
corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade
econômica do agente.
3.7. Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a sua imposição
ao agente é de caráter necessário, haja vista cuidar-se de sansão penal, não sendo
possível a sua isenção.
3.8. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, uma vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial.
3.9. Determino o cumprimento da pena no REGIME SEMIABERTO, nos
termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, do Código Penal, por ser o regime de cumprimento
mais adequado ao réu, diante da pena aplicada.
3.10. A pena deverá ser cumprida na Unidade de Apoio ao Regime
Semiaberto - UASA ou em estabelecimento prisional similar, nesta Capital.
3.11. O crime praticado pelo réu foi cometido com grave ameaça, sendo
inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Em face da pena aplicada, se torna
inviável, também, a suspensão condicional da pena.
3.12. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de
fixar o valor mínimo de indenização civil por não existirem prejuízos causados à vítima.
3.13. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que
não existem, nesta fase, os requisitos autorizadores de sua prisão preventiva.
3.14. Caso exista nos autos Mandado de Prisão Preventiva expedido e, ainda,
não cumprido, expeça-se Contramandado de Prisão a favor do réu.
3.11. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. no entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal

Processo nº 0002706-92.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA PAULA DE MELO OLIVEIRA, RAIMUNDO NETO ALVES BATISTA FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE dos
réus RAIMUNDO NETO ALVES BATISTA FILHO e FRANCISCA PAULA DE MELO
OLIVEIRA pela ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do art. 107, inciso IV, combinado
com o art. 115 e com o art. 14, inciso II, paragrafo único, todos, do Código Pena
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Processo nº 0027392-46.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COORDENAÇÃO DE POLICIA JUDICIÁRIA-DETRAN, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: ELISANGELA SANTOS DE SOUZA LIBERATO
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para
SUJEITAR a denunciada ELISÂNGELA SANTOS DE SOUZA LIBERATO, ao disposto nos
arts. 304 e 298, ambos, do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, referente ao delito de uso de documento
falso, previsto no art. 304 do Código Penal.
3.3. Quanto à CULPABILIDADE, analisando as circunstâncias judiciais do art.
59 do Código Penal, observo que a ré agiu com culpabilidade anormal à espécie delitiva em
apreço, ficando evidenciado que a infração penal foi premeditada, diante da relação de
coabitação que facilitou a sua atuação dentro da empresa, circunstância esta que deverá
ser valorada negativamente; quanto aos ANTECEDENTES, não foi registrado maus
antecedentes, uma vez que a acusada não foi condenada por outro delito, com trânsito em
julgado, antes de iniciada esta ação penal; quanto a CONDUTA SOCIAL, inexistem
elementos concretos nos autos, capazes de valorar negativamente esta circunstância;
quanto à PERSONALIDADE, não existem elementos nos autos para valorar tal
circunstância; quanto aos MOTIVOS DO CRIME, estes foram normais ao delito; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS, estas foram anormais à espécie; uma vez que a acusada agindo à
traição, prejudicou a sua própria sócia, devendo esta circunstância ser valorada
negativamente; as CONSEQUÊNCIAS do crime encontram-se relatadas nos autos e foram
normais ao tipo penal; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, as vítimas foram a
senhora ANTÔNIA SANTOS DE SOUZA e a Fé Pública, não tendo estas qualquer
contribuição no delito.
3.4. Constata-se, assim, que existem duas circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao ponto de elevar a pena inicial, nessa primeira fase. Dessa forma, fixo a
pena-base acima do mínimo legal, qual seja, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 40
(QUARENTA) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem atenuantes, no
entanto, existe a circunstância agravante, prevista no art. 61, inciso II, alínea "e", do Código
Penal, em face da prática do crime contra a própria mãe. Sendo assim, agravo a pena em
1/6, fixando esta, em 2 (DOIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 46
(QUARENTA E SEIS) DIAS-MULTA.
3.6. Não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição da
pena, ficando a ré ELISÂNGELA SANTOS DE SOUZA LIBERATO condenada pelo crime de
uso de documento falso à pena de 2 (DOIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO
E 46 (QUARENTA E SEIS) DIAS-MULTA.
3.7. Passo à dosimetria da pena, referente ao crime de falsificação de
documento particular, previsto no art. 298 do Código Penal.
3.8. Quanto à CULPABILIDADE, analisando as circunstâncias judiciais do art.
59 do Código Penal, observo que o réu agiu com culpabilidade anormal à espécie delitiva
em apreço, evidenciando que a infração penal foi premeditada e feita devido as relações de
coabitação que facilitou a sua atuação dentro da empresa, circunstância esta que deverá
ser valorada negativamente; quanto aos ANTECEDENTES, não foi registrado maus
antecedentes, uma vez que a acusada não foi condenado por outro delito, com trânsito em
julgado, antes de iniciada esta ação penal; quanto à CONDUTA SOCIAL, não existem
elementos concretos nos autos, capazes de valorar negativamente esta circunstância;
quanto à PERSONALIDADE, não existem elementos nos autos para valorar tal
circunstância; quanto aos MOTIVOS DO CRIME, estes foram normais ao delito; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS, estas foram anormais à espécie; uma vez que a acusada agindo à
traição, por meios ilegais, prejudicou a sua própria sócia, devendo esta circunstância ser
valorada negativamente; as CONSEQUÊNCIAS do crime se encontram relatadas nos autos
e foram normais ao tipo penal; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, as vítimas foram
a senhora ANTÔNIA SANTOS DE SOUZA e a Fé Pública, não tendo estas qualquer
contribuição no delito.
3.9. Constata-se, assim, que existem duas circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao ponto de elevar a pena inicial nessa primeira fase. Dessa forma, fixo a
pena-base, acima do mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 40 (QUARENTA)
DIAS-MULTA.
3.10. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem atenuantes e
agravantes. Sendo assim, mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 40
(QUARENTA) DIAS-MULTA.
3.11. Não existem causas de diminuição e de aumento da pena, ficando a ré
ELISÂNGELA SANTOS DE SOUZA LIBERATO condenada pelo crime de falsificação de
documento particular, previsto no art. 298 do Código Penal, à pena de 2 (DOIS) ANOS DE
RECLUSÃO E 40 (QUARENTA) DIAS-MULTA.
DO CÚMULO MATERIAL DE CRIMES - SOMA DAS PENAS
3.12. Tendo sido a ré ELISÂNGELA SANTOS DE SOUZA LIBERATO,
condenada à pena privativa de liberdade de 2 (DOIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE
RECLUSÃO E 46 (QUARENTA E SEIS) DIAS-MULTA pela prática do crime de uso de
documento falso, previsto no art. 304 do Código Penal e condenada à pena privativa de
liberdade de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 40 (QUARENTA) DIAS-MULTA, pela
prática do crime do falsificação de documento particular, previsto no art, 298 do Código
Penal, fica a aludida ré condenada à PENA DEFINITIVA de 4 (QUATRO) ANOS E 4
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14.308. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360208 

14.309. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1360471 

14.310. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359514 

(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 86 (OITENTA E SEIS) DIAS-MULTA. Tendo em vista
a situação econômica-financeira da ré, fixo o valor do dia-multa, em 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de
elementos para aferição da capacidade econômica da agente.
3.13. Deixo de aplicar a detração penal à ré, uma vez que não existe nos autos
tempo a detrair, uma vez que a acusada respondeu toda a ação penal em liberdade.
3.14. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade será
o SEMIABERTO, tendo em vista a pena aplicada, na forma do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º,
do Código Penal, por ser o regime mais eficiente para a ressocialização do acusado.
3.15. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de
direitos, pelo fato das
circunstâncias judiciais serem desfavoráveis, nos termos do art. 44 do
CP, pois indicam que tal
substituição não é suficiente, incabível também o previsto no art.
77 do mesmo Código.
3.16. Não há que se cogitar de decretação da prisão preventiva da acusada ou
de outra medida
cautelar, considerando que, em razão da quantidade de pena aplicada, há
vedação do decreto
de prisão preventiva, visto que a espécie não se destina a garantir a
execução de medida
protetiva de urgência, nos termos dos incisos I e III do art. 313 do
Código de Processo Penal.
3.17. Deixo de fixar o valor mínimo da indenização previsto no art. 387, IV, do
CPP, visto que não
houve pedido expresso do Ministério Público ou do ofendido nesse
sentido, inexistindo,
portanto, contraditório sobre o direito a indenização. Ademais, não
houve a comprovação de
danos materiais.
3.18. Concedo à ré ELISÂNGELA SANTOS DE SOUZA LIBERATO o direito
de recorrer em liberdade, uma vez que não estão presentes os requisitos da prisão
preventiva e por ter respondido ao feito em liberdade.
3.19. Condeno a acusada ao pagamento das custas processuais

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004424-17.2019.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Representado: JOSE DE ARIMATEIA AZEVEDO
Advogado(s): HIARLAN BRUNO FONSECA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 17997)
DESPACHO: FICAM OS ADVOGADOS AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355) E HIARLAN BRUNO FONSECA
NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 17997), INTIMADOS DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:
"(...).Vistos estes autos.1. Aguarde-se a realização da audiência de instrução designada em Decisãosaneadora de f. 90.2. Publique-se. Intimem-
se.Cumpra-se. Diligências necessárias.Teresina, 17 de outubro de 2019.Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.Titular da 8ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina."

Processo nº 0022488-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JACOB MANUEL GAYOSO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653)
Réu: LUCIEDY MOUSINHO DE ALENCAR
Advogado(s): BRUNA MACHADO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 17176), DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681)
Ato Ordinatório
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 18 de outubro de 2019
KÁSSIO LEAL PARAÍBA
Analista Judicial - 3499

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 0000758-76.2017.8.18.0140.
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS.: JOSÉ FRANCISCO SOUSA COSTA JÚNIORLUANA MENDES FRAZÃO E JONNAS SILVA MEDINA.
VÍTIMAS.:FRANCISCA DAS CHAGAS CABRAL LEÃO E WALBERT DINIZ DOS SANTOS.
CRIME.:ART. 157, §2º, I E II DO CP.
DEFENSOR PÚBLICO:DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO E DRA. IEDA CALITA MOTA, OAB/PI 9026
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE O EXPOSTO, APÓS ANALISAR DETIDAMENTE TODAS A PROVAS PRODUZIDAS
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NESTES AUTOS, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA: CONDENAR LUANA MENDES FRAZÃO, BRASILEIRA, NASCIDA EM
TERESINA-PI, NO DIA 21/02/1990, RG 5.035.407/SSP-PI, CPF 043.538.823-17, FILHA DE FRANCISCA MARIA MENDES FRAZÃO, ÀS PENAS
DE 06 (SEIS) ANOS, EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS MULTA, COM CADA DIA-MULTA
REPRESENTADO POR 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME, POR LESÃO AO DELITO PREVISTO
NO ART. 157, §2º, I e II DO CP; CONDENAR JOSÉ FRANCISCO SOUSA COSTA JÚNIOR, BRASILEIRO, NASCIDO EM TIMON-MA, NO DIA
06/08/1993, CPF 052.347.323-04, FILHO DE ELIANE PEREIRA DE SOUSA, ÀS PENAS DE 05 (CINCO) ANOS, 03 (TRÊS) MESES E 28 (VINTE
E OITO) DIAS DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 40 (QUARENTA) DIAS MULTA, COM CADA DIA-MULTA
REPRESENTADO POR 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME, POR LESÃO AO DELITO PREVISTO
NO ART. 157, §2º, I e II DO CP; fixo o valor da indenização às vítimas no patamar de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) resultado da multiplicação
por três (3x) do valor declarado pelo réu JOSÉ FRANCISCO SOUSA COSTA JÚNIOR (fls. 261/262) como sendo o resultado do produto do crime
que lhe coube: R$ 6.000,00 (seis mil reais).DETERMINO A ALIENAÇÃO ANTECIPADA DO VEÍCULO (VIA LEILÃO) PARA FINS DE
PRESERVAÇÃO DE VALOR DE MERCADO E, APÓS APURADO O VALOR, SEJA ENTREGUE ÀS VÍTIMAS FRANCISCAS DAS CHAGAS
CABRAL LEÃO E WALBERT DINIZ DOS SANTOS, QUALIFICADOS NOS AUTOS, COMO FORMA DE COMPOSIÇÃO ADICIONAL À
INDENIZAÇÃO.DETERMINO A INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ACERCA DO
INTERESSE NOS BENS ACIMA RELACIONADOS.CASO O PARQUET ESTADUAL MANIFESTE DESINTERESSE NOS BENS, DETERMINO A
SECRETARIA DESTA VARA CRIMINAL QUE REALIZE A INTIMAÇÃO DOS POSSÍVEIS INTERESSADOS POR EDITAL NA FORMA DO ART.
425 DO PROVIMENTO 04/2014 (CÓDIGO DE NORMAS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ).NÃO HAVENDO INTERESSADOS,
DETERMINO: A REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO DOS BENS PARA QUE SE APURE O EVENTUAL VALOR DAS MERCADORIAS E, APÓS
APURAÇÃO DOS VALORES, QUE SEJAM REVERTIDOS ÀS VÍTIMAS FRANCISCAS DAS CHAGAS CABRAL LEÃO E WALBERT DINIZ DOS
SANTOS, QUALIFICADOS NOS AUTOS, COMO FORMA DE COMPOSIÇÃO ADICIONAL À INDENIZAÇÃO.Decretada a prisão temporária da
sentenciada LUANA MENDES FRAZÃO a mesma foi efetivada no dia 26/01/2017 (fls. 88/93) sendo convertida em prisão preventiva no dia
24/05/2017 (fls. 206/211), sendo beneficiada com a liberdade provisória no dia 30/06/2017 (fls. 294/297), encontrando-se nessa situação até hoje.
Por não ter voltado a delinquir e não ter registro de que descumpriu as medidas cautelares fixadas judicialmente, CONCEDO A ELA o direito de
apelar em liberdade, pois, mesmo tendo sido condenada em regime semiaberto, não se enquadra nas hipóteses legais previstas no art. 312 do
CPP;Quanto ao sentenciado JOSÉ FRANCISCO SOUSA COSTA JÚNIOR, este teve sua prisão preventiva decretada em 24/05/2017 (fls.
206/211), sendo dado fiel cumprimento ao mandado em 06/06/2017 (fls. 277), porém ao ser requisitado a sua apresentação na audiência de
instrução, esse juízo foi informado que o mesmo não estava mais preso (fls. 382), encontrando-se o mesmo em local incerto e não sabido, ou
seja, na situação de foragido da justiça, sendo decretada a sua REVELIA, motivo pelo qual DETERMINO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE
PRISÃO DEFINITIVO AO SENTENCIADO JOSÉ FRANCISCO SOUSA COSTA JÚNIOR, QUALIFICADOS NOS AUTOS, DECORRENTE DESTA
SENTENÇA e após o seu fiel cumprimento, guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução Penal de Teresina-
PI; Com relação ao réu JONNAS SILVA MEDINA que teve sua prisão preventiva decretada desde o dia 24/05/2017 (fls. 206/211), não tendo sido
dado fiel cumprimento até o dia de hoje o mandado, DETERMINO QUE SEJA OFICIADO A AUTORIDADE POLICIAL PARA NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS INFORMAR A ESTE JUÍZO SE JÁ FOI CUMPRIDO OU NÃO O REFERIDO MANDADO;DETERMINO AINDA A SECRETARIA, O
CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 359/360, DE CITAÇÃO POR EDITAL DO RÉU JONNAS SILVA MEDINA, E NÃO COMPARECENDO
O MESMO A ESTE JUÍZO, NEM CONSTITUINDO ADVOGADO, APÓS CERTIDÃO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS AO GABINETE PARA
DECLARAR A SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO PRAZO PRESCRICIONAL, tendo em vista encontrar-se o mesmo em local incerto e não
sabido, demonstrando total descaso com a apuração dos fatos e a intenção de furtar-se à ação da justiça, JÁ TENDO OCORRIDO A AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE PROVAS.Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 17 de
outubro de 2019VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 0000758-76.2017.8.18.0140.
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS.: JOSÉ FRANCISCO SOUSA COSTA JÚNIORLUANA MENDES FRAZÃO E JONNAS SILVA MEDINA.
VÍTIMAS.:FRANCISCA DAS CHAGAS CABRAL LEÃO E WALBERT DINIZ DOS SANTOS.
CRIME.:ART. 157, §2º, I E II DO CP.
DEFENSOR PÚBLICO:DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO E DRA. IEDA CALITA MOTA, OAB/PI 9026
De ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a DRA. IEDA CALITA MOTA, OAB/PI 9026 da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE O EXPOSTO, APÓS ANALISAR DETIDAMENTE TODAS A
PROVAS PRODUZIDAS NESTES AUTOS, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA: CONDENAR LUANA MENDES FRAZÃO,
BRASILEIRA, NASCIDA EM TERESINA-PI, NO DIA 21/02/1990, RG 5.035.407/SSP-PI, CPF 043.538.823-17, FILHA DE FRANCISCA MARIA
MENDES FRAZÃO, ÀS PENAS DE 06 (SEIS) ANOS, EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS MULTA,
COM CADA DIA-MULTA REPRESENTADO POR 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME, POR LESÃO
AO DELITO PREVISTO NO ART. 157, §2º, I e II DO CP; CONDENAR JOSÉ FRANCISCO SOUSA COSTA JÚNIOR, BRASILEIRO, NASCIDO
EM TIMON-MA, NO DIA 06/08/1993, CPF 052.347.323-04, FILHO DE ELIANE PEREIRA DE SOUSA, ÀS PENAS DE 05 (CINCO) ANOS, 03
(TRÊS) MESES E 28 (VINTE E OITO) DIAS DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 40 (QUARENTA) DIAS
MULTA, COM CADA DIA-MULTA REPRESENTADO POR 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME, POR
LESÃO AO DELITO PREVISTO NO ART. 157, §2º, I e II DO CP; fixo o valor da indenização às vítimas no patamar de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) resultado da multiplicação por três (3x) do valor declarado pelo réu JOSÉ FRANCISCO SOUSA COSTA JÚNIOR (fls. 261/262) como sendo
o resultado do produto do crime que lhe coube: R$ 6.000,00 (seis mil reais).DETERMINO A ALIENAÇÃO ANTECIPADA DO VEÍCULO (VIA
LEILÃO) PARA FINS DE PRESERVAÇÃO DE VALOR DE MERCADO E, APÓS APURADO O VALOR, SEJA ENTREGUE ÀS VÍTIMAS
FRANCISCAS DAS CHAGAS CABRAL LEÃO E WALBERT DINIZ DOS SANTOS, QUALIFICADOS NOS AUTOS, COMO FORMA DE
COMPOSIÇÃO ADICIONAL À INDENIZAÇÃO.DETERMINO A INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS ACERCA DO INTERESSE NOS BENS ACIMA RELACIONADOS.CASO O PARQUET ESTADUAL MANIFESTE DESINTERESSE
NOS BENS, DETERMINO A SECRETARIA DESTA VARA CRIMINAL QUE REALIZE A INTIMAÇÃO DOS POSSÍVEIS INTERESSADOS POR
EDITAL NA FORMA DO ART. 425 DO PROVIMENTO 04/2014 (CÓDIGO DE NORMAS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ).NÃO
HAVENDO INTERESSADOS, DETERMINO: A REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO DOS BENS PARA QUE SE APURE O EVENTUAL VALOR DAS
MERCADORIAS E, APÓS APURAÇÃO DOS VALORES, QUE SEJAM REVERTIDOS ÀS VÍTIMAS FRANCISCAS DAS CHAGAS CABRAL LEÃO
E WALBERT DINIZ DOS SANTOS, QUALIFICADOS NOS AUTOS, COMO FORMA DE COMPOSIÇÃO ADICIONAL À INDENIZAÇÃO.Decretada
a prisão temporária da sentenciada LUANA MENDES FRAZÃO a mesma foi efetivada no dia 26/01/2017 (fls. 88/93) sendo convertida em prisão
preventiva no dia 24/05/2017 (fls. 206/211), sendo beneficiada com a liberdade provisória no dia 30/06/2017 (fls. 294/297), encontrando-se nessa
situação até hoje. Por não ter voltado a delinquir e não ter registro de que descumpriu as medidas cautelares fixadas judicialmente, CONCEDO A
ELA o direito de apelar em liberdade, pois, mesmo tendo sido condenada em regime semiaberto, não se enquadra nas hipóteses legais previstas
no art. 312 do CPP;Quanto ao sentenciado JOSÉ FRANCISCO SOUSA COSTA JÚNIOR, este teve sua prisão preventiva decretada em
24/05/2017 (fls. 206/211), sendo dado fiel cumprimento ao mandado em 06/06/2017 (fls. 277), porém ao ser requisitado a sua apresentação na
audiência de instrução, esse juízo foi informado que o mesmo não estava mais preso (fls. 382), encontrando-se o mesmo em local incerto e não
sabido, ou seja, na situação de foragido da justiça, sendo decretada a sua REVELIA, motivo pelo qual DETERMINO A EXPEDIÇÃO DO
MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO AO SENTENCIADO JOSÉ FRANCISCO SOUSA COSTA JÚNIOR, QUALIFICADOS NOS AUTOS,
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14.311. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359587 

14.312. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359611 

14.313. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359853 

14.314. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359858 

14.315. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359860 

DECORRENTE DESTA SENTENÇA e após o seu fiel cumprimento, guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de
Execução Penal de Teresina-PI; Com relação ao réu JONNAS SILVA MEDINA que teve sua prisão preventiva decretada desde o dia 24/05/2017
(fls. 206/211), não tendo sido dado fiel cumprimento até o dia de hoje o mandado, DETERMINO QUE SEJA OFICIADO A AUTORIDADE
POLICIAL PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS INFORMAR A ESTE JUÍZO SE JÁ FOI CUMPRIDO OU NÃO O REFERIDO
MANDADO;DETERMINO AINDA A SECRETARIA, O CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 359/360, DE CITAÇÃO POR EDITAL DO RÉU
JONNAS SILVA MEDINA, E NÃO COMPARECENDO O MESMO A ESTE JUÍZO, NEM CONSTITUINDO ADVOGADO, APÓS CERTIDÃO,
VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS AO GABINETE PARA DECLARAR A SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO PRAZO PRESCRICIONAL,
tendo em vista encontrar-se o mesmo em local incerto e não sabido, demonstrando total descaso com a apuração dos fatos e a intenção de
furtar-se à ação da justiça, JÁ TENDO OCORRIDO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE PROVAS.Expedientes
necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 17 de outubro de 2019VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)Teresina, 17 de Outubro de 2019. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura,
Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000162-03.2017.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI - GAEGO
Advogado(s):
Réu: EMIR MARTINS FILHO, MARIA DA GLÓRIA SAUNDERS MARTINS, ARMINDA HAGI SAUNDERS MARTINS, MARIA LIDUINA UCHOA
SAUNDERS, MARIA RACHEL SAUNDERS PACHECO, TIAGO SAUNDERS MARTINS, ANDREA SUNDERS MARTINS FEITOSA, AGAMENON
REGO MARTINS DE DEUS, SUSYANE ARAUJO LIMA SAUNDARES MARTINS, MARIANA SAUNDERS UCHOA DE MOURA SANTOS,
SAMUEL PACHECO MORAIS, JOSÉ RIBAMAR DE SENA ROSA
Advogado(s): MATHEUS DE CARVALHO DIAS SENA(OAB/PIAUÍ Nº 17568)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO
MONTEIRO VILLA LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 4565), para complementar, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço da Sra. MARTA MARTINS
FERREIRA, indicada como testemunha de defesa da acusada MARIA RAQUEL SAUNDERS PACHECO, nos autos nº 0000163-
03.2017.8.18.0008, com tramitação nesta 9ª Vara Criminal de Teresina - PI. Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino
Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 17 dias do mês de outubro de dois mil e dezenove. Eu, Francisco Ivo de Melo do Espírito Santo,
Serventuário, digitei e subscrevo.

Processo nº 0002256-42.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: STEFFERSON BRUNO DE SOUSA MACEDO
Advogado(s): TIAGO CARVALHO MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16503), TAMIRES TAYNÃ SILVA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 18146)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa Dr. TIAGO CARVALHO MOREIRA -
OAB/PI nº 16.503 eDra. TAMIRES TAYNÂ SILVA DOS SANTOS - OAB/PI nº 18.146, para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar as suas
Alegações Finais Escritas, na forma de memoriais, previstas no art. 403, §3º, do CPP. Teresina (PI), aos dezesete dias do mês de outubro de
dois mil e dezenove. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0022508-08.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO JULIÃO FERREIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, EXTINGO A PUNIBILIDADE DO RÉU PAULO JULIÃO FERREIRA, qualificado nos
autos, com base no Laudo Cadavérico e demais documentos constantes às fls. 102/108, na forma do art. 107, I do CP. Dê-se baixa na
distribuição. Expedientes de estilo. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ Juíza de
Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0017568-97.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE COELHO DE ALMEIDA JUNIOR
Advogado(s):
Isto posto, acompanhando o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 123 IV c/c art. 125, VI, todos do CPM, DECLARO A PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO E A CONSEQUENTE BAIXA NO SISTEMA
THEMIS WEB. Dê-se baixa na distribuição. Expedientes de estilo. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 VALDENIA
MOURA MARQUES DE SÁ Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005484-64.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARLOS TAVARES DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, acompanhando o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 123 IV c/c art. 125, VI, todos do CPM, DECLARO A PRESCRIÇÃO
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14.316. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359861 

14.317. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359866 

14.318. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359869 

14.319. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359871 

14.320. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1359881 

14.321. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360407 

DA PRETENSÃO PUNITIVA, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO E A CONSEQUENTE BAIXA NO SISTEMA
THEMIS WEB. Dê-se baixa na distribuição. Expedientes de estilo. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 VALDENIA
MOURA MARQUES DE SÁ Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0018361-36.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: MARCÍLIO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017)
Isto posto, acompanhando o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 123 IV c/c art. 125, VI e VII, todos do CPM, DECLARO A PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO E A CONSEQUENTE BAIXA NO SISTEMA
THEMIS WEB . Dê-se baixa na distribuição. Expedientes de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de
2019 VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de Teresina.

Processo nº 0002427-22.2010.8.18.0008
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO FERREIRA VIANA FILHO
Advogado(s):
Isto posto, declaroEXTINTA A PUNIBILIDADE DO 3º SGT PM RAIMUNDO NONATO FERREIRA VIANA FILHO qualificado nos autos, por ter
cumprido as condições impostas no SURSIS, bem como por terexpirado o prazo da suspensão sem que esta tenha sido revogada. Arquive-seos
autos, com a consequente baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ Juiza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0000176-55.2015.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: SILVINO DIAS DA SILVA NETO
Advogado(s):
Isto posto, acompanhando o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 123 IV c/c art. 125, VI, todos do CPM, DECLARO A PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO E A CONSEQUENTE BAIXA NO SISTEMA
THEMIS WEB. Dê-se baixa na distribuição. Expedientes de estilo. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 VALDENIA
MOURA MARQUES DE SÁ Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0012395-92.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: JOSE PEREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s):
Isto posto, acompanhando o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 123 IV c/c art. 125, VI, todos do CPM, DECLARO A PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO E A CONSEQUENTE BAIXA NO SISTEMA THEMIS
WEB. Dê-se baixa na distribuição. Expedientes de estilo. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 VALDENIA MOURA MARQUES
DE SÁ Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0002381-33.2010.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA BARROS, SILVIO DE SOUSA ALVES
Advogado(s):
Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, EXTINGO A PUNIBILIDADE DO RÉU FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
BARROS, qualificado nos autos, com base no Laudo Cadavérico e demais documentos constantes às fls. 441/447, na forma do art. 107, I do CP.
Dê-se baixa na distribuição. Expedientes de estilo. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2019 VALDENIA MOURA MARQUES DE
SÁ Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0026994-36.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: EDMILSON OTAVIANO
Advogado(s): SAMUEL PEDRO PEREIRA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12154)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. SAMUEL PEDRO PEREIRA
SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12154), para fins do art. 428 do CPPM no prazo de 08(oito) dias em favor de EDMILSON OTAVIANO. Eu, Teresa
Cristina Gomes Bezerra, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 18 de outubro de 2019.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 136



14.322. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1360448 

14.323. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1359392 

15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0003127-13.2016.8.18.00321359235 

15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0000140-15.1990.8.18.00321359259 

15.3. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0000020-06.1989.8.18.00321359267 

15.4. Intimação AUDIÊNCIA - PJe 0801911-13.2018.8.18.00321359271 

15.5. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0001927-73.2013.8.18.00321359273 

15.6. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0000437-74.2017.8.18.00321359275 

15.7. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0000835-55.2016.8.18.00321359280 

15.8. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0002669-93.2016.8.18.00321359336 

Processo nº 0000373-60.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LUIZ LIMA DE OLIVEIRA, ARTHUR MENDES DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813), TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631),
ANA REGINA DE CARVALHO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 16591)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Advogados de Defesa: ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA
(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813), ANA REGINA DE CARVALHO HOLANDA (OAB/PIAUÍ Nº 16591), para que apresentem no prazo de 05 (cinco)
dias, PROCURAÇÃO AD JUDICIA em relação ao acusado JOSÉ LUIZ LIMA OLIVEIRA. Eu, Teresa Cristina Gomes Bezerra, Serventuária, digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 18 de outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004763-73.2019.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada Criminal
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido. Em decisão do dia 16/09/2019
foi expedida decisão de indeferimento do pedido. O Inquérito relacionado encontra-se tramitando na 7ª Vara Ciminal. Considerando que já foi
decidida a questão, cumprida sua finalidade e que não há mais motivos para que tal medida continue tramitando, determino que seja
ARQUIVADA, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I. TERESINA, 9 de outubro de 2019 VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a)
de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

INTIMAR MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO - OAB PI8526 - CPF: 006.631.493-39 (ADVOGADO), da CERTIDÃO CUJO TEOR É O
SEGUINTE: " Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, PROCESSO Nº: 0003127-13.2016.8.18.0032, contendo 63 folhas. "

Intimar EVARISTO DE BARROS ROCHA - OAB PI1932 - CPF: 184.505.983-20 (ADVOGADO) da CERTIDÃO CUJO TEOR É O SEGUINTE: "
Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe, PROCESSO Nº: 0000140-15.1990.8.18.0032, contendo 193 folhas ."

Intimar EVARISTO DE BARROS ROCHA - OAB PI1932 - CPF: 184.505.983-20 e FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO - OAB PI10662 -
CPF: 024.165.883-70 (ADVOGADOS) da CERTIDÃO CUJO TEOR É O SEGUINTE: " Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018,
Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, PROCESSO Nº: 0000020-
06.1989.8.18.0032, contendo 360 folhas distribuídas em dois (02) volumes assim . V.I com 09(nove) anexos da letra A até a letra I e V.II com
08(oito) anexos da letra A até a letra H. "

Intimo o advogado Jose David de Brito Junior OAB/PI nº 5855, para comparecer à audiência de conciliação, juntamente com seu constituinte,
designada para o dia 14/11/2019, às 08:30, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC).

INTIMAR FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA - OAB PI7865 - CPF: 012.453.143-19 (ADVOGADO) da CERTIDÃO CUJO TEOR É O
SEGUINTE: " Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, PROCESSO Nº: 0001927-73.2013.8.18.0032, contendo 92 folhas."

INTIMAR JANNICE MARIA DE JESUS - OAB PI6301 - CPF: 924.152.613-00 da CERTIDÃO CUJO TEOR É O SEGUINTE: " Atesto, para fins do
Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico
- PJe, PROCESSO Nº: 0000437-74.2017.8.18.0032, contendo 50 folhas."

Intimar DANILA SANNY DE MOURA FERREIRA - OAB PI12349 - CPF: 895.836.553-68 e RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO - OAB
PI13376 - CPF: 020.033.483-28 (ADVOGADOS) da CERTIDÃO CUJO TEOR É O SEGUINTE: " Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº
17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, PROCESSO Nº:
0000835-55.2016.8.18.0032, contendo 239 folhas baixadas."

Intimar RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO - OAB PI13376 - CPF: 020.033.483-28 e FRANCINEIDE MOURA BEZERRA - OAB PI13949 -
CPF: 766.624.033-34 (ADVOGADOS), da CERTIDÃO CUJO TEOR É O SEGUINTE: " Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018,
Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, PROCESSO Nº: 0002669-
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15.9. Intimação - PJe 0800761-31.2017.8.18.00321359494 

15.10. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0001705-86.2005.8.18.00321359873 

15.11. Aviso de Intimação1359874 

15.12. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0001565-66.2016.8.18.00321359897 

15.13. Aviso de Intimação1359921 

15.14. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0001935-11.2017.8.18.00321359923 

15.15. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0001207-38.2015.8.18.00321360071 

15.16. EDITAL DE CITAÇÃO1360097 

15.17. EDITAL DE INTIMAÇÃO1360446 

93.2016.8.18.0032, contendo 187 folhas."

Intimo os advogados RAIMUNDO EUFRASIO DOS SANTOS JUNIOR - OAB/PE 24183, GLAUCIWANIO BARROS LEAL - OAB/PI 5753, MARIA
JOSE ROCHA CIPRIANO SULAREVICZ - OAB/PI 222, UBIRATAN RODRIGUES LOPES - OAB/PI 4539 e RAIMUNDO EUFRASIO DOS
SANTOS JUNIOR - OAB/PE 24183 do DESPACHO de ID 6742037, que determina a intimação das partes embargadas para, no prazo de 5
(cinco) dias, manifestarem-se sobre os embargos opostos, nos termos do Art. 1.023, § 2º, do CPC.

INTIMAR GLEUVAN ARAUJO PORTELA - OAB PI155-B - CPF: 351.147.623-20 e FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO - OAB PI2975 - CPF:
348.087.443-68 (ADVOGADOS) da CERTIDÃO CUJO TEOR É O SEGUINTE: " Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018,
Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, PROCESSO Nº: 0001705-
86.2005.8.18.0032, contendo 70 folhas. "

Processo: 0700081-67.2019.8.18.0032
Execução Penal
Executado: VANÍLSON ATAN MAGLHÃES
Advogado: JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
A Secretaria da 5ª Vara Criminal da Comarca de Picos/PI, de Ordem da Exma. Juíza de Direito desta Vara, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo
Carvalho, vem INTIMAR o advogado, Dr. JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A), da audiência admonitória designada
para o dia 20/11/2019 às 15:30 horas.

INTIMAR ROSEGLISSE GONCALVES NUNES - OAB PI4124 - CPF: 732.412.293-00 (ADVOGADO) da CERTIDÃO CUJO TEOR É O
SEGUINTE:" Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, PROCESSO Nº: 0001565-66.2016.8.18.0032, contendo 103 folhas. "

Processo: 0700064-31.2019.8.18.0032
Execução Penal
Executado: AUDEMIR JOSÉ DE BARROS
Advogado: ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR, OAB/PI 2291
A Secretaria da 5ª Vara Criminal da Comarca de Picos/PI, de Ordem da Exma. Juíza de Direito desta Vara, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo
Carvalho, vem INTIMAR o advogado, Dr. ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291), da audiência admonitória designada
para o dia 20/11/2019 às 16:00 horas.

INTIMAR DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA - OAB PI6493 - CPF: 894.565.303-10, JOSE EDIVALDO DE ARAUJO - OAB
PI229-B - CPF: 514.759.793-04 e OSVALDO MARQUES DA SILVA - OAB PI3245 - CPF: 124.661.098-16 (ADVOGADOS), da CERTIDÃO CUJO
TEOR É O SEGUINTE: " Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis
Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, PROCESSO Nº: 0001935-11.2017.8.18.0032, contendo 75 folhas."

INTIMAR FRANCISCO PEREIRA NETO - OAB PI2199 - CPF: 398.618.724-34 e JOAO LEAL OLIVEIRA - OAB PI120 - CPF: 363.375.014-20
(ADVOGADOS) da CERTIDÃO CUJO TEOR É O SEGUINTE:" Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver
realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, PROCESSO Nº: 0001207-38.2015.8.18.0032,
contendo 229 folhas. "

PROCESSO Nº: 0800458-93.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Usucapião Extraordinária]
AUTOR: PEDRO MOREIRA SOBRINHO
RÉU: ANTONIO LEITE FILHO, HELDER CESAR CAVALCANTE LEITE
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS
O Dr. NAURO THOMAZ DE CARVALHO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Barras, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Leônidas
Melo, 916, centro, Barras/PI, a Ação de Usucapião Extraordinária, do imóvel situado na gleba de terras chamada GLEBA EXU, localizada no
Município de Boa Hora/PI, com 246,00(duzentos e quarenta e seis hectares), registrada no Cartório do 1.º Ofício da Comarca de Campo Maior/PI,
com matricula 003574, fl. 16v e 17(Epólio de Antonio Leite Filho, representado por seu filho herdeiro Helder Cesar Cavalcante Leite), Processo nº
0800458-93.2017.8.18.0039 em trâmite pela Vara Cível da Comarca de Barras,em que é autor Pedro Moreira Sobrinho, ficando citado por este
edital para apresentar contestação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia, os eventuais interessados e seus cônjuges(art. 259, I,
CPC/2015). O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado no Diário da Justiça.
Eu, ANTONIO WILSON LAGES DO REGO, Analista Judicial, digitei.
barras-PI, 18 de outubro de 2019.

PROCESSO Nº: 0000497-17.2012.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Alimentos]
INTERESSADO: MARIA LUANA DA CUNHA MOURA
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15.18. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 79/2019, Livro D nº 3, Folha 256, Termo 8561360507 

15.19. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 80/2019, Livro D nº 3, Folha 257, Termo 8571360508 

15.20. Procedimento para seleção do cargo de Oficial de Gabinete de Magistrado- Secretaria de JECC vinculado ao

Juizado de São Raimundo Nonato1360549 

INTERESSADO: RENE JOSE DE MOURA
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS
O Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz de Direito em exercício na Comarca de Água Branca Piauí, por nomeação legal.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou dele conhecimento tiverem que se processam nesta jurisdição os autos da
ação de execução de alimentos promovida por MARIA LUANA DA CUNHA MOURA em desfavor de RENE JOSE DE MOURA, brasileiro,
vigilante, divorciado, residente em lugar incerto e não sabido, assim, fica INTIMADO para, no prazo do presente edital efetuar o pagamento da
obrigação alimentar exequenda, no valor de R$ 9.319,44 (nove mil, trezentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos), valores atualizados
ate 08/07/2019, mas as parcelas que se venderem no curso da execução até o efetivo pagamento, provar que o fez, ou justificar a
impossibilidade de faze-lo, sob pena de ter contra si a expedição de mandado de prisão civil. E, para que chegue ao conhecimento do executado
expediu-se o presente edital que será publicado no diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Água Branca, Estado do Piauí,
aos dezoito de outubro de dois mil e dezenove (18/10/2019. Eu (Otávio Soares da Silva), analista, digitei e subscrevi. FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA - Juiz de Direito em exercício na Vara Única da Comarca de Água Branca

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
VALDEMICIO COSTA SILVA e ADIRACY FRANÇA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de ITAINÓPOLIS-PI, nasceu em ITAINÓPOLIS-PI,
nascido em 09 de Março de 1964, residente e domiciliado POVOADO TABULEIRO DO MATO, S/N, ZONA RURAL, FLORIANO-PI, filho de JOSÉ
VALMIR DA COSTA e MARIA DO CARMO SILVA COSTA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão CABELEIREIRO(A), natural de SÃO JOÃO DO PIAUI-PI, nasceu em SÃO JOÃO DO PIAUI-PI,
nascida em 09 de Abril de 1971, residente e domiciliada POVOADO TABULEIRO DO MATO, S/N, ZONA RURAL, FLORIANO-PI, filha de
ALCIDES GONÇALVES DA SILVA e GERALCINA FRANÇA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 18 de Outubro de 2019.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
LUCAS FERREIRA CRUZ e POLYANNA SOARES LIMA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO, natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascido
em 11 de Agosto de 1997, residente e domiciliado RUA JOÃO DANTAS, Nº 1007, MANGUINHA, FLORIANO-PI, filho de LUZIA FERREIRA
CRUZ.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), natural de AMARANTE-PI, nasceu em AMARANTE-PI, nascida em 06 de
Janeiro de 1994, residente e domiciliada RUA VIANA DE CARVALHO, Nº 982, SAMBAIBA VELHA, FLORIANO-PI, filha de SIMÃO PEREIRA
LIMA e MARIA IRENE SOARES DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 18 de Outubro de 2019.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

Procedimento para seleção do cargo de Oficial de Gabinete de Magistrado- Secretaria de JECC vinculado ao Juizado Especial Cível e Criminal
de São Raimundo Nonato/PI
A Juíza de Direito, Patrícia Luz Cavalcante, em respondência pelo Juizado Especial Cível e Criminal de São Raimundo Nonato/PI, torna público o
procedimento para seleção e indicação de Oficial de Gabinete de Magistrado - Secretaria de JECC, cargo em comissão, destinado auxiliar o
magistrado na realização de audiências, confecção de minutas, expedientes em geral, etc.
Para concorrer à indicação, os interessados devem atentar às seguintes disposições.
CARGO E PERFIL
1) O cargo é de nível superior, preferencialmente a ser ocupado por Bacharel em Direito, e demissível ad nutum. O regime jurídico e atribuições
do cargo estão previstos nas Leis Complementares n° 115/2008, n.º 230/2017. Dentre as atribuições do cargo estão: a) executar as atividades de
apoio administrativo e processual junto ao gabinete do Magistrado, dando suporte no desenvolvimento de tarefas inerentes a este, tais como
receber e devolver processos, exercendo controle de chegada e saída dos mesmos; b) responsabilizar-se pelo recebimento da correspondência
dirigida ao Magistrado e, sob ordem do mesmo, dar o encaminhamento necessário; c) organizar os processos no gabinete, de forma a facilitar a
atuação do juiz, podendo, inclusive, elaborar minuta de despachos e decisões, mediante prévia orientação do Magistrado; d) responsabilizar-se,
sob a orientação do magistrado, pela prestação de informações estatísticas do gabinete; e) realizar outras atividades pertinentes à sua área de
atuação.
2) A remuneração do cargo é de R$ 3.432,73 (três mil quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos), com base nas vantagens
pecuniárias informadas no Portal da Transparência e recebidas pelo Oficial de Gabinete do juízo em setembro de 2019.
3) O preenchimento do cargo será feito mediante indicação da magistrada em respondência pelo Juízo do Juizado Especial Cível e Criminal de
São Raimundo Nonato/PI, dependendo de nomeação pelo Presidente do Tribunal de Justiça, desde que atendidos os requisitos previstos em Lei.
Ressalta-se que o cargo de Oficial de Gabinete não é efetivo, podendo o vínculo ser encerrado a qualquer momento.
4) O expediente da repartição é de 6 horas, das 8 às 14 horas, mas os trabalhos do juiz e servidores comissionados são estendidos para
conclusão de audiências, realização de correições, regimes de trabalho, mutirões, cumprimento de metas, plantões e outras atividades.
5) A atuação é presencial, não havendo possibilidade de exercício por teletrabalho ou regime similar.
6) O perfil desejado para o cargo é de pessoas que estejam estudando ou mesmo se preparando para cargos públicos efetivos. Devem gostar de
aprender, respeitar os colegas de trabalho e contribuir para o ambiente de trabalho saudável. Exige-se bom conhecimento de informática,
devendo o pretendente ter aptidão para manejar planilhas, editores de texto, sistema de gravação de audiências e sistemas processuais
eletrônicos (word, broffice, excel, calc, PROJUDI, PJE, SEI, THEMIS, etc). Também é necessário aptidão para leitura de textos complexos e
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15.21. AÇÃO DE GUARDA1360574 

15.22. ADOÇÃO1360592 

15.23. EDITAL PROCLAMAS1360593 

15.24. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1359345 

redação, considerando as normas gramaticais e de redação oficial.
INSCRIÇÕES:
1)Os interessados em se submeter ao procedimento deverão enviar e-mail para "selecaojeccsrn@gmail.com", manifestando interesse em
participar do procedimento e enviando anexo, em PDF, curriculum vitae cadastrado na PLATAFORMA LATTES. Aqueles que não possuírem
cadastro poderão fazê-lo no sítio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico: (http://lattes.cnpq.br). Somente serão
aceitos os currículos devidamente cadastrados na Plataforma Lattes. Os candidatos devem destacar os itens referentes à experiência profissional
com referências (inclusive telefone e email) e também devem enviar relação de concursos públicos para cargos e empregos efetivos em que
foram aprovados, ainda que fora das vagas. O candidato deverá incluir número de telefone para eventual contato via aplicativo de mensagens
(WhatsApp).
2)Serão aceitas inscrições IMPRETERIVELMENTE até o dia 30 de outubro de 2019, às 14 horas. Os pedidos de inscrição recebidos após tal
prazo serão desconsiderados.
3)Toda a comunicação sobre o procedimento far-se-á exclusivamente pelo e-mail acima, utilizado na inscrição. Oportunamente serão criados
grupos de discussão por lista de e-mail ou por aplicativos de mensagens. Informações, entrega de materiais, convocações para provas e
realização de entrevistas, assim como divulgação dos resultados far-se-ão exclusivamente pelo e-mail acima informado.
4)Durante todo o procedimento serão abordados temas gerais do Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Penal, Direito Processual Penal,
Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito do Consumidor, considerando a jurisprudência atual do STF e do STJ, além de
conhecimentos gerais, experiência profissional e outros temas afeitos ao exercício do cargo em comento.
São Raimundo Nonato/PI, 18 de outubro 2019.
PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE
Juíza de Direito em substituição e respondências cumulativas

PROCESSO Nº: 0000130-10.2017.8.18.0004
CLASSE: Guarda
INTERESSADO: FRANCISCA PERIRA DE ABREU, CLAUDIO FRANCISCO CUNHA DE OLIVEIRA
INTERESSADO: CIBELY PEREIRA DE ABREU, TOMÉ SABINO PEREIRA JUSTINA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
A Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem possa interessar e o conhecimento deste deva pertencer, que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da
Juventude, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, com sede na Rua Gov. Tibério Nunes s/n - Praça Edgard
Nogueira, - Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 1º Andar, Teresina - PI, uma Ação de Adoção, relativamente à criança, M.C.J. DE A.
requerida pela Defensoria Pública, ficando por este edital CITADOoSr. Tomé Sabino Pereira Justina, residente em endereço ignorado,
do inteiro teor da petição inicial, por mandado e por edital, para que, querendo, ofereça(m) resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos, nos termos do art.158, "caput", da Lei nº8.069, de
13/07/1990 (E.C.A.), cientificando-o(s) de que não sendo oferecida resposta, no prazo de dez (10) dias, serão tidos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial em apreço. Com a observância que, na hipótese de edital, o prazo de 10(dez) dias, terá início 15 dias após a
sua publicação e, havendo revelia, será nomeado curador especial. Decorrido o prazo do edital sem resposta, abra-se vista à
Defensoria Pública (Curadoria de Ausentes) atuante junto a este juízo. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos dezoito de agosto de 2019 (18/08/2019). Eu,___(Erika Araújo Camelo), Analista Judicial, que o digitei e
subscrevi.

PROCESSO Nº: 0000130-10.2017.8.18.0004
CLASSE: Guarda
INTERESSADO: FRANCISCA PERIRA DE ABREU, CLAUDIO FRANCISCO CUNHA DE OLIVEIRA
INTERESSADO: CIBELY PEREIRA DE ABREU, TOMÉ SABINO PEREIRA JUSTINA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
A Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem possa interessar e o conhecimento deste deva pertencer, que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da
Juventude, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, com sede na Rua Gov. Tibério Nunes s/n - Praça Edgard
Nogueira, - Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 1º Andar, Teresina - PI, uma Ação de Adoção, relativamente à criança, M.C.J. DE A.
requerida pela Defensoria Pública, ficando por este edital CITADA a Sra. Cybele Pereira de Abreu, residente em endereço ignorado, do
inteiro teor da petição inicial, por mandado e por edital, para que, querendo, ofereça(m) resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos, nos termos do art.158, "caput", da Lei nº8.069, de 13/07/1990
(E.C.A.), cientificando-o(s) de que não sendo oferecida resposta, no prazo de dez (10) dias, serão tidos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial em apreço. Com a observância que, na hipótese de edital, o prazo de 10(dez) dias, terá início 15 dias após a sua
publicação e, havendo revelia, será nomeado curador especial. Decorrido o prazo do edital sem resposta, abra-se vista à Defensoria
Pública (Curadoria de Ausentes) atuante junto a este juízo. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos dezoito de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu,___(Erika Araújo Camelo), Analista Judicial, que o digitei e subscrevi.

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 38/2019. Livro D nº 2, Folha 236. FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOSIEL DA SILVA CARVALHO e KÉSSIA GOMES DE OLIVEIRA. ELE - é de estado
civil SOLTEIRO, de profissão VENDEDOR(A), natural de MATIAS OLÍMPIO-PI, nasceu em MATIAS OLÍMPIO-PI, nascido em 05 de Julho de
1990, residente e domiciliado RUA LANDRE SALES 115, BARREIRÃO, MATIAS OLÍMPIO-PI, filho de CICERO PRUDENCIO DE CARVALHO e
LISETE MARY DA SILVA CARVALHO. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de PARNAÍBA-PI, nasceu em
PARNAÍBA-PI, nascida em 29 de Janeiro de 1998, residente e domiciliada RUA LANDRE SALES 115, BARREIRÃO, MATIAS OLÍMPIO-PI, filha
de JOSÉ MARIO LUSTOSA DE OLIVEIRA e KASSIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na
forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. MATIAS OLÍMPIO/PI, 18 de outubro
de 2019. (a) ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO - OFICIALA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000126-13.2018.8.18.0141
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15.25. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1359489 

15.26. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1359378 

15.27. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1359383 

15.28. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE ALTOS1359424 

15.29. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1359445 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA
Advogado(s): NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA MELO (OAB/PIAUÍ Nº 2026)
Réu: LIS ALENCAR BOTELHO
Advogado(s): RITA DE CASSIA LEITE DIAS (OAB/PIAUÍ Nº 5707), GILVAN JOSÉ DO PRADO (OAB/PIAUÍ Nº 5773), ROBERTA MARTINS
BOTELHO (OAB/PIAUÍ Nº 4854)
INTIMAÇÃO: Pelo presente instrumento, intimo a Requerida, por seus advogados, do teor do despacho de fls. 98 exarado pela MM. Juíza, Dra.
Carmen Maria Paiva Ferraz Soares, para tomar conhecimento do bloqueio/penhora de valores em contas de sua titularidade (fls. 88/89) no valor
total de R$ 910,40 (Novecentos e Dez Reais e Quarenta Centavos), bem como para, em querendo, no prazo legal, apresentar impugnação. Altos
(PI), 17 de outubro de 2019. Jivago Sales Viegas. Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000390-44.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ENGRACIA MARIA VIEIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO: Pelo presente instrumento, INTIMO o Requerido, através de seu advogado, dos termos do despacho de fls. 136, no sentido de
efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do débito executado no valor de R$ 13.736,35 (Treze Mil, Setecentos e Trinta e Seis Reais e
Trinta e Cinco Centavos), conforme cálculos apresentados em petição de Protocolo Eletrônico nº 0000390-44.2015.8.18.0041.5003, sob pena de
incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor executado, além de honorários advocatícios também de 10% (dez por cento), nos
termos do art. 523, § 1º do Código de Processo Civil. Altos (PI), 17 de outubro de 2019. Jivago Sales Viegas. Analista Judicial.

Processo nº 0000640-58.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CARLOS CAMPELO
Advogado(s): EMILLENY RODRIGUES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9711)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 17 de outubro de 2019
RISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000229-34.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS LUIZ TEIXEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 17 de outubro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000382-43.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: REJANE FÉLIX DA CRUZ, JOSIVAN DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160)
DESPACHO-MANDADO: Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresentou(aram) defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No presente
caso, entendo que existem elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos
fatos, o processo deve prosseguir. Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da DENÚNCIA nos termos já proferidos nos autos. Designo para o
dia 12/11/2019, às 08:30 horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento.
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15.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1359637 

15.31. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1359686 

15.32. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1359908 

15.33. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1359931 

Processo nº 0000610-91.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046), SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 17 de outubro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000106-93.2011.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO LEOCADIO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806), FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6236)
SENTENÇA: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ANTONIO LEOCÁDIO DA SILVA pela prescrição da
pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição. P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0001195-46.2014.8.18.0036
Classe: Guarda
Requerente: J. D. D. B. S. , N. M. R. D. S. S.
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Réu:
Advogado(s):
Intima-se da sentença:
Isto posto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, face à ausência de pressuposto processual de desenvolvimento válido e regular
do processo, nos termos do art. 485, IV do CPC.
Custas de lei, deferida a gratuidade.
P. R. I.

Processo nº 0000020-46.2016.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ DE RIBAMAR RODRIGUES
Advogado(s): CAMILA MESQUITA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12690), BARBARA VERAS GADELHA(OAB/PIAUÍ Nº 12415)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 18 de outubro de 2019 I
RISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000066-69.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOAO PAIXAO DE SOUSA
Advogado(s): JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
ATO ORDINATÓRIO
Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.34. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1359959 

15.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1360009 

15.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1360120 

15.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359522 

15.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359527 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 18 de outubro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000069-24.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA ROSÂNGELA MELO DO MONTE
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Executado(a): BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 18 de outubro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000036-34.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ZILDETE SOARES ALCÂNTARA, JOEL DE SOUSA MACEDO, ANTONIO CAMELO DOS SANTOS, ALCIDES RODRIGUES DOS
SANTOS, GERALDO ALVES CALIXTO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), GIBRAN
SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
ALTOS, 18 de outubro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000921-48.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ PEREIRA CAMPOS, FRANCISCO JOSÉ PEREIRA CAMPOS
Advogado(s): MARCEL GOMES DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8364)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intima-se do despacho:
Trata-se de Ação de Internação Compulsória em que, analisandos os autos, verifica-se que à época da citação o réu se encontrava internado no
Areolino de Abreu. Portanto, é possível que tenha ocorrido a perda do objeto.
Diga a parte autora em 05 dias sobre o interesse no feito, sob pena de extinção.

Processo nº 0001230-32.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000394-25.2017.8.18.0037
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15.39. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359569 

15.40. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359575 

15.41. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359580 

15.42. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359585 

15.43. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359608 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000309-39.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000712-42.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FRANCISCO PINTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001033-77.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001272-81.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA SARAIVA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000705-16.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
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15.44. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359615 

15.45. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359623 

15.46. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359633 

15.47. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359643 

15.48. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359668 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000276-49.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000308-54.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PAULINO BORGES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000815-15.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS HONORATO DE ARAUJO
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000329-30.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001335-09.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.49. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359739 

15.50. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359854 

15.51. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359856 

15.52. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359867 

15.53. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359872 

15.54. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359885 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000236-67.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CLERO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000807-38.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS HONORATO DE ARAUJO
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001319-55.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MALHA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000594-66.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO MARIA DA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000544-06.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO VICENTE PEREIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.55. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359892 

15.56. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359893 

15.57. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359912 

15.58. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359917 

15.59. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359924 

Processo nº 0000808-23.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS HONORATO DE ARAUJO
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000330-15.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001225-10.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IZABEL ALVES GRAMOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001281-43.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001445-08.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001166-22.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA, NELSON FRANCISCO DE SOUSA, MARIA ELISETE SOUSA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA
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15.60. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359935 

15.61. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359943 

15.62. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359946 

15.63. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359949 

15.64. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359960 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000323-23.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO ROSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000286-93.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000397-77.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO AMPARO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001618-32.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA FEITOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000640-21.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO AMPARO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.65. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1359989 

15.66. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360013 

15.67. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360034 

15.68. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360041 

15.69. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360046 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000289-58.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA DE CASSIA MOURA SOARES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000674-30.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000315-56.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA NUNES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000653-54.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELINO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001486-72.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITORINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
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por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000268-72.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA BORGES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000916-52.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CHRISTALINO REINALDO DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000266-15.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANIÊRES GOMES DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000721-67.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES GOIS
Advogado(s): HAROLDO CAVALCANTE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 6788), ROMYLOS DE SOUSA COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 15614)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000261-80.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
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consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000981-81.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CESARIO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000966-78.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA DE SOUSA
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001046-76.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDEMIRA DA SILVA CAMPELO PACHECO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442), WASHINGTON MARQUES LEANDRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000582-18.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000907-90.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GONÇALO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000659-27.2017.8.18.0037
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Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001111-71.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSARIO SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000665-34.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000279-04.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001346-38.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000473-04.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RABELO PAIXÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO
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15.86. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360181 

15.87. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360201 

15.88. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360203 

15.89. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360242 

15.90. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360244 

Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001159-30.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS ALBINO MENDES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000496-18.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE AMARANTE-PI, ARIZO FREITAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Réu: MUNICÍPIO DE AMARANTE
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000315-46.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000320-78.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000312-04.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAMEANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
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15.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360257 

15.92. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360264 

15.93. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360265 

15.94. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360273 

15.95. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360275 

Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000418-53.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000198-55.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA SILVA PAIXÃO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605), VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13634)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000690-18.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: STELMA PORTO LIMA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, MUNICÍPIO DE AMARANTE
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), MANOEL
FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), SAMARA GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001309-11.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO AMPARO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000178-64.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LOURENÇO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605), VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13634)
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15.96. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360286 

15.97. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360302 

15.98. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360320 

15.99. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360321 

15.100. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360327 

Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000072-49.2010.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: REGINA LÚCIA OLIVEIRA RAMOS
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Requerido: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000137-97.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEIDE MARIA SOARES DE OLIVEIRA RIBEIRO
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774), JOÃO DIAS DE
SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), CARLOS ERICO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13426)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000899-16.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA LUZ DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000896-95.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DANIEL FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768), LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE
MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000961-56.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA DE SOUSA
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
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15.101. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360332 

15.102. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360334 

15.103. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360352 

15.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360353 

15.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360374 

Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000651-55.2014.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS JOSÉ DOS SANTOS NETO
Advogado(s): MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000617-75.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA ALVES DA SILVA LOPES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000641-06.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLORENCIO ALVES DE GOIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000726-26.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNADETE MARIA FLORIANO DA SILVA
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000908-75.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GONÇALO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360385 

15.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360387 

15.109. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360402 

15.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360424 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000317-26.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE BARROS MORAIS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000722-52.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DILEUSA PEREIRA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): HAROLDO CAVALCANTE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 6788), ROMYLOS DE SOUSA COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 15614)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000910-45.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GONÇALO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000288-73.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JORDANA SOARES DE BRITO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000411-71.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSIMAR DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 157



15.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360434 

15.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360566 

15.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360581 

15.114. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360588 

15.115. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360600 

15.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360605 

Processo nº 0000284-36.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVANA BARBOSA DE MACEDO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001681-57.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DJALMA QUEIROZ SOBRINHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000369-22.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE BARROS MORAIS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000384-88.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ ALVES BARBOSA COSTA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070), PABLO ERNESTO FONSECA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6999), RAQUEL LEILA
VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000717-64.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.117. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360615 

15.118. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360617 

15.119. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360621 

15.120. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360627 

15.121. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1360629 

Processo nº 0000915-04.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES NUNES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001013-86.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA BORGES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001583-72.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001184-43.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INACIO DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001042-39.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA BORGES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000547-92.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALENTIM JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
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15.122. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1359501 

15.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1359692 

15.124. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1359468 

15.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1359891 

15.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1359578 

Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000134-45.2019.8.18.0079
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DENISE SA URTIGA NOGUEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
Réu: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI, MARIA NETA DE SOUZA SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000147-49.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO FEITOSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000124-26.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSÁRIO LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Em consequência, acorde com a manifestação da parte autora, e tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC3. Sem custas e honorários. (...)
AROAZES, 17 de outubro de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000115-06.2014.8.18.0082
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE AQUINO, MARIA EDINIR DE ARAÚJO
Advogado(s): WHILTON SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 9638), LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES/PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos da 2ª instância.

PROCESSO Nº: 0000012-57.2000.8.18.0092
CLASSE: Interdição
Interditante: ANTONIO RIBEIRO NERES
Interditando: DOMINGOS DE SOUSA NERES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de AVELINO LOPES, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na AVENIDA
SÉRGIO GAMA, S/N, CENTRO, AVELINO LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIO RIBEIRO NERES, Brasileiro, em face
de DOMINGOS DE SOUSA NERES, ficando por este edital Tendo em vista o teor da certidão de fls. 24 DETERMINO a suspensão do feito e a
intimação de seu espólio, sucessores ou herdeiros por meio de publicação no Diário Oficial e afixação no átrio deste Fórum, para que, querendo,
manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de AVELINO LOPES, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2019 (17/10/2019).
Eu, __________, digitei, subscrevi e assino.
AVELINO LOPES, 17 de outubro de 2019
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15.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1359648 

15.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1359652 

15.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1359680 

15.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1359742 

15.131. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1359898 

RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000042-07.1993.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: (BANCO DO BRASIL S/A, INCORPORADOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A)
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): OSVALDO LOPES DA GAMA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de vista formulado às fls. 157.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000220-55.2011.8.18.0092
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LAILSON GUERERA CRUZ, CONSTRUTORA E LOCADORA A. T. F. LTDA, CREALT - CONSTRUÇÃO, REFLORESTAMENTO E
AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352), VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2882), CLEODON URBANO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4625)
DESPACHO: intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, indicarem as provas que ainda pretendem produzir, justificando
sua pertinência e relevância para o deslinde da causa, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000789-14.2017.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IVANILDE DIAS BORGES
Advogado(s): HIAGO ALMEIDA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13741)
Executado(a): ILTAMAR PEREIRA GAMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cite-se o executado para pagar a dívida informada pelo autor, no prazo de três dias, contados da
citação (art. 829, do NCPC), acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o
valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade, caso ocorra o pagamento integral no prazo legal.
Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor,
certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam
suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC.
O mandado deverá constar que, se não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser penhorados
bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso.
Realizada a penhora, intime-se o Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de
mandado judicial, nos termos do artigo
844 do NCPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000130-08.2015.8.18.0092
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO AFONSO DIAS MARTINS
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: ZILNÁ BRITO ARAÚJO DAMASCENO NOGUEIRA
Advogado(s): TAMIRA MOREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10221)
DESPACHO: Tendo em vista que a advogada constituída pela parte ré renunciou aos poderes transmitidos via instrumento procuratório , não
tendo esta, até a presente data, constituído novo patrono, determino a SUSPENSÃO do processo e a INTIMAÇÃO, da parte ré parra, no prazo
improrrogável de 10 (dez) dais, constituit novo advogado, sob pena do processo seguir a sua revelia, na forma do art. 76, § 1º, II, do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000495-76.2019.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDIVÂNIO BATISTA DE ALMEIDA, OTÁVIO LIMA DE JESUS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14865)
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de liberdade provisória e MANTENHO O DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA, para fins de
garantia da ordem pública.
NOTIFIQUE-SE o denunciado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa preliminar, por escrito, nos termos do art. 55 da Lei nº
11.343/2006, podendo arguir preliminares e invocar todas as razões da defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que
pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas (§1º).
Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias sem apresentação da resposta, nomeio a Defensoria Pública para fazê-lo, no prazo de 20 (vinte) dias,
remetendo-se os autos àquela instituição (§3º).
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15.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1359914 

15.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1360108 

15.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1360449 

15.135. DESPACHO MANDADO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1360162 

15.136. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1359521 

15.137. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1359592 

Intimem-se. Cumpra-se.
Providências e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000295-23.2015.8.18.0038
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOVENTINA PEREIRA LACERDA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Requerido: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o teor do ofício de fls. 62 e a documentação que o acompanhou, intime-se a parte autora para que tome ciência e
requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000085-67.2016.8.18.0092
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RODRIGUES VIEIRA FILHO
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento nos arts.107, IV, e 109,VI, ambos do Código Penal c/c o art. 61 do Código de Processo Penal,
RECONHEÇO a prescrição DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado FRANCISCO RODRIGUES VIEIRA FILHO, em relação ao delito
versado nos presentes autos. Registre-se. Publique-se, Partes presentes intimadas em audiência. Após as providências de praxe e certificado o
trânsito em julgado , arquive-se com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000267-92.2012.8.18.0092
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MENOR: B. B. S, LUCIANA BATISTA SANTOS
Advogado(s):
Requerido: LUCIANO ALVES ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o Pedido formulado pela Defensoria Pública. Proceda-se conforme pleiteado

Processo nº 0001140-86.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: CARLOS SANTOS SOARES DE PAULA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
"Dando regular prosseguimento ao feito, designo o dia 14.11.2019, às 12h, para realização de audiência em continuação, em que se fará a oitiva
da testemunha arrolada pela defesa ANTÔNIO JOSÉ.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de Direito da Vara Criminal da comarca de Barras."

Processo nº 0000063-28.2019.8.18.0084
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE BARRO DURO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Pelo exposto, julgo procedente o presente pedido de Medida Protetiva de Urgência com base no artigo 22 da Lei 11340/2006, e
extingo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), a fim de confirmar a(s) medida(s) protetiva(s) deferida(s) liminarmente(s),
atribuindo prazo de validade das medidas protetivas de 12 (doze) meses, sem prejuízo de a requerente, sentindo-se ameaçada, requeira
novamente a proteção judicial. Sem custas e honorários. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Arquive-se. BARRO DURO, 17 de outubro de
2019. TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000036-84.2015.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERNANDES DE AREA SOARES DA SILVA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
SENTENÇA (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória pelo que CONDENO o acusado ERNANDES AREA
SOARES DA SILVA como incurso nas penas dos delitos previstos nos tipos penais do artigo 14 da Lei nº 10.826/2003 e do artigo 306 da Lei nº
9.503/97. Por imperativo legal, passo à dosimetria da pena, na forma do art. 68 do Código Penal. DO CRIME DO ART. 14 DA LEI Nº 10.826/2003
1ª FASE: 1. Culpabilidade - normal para a espécie, sem maiores acentuações; 2. Conduta social - sem elementos nos autos para aferição; 3.
Antecedentes - sem registro de condenação anterior com trânsito em julgado - Sum. 444 do STJ; 4. Personalidade - sem elemento técnico
contido nos autos; 5. Circunstâncias - tenho que não merece valoração negativa. 6. Motivos - sem motivo especificado, pelo que se mostra
irrelevante para fins de exasperação da dosimetria; 7. Consequências - sem maiores consequências, além daquelas próprias inerentes aos
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15.138. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1359735 

15.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA1360443 

crimes de perigo abstrato. 8. Comportamento da vítima - descabida análise para fins de exasperação da dosimetria. Dessa forma, fixo a pena-
base em 02 anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 2ª FASE: Sem agravantes de pena. Lado outro, verifico a atenuante da confissão
espontânea (art. 65, inc. III, d, do CP), conforme se vê da mídia digital de fls. 68. Em observância ao disposto na Súmula 231 do STJ, nesta fase,
fixo aquela pena dosada no seu mínimo legal, a saber, 02 anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 3ª FASE: Inexiste causas de diminuição e/ou
aumento de pena. Assim, FICA O SR. ERNANDES DE AREA SOARES DA SILVA condenado à PENA DEFINITIVA DE 02 anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa. Cada dia-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à data do fato - art. 49, §1º, do Código Penal. DO
CRIME DO ART. 306 DA LEI Nº 9.503/1997 1ª FASE: 1. Culpabilidade - normal para a espécie, sem maiores acentuações; 2. Conduta social -
sem elementos nos autos para aferição; 3. Antecedentes - sem registro de condenação anterior com trânsito em julgado - Sum. 444 do STJ; 4.
Personalidade - sem elemento técnico contido nos autos; 5. Circunstâncias - tenho que não merece valoração negativa. 6. Motivos - sem motivo
especificado, pelo que se mostra irrelevante para fins de exasperação da dosimetria; 7. Consequências - sem maiores consequências, além
daquelas próprias inerentes aos crimes de perigo abstrato. 8. Comportamento da vítima - descabida análise para fins de exasperação da
dosimetria. Dessa forma, fixo a pena-base em 06 meses de detenção, 10 (dez) dias-multa e suspensão da habilitação para dirigir veículo
automotor, pelo prazo de 02 meses. 2ª FASE: Há a agravante de pena disposta no art. 298, inc. III, da Lei nº 9.503/97. Lado outro, verifico a
atenuante da confissão espontânea (art. 65, inc. III, d, do CP), conforme se vê da mídia digital de fls. 68. Assim, devidamente ponderadas as
circunstâncias, as mesmas se equivalem para fins de aumento/diminuição do quantum da reprimenda nesta fase, pelo que fixo aquela pena
dosada no seu mínimo legal, a saber, 06 meses de detenção, 10 (dez) dias-multa e suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor, pelo
prazo de 02 meses. 3ª FASE: Inexiste causas de diminuição e/ou aumento de pena. Assim, FICA O SR. ERNANDES DE AREA SOARES DA
SILVA condenado à PENA DEFINITIVA DE 06 meses de detenção, 10 (dez) dias-multa e suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor,
pelo prazo de 02 meses. Cada dia-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à data do fato - art. 49, § 1º, do Código
Penal. DA REGRA DO ART. 69 DO CÓDIGO PENAL Observo a ocorrência do concurso material de crimes, entretanto, no caso vertente, não há
que se falar em somatório das reprimendas, em respeito à natureza de cada uma (reclusão e detenção), onde deve ser executada primeiramente
a de reclusão (art. 69, in fine, do CP). REGIME DE PENA INICIAL Em atenção à regra do art. 33, § 2º, "c" e § 3º, c/c art. 59, ambos do Código
Penal, fixo o regime de cumprimento da pena o ABERTO. Diante do regime fixado e da concessão de liberdade provisória quando da
homologação da prisão em flagrante, resta afastada a incidência do disposto no art. 387, § 2º, do CPP. SUBSTITUIÇÃO DE PENA Nos moldes
do § 2º do art. 44 do Código Penal, SUBSTITUO a sanções aplicadas por 02 penas restritivas de direitos, a saber: a) Prestação de serviço à
comunidade em estabelecimento/instituição a ser definida quando da audiência admonitória (art. 162 da Lei nº 7.210/84). b) Prestação pecuniária
no importe do mínimo legalmente previsto em favor de entidade pública ou privada de destinação social, a ser detalhada quando da audiência
admonitória. O descumprimento das penas substitutivas impostas importará, conforme preceituado no art. 44, § 4º, do CP, em conversão na pena
privativa de liberdade aplicada. É indispensável a presença do condenado no Juízo da Execução para informar seu endereço e sua atividade
durante o período de cumprimento da pena, sob pena de incidência do disposto no art. 367 e ss, do CPP - mutatis mutandis. SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA Observando-se a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, resta prejudicada a análise
da benesse prevista no art. 77 e ss., do Código Penal. DA NORMA DO ART. 387, inc. IV, do CPP Incabível na espécie. DO DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE Diante do regime de cumprimento de pena fixado, mostrando-se incongruência proceder de modo outro, concedo
ao acusado o direito de recorrer em liberdade. IV - PROVIMENTOS FINAIS Sem custas processuais. OFICIE-SE ao DETRAN-PI, com cópia
desta sentença, comunicando da pena de suspensão da habilitação do réu para dirigir veículo automotor, pelo prazo de 02 meses.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: 1) Lancem-se o nome do réu no rol dos
culpados; 2) Preencham-se o boletim individual do réu e remeta-se ao órgão de estatística competente, com as devidas informações sobre o
julgamento deste feito; 3) Em cumprimento ao artigo 72, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral da circunscrição de
residência do condenado, dando-lhe ciência da condenação, encaminhando cópia da presente decisão, para cumprimento do inciso III, do artigo
15 da Constituição Federal; 4) Ao contador para o cálculo da pena de multa e, em seguida, proceda-se o recolhimento dos valores atribuídos a
título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto no art. 686 do Código de Processo Penal; não havendo o pagamento voluntário da
pena certifique-se nos autos, oficiando-se à Procuradoria do Estado e/ou ao Membro Ministerial - pelo que referencio o julgamento da ADIN 3150
- para a adoção das providências legais, anexando-se as cópias necessárias. 5) BAIXE-SE E ARQUIVE-SE definitivamente este feito. 5.1.
AUTUE-SE feito novo e autônomo de PROCESSO DE EXECUÇÃO DE PENA (Classe 386 - Execução da Pena), utilizando-se a plataforma
SEEU, acompanhada dos documentos necessários dos artigos 105 a 107 da Lei de Execução Penal e do art. 388 do Código de Normas da
CGJ/PI, a saber: i) com cópia da Sentença, ii) certidão de trânsito em julgado; iii) Guia de Execução Definitiva; iv) certidão da suspensão dos
direitos políticos (art. 15, inc. III, da CF), DESIGNANDO-SE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, na forma do art. 160 da LEP. 5.2 Atente-se que caso o
domicílio constante dos autos seja diverso deste juízo, REMETER ao juízo competente, cediço que o regime inicial da pena é o aberto - via
Sistema Malote Digital, SEI ou outro meio adequado - com nossas homenagens de estilo. Intime-se com remessa dos autos o Presentante
Ministerial (art. 41, IV, da Lei nº 8.625/93). Intime-se a Defesa Técnica, por publicação oficial. Intimem-se o acusado pessoalmente - art. 392, inc.
II, do CPP. Observe-se a necessidade de Carta Precatória, que tem caráter itinerante, e para qual fixo prazo de 30 (trinta) dias. Expedientes
necessários. Observe-se decurso de prazo. Em não havendo insurgências, certifique-se e baixe-se com arquivamento devidos. Sentença
registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. BARRO DURO, 16 de outubro de 2019. TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000318-26.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VAMILDO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14055)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se o réu, através de seu advogado Dr. Mauricio Ferreira da Silva- OAB/PI 14055, para no prazo de 05 dias apresentar alegações finais nos
autos. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

PROCESSO Nº: 0000141-57.2019.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA, MINISTÉRIO PÚBLICO D ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CELIO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CELIO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
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15.140. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1359476 

15.141. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1359524 

15.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1360160 

15.143. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359516 

justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0001041-73.2015.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO REGIONAL DE POLICIA DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
Réu: CARLOS AUGUSTO COSTA SILVA, CÍCERO TARGINO DA SILVA LEANDRO
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/BAHIA Nº 48480), WELKER MENDES
DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10752), DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039)
DECISÃO: (..) Intime-se o Advogado do acusado Cícero Targino da Silva Leandro para, no prazo legal, apresentar resposta à acusação(...).

Processo nº 0000328-59.2019.8.18.0042
Classe: Inquérito Policial
Representante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE BOM JESUS, MARCIO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: (...) NOMEIO curador ao acusado o Advogado DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA, OAB/PI nº 6.843, que deverá ser intimado. INTIME-
SE o curador do acusado/advogado já constituído para que apresente, caso queira, em 05(cinco) dias, quesitos a serem respondidos no exame
de sanidade mental, tendo em vista que o Parquet já apresentou seusquesitos(..).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000106-43.2009.8.18.0042
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Menor Infrator: LUIS CARLOS DOS SANTOS SANTANA, WELLINGTON CARLOS DOS SANTOS SANTANA, BRENO ITALO ALVES DANTAS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante tais considerações, na esteira do entendimento ministerial e na forma do disposto no artigo 2º, § único da Lei nº 8.069/90,
EXTINGO O PROCESSO, por sentença e para que produza seus jurídicos e legais efeitos, pela PERDA DO OBJETO, no que pertine a
necessidade/utilidade de se aplicar/executar quaisquer medidas ressocializadoras referentes aos fatos delituosos envolvido neste processo. (...)

Processo nº 0000591-42.2019.8.18.0026
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LUIS BESERRA DA ROCHA, ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, FELIPE DE OLIVEIRA MELO, JOSÉ MOURÃO
VISQUEIRA, JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO, FRANCISCO WILLAME RODRIGUES DA SILVA, EDIVALDO XIMENES DE ARAUJO,
RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091),
ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573), ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727), ROGERIO
CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 16932)
DECISÃOA denúncia está acompanhada de elementos sólidos que fundamentaram atipificação supracitada, que espelham materialidade
induvidosa e fortes indícios de que osacusados são autores dos delitos em apreço, e considerando que, nesta fase, prevalece oindubio pro
sociedade, de fls. 02/11, oferecida contra JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO(1),FELIPE DE OLIVEIRA MELO(2), EDIVALDO XIMENES DE
ARAÚJO(3), FRANCISCOWILLAME RODRIGUES DA SILVA(4), ANTÔNIO LUIS BESERRA DA ROCHA(5), JOSÉMOURÃO VISQUEIRA(6),
RONALDO PEREIRA DE OLIVERA(7) e ANTÔNIO CARLOSRODRIGUES DE OLIVEIRA(8) como incursos, todos no Art.35 da Lei
11.343/2006.JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO(1), três vezes no Art. 33 caput, da Lei11.343/2006 e no Art.17, caput, da Lei 10.826/2006.Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 12/02/2020 às09h30 (art. 56 da Lei 11.343/2006).Diligencie-se pela citação pessoal dos acusados,
notificações, cartasprecatórias, intimações e requisições, dando-se ciência ao Representante do MinistérioPúblico.Expeça-se mandado de
intimação para FRANCISCO WILLAME RODRIGUESDA SILVA e para FRANCISCO (ANTONIO) CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA.Expeça-
se carta precatória de intimação, bem como o ofício requisitório paraos Réus JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO, EDIVALDO XIMENES DE
ARAÚJO, FELIPE DEOLIVEIRA MELO, que se acham recolhido no sistema Penitenciário do Estado do Piauí.Documento assinado
eletronicamente por LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, Juiz(a), em 17/10/2019, às11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Expeça-se Carta Precatória para a oitiva do Réu JOSÉ MOURÃO VISGUEIRA,recolhido no Sistema Penitenciário do Estado de São
Paulo.Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Castelo do Piauí para que procedacom a oitiva do Réu ANTONIO LUIS BESERRA DA
ROCHA.Em relação às testemunhas arroladas na denúncia, são todos policias civislotados na Delegecia de Polícia de Campo Maior, salvo o
Delegado Andrei Alvarenga.Assim, proceda a secretaria as devidas intimações.Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Castelo, para
oitiva datestemunha GESIEL DE SOUSA CARNEIROS, arrolada na defesa de Francisco WillameRodrigues da Silva.A ação penal é movida
contra VÁRIOS RÉUS, permanecendo RONALDOPEREIRA DE OLIVEIRA, em lugar incerto e não sabido, conforme informações sobre
cartaprecatória juntada aos autos. A fim de que os réus presos não sejam prejudicados com oinevitável retardamento da ação penal movido pelas
providências atinentes à citação do réuque se encontra foragido, determino, com fundamento no art. 80 do Código de ProcessoPenal, a
separação de autos, prosseguindo-se nestes autos a ação contra os outros réus e,em autos apartados, a serem formados com xerocópias de
todas as peças do processo, arevelia ao réu solto, RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA. Providencie-se odesmembramento e venham os autos
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15.144. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359523 

15.145. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359525 

15.146. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359576 

15.147. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359606 

15.148. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359609 

15.149. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359616 

apartados à conclusão. Ressalte-se que o réu possuimandado de prisão no BNMP pendente de cumprimento.Diligencie-se pelas intimações e
notificações. Cumpra-se com urgência.CAMPO MAIOR, 16 de outubro de 2019LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRAJuiz(a) de Direito da
1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001136-15.2019.8.18.0026
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO LOURO
Advogado(s):
DECISÃO Acolho a manifestação do Representante do Ministério Público, haja vista que o fatos já são investigados através da Notícia de Fato nº
00018/2019. Assim, determino o arquivamento da noticia de fato nº 00020/2019. Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquive-se.
Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 11 de outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0001091-11.2019.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: GERALDA ALVES DA FONSECA, PATRICIA RODRIGUES VIEIRA, RAIMUNDO NONATO FONSECA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO Trata-se de procedimento que imputa à GERALDA ALVES DA FONSECA, PATRÍCIA RODRIGUES VIEIRA e RAIMUNDO
NONATO FONSECA SILVA, a prática de lesão corporal, capitulado no art. 129, do Código Penal, que possui pena máxima de 01 (um)
ano. O representante do Ministério Público, requereu em manifestação de protocolo eletrônico nº 0001091-11.2019.8.18.0026.5001, a
declaração de incompetência deste juízo. Verifica-se que os arts. 60 e 61 da Lei 9099/95, preceituam: Art. 60.O Juizado Especial
Criminal, provido por juízes togados ou togados e leigos, tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações
penais de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. Parágrafo único. Na reunião de processos,
perante o juízo comum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos
da transação penal e da composição dos danos civis. Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os
efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não
com multa. Ao lume do exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos em apreço ao Juizado Especial Cível e
Criminal desta Comarca. Ciência ao Ministério Público. Anotações necessárias, inclusive junto ao Distribuidor. Cumpra-se, CAMPO
MAIOR, 16 de outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001071-88.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FERREIRA
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458), ROGERIO CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 16932)
DECISÃO Recebo, com fulcro no art. 597 do CPP, a apelação interposta pela Defesa do réu FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FERREIRA.
Em consonância com o artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal, o apelante declarou que deseja apresentar as razões do referido recurso
na superior instância. Assim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se CAMPO MAIOR, 9 de outubro
de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000702-65.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELINO SELESTINO DA SILVA NETO
Advogado(s):
DECISÃO O representante do Ministério Público e a Defesa interpuseram recurso de apelação à vista da sentença proferida nos autos. Verifico
que se encontram presentes os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos, motivo pelo qual recebo os presentes recursos apelatórios com
fulcro no artigo 597 do CPP. Ambas as partes já ofereceram suas contrarrazões recursais. Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 9 de outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001162-47.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PAULO RONDINELLE DA SILVA FRANCO
Advogado(s):
DECISÃO A Defesa interpôs recurso de apelação à vista da sentença proferida nos autos. Verifico que se encontram presentes os pressupostos
recursais intrínsecos e extrínsecos, motivo pelo qual recebo o presente recurso apelatório com fulcro no artigo 597 do CPP. Abram-se vistas à
parte recorrida para oferecer suas contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias. Ofertada as contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 9 de outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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15.154. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359641 

Processo nº 0001038-64.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAO BATISTA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO IBIAPINA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15455)
DECISÃO O Ministério Público interpôs recurso de apelação à vista da sentença proferida nos autos. Verifico que encontram-se presentes os
pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos, motivo pelo qual recebo o presente recurso apelatório com fulcro no artigo 597 do CPP. Abram-
se vistas à parte recorrida para oferecer suas contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias. Ofertada as contrarrazões encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 9 de outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA
FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001168-59.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MATHEUS RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO Proceda-se a citação do acusado acerca do teor da acusação nos endereços apresentados em fls. 44 e 47. Diligencie-se pelas
citações e notificações necessárias. Expeça-se carta precatória, sendo o caso. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 15 de outubro de 2019 LEANDRO
EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000549-27.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Réu: ADRIANA DO NASCIMENTO ALVES, ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B), ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
7573)
DECISÃO Trata-se os autos de Ação Penal em que foi oferecida denúncia contra Adriana do Nascimento Alves e Antônio Silva de Oliveira em
razão da prática do crime de estelionato na forma do art. 171, caput, do Código Penal. Em petição eletrônica nº 0000549-
27.2018.8.18.0026.5009, a defesa requereu a revogação da medida de comparecimento mensal ao Fórum quanto à acusada ADRIANA DO
NASCIMENTO ALVES, visto que esta encontra-se no 8º mês de gestação e, por isso, com dificuldade de locomoção. O Ministério Público se
manifestou pela suspensão do comparecimento mensal enquanto a acusada estiver em período gestacional e pós-parto. Assim, determino
suspensão a medida cautelar de comparecimento mensal enquanto a acusada ADRIANA DO NASCIMENTO estiver em período gestacional e
pós-parto (puerpério). Verifico, ainda, que ambos os acusados foram citados, conforme certidões meirinhais, porém não apresentaram resposta à
acusação. Ambos possuem advogados constituídos nos autos. Desse modo, intime-se a acusada através de seus advogados ACELINO DE
PAULA VANDERLEI FILHO (OAB-PI 7573) para apresentar a Defesa de seus constituintes no prazo legal. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 14 de
outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001105-92.2019.8.18.0026
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: GUILHERME (MENOR)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO (OAB/PI 8496) da audiência de oitiva da vítima Bruna dos
Santos Silva, designada para o dia 23/10/2019 às 12h:00min, a realizar-se na sala de audiências desta Vara.

Processo nº 0000268-37.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS FURTADO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Tendo em vista que o tipo penal em questão comporta suspensão condicional do processo e conforme
requerimento do representante do Ministério Público, na forma do art. 89, da Lei n°. 9.099/95, designo audiência para o dia 27/01/2020,
às 10 horas, na sala de audiências. A acusada deverá comparecer à audiência portando todas as certidões de antecedentes criminais
necessárias para constatação dos requisitos exigidos na Lei para concessão do benefício penal mencionado, devidamente
acompanhado de advogado. Intime-se. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários.

Processo nº 0000267-86.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SOCORRO DE ABREU BACELAR
Advogado(s):
DECISÃO A Defesa interpôs recurso de apelação (protocolo eletônico nº 0000267-86.2018.8.18.0026.5005) à vista da sentença proferida nos
autos. Verifico que se encontram presentes os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos, motivo pelo qual recebo o presente recurso
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15.155. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359644 

15.156. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359651 

15.157. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359667 

15.158. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359671 

15.159. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359684 

15.160. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359687 

apelatório com fulcro no artigo 597 do CPP. Abram-se vistas à parte recorrida para oferecer suas contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias.
Ofertada as contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 8 de
outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000267-52.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUZINEIDE DA SILVA MENDES
Advogado(s): FRANCISCO LEONARDO TAVARES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12133)
DESPACHO-MANDADO Tendo em vista que o tipo penal em questão comporta suspensão condicional do processo e conforme
requerimento do representante do Ministério Público, na forma do art. 89, da Lei n°. 9.099/95, designo audiência para o dia 26/11/2019,
às 12h30min, na sala de audiências. A acusada deverá comparecer à audiência portando todas as certidões de antecedentes criminais
necessárias para constatação dos requisitos exigidos na Lei para concessão do benefício penal mencionado, devidamente
acompanhado de advogado. Intime-se. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários.

Processo nº 0000277-96.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL ROCHA VIANA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Tratando-se de delito relacionado à violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do art. 16 da Lei
nº 11.340/2006, e por ser ação condicionada à representação, designo audiência preliminar para o dia 10 de março de 2020, às 10 horas,
na qual a ofendida deverá dizer se pretende ou não renunciar a esse direito. Intime-se a ofendida e notifique-se o membro do Ministério
Público.

Processo nº 0000206-94.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Tratando-se de delito relacionado à violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do art. 16 da Lei
nº 11.340/2006, e por ser ação condicionada à representação, designo audiência preliminar para o dia 29 de janeiro de 2020, às
12h15min, na qual a ofendida deverá dizer se pretende ou não renunciar a esse direito. Intime-se a ofendida e notifique-se o membro do
Ministério Público.

Processo nº 0001286-30.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ DA PAZ FILHO
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Tendo em vista que o tipo penal em questão comporta suspensão condicional do processo e conforme
requerimento do representante do Ministério Público, na forma do art. 89, da Lei n°. 9.099/95, designo audiência para o dia 26/11/2019,
às 13 horas, na sala de audiências. O acusado deverá comparecer à audiência portando todas as certidões de antecedentes criminais
necessárias para constatação dos requisitos exigidos na Lei para concessão do benefício penal mencionado, devidamente
acompanhado de advogado. Intime-se. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários.

Processo nº 0001105-92.2019.8.18.0026
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: GUILHERME (MENOR)
Advogado(s):
DESPACHO Antecipo a audiência de instrução, em continuação, para o dia 23 de outubro de 2019, às 12 horas, no Fórum local, para a
oitiva da vítima BRUNA DOS SANTOS SILVA, devendo ser expedido mandado de condução coercitiva com as advertências pertinentes,
mantendo os demais termos constantes da assentada de fl. 29. Intimações e diligências necessárias.

Processo nº 0001139-38.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, MARIA GARDENIA DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458), DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
DECISÃO (...) Ao lume do exposto, julgo procedente os embargos de declaração e não recebo o recurso apelatório ministerial. Encaminhem-se
os autos do presente processo ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para regular prosseguimento do feito e intimação dos apelantes para
que interponham suas razões de apelação. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 7 de outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 167



15.161. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359694 

15.162. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359719 

15.163. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359724 

15.164. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1359732 

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000611-33.2019.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO TERESINA PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MARCELO PIMENTEL CUNHA NERY, PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA MOURA, DYEGO HARMANDO CARDOSO ROCHA,
EMERSON SOUZA DA SILVA, VINICIUS PEREIRA DA SILVA JUNIOR, HASSAN RUFINO BORGES PRADO AGUIAR, JOSENVERTON DOS
SANTOS SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Tratam-se de embargos de declaração, com efeito modificativo, os quais, em homenagem ao princípio do contraditório insculpido no
art. 5º, LV, da Constituição Federal, não devem ser processados sem a oitiva da parte contrária. Acerca deste tema, a abalizada doutrina de
Cândido Rangel Dinamarco, em "A Reforma do Código de Processo Civil" ed. Malheiros, p. 206, verbis: A modificação do julgado, em caso
assim, é absolutamente ilegítima quando feita sem a parte embargada em contraditório. Ainda que nada disponha a lei a respeito, a observância
do contraditório nesses casos é rigor constitucional e viola a garantia do contraditório o julgamento do feito sem oportunidade para a resposta do
embargado. Isto posto, mesmo inexistindo expressa previsão legal, determino a intimação da parte embargada para, no prazo legal, oferecer,
querendo, suas contrarrazões. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 7 de outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E
SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001663-74.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: GEOVANE DE SOUSA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista o trânsito em julgado (fl. 140) do acórdão, do qual se extrai a manutenção da sentença recorrida, expeça-se guia de
execução definitiva da pena. Determino o cadastramento da guia de execução definitiva da pena no SEEU (nº 0025573-45.2014.8.18.0140).
Cumpram-se os expedientes de praxe mencionados na sentença condenatória. Após, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição.
Demais expedientes necessários. CAMPO MAIOR, 8 de outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001694-55.2017.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO GERAL DA 5ª DELEGACIA DA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Indiciado: OSNERI BATISTA DE SOUSA, CÍCERO SOARES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO Verifico que os pedidos do Ministéroio Público (protocolo eketrônico nº 0001694-55.2017.8.18.0026.5003) já haviam sido realizados
(fls. 69/71), bem como despachados (fl.83). Desse modo, cumpra-se na integra o que foi determinado em despacho de fl. 83. CAMPO MAIOR, 16
de outubro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000697-04.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE HENRIQUE DA SILVA PASSOS
Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
SENTENÇA DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo procedente a pretensão ministerial condeno
JOSÉ HENRIQUE DA SILVA PASSOS, já qualificados nos autos, como incurso no art. 33 da Lei 11.343/06; pelo que passarei abaixo a dosar as
reprimendas com fulcro nos arts. 59 e 68 do Código Penal e art. 42 da Lei 11343/2006. DA PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade
da conduta do acusado, qual seja, o grau de desprezo do agente frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo, qual seja o tráfico de
substância entorpecente. Não há elementos para desvalorar os antecedentes e a personalidade. A conduta social do acusado não merece
desvalor. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias também não são dignas de qualquer desvaloração na
presente fase. Não há falar sobre o comportamento da vítima. Nos termos do art. 42 da Lei de drogas, registro que se trata da cocaína, droga que
possui um significante potencial lesivo, contexto que deve ser desvalorado . Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a
pena-base em 6 (seis) anos de reclusão. SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes a serem levados em conta. Existe a atenuante da confissão,
motivo pelo qual diminuo a pena para o patamar mínimo, qual seja o de 05 (cinco) anos. DA TERCEIRA ETAPA. Não há causas de aumento ou
de diminuição da pena. Assim sendo, fica a pena imposta definitivamente em 05 (cinco) anos de reclusão. DA PENA DE MULTA. Quanto à pena
de multa, nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, sendo que cada dia-multa
será de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação financeira). Deve tal quantia
ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do art. 51 do Código Penal.
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. Levando em consideração as circunstâncias judiciais acima aferidas e a quantidade de pena
aplicada, fixo o regime SEMIABERTO como inicial de cumprimento de pena. Devido à pena aplicada, não se vislumbra direito à substituição ou
suspensão condicional da pena. DA IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER EM LIBERDADE. O acusado passou toda a instrução preso. E deve
aguardar o trânsito em julgado preso. Ora, ele foi surpreendido pela polícia quando esta cumpria mandado de busca e apreensão na sua
residência, inflamando-se a situação pelo fato de um dos produtos vendidos ser a cocaína, droga de alto poder viciante. Já eram sérias as
suspeitas de que o acusado traficava drogas. Solto, ele poderá continuar praticando o tráfico de drogas, destruindo a vida de jovens e causando
imenso sofrimento às famílias da cidade. Assim sendo, não lhe concedo o direito de recorrer em liberdade. Registro que o acusado está preso há
cinco meses. Quando da execução provisória, deverá o juízo competente aferir os requisitos objetivos e subjetivos para eventual progressão de
regime. Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome dos acusados no ROL DOS
CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais. Expeça-se
a Guia de Execução provisória. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPO MAIOR, 16 de outubro de 2019
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15.165. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1359953 

15.166. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1359966 

15.167. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1360396 

15.168. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1360400 

15.169. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1360509 

15.170. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1360552 

LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000734-17.2008.8.18.0026
Classe: Usucapião
Requerente: ANTONIA ALVES VIANA DOS SANTOS, EMILIANO RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: CONCIL - CONCEIÇÃO IMOVEIS LTDA, ESPÓLIO DE RAIMUNDA OLIMPIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GEORGIA SILVA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5530)
Uma vez que, nos termos do art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do
Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio
eletrônico próprio do Sistema; o início da fase de cumprimento de sentença deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema
PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web, DETERMINO o arquivamento do processo físico, haja vista
que eventual cumprimento de sentença deverá ser ingressado via PJE.

Processo nº 0001562-08.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO SILVA
Advogado(s): ERIC TEIXEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 72260)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
Uma vez que, nos termos do art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do
Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio
eletrônico próprio do Sistema; o início da fase de cumprimento de sentença deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema
PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web, DETERMINO o arquivamento do processo físico, haja vista
que eventual cumprimento de sentença deverá ser ingressado via PJE.
CAMPO MAIOR, 10 de outubro de 2019

Processo nº 0000909-64.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE CAMPO MAIOR - SAAE
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525)
Réu: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 18 de outubro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0000909-64.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE CAMPO MAIOR - SAAE
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525)
Réu: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 18 de outubro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0001132-22.2012.8.18.0026
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: EDVALDO FERREIRA DANTAS
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Réu: GRAFITE MÓVEIS LTDA (DANTAS E COSME LTDA) REP. POR JOSÉ WILSON COSME DE CARVALHO
Advogado(s):
Proceda-se a secretaria a migração do presente processo para o PJe, nos termos do do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria.
Após, considerando a renúncia apresentada pelo procurador do autor, intime-se a parte requerente pessoalmente para constituir novo procurador
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo por ausência de pressuposto processual.

Processo nº 0000117-13.2015.8.18.0026
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15.171. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1360590 

15.172. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1359380 

15.173. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1359478 

15.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1359386 

15.175. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1359817 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEANDRO VINHAES CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO OTONIEL DE SOUSA
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Proceda-se a secretaria a migração do presente processo para o PJe, nos termos do do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria.
Após, considerando a renúncia apresentada pelo procurador do autor, intime-se a parte requerente pessoalmente para constituir novo procurador
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo por ausência de pressuposto processual.

Processo nº 0001224-63.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA MATOS
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s):
Proceda-se a secretaria a migração do presente processo para o PJe, nos termos do do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria.
Após, considerando a renúncia apresentada pelo procurador do autor, intime-se a parte requerente pessoalmente para constituir novo procurador
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo por ausência de pressuposto processual.

Processo nº 0000248-85.2015.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: HELMAR LOPES FROTA FONTINELE
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Exonerado: HUANNA KAROLINNE COSTA FONTENELE, HELMAR LOPES FROTA FONTINELE JÚNIOR, HITALLO GUILHERME COSTA
FONTINELE, RAIMUNDA MARIA FERREIRA DA COSTA FONTINELE
Advogado(s): LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. CAMPO MAIOR, 17 de outubro de 2019 ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA Analista Judicial - 4077733

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001076-81.2015.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO CEZAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Réu: MARIA DO SOCORRO DUTRA
Advogado(s): LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984)
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que na audiência realizada em 25/10/16, fora decretado o divórcio do casal, ficando a parte
requerida intimada no ato para apresentação de contestação. Contudo, somente em 19/09/17, decorrido quase 01(um) ano da intimação, a
requerida apresentou contestação. Antes de proferir decisão, intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 15 (quinze) dias, se tem outras
provas a produzir, especificando detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas
desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000062-07.2014.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A. DA C., REPRESENTADO POR SUA GENITORA SRª. MARIA DE DEUS ALVES COSTA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Requerido: ANTONIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
SENTENÇA: (...) "Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE ara reconhecer que ANTONIO
SOARES DA SILVA é pai de ALAN DA COSTA. (...) Por fim, condeno o réu a pagar a ALLAN DA COSTA o valor mensal de 20% (vinte por cento)
sobre o salário mínimo, a título de alimentos mensais, devendo ser oficiado ao INSS para que proceda os descontos em folha de pagamento do
requerido e sejam depositados na conta bancária da genitora do menor, que será informada em 10 (dez) dias. (...)"

2ª Publicação
Processo nº 0000005-38.2004.8.18.0088
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA ALVES
Advogado(s):
Interditando: MANOEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de MANOEL ALVES DE SOUSA, MANOEL ALVES DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de JOSEFA ALVES DE JESUS e PEDRO FLORINDO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em , , CAPITÃO DE CAMPOS -
Piauí , declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do Novo Código Civil, e de
acordo com o art. 1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador sua irmã, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA ALVES, sob
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15.176. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1360143 

15.177. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1360176 

15.178. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1360183 

15.179. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1360202 

15.180. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1360211 

15.181. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1360219 

compromisso. Ressalto que "A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto" (art. 85,§1º da lei nº 13.146/2015). Lavre-se o termo de curatela contendo as restrições acima.
Cumpra-se como o disposto no art. 755, §3º do CPC/2015, inclusive publicando os editais. Inscreva-se a sentença no Registro Civil competente.
Publique-se na Imprensa Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se a curadora para o compromisso, em cujo termo
deverão constar as restrições supra, referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens do interdito, sem autorização judicial.
Sem custas e emolumentos, pelo benefício da gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Documento assinado eletronicamente
por RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a), em 07/10/2019, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. CAPITÃO DE CAMPOS, 3
de outubro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000148-02.2019.8.18.0088
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO SILVA SOUSA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16864)
Compulsando os autos verifico que a presente denúncia foi embasada com fatos relatados na fase inquisitorial. Analisando a defesa
escrita apresentada pelo defensor constituído, não vislumbro qualquer das circunstâncias de absolvição sumária, descritas no art. 397
do CPC. Quanto a preliminar de legitima de defesa, entendo por indeferi-la, tendo em vista a necessidade de realização de prova
perante o contraditório judicial para aferir se ocorreu tal excludente de ilicitude. Ademais, também deve ser indeferida a preliminar de
nulidade absoluta, por ausência de exame de corpo de delito, em razão da possibilidade de suprimento por outro meio de prova. Nego,
portanto, as preliminares.
Pois bem, Não sendo o caso de rejeição da denúncia ou de absolvição sumária, porquanto não demonstradas nenhuma das situações descritas
nos arts. 395 e 397, ambos do Código de Processo Penal, DESIGNO audiência de INSTRUÇÃO COMPLETA, para o dia 29.10.2019, às 13:00
horas devendo ser intimadas as testemunhas arroladas na denúncia e na defesa preliminar.

Processo nº 0000007-51.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVONETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1022 do CPC, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença proferida nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 18 de outubro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0001473-17.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELSON OSNY COSTA DA SILVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1022 do CPC, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença proferida nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 18 de outubro de 2019 RANIERE
SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000098-44.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JALLISON ARAÚJO DE SOUZA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Trata-se de recurso inominado apresentada pela parte autora, em face da sentença que julgou improcedente a inicial. Determino, a
intimação da parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 dias. Decorrido este prazo, com ou
sem manifestação, remetam-se ao E. Turma Recursal de Teresina-PI, com baixa no sistema ThemisWeb.

Processo nº 0001461-03.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FÁBIO DE ANDRADE TEIXEIRA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1022 do CPC, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença proferida nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 17 de outubro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0001476-69.2016.8.18.0088
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15.182. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1360221 

15.183. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1360258 

15.184. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1360262 

15.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1360486 

15.186. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1359725 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANNARA CHRISTINA DE ARAÚJO MARTINS
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1022 do CPC, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença proferida nos autos Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 17 de outubro de 2019 RANIERE
SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000082-90.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FIRMINO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1022 do CPC, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença proferida nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 18 de outubro de 2019 RANIERE
SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000607-14.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDVALDO ALVES MACÊDO
Advogado(s): JOSILENE SOARES MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 5716), MARCIO STANLEY DA PAZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4820), JOSENILDA MONTE
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8513)
Réu: TELEMAR NORTE/LESTE S/A, OPERADORA DE TELEFONIA OI FIXO
Advogado(s): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9930), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1022 do CPC, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença proferida nos autos.

Processo nº 0000085-45.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ante o exposto, com base na fundamentação acima e tudo mais que dos autos consta, acolho pedido formulado na contestação e JULGO
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, forte no art. 485, IV, do CPC/15. Sem custas ou honorários advocatícios, em face de não
serem devidas as referidas verbas, em primeiro grau, a teor do disposto nos artigos 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.CAPITÃO DE CAMPOS, 17 de outubro de 2019,RANIERE SANTOS SUCUPIRA,Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001640-34.2016.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIA ROSA DE OLIVEIRA MACÊDO
Advogado(s): JOSE RENATO LAGES CAVALCANTI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5778)
Réu: ELIAS PEREIRA DE MACÊDO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, não havendo outra saída, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante o patente abandono
processual da parte autora, nos termos do art. 485, III do NCPC.Condeno a requerente em custas processuais, entretanto, suspendo sua
exigibilidade pelo prazo legal, haja vista à concessão dos benefícios da gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após trânsito
em julgado, arquivamento e baixa definitiva. Atos e expedientes necessários. Cumpra-se."

Processo nº 0001059-52.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDRE LUIS VIEIRA, ISRAEL DA CRUZ SANTOS, NATUSALEM NUNES FERREIRA, MARCELLO VIANA VIEIRA, LUCILENE RAQUEL
DE SOUSA SANTOS, MAURO HENRIQUE VIEIRA, WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, FERDINAND FÉLIX DA SILVA, RAIMUNDO
NONATO DOS SANTOS, BRENDO RANIEL DE SOUSA, GEAN SANTOS ROCHA, EDMO DANIEL SANTANA SILVA
Advogado(s): PEDRO IGO ARRAIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 17044), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), MARCOS
VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), YACIARA CAVALCANTE DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6582), RAFAEL FONTINELES
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118), ARTHUR MOURA DUARTE PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 16688), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO
FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523), ITALO RENATO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14561),
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO; "Conforme certidão às fls. 763 dos autos, os advogados dos réus ISRAEL DA CRUZ SANTOS, NATUZALEM NUNES FERREIRA e
de RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, apesar de devidamente intimados, não apresentaram alegações finais. O fato é grave, uma vez que
leva ao retardamento do trâmite de ação penal, além de causar prejuízos ao réu e à Secretaria Judicial. Desta forma, intime-se novamente os
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15.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1360226 

15.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1360282 

15.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1359812 

15.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1359813 

advogados dos réus ISRAEL DA CRUZ SANTOS, NATUZALEM NUNES FERREIRA e de RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS para que, no
prazo legal, apresentem as alegações finais, advertindo-os que a continuidade da omissão implicará em multa por abandono injustificado do
processo (Art. 265 do CPP).Cumpra-se com URGÊNCIA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000353-97.2018.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADINAEL DA SILVA SOARES, FRANCISCO RONIELSON CARDOSO LIMA, JOAQUIM SOARES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 11091) para ciência de todo o teor da
Decisão proferida nos autos em epígrafe, cuja transcriçãintegral segue: " Vistos e etc. Considerando o ofício emanado do Defensor Público Geral,
no qual informa, pelos motivos lá expostos (fls. 66), sobre a impossibilidade de nomeação de Defensor Público para que atue na defesa de
Joaquim Soares de Sousa Júnior e Francisco Ronielson Cardoso Lima, nomeio para a prática de atos, daqui em diante, em defesa dos acusados
o advogado Dr. Manoel Oliveira Castro Neto, OAB/PI 11.091. Importante frisar que os honorários advocatícios devidos ao causídico serão fixados
ao final, de acordo com a complexidade da causa, as diligências realizadas, o zelo profissional e o tempo de tramitação do processo, devendo o
valor arbitrado ser custeado pela Fazendo Pública Estadual. Intimação do advogado dativo nomeado - Dr. Manoel Oliveira Castro Neto, OAB/PI
11.091 - para que tome ciência do encargo acima disposto e, após análise dos autos, assuma a defesa dos acusados Joaquim Soares de Sousa
Júnior e Francisco Ronielson Cardoso Lima, praticando os atos pertinentes. Abertura de prazo processual para apresentação de respostas à
acusação em favor de Joaquim Soares de Sousa Júnior e Francisco Ronielson Cardoso Lima a partir da publicação do supramencionado com a
intimação do advogado dativo. Por último, importante esclarecer que foi publicada, em 06 de Junho de 2019, Portaria confeccionada por este
Juízo que dispõe sobre o cadastro de advogados dativos e voluntários para assunção de processos semelhantes ao que se analisa, estando em
trâmite todo o procedimento e regularização de ordem das futuras nomeações dos causídicos. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada
no sistema).LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000027-06.2019.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JONATHAN BRENDO VIEIRA QUARESMA VASCONCELOS, JOÃO BATISTA PESSOA FILHO
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), de todo o teor da Decisão proferida nos
autos do processo supra, cuja transcrição integral segue: " Vistos e etc. Considerando o ofício emanado do Defensor Público Geral, no qual
informa, pelos motivos lá expostos (fls. 52), sobre a impossibilidade de nomeação de Defensor Público para que atue na defesa deJoão Batista
Pessoa Filho, nomeio para a prática de atos, daqui em diante, em defesa do acusado João Batista Pessoa Filho, o advogado Dr. Ronney Irlan
Lima Soares, OAB/PI 7.649. Importante frisar que os honorários advocatícios devidos ao causídico serão fixados ao final, de acordo com a
complexidade da causa, as diligências realizadas, o zelo profissional e o tempo de tramitação do processo, devendo o valor arbitrado ser
custeado pela Fazendo Pública Estadual. Intimação do advogado dativo nomeado - Dr. Ronney Irlan Lima Soares, OAB/PI 7.649 - para que tome
ciência do encargo acima disposto e, após análise dos autos, assuma a defesa do acusado João Batista Pessoa Filho, praticando os atos
pertinentes. Abertura de prazo processual para apresentação de resposta à acusação em favor de João Batista Pessoa Filho a partir da
publicação do supramencionado com a intimação do advogado dativo. Por último, importante esclarecer que foi publicada, em 06 de Junho de
2019, Portaria confeccionada por este Juízo que dispõe sobre o cadastro de advogados dativos e voluntários para assunção de processos
semelhantes ao que se analisa, estando em trâmite todo o procedimento e regularização da ordem das futuras nomeações dos causídicos.
Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema).LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CASTELO DO PIAUÍ".

2ª Publicação
Processo nº 0001765-31.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO LOPES FILHA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: JOANA DARC DE SOUSA OZÓRIO
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

2ª Publicação
Processo nº 0000284-38.2013.8.18.0046
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO ROSÁRIO SANTOS, JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS FILHO, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
Requerido: IZABEL CARVALHO DOS SANTOS ( FALECIDA )
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1359814 

15.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1359815 

15.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1359816 

15.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360047 

15.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360048 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

2ª Publicação
Processo nº 0001727-19.2016.8.18.0046
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053)
Requerido: ANTONIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

2ª Publicação
Processo nº 0000843-92.2013.8.18.0046
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JACONIAS DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Requerido: ANTONIO LUIS DE SOUSA
Advogado(s):
D Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

2ª Publicação
Processo nº 0000750-27.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIAS CARDOSO MIRANDA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO DE MINAS GERAIS - BMG S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000987-61.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS DE NORMANDIA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000694-57.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE FRANCALINO DA SILVA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360049 

15.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360051 

15.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360052 

15.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360088 

15.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360089 

15.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360247

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000868-66.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000486-73.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LINDALVA MARIA ALVES
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001018-18.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA GOMES SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001138-37.2010.8.18.0046
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001302-02.2010.8.18.0046
Classe: Ação Civil Pública Cível
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: ZELIA MARIA DE SENA, MATEUS MENDONÇA DE SOUSA, MANOEL SOUSA DE CARVALHO, ELIOMAR DOS SANTOS
SILVA, ELISMAR BRANDÃO DE CASTRO, ANTONIO DOS SANTOS PORTELA, ANTONIO DE ARAUJO RODRIGUES, JOSÉ MARIA DA SILVA
MONÇÃO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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15.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360248 

15.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360249 

15.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360250 

15.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360251 

15.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360252 

Processo nº 0000747-72.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO SÁTIRO DE ARAÚJO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000149-55.2015.8.18.0046
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOÃO MAGALHÂES PEREIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: RUBENS DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001060-96.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VICENTINA PLÁCIDA VERAS
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000264-08.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALZERINA FERREIRA LIMA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000765-93.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO BEZERRA LIMA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001250-93.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO FICSA S.A
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15.207. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360253 

15.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360254 

15.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360255 

15.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1360256 

15.211. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1359413 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000735-63.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001252-63.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001287-23.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000607-43.2013.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 1371363)
Executado(a): FIRMA M. J. MARQUES MOREIRA MEE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000285-12.2015.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DILSOMAR CORDEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o requerimento formulado pela defesa, bem como o parecer ministerial, para decretar, pelo decurso do prazo
prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de DILSOMAR CORDEIRO DE OLIVEIRA, pela prescrição da pretensão punitiva, em
conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
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15.212. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1359419 

15.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1359427 

15.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1359758 

15.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1359941 

15.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1359481 

Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 17 de outubro de 2019.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000468-17.2014.8.18.0027
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: 10ª. DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CORRENTE - PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: DANIEL DA SILVA CAVALCANTE, VULGO BIRO-BIRO.
Advogado(s):
Ante o exposto, acorde à manifestação ministerial, com fundamento no artigo 111, I, do Código Penal, DECRETO pelo decurso do prazo
prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de DANIEL DA SILVA CAVALCANTE, pela prescrição da pretensão punitiva, em
conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 17 de outubro de 2019.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000505-39.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDEN ALESSANDRO CARVALHO DE SOUSA, FRANCIELQUEM ALVES FERREIRA, JENISVALDO BENTO SOARES
Advogado(s): JÚLIO CÉSAR MACÊDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14553), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), THAIS SILVEIRA
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12357), JULIO CESAR MACEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14553)
SENTENÇA: ...(Ante o exposto, pelo fundamento acima mencionados entendo que existem as causas previstas no artigo 386, V, do Código de
Processo Penal, por isso JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR Eden Alessandro Carvalho de
Sousa, como incursos nas penas do art. 157, caput, do Código Penal, e ABSOLVO os réus Francielquem Alves Ferreira e Jenisvaldo Bento
Soares. CORRENTE, 17 de outubro de 2019. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE)

Processo nº 0000535-45.2015.8.18.0027
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: JOEDSON MARIANO BEZERRA, GILDECY PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870)
Faço vista dos autos ao procurador do Representado J.M.B.F para, nos termos do artigo 186, §3º, do ECA, apresentar defesa prévia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000123-82.2016.8.18.0091
Classe: Reclamação
Autor: ELOÍDES RODRIGUES DAMASCENO
Advogado(s): ALINE PIRES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12447)
Réu: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ
Advogado(s): VICTOR BARRETO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 16298), DIANNA ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13690), EDSON
VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
DESPACHO:
" Intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação e
documentos apresentados (protocolo eletrônico nº. 0000123-82.2016.8.18.0091.5001). Após, voltem-me os autos conclusos. Expedientes
necessários. CORRENTE, 6 de dezembro de 2018". MARA RUBIA COSTA SOARES Juíza de Direito Substituta da Vara Única. Eu, Gustavo
Ataide Fernandes Santos, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000080-30.2017.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: MAURÍCIO ALVES DE SOUSA LEITE
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
SENTENÇA:
Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão do Ministério Público e, em consequência,
condeno o acusado MAURÍCIO ALVES DE SOUSA LEITE - qualificado nos autos, como incurso no artigo 14, caput, da Lei n. 10.826/03, à pena
de 02 (dois) anos de reclusão, mais pagamento de 10 (dez) dias-multa, no mínimo legal. Segundo o art. 33, §2º, alínea ?c?, do Código Penal, o
regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o aberto. Possível, todavia, a substituição da pena, por cuidar-se de réu tecnicamente primário
nos termos da lei e tratar-se de pena privativa de liberdade inferior a 04 (quatro) anos. Assim, nos termos do artigo 44, §2º, segunda parte, do CP,
substituo a referida pena privativa de liberdade por 02 (duas) penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade
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15.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1359498 

15.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1360080 

15.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1360084 

15.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1360103 

15.221. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1359502 

15.222. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1359691 

pelo mesmo prazo da pena substituída, em entidade a ser fixada em audiência admonitória, em sede de execução, além de prestação pecuniária
de 01 (um) salário mínimo destinado à entidade social.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000278-67.2017.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARINALDO PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
SENTENÇA: Assim, não estando sobejamente comprovada a ocorrência da autoria, impõe-se a absolvição do acusado MARINALDO PEREIRA
DE SÁ quanto ao crime tipificado no art. 180, caput, do Código Penal, com fundamento no art. 386, V, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000224-46.2019.8.18.0049
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO-PI
Advogado(s):
Requerido: JOSE VICENTE ALVES, AGENOR PEREIRA DOS SANTOS, AQUILES CAETANO DA SILVA
Advogado(s): MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10184)
DECISÃO: Ante o exposto, inalterada a convicção de que a custódia cautelar deve ser mantida no momento, pois permanecem hígidos os
pressupostos previstos no art. 312 do CPP, e não comprovado o preenchimento das exigências estabelecidas no art. 318 do CPP, INDEFIRO O
PEDIDO DE PRISÃO DOMICILIAR formulado e mantenho a prisão preventiva de JOSÉ VICENTE ALVES, alcunha 'JOSÉ ISAAC'.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000224-46.2019.8.18.0049
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO-PI
Advogado(s):
Requerido: JOSE VICENTE ALVES, AGENOR PEREIRA DOS SANTOS, AQUILES CAETANO DA SILVA
Advogado(s): MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10184)
DECISÃO: Ante o exposto, inalterada a convicção de que a custódia cautelar deve ser mantida no momento, pois permanecem hígidos os
pressupostos autorizadores insculpidos no art. 312 do CPP, com vistas a assegurar, sobretudo, a salvaguarda da ordem pública INDEFIRO o
pedido retro formulado e mantenho a prisão preventiva de AQUILES CAETANO DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000492-42.2015.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROMÁRIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
SENTENÇA: Posto Isto, considerando os termos das alegações finais oferecidas pela Douta Promotora de Justiça e o mais que dos autos
consta, Julgo, por sentença, IMPROCEDENTE a acusação contida na denúncia, para ABSOLVER o acusado Romário Alves da Silva, qualificado
nos autos, da imputação que lhe fora atribuída, em conformidade com o que preceitua o art. 386, incisos I e VIII, do Código de Processo Penal, e
o faço com base de estar provada a inexistência do fato e de não existir prova suficiente para a condenação. Isentos de custas. P. R. Intimem-se,
arquivando-se os autos com as cautelas legais. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000561-68.2013.8.18.0106
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE ALFREDO GAZE DE FRANCA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 12083)
Réu: ANDRÉ ALVES DA SILVA FILHO BUDI
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: De ordem do MM. Juiz de Direito do JECC desta Comarca, Dr. Carlos Eugênio
Macedo de Santiago, conforme determinado no despacho de fls. 104, designo audiência de instrução para o dia 31/10/2019 às 9:30 horas a
ser realizada nesta 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001100-98.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELSON MENESES CRONEMBERGER, MÁRCIO PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado intimado que foi designada audiência de interrogatório do réu Márcio Pereira da Cunha, para o dia
01/11/2019 às 8:00 horas, na Sede do Fórum Des. Odorico Rosa, centro de Altos - PI.
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15.223. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1360370 

15.224. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO1359632 

15.225. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1360064 

15.226. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1360154 

15.227. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1360212 

15.228. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1360218 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000822-05.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RANIERI WAQUIM MASSARI
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado intimado que foi designada audiência para oitiva da testemunha de acusação ROGÉRIO GOMES DE
ALBUQUERQUE, para o dia 13/11/2019 às 9:40 horas, na Comarca de Sarandi - RS.

Processo nº 0000484-80.2005.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FRANCISCO ALVES FILHO, HIDELBERTO ALVES, MARIA BORGES SANTANA
Advogado(s): ANTONIO AMORIM DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2402001), CAIO CESAR GONÇALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10960)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683)
"Vistos. Trata-se de pedido para a designação de perícia grafotécnica para verificar a autenticidade das assinaturas de fls. 58/59. Diante do
questionamento sobre a autenticidade das assinaturas constantes no contrato objeto da presente demanda, não se pode cogitar do julgamento
antes de realização de prova técnica que afira a autenticidade das assinaturas firmadas. Assim sendo, considerando que estão presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação e que as circunstâncias da causa evidenciam a impossibilidade de acordo, com fundamento no
artigo 357, do CPC, defiro a produção da prova pericial requerida pela parte autora, qual seja: perícia grafotécnica. Para tanto, determino que se
oficie o Instituto de Criminalística do Estado do Piauí, na pessoa da sua Diretora, no endereço: Rua Francisca Melo Lobo, 534, Parque São João,
Bairro Saci, Teresina-PI, para que indique profissional da área, na especialidade de grafotecnia, a fim de realizar a necessária perícia nas fls.
58/59 dos autos, informando especificamente, o que será necessário para realização da prova técnica. Após, intimem-se as partes para,
querendo, apresentarem quesitos e indicarem assistentes no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 465, § 1º do CPC), devendo o laudo ser
apresentado no prazo de 30 (trinta) dias e responder, além dos quesitos apresentados pelas partes, aos quesitos de praxe a serem remetidos por
esta Secretaria de Vara. Após a juntada do laudo, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem parecer de assistente no prazo comum de
10 (dez) dias. Empós, voltem-me conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários. FLORIANO, 17 de outubro de 2019. RAIMUNDO JOSE DE
MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000489-52.2011.8.18.0106
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da certidão de fl. 52v. Expedientes
necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002313-13.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ADRIANA COSTA DA SILVA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DESPACHO: Vistos. Intime-se as partes para manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para requererem o que
entendem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso a parte interessada, não requeira o cumprimento da sentença dentro do prazo supra, os
autos devem ser arquivados, sem prejuízo de futuro pedido de desarquivamento. Aguarde-se, pois, a decorrência do prazo assinalado, após o
que, remetam-se os autos ao arquivo. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000938-55.2008.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Réu: NIVALDO GOMES DA COSTA
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2987)
DESPACHO: Vistos. Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do
Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam, somente poderá ocorrer no meio
eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento de sentença deve ser processada por meio de distribuição autônoma
via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002003-51.2009.8.18.0028
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DROGARIA ROMA LTDA, REP. POR JOSENIAS GOMES DE OLIVEIRA, DROGARIA UNIÃO LTDA, REPRESENTADA POR
MAYRA FAINZILBER, JOAQUIM BARBOSA NETO & CIA LTDA, REP. POR JOAQUIM BARBOSA NETO, J. LEITE & BARBOSA LTDA, REP.
POR JOSE DE OLIVEIRA LEITE
Advogado(s): CARLOS ANISIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895), CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895), ABDON PORTO
MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
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15.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359673 

15.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359675 

15.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359681 

15.232. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359682 

15.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359685 

Requerido: J. G. SILVA & CIA LTDA-ME, REP.POR MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA, EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
(FARMACIAS PAGUE MENOS)
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895), DANILO RIBEIRO
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
DESPACHO: Vistos. Intime-se as partes para manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para requererem o que
entendem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso a parte interessada, não requeira o cumprimento da sentença dentro do prazo supra, os
autos devem ser arquivados, sem prejuízo de futuro pedido de desarquivamento. Aguarde-se, pois, a decorrência do prazo assinalado, após o
que, remetam-se os autos ao arquivo. Expedientes necessários

Processo nº 0000035-64.2016.8.18.0052
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Autor:
Advogado(s):
Requerido: PAULO ROBERTO VELEDA MARTINS
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
R.H.
Tendo em vista o transcurso de quase três anos desde a conclusão dos autos ao Gabinete, à secretaria para que certifique se o réu ainda se
encontra preso. Em caso positivo, informe a secretaria a
sua situação prisional.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000080-68.2016.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: PAULO ROBERTO VELEDA MARTINS
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
R.H.
Sobre a certidão de fls.204, manifeste-se o MP.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000344-17.2018.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Cumpra-se o despacho proferido às fls. 49.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 7 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000139-32.2011.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: MARILU DOS ANJOS RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521/05)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
À Secretaria para certificar se houve ou não resposta ao ofício 14/2016 (fl. 38), recebido conforme AR de fl. 39.
Em caso de ausência de resposta do referido ofício, expeça-se novo ofício ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, reiterando o anterior, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir a determinação deste Juízo, no sentido de elaboração de laudo médico e resposta aos quesitos formulados.
Inclua-se no ofício o disposto do artigo 330 do Código Penal, relativo ao crime de desobediência: "Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de
funcionário público: Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa".
Na oportunidade, intime-se a parte autora para constituir advogado de sua preferência diante da renúncia de seu advogado constituído (fl. 40).
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000071-17.2016.8.18.0114
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JAKSON FONSECA FREITAS
Advogado(s): HOZAYRA HOLEMBERG ARAUJO CHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7824)
Requerido: ARTUR FREITAS FILHO
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15.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359709 

15.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359712 

15.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359713 

15.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359717 

Advogado(s):
Vistos, etc.
Diante da informação prestada na certidão de fl. 27, aliada à agregação da Comarca de Santa Filomena a esta, expeça-se novo ofício ao Centro
de Atenção Psicossocial CAPS, deste município, para, no prazo de 15 (quinze) dias, enviar a este Juízo, o devido laudo médico, conforme
determinação de fl. 12.
Inclua-se no ofício o disposto do artigo 330 do Código Penal, relativo ao crime de desobediência: Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de
funcionário público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000049-29.2008.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Interditando: EDILEUZA AVELINO DE CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
À Secretaria para certificar se houve ou não resposta ao ofício 114/2013 (fl. 22), devidamente recebido (fl. 22).
Em caso de ausência de resposta do referido ofício, expeça-se novo ofício ao Centro de Atenção Psicossocial CAPS, reiterando o anterior, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir a determinação deste Juízo, no sentido de elaboração de laudo médico e resposta aos quesitos formulados.
Inclua-se no ofício o disposto do artigo 330 do Código Penal, relativo ao crime de desobediência: Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de
funcionário público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000152-21.2017.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI, HELENA PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
Interditando: ELEONDINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Verifico a certificação nos autos que não houve apresentação de impugnação ao pedido formulado na petição inicial (fl. 12).
Assim, nomeio como advogado dativo, o Dr. Roberto Fontoura Acosta (OAB/PI 7.182), como curador especial da interditanda (artigo 752, § 2º,
CPC), que, na oportunidade, poderá apresentar quesitos.
Empós, dê-se vista dos autos ao Órgão Ministerial para promover a devida manifestação, bem como apresentar quesitos.
Oficie-se os peritos (médico e psicólogo do CAPS e assistente social do CREAS), deste município, para responder aos quesitos formulados pelo
Ministério Público, caso os apresente. Caso o advogado ad hoc ofereça quesitos a serem respondidos pelos profissionais, inclua-os nos ofícios.
Após, dê-se nova vista dos autos ao Órgão Ministerial.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000379-51.2014.8.18.0105
Classe: Guarda
Requerente: ISAILDE BORGES GALVÃO DE ANDRADE
Advogado(s):
Requerido: NATÁLIA LOPES NOGUEIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
Vistos, etc.
Cumpra-se o despacho de fl. 15, reiterado pelo despacho retro.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000271-45.2018.8.18.0052
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, GERCINA NUNES
Advogado(s):
Requerido: SABINO PEREIRA ALVES
Advogado(s):
R.H.
Cumpra-se na íntegra o despacho de fls. 85.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
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15.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359720 

15.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359723 

15.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359726 

15.241. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359730 

15.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359734 

ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000463-46.2016.8.18.0052
Classe: Guarda
Requerente: ALDEIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), CELSO CONSTANTINO
DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
Requerido: PAULO RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA FINA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Reitero a determinação feita em audiência (fl. 58).
Oficie-se o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) ou, na sua ausência, o Centro de Referência de Assistência
Social (CRAS), para, por meio de sua equipe multidisciplinar (psicólogo e assistente social), realizar estudo social sobre a situação de PAULIANA
RODRIGUES DOS SANTOS e MARIA VITÓRIA RODRIGUES DE AQUINO.
Deixo para analisar o pedido de fls. 59-60, após o envio do relatório anteriormente mencionado.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000328-40.2014.8.18.0105
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DAVID RODRIGUES NASCIMENTO
Advogado(s):
Requerido: CLAUDINEI ARAGÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
R.H.
Redesigne-se a audiência de fls.40 para a data de 19 de março de 2020, às 11 horas e 00 minutos.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000015-20.2009.8.18.0052
Classe: Adoção
Adotante: EZEQUIEL LOPES DE SOUZA, VILMA DA SILVA RIBEIRO LOPES
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 71820)
Adotado: R. R. F. DE C.
Advogado(s):
Vistos, etc.
Dê-se vistas dos autos ao representante do Ministério Público Estadual em exercício nesta Comarca para a devida promoção, em conformidade
com o artigo 178, II, do CPC.
Expedientes necessários.
Após, voltem-me os autos conclusos.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000048-81.2010.8.18.0114
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO PINHEIRO FILHO E MARIA MARGARETH BARBOSA NOGUEIRA PINHEIRO
Advogado(s): ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA(OAB/PIAUÍ Nº 5178)
Requerido: F. N. P., EM FACE DE ALAIANE BARBOSA PINHEIRO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando o tempo de paralisação do feito sem impulsionamento da parte autora; considerando, também, que a sua última manifestação no
processo data de 05/04/2016; considerando, ainda, o não atendimento à determinação feita em audiência (fl. 57); determino a sua intimação, por
seu representante legal, para, no prazo de até 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse na demanda, cumprindo o despacho de fl. 57, sob
pena de extinção.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000016-42.2011.8.18.0114
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEANDRO ARAÚJO DE ALENCAR
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15.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359737 

15.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359741 

15.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359902 

15.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359905 

Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4481)
Tendo em vista a promoção ministerial de fls.190, oficie-se ao Juizo deprecado, requerendo informações a respeito do correlato arquivo
audiovisual da oitiva do réu.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000064-28.2011.8.18.0105
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO GALDINO VIEIRA
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204-B)
Interditando: FRANCIRAN DE CARVALHO VIEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Compulsando os autos verifico que o despacho de fl. 19 não foi cumprido na sua integralidade, uma vez que não foi oportunizado às partes a
indicação dos quesitos médicos a serem respondidos.
Desta feita, intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, apresentarem quesitos a serem respondidos pelo
médico perito.
Segundo informações oficiosas, o médico nomeado no despacho de fl. 19 é falecido. Assim, expeça-se ofício ao Centro de Atenção Psicossocial
CAPS, deste município, para, no prazo de 15 (quinze) dias, enviar a este Juízo, o devido laudo médico, respondendo os quesitos do referido
despacho, bem como aqueles que serão apresentados pelas partes.
Inclua-se no ofício o disposto do artigo 330 do Código Penal, relativo ao crime de desobediência: Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de
funcionário público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000030-57.2007.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BUNGE FERTILIZANTES S/A
Advogado(s): SADI BONATTO(OAB/PARANÁ Nº 10011), ARIVALDO MOREIRA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 61067)
Executado(a): ADILSON ANTONIO ZANIN
Advogado(s):
Vistos, etc.
Cumpra-se o despacho de fl. 24, com a ressalva de que o cumprimento do mandado poderá feito por qualquer oficial de justiça deste juízo. Na
oportunidade, proceda-se a avaliação do imóvel de matrícula 1.258 do Cartório de Registro de Imóvel de Barreiras-PI (doc. de fl. 32).
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 10 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000209-16.2013.8.18.0105
Classe: Interdição
Interditante: ROMANA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): DRª. SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1786849)
Interditando: DARLENE DE SOUZA MOURA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Certifique-se a apresentação ou não de impugnação ao pedido formulado na petição inicial, conforme determinação feita em audiência (fl. 28).
Em caso de não impugnação ao pedido, de já, nomeio como advogado dativo, o Dr. Roberto Fontoura Acosta (OAB/PI 7.182), como curador
especial da interditanda (artigo 752, § 2º, CPC), que, na oportunidade, poderá apresentar quesitos.
Empós, dê-se vista dos autos ao Órgão Ministerial para promover a devida manifestação, bem como apresentar quesitos.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000180-92.2015.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PASTORA DO SOCORRO FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): HELLOYSA SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 12633)
Réu: BANCO CITICARD S.A
Advogado(s):
Ante a certidão de fls.27, dando conta de que mesmo citado para contestar, o réu quedou-se inerte, decreto a revelia.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer de forma objetiva e sucinta as questões de fato e de direito que consideram
relevantes ao julgamento da causa, indicar provas caso pretenda produzi-las, justificando de forma concisa sua pertinência, sob a advertência de
que o silêncio ou o protesto genérico serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado da lide. Em suma, não havendo interesse na
revista de provas atuais ou apresentação de novas provas, dá-se o saneamento do processo preparando-o para sentença.
Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
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15.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359927 

15.248. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359930 

15.249. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359940 

15.250. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359942 

15.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359945 

GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000047-94.2008.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUVÊNCIO DIAS DA COSTA
Advogado(s): DIVINO ALANO BARREIRA SERAINE(OAB/PIAUÍ Nº 201-A)
Réu: RAILON LUSTOSA SANTOS
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Vistos.
À secretaria para cumprimento do despacho de fls. 40.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 10 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000159-91.2009.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SAMUEL DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LUCIANO DO LAGO PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4230)
Réu: MATEUS CARVALHO PEREIRA, GEOVA CARVALHO PEREIRA
Advogado(s):
Vistos.
Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, pessoalmente, para, em 10 (dez) dias, dizer se situação
noticiada no presente feito ainda persiste, bem como informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação.
Cumpra-se.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 10 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000080-84.2008.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA NASÁRIO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: GRAFITTE MÓVEIS
Advogado(s):
Vistos.
Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, pessoalmente, para, em 10 (dez) dias, dizer se situação
noticiada no presente feito ainda persiste, bem como informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação.
Cumpra-se.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 10 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000041-19.2010.8.18.0105
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: OSVALDO DOS SANTOS, SILVIO VITOR DOS SANTOS, MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA, ADELSON PEREIRA DOS SANTOS, ESRON
MOREIRA ANDRADE NETO, LUIZ, NEGO BOM
Advogado(s):
Considerando a natureza do feito, remetam-se os autos ao Ministério Público
para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 11 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000335-55.2018.8.18.0052
Classe: Execução Provisória
Apenado: DEIVID BARBOSA PEREIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Nos termos do art. 40 e 52 da Lei nº 12.594/12, remetam-se os autos ao órgão gestor de atendimento sócio-educativo para elaboração do PIA.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 11 de outubro de 2019
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15.252. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359948 

15.253. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359952 

15.254. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359955 

15.255. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359962 

15.256. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359967 

ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000059-83.2002.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 210790), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº
246)
Executado(a): JOÃO FRANCISCO ALVES FOLHA
Advogado(s):
Certifique-se acerca do efetivo cumprimento da carta de intimação expedida.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 11 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000308-19.2011.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUZIENE MACIEL MOREIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Redesigno para o dia 31 de março de 2020, às 13 horas e 00 minutos, a realização da audiência anteriormente agendada.
Promovam-se as intimações necessárias.
Notifique-se o Ministério Público.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000437-53.2013.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CLEUBER BARREIRA MENDES
Advogado(s): GLENIO BARREIRA E LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13091)
Redesigno para o dia 31 de março de 2020, às 14 horas e 00 minutos, a realização da audiência anteriormente agendada.
Promovam-se as intimações necessárias.
Notifique-se o Ministério Público.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000444-40.2016.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL-PI- WELTON MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
Indiciado: VALDOMIRO DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS DUAILIBE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16480)
Analisando os autos, verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o acusado (art. 397 do CPP), eis que
inexiste manifesta causa de excludente de ilicitude ou de culpabilidade, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do agente,
sendo o fato narrado, em tese, tipificado como crime.
Pelo exposto, entendendo necessário dar continuidade à instrução criminal, designo para o dia 07 de abril de 2020, às 08 horas e 00 minutos, a
realização da audiência de instrução e julgamento.
Promovam-se as intimações necessárias (Ministério Público, réu, vitima, defensor e testemunhas de acusação e defesa).
Intimações e expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000016-86.2004.8.18.0114
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANILO DE SOUSA NERY
Advogado(s):
Vistos, etc.
Inicialmente, à Secretaria para certificar se houve ou não a efetiva citação do acusado para responder aos termos da acusação.
Em caso de efetiva citação, certifique-se, também, se houve ou não apresentação de resposta à acusação pela acusado.
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15.257. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359973 

15.258. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359982 

15.259. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1359985 

15.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360010 

15.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360021 

Caso não tenho sido apresentada tal manifestação, na ausência de representante da Defensoria Pública Estadual nesta Comarca, nomeio como
advogado dativo, o Dr. Fábio Ribeiro Soares (OAB/PI 8.486), para, caso aceite o encargo, no prazo legal, apresentar resposta à acusação, em
favor do réu.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 10 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000046-84.2002.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Executado(a): TEOFANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte exequente, por meio do seu representante legal, para, no
prazo de até 05 (cinco) dias, se manfiestar acerca do auto de penhora e depósito de fl. 29.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 10 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000164-16.2009.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: SAMUEL DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): JULIANA TAVARES DUAILIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7093)
Redesigno para o dia 31 de março de 2020, às 11 horas e 00 minutos, a realização da audiência anteriormente agendada.
Promovam-se as intimações necessárias.
Notifique-se o Ministério Público.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000142-80.2015.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINALDO PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
Dê-se vistas dos autos ao representante do Ministério Público Estadual em exercício nesta Comarca para a devida promoção.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000467-54.2014.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE GILBUÉS
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO CARLOS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JULYANA PINHEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13403)
Redesigno para o dia 31 de março de 2020, às 12 horas e 00 minutos, a realização da audiência anteriormente agendada.
Promovam-se as intimações necessárias.
Notifique-se o Ministério Público.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000100-36.2012.8.18.0105
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MARIA ZULEIDE SIRNANDES BEZERRA
Advogado(s):
Representado: DENIS RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Considerando o tempo decorrido desde o deferimento das medidas protetivas requeridas, intime-se a ofendida para, no prazo de 05 (cinco) dias,
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15.262. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360027 

15.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360043 

15.264. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360070 

15.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360500 

15.266. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360533 

informar nos autos se ainda tem interesse na manutenção das medidas protetivas impostas ao agressor.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000419-95.2014.8.18.0052
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ORLANDO RIBEIRO MACHADO
Advogado(s):
Considerando a certidão de fls. 15, certifique-se acerca de eventual manifestação da ofendida.
Após, vistas ao Ministério Público.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000071-87.2008.8.18.0052
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DE GILBUES PI
Advogado(s):
Requerido: FLAVIO LUSTOSA TAVARES DA SILVA
Advogado(s):
Considerando que o parecer do Ministério Público de fls. 15-v, faz referência a uma ação penal, sendo que este autos trata-se de requerimento
de de busca e apreensão, determino o retorno dos autos ao Ministério público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000238-60.2015.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Redesigno para o dia 09 de abril de 2020, às 09 horas e 00 minutos, a realização da audiência anteriormente agendada.
Promovam-se as intimações necessárias.
Notifique-se o Ministério Público.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000201-09.2010.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JUDIVAN LUDUVICO DOS REIS
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o acusado (art. 397 do CPP), eis que
inexiste manifesta causa de excludente de ilicitude ou de culpabilidade, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do agente,
sendo o fato narrado, em tese, tipificado como crime.
Pelo exposto, entendendo necessário dar continuidade à instrução criminal, designo para o dia 25 de março de 2020, às 12 horas e 00 minutos, a
realização da audiência de instrução e julgamento.
Promovam-se as intimações necessárias (Ministério Público, réu, vitima, defensor e testemunhas de acusação e defesa).
Intimações e expedientes necessários.
GILBUÉS, 7 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000209-39.2017.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu: RAFAEL GOMES DOS REIS
Advogado(s):
Certifique-se acerca de eventual apresentação de Defesa Previa pelo acusado.
Expedientes necessários.
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15.267. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360536 

15.268. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360538 

15.269. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360540 

15.270. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360544 

15.271. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360551 

15.272. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360554 

GILBUÉS, 10 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000187-59.2009.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA
Advogado(s):
Réu: MARIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Certifique-se nos autos acerca da existência de Inquérito Policial ou Ação Penal decorrente dos fatos narrados nos presentes autos.
Em caso positivo, proceda-se no apensamento dos presentes autos aos autos da ação principal.
Em caso negativo, remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 10 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000078-80.2009.8.18.0105
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO ROGÉRIO REIS DA SILVA, LEANDRO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): HIKOL ROLEMBERG(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 136959)
Considerando o tempo transcorrido desde o ultimo ato processual, remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 10 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000079-28.2015.8.18.0114
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DOPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LUIZ VELEDA DA SILVA
Advogado(s): PRISCILA ADRIELLE BISPO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15152)
Cumpra-se com urgência o despacho proferido às fls. 66.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 7 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000012-15.2005.8.18.0114
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KELIUZAN RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Cumpra-se o despacho de fl. 41v.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 9 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000322-66.2012.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA
Advogado(s):
Réu: RHAIANE PAULA RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Cumpra-se o despacho retro.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 9 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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15.273. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360556 

15.274. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360558 

15.275. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360562 

15.276. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360563 

15.277. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360584 

Processo nº 0000229-30.2017.8.18.0052
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: LEIDIANA MARTINS RODRIGUES
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Representado: MÁRCO DE SOUSA MACIEL
Advogado(s):
Vistos, etc.
Cumpra-se a decisão retro.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 9 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000285-39.2012.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ARILTON VIEIRA LOPES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Inicialmente, à secretaria para certificar se houve ou não resposta ao ofício 031/2018 de fl. 27, devidamente recebido (fl. 27).
Caso a certidão seja negativa, expeça-se novo ofício ao Coordenador do CREAS, para, no prazo de até 15 (quinze) dias, enviar a este juízo o
relatório/renovação do parecer psicossocial, bem como outras informações que julgar pertinente, nos termos do despacho de fl. 26
Inclua-se no ofício o disposto do artigo 330 do Código Penal, relativo ao crime de desobediência: Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de
funcionário público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.
Juntamente com o ofício, encaminhe cópia do presente despacho, bem como do despacho de fl. 26.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 9 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000055-41.2005.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RIVALDO RIBEIRO DOS REIS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Cumpra-se o despacho retro.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 9 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000002-83.1996.8.18.0114
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA - PFN(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): MINANTA MINERAÇÃO SANTA FILOMENA LTDA
Advogado(s):
À Secretaria para certificar acerca do trânsito em julgado. Em caso positivo, determino o arquivamento dos presentes autos, dando-se baixa na
distribuição.
GILBUÉS, 10 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000033-80.2005.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): LEOMAR ALVES ROSAL - ME
Advogado(s):
Proceda-se à citação do executado por edital, nos termos do art. 8º, IV, da Lei 6.830/80.
GILBUÉS, 10 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000160-72.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360599 

15.279. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360618 

15.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360620 

15.281. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1360625 

15.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1359412 

Autor: JOANILDA VIEIRA DOS REIS
Advogado(s): ERASMO RUFOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos.
Intimem-se a parte autora para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000086-90.2007.8.18.0052
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ELENICE ALVES FERREIRA VOGADO
Advogado(s):
Réu: ALCEU ALVES VOGADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O Bel. MOISÉS FERNANDES DE ASSUNÇÃO, Analista Judicial, matrícula 4124758, Secretário da Vara Única da
Comarca de Gilbués/PI, de ordem do Doutor ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito desta Comarca, INTIMA o Advogado da
Autora ELENICE ALVES FERREIRA VOGADO, Dr. DIVINO ALANO BARREIRA SERAINE, (OAB/PI 201-98 A) do teor da sentença proferida em
12 de agosto de 2019, nos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ?Por todo o exposto, EXTINGO a presente ação, sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 485, III, do CPC, em razão de a parte autora não promover os atos e as diligências que lhe incumbir e abandonar a causa por
mais de 30 (trinta) dias?. Eu, Moisés Fernandes de Assunção, Escrivão matrícula 4124758, o digitei em 18 de outubro de 2019.

Processo nº 0000223-97.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA PENHA DE MORAIS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos.
À secretaria para certificar o trânsito em julgado e proceder a baixa dos autos no sistema.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000004-69.2001.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAUL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ELIZA MATEUS BORGES(OAB/TOCANTINS Nº 6044-A), FABRICIO GOMES(OAB/TOCANTINS Nº 3350), IGOR DE
QUEIROZ(OAB/TOCANTINS Nº 4498-B), HERCULES JACKSON MOREIRA SANTOS(OAB/TOCANTINS Nº 3981-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos.
Intimem-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal.
Após, encaminhem os autos para o Egrégio Tribunal de Justiça.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000139-91.2016.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERCINA NUNES
Advogado(s): CRISTINEY DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13889)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Vistos.
Intimem-se o advogado da parte autora para se manifestar acerca do acordo apresentado pelo requerido, bem como indicar atos e diligências
para o prosseguimento da ação.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 8 de outubro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0001038-17.2017.8.18.0053
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15.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1360267 

15.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1360121 

15.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1360169 

15.286. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1359818 

15.287. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1359820 

15.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1359838 

Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS JUNIOR
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Requerido: TANIA PEREIRA DE SOUSA, JOÃO PEDRO DE SOUSA CHAGAS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, e determino que fixe os alimentos devidos pelo Autor, o valor correspondente a 15%(quinze
por cento)do salário mínimo. Sem Custas . Em seguida , cumprida as formalidades legais arquivem-se os atos. Publique-se. Registre-se
.Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000804-06.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUAN BARROS LEITE REIS
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
DESPACHO: Designo para o dia 17/03/2020, às 11:00 horas, para a realização da audiência de continuação de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000156-81.2019.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE INHUMA, MANOEL DA CRUZ
Advogado(s):
Indiciado: JACKSON DE CARVALHO GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
SENTENÇA: Diante do exposto acima, HOMOLOGO A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, nos termos do art. 89 da Lei n° 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000050-27.2016.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANK XAVIER DE SOUSA MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, tendo em vista o que mais dos autos constam, inclusive Parecer Ministerial, declaro extinta a punibilidade do denunciado
acima em relação ao fato objeto deste feito, o que faço com esteio nas disposições do art. 107, IV, do CP c/c art. 30 da Lei nº 11.343/2006,
ambos do Código Penal Brasileiro.

Processo nº 0000741-69.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), ELISIA HELENA DE MELO
MARTINI(OAB/PERNAMBUCO Nº 1183-A), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), RAFAEL PORDEUS COSTA
LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI Nº 7048, DR. RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO -
OAB/CE Nº 3432, o DR. HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO - OAB/SP Nº 221386 e a DRA. ELÍSIA HELENA MELO MARTINI - OAB/RN Nº
1853, para se manifestarem sobre a planilha de cálculo de fls. 138/139, apresenta pela Tribunal de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Dado e
passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e dezenove. Eu,
aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000380-86.2014.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDA PINTO DA SILVA
Advogado(s): GERSON ALMEIDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8767)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o advogado, Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB/PE Nº 23.255, para se manifestar sobre a planilha de cálculo de fls.
213/215, apresenta pela Tribunal de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e dezenove. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000272-62.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSEFA MARIA FERREIRA
Advogado(s): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374/10)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
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NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI Nº 7048 e o Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO - OAB/PE Nº 23.255, para se manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo setor de cálculo do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, às fls. 266/268, no prazo de 05 (cinco dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000460-21.2012.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ARIOSTO PEREIRA DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES DE SOUSA, MARIA INÊS BRASILINO DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Executado(a): MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
INTIMA os advogados, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO - OAB/PI Nº 3435 e o Dr. ADRIANO BESERRA COELHO - OAB/PI Nº
3.123/99, para se manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo setor de cálculo do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, às fls. 245/250,
no prazo de 05 (cinco dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil
e dezenove. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000416-36.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EDIMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
7374/10)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI Nº 7048 e o Dr. RICARDO ALEXANDRE PERESI -
OAB/SP Nº 235.156, para se manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo setor de cálculo do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, às
fls. 266/268, no prazo de 05 (cinco dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de
outubro de dois mil e dezenove. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000784-69.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BELCHIOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
INTIMA o advogado, Dr. MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA - OAB/PI Nº 11.044, para juntar ao processo comprovante do INSS atualizado,
quanto ao número de parcelas que foram descontadas indevidamente e a data da exclusão do empréstimo do contrato nº 2198828, para o
cumprimento do cálculo, no prazo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000076-97.2008.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARIA RAUENI MESSIAS BRASILINO, ANDERSON RODRIGUES DE MIRANDA, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA FERREIRA,
AGNALDO DE SOUSA FERREIRA, ANA CÉLIA PEREIRA DOS SANTOS, MARIA IVONEIDE DA COSTA GOMES, JOSÉ RAILTON PIAUILINO
FREITAS, ALDENICE NUNES DA SILVA, JANE CIPRIANO NOBRE, MARIA DAS DORES RODRIGUES LIMA, WASHINGTON LUIS GONZAGA
DA SILVA, JOSÉ RIBAMAR MENDES DA SILVA, FRANCISCO GUALBERTO DA SILVA FILHO, EVA CELESTINO RODRIGUES DA SILVA,
JOSÉ NONATO DE OLIVEIRA, ALDIVÂNIA MEDEIROS DA SILVA, ELIANE DE SOUSA, IVONETE BARROS SARAIVA, IRANILDES GONZAGA
DA SILVA, FRANCISCO PIAUÍ RIBEIRO, JOSELIA CASSIANA DA SILVA, MARIA RODRIGUES DE FREITAS SANTOS, ADONIAS PEREIRA
DOS SANTOS, NANCIRLEY PEREIRA DOS SANTOS, JUSSARA DE SOUSA FERREIRA, ADRIANA FONSECA DE AMORIM, LUIZ GONZAGA
DE SOUSA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Requerido: MUNICIPIO DE FLORES DO PAIUÍ
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 2644), MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931), ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
INTIMA os advogados, Dr. VALMIR VICTOR DA SILVEIRA - OAB/PI Nº 790, DR. WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO, OAB/PI Nº
276/00-B, Dr. ADRIANO BESERRA COELHO - OAB/PI Nº 3.123/99 e a DRA. MARCELA TAVARES SILVA - OAB/PI Nº 3.931, para se
manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo setor de cálculo do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, às fls. 245/250, no prazo de 05
(cinco dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e dezenove.
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000898-73.2014.8.18.0057
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANGELO MANOEL DO MONTE
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Requerido: JOSÉ HILDO DO MONTE, FRANCISCA RAIMUNDA MENDES DO MONTE
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2919), EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 18 de outubro de 2019
ANDERSON LOPES BRANDÃO
Analista Judicial - 29258

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000005-40.2018.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: CÍCERO HENRIQUE DA SILVA ANJOS
Advogado(s): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12393)
DECISÃO:
O denunciado foi devidamente citado, apresentando resposta à acusação, através de Defensor dativo
nomeado para o ato (peticionamento eletrônico de nº. 0000005-40.2018.8.18.0058). In casu, no que tange aos
pressupostos formais do art. 395, verifica-se que há condições para o exercício da ação penal e justa causa para sua propositura, não se
verificando, ao menos em apreciação sumária, a inépcia da inicial, que encontra-se
fundamentada em elementos informativos que amparam a materialidade e autoria delitiva por parte do denunciado,
levando a um juízo de probabilidade dos fatos narrados. Outrossim, verifico que inexiste aplicação das hipóteses de absolvição sumária, previstas
no art. 397 do CPP. Ademais, a denúncia foi recebida por este Juízo em 06/08/2018 (fl.28). Nesse sentido, RATIFICO o recebimento da
denúncia. Dando continuidade a marcha processual, designo audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no novel art. 400 do
CPP, para o dia 28/11/2019, às 11hs:00min, na sala de audiências deste Juízo. Notifique-se o representante do Parquet e o Defensor dativo.
Intimem-se, pessoalmente, o acusado, a vítima, bem como as testemunhas arroladas pela acusação e defesa, se houverem. Demais
providências necessárias, incluindo-se a expedição de carta precatória para o Juízo de Guadalupe-PI, a fim de que este proceda com a oitiva das
testemunhas DEMAR JOSÉ BARROS e PEDRO CÉSAR
ALVES DO NASCIMENTO. Cumpra-se com URGÊNCIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000220-40.2017.8.18.0029
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: LUIZ GONZAGA PEREIRA MARTINS
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando a certidão de fl. 66, intime-se a parte autora, por meio do seu advogado, para ciência do despacho de fl. 60.
Expedientes necessários.
JOSÉ DE FREITAS, data e assinatura inseridas no sistema.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000269-67.2006.8.18.0029
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: RAIMUNDO NUNES DA ROCHA
Advogado(s): CARLOS GONZAGA MARREIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2028), ANA PATRICIA SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3973)
Suplicado: MARIA DO SOCORRO ALVES DA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO DE ALMENDRA FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 892)
ATO ORDINATÓRIO: Recolham as Partes as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS
DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. Valor devido por cada parte : R$ 57,17. Custas pelas partes em partes iguais, conforme
Boleto anexo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000393-45.2009.8.18.0029
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: LILIANE SANTANA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: ANDRÉ FRANKLIN DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc..
Desta feita, tendo em vista o não cumprimento dos atos inerentes à autora da demanda, deixando de praticar os atos e diligências que eram de
sua competência, pormais de 30 (trinta) dias, evidencia-se seu desinteresse no prosseguimento do feito.
Ex positis, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente ação de execução de alimentos, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do artigo
485, III do CPC.
Ciência ao Ministério Público.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
JOSÉ DE FREITAS, 2 de outubro de 2019.
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LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000048-45.2010.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO PIRES DOS SANTOS, JOAQUIM EUCLIDES DA ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS
DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35, conforme Boleto anexo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000044-32.2015.8.18.0029
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOÃO VICTOR ROCHA DE OLIVEIRA MASCARENHAS, ANA CAROLINA ROCHA MASCARENHAS
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANDRÉ DE OLIVEIRA MASCARENHAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc..
Diante do exposto, considerando que não há interesse no prosseguimento da ação, verifico a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, e assim, JULGO EXTINTA a presente ação de alimentos, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
moldes do artigo 485, IV do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
JOSÉ DE FREITAS, data e assinatura inseridas no sistema.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITA

Processo nº 0000446-89.2010.8.18.0029
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOAQUIM EUCLIDES DA ROCHA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, conforme Boleto
anexo.

Processo nº 0000605-05.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ GONZAGA PEREIRA SOARES
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Réu: MUNICÍPIO DE LUIZ COREIA-PI.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 17 de outubro de 2019

Processo nº 0000652-66.2017.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: LUIZ CARLOS DE CARVALHO SANTOS.
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Réu: GILMAR GALENO DE SOUZA.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 17 de outubro de 2019

Processo nº 0001297-67.2012.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
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15.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359394 

15.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359395 

15.306. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359405 

15.307. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359406 

15.308. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359416 

Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
Executado(a): GRAFITTE MÓVEIS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 17 de outubro de 2019

Processo nº 0000074-74.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANE MARIA MAGALHÃES PRADO
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Réu: HUERSON CARLOS SERRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000529-68.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ WILSON DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 17 de outubro de 2019

Processo nº 0000090-53.2000.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): DOMINGOS ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 17 de outubro de 2019
ERISMAR DOURADO DA SILVA Assessor Jurídico - 27049

Processo nº 0000443-39.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: MULTIBENS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 17 de outubro de 2019

Processo nº 0000155-62.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO GALENO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEIVID MARTINS DE SAMPAIO(OAB/SÃO PAULO Nº 290706)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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15.309. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359417 

15.310. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359482 

15.311. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359495 

15.312. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359496 

15.313. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359562 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000480-32.2014.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO IVO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000624-16.2008.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FAUSTO FERNANDES BASTOS
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Réu: WALMIR RODRIGUES ARAGÃO, MARIA DE ASSUNÇÃO ARAGÃO
Advogado(s): CICERO DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 17 de outubro de 2019
ERISMAR DOURADO DA SILVA Assessor Jurídico - 27049

Processo nº 0000657-88.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIETA DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AG. DE LUIZ CORREIA-PI
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000673-81.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALFREDO LIMA ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000493-60.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELSON MILITÃO DOS SANTOS
Advogado(s): LUILMA SAMIA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12425)
Réu: JUELLYTON VIEIRA DOURADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
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15.314. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1359956 

15.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360011 

15.316. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360082 

15.317. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360099 

15.318. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360106 

15.319. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360107

procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 17 de outubro de 2019

Processo nº 0000010-98.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS ANJOS DE MENESES DOURADO
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: MULTIBENS LTDA
Advogado(s): BRUNO CARVALHO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5481)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Requerida as custas processuais, conforme a
sentença exarada nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000559-89.2006.8.18.0059
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: VERIDIANO ALVES LINHARES, DANÚBIA MARIA AZEVEDO FERREIRA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064), ANTONIO MARCOS FELIPE JACO(OAB/CEARÁ Nº 20567-B)
SENTENÇA: Considerando a reincidência do réu, fixo o regime, inicial, fechado para o cumprimento de pena. Ausentes os motivos ensejadores
da prisão preventiva, concedo ao réu a possibilidade de recorrer em liberdade. Condeno o réu nas custas processuais. Após o trânsito em julgado
determino: o lançamento do nome do réu no livro dos culpados e a expedição de Ofício ao TER dando conta da condenação do réu.Tendo em
vista que ocorreu a absolvição da ré Danúbia Maria Azevedo Ferreira, pois, o Juízo reconheceu que a mencionada pessoa desconhecia a
intenção do senhor Veridiano Alves Linhares em praticar tráfico de drogas, ou seja, a senhora Danúbia Ferreira não aderiu a conduta de traficar
drogas e, não se associou com o senhor Veridiano Linhares para traficar drogas, pois, desconhecia o intuito de Veridiano, na ocasião. Em
consequência, não houve nenhum tipo de associação, pacto ou conluio para o tráfico de drogas, situação que leva a absolvição dos dois réus
arguidos, com base na inexistência do fato criminoso, conforme o artigo 386, inciso I, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000595-82.2016.8.18.0059
Classe: Inventário
Inventariante: ERISON MENDES COSTA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Inventariado: ANTONIO DE FARIAS COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000013-39.2003.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): NAILTON PASSOS BRITO
Advogado(s): PRYSCILLA MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9400), ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000568-02.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO CASTRO
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
Requerido: CARLOS AUGUSTO FONTENELE DE SOUZA
Advogado(s): PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2635)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.320. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360109 

15.321. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360110 

15.322. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360111 

15.323. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360112 

15.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360124 

Processo nº 0000213-55.2017.8.18.0059
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5387)
Réu: ADRIANE MARIA MAGALHÃES PRADO
Advogado(s): TASSIA SANTOS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6411)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000763-21.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEOVANE DE SOUSA SOARES
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 27131-A)
Réu: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000199-76.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WALMIR RODRIGUES ARAGÃO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000183-93.2012.8.18.0059
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000659-58.2017.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: COSMO FARIAS DE OLIVEIRA, DANIEL "DE TAL"
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714), MAYANE MARIA PAIVA DE AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 14188)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000013-05.2004.8.18.0059
Classe: Monitória
Autor: MARCUS AURÉLIO RODRIGUES DE JUSTO PINHO
Advogado(s): NILBERTO SANTANA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3369)
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15.325. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360308 

15.326. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360351 

15.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360543 

15.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1360570 

15.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1359695 

15.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1359738

Réu: FRANCISCO PEREIRA FONTENELE, CONHECIDO POR CHAGUINHA
Advogado(s): IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13592)
SENTENÇA: [...] Assim sendo, DECLARO Extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC. Revogo
todas as medidas restritivas eventualmente impostas no curso deste processo. Custas processuais a encargo do autor. Após os
expedientes e intimações necessárias, transitada em julgado, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 16
de julho de 2019 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito Substituto em exercício na Vara Única da Comarca de LUIS
CORREIA

Processo nº 0001010-07.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOLORES BRITO FONTENELE
Advogado(s): FLAVIANO JOSÉ DE ALENCAR BOTELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8025), SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015/08)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 18 de outubro de 2019

Processo nº 0000238-73.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VICENTE PEREIRA CAMPOS, MARIA MERCEDES PEREIRA CAMPOS, JOSÉ PEREIRA CAMPOS, ELZA PEREIRA CAMPOS, MARIA
INÊS PEREIRA CAMPOS, PORTAL DO DELTA DO PARNAIBA PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s): RODRIGO ADERALDO MIRANDA(OAB/CEARÁ Nº 27518), EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195), LUIZ
RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Réu: RAIMUNDA PEREIRA CAMPOS DE ARAÚJO, JULIO RODRIGUES DE ARAUJO NETO, FAUSTO BASTO CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, MANOEL BABOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404), ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6405),
EDWIN BASTO DAMASCENO(OAB/CEARÁ Nº 14361), MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE SALES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4939)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 18 de outubro de 2019

Processo nº 0000469-95.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL MACHADO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. LUIS CORREIA, 18 de outubro de 2019.

Processo nº 0001106-22.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARDÔNIO ARAÚJO SIQUEIRA, ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO SOUZA
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A), RENAN ALBUQUERQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9263)
Réu: EULÍLIA GALENO
Advogado(s): ANTONIO EDIVAR ROCHA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8066)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 18 de outubro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000010-61.2015.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Indiciado: BERNARDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
SENTENÇA: ISTO POSTO, absolvo o réu com fulcro no BERNARDO SOARES DA SILVA,art. 386, IV, do CPP.
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15.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1360073 

15.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1360171 

15.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1360174 

15.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1360616 

15.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1359846 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001403-84.2016.8.18.0060
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Autor do fato: WILLIAM SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
SENTENÇA: Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público,decreto a,da réu pela EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
WILLIAM SILVA OLIVEIRA prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000201-43.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por decisão, e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando a extinção do processo, nos termos do artigo 487, inciso III, ?b? c/ 139, V,
ambos, do Código de Processo Civil. Após, confirmado o deposito judicial, determino a expedição de alvará em nome da parte autora. Entregue o
respectivo alvará ao beneficiário, arquive-se o feito com a devida baixa. Sem custas e honorários por conta do rito. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001330-78.2017.8.18.0060
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: DEBORA JAQUELINE ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209)
Requerido: ALTAIR DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
DESPACHO: Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias, venham apresentar Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000908-40.2016.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
DESPACHO: Considerando apresentação do novo endereço, redesigno audiência preliminar para o dia 06/11/2019, às 14 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000880-77.2013.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRANI FERREIRA DE AGUIAR
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Réu: BINQUEDOS MARALEX LTDA, RODOVIÁRIO RAMOS LTDA, ACDC. FACT. FOM. MERCANTIL LTDA., BANCO ITAU S/A
Advogado(s): CAROLINA COVOLAN(OAB/SÃO PAULO Nº 308492), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678), EDNA FLORES DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 155412), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PIAUÍ Nº 17592),
CAROLINA MACEDO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 9059)
SENTENÇA: Isto Posto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado entre a parte IRANI FERREIRA DE AGUIAR e as partes requeridas,
ACDC FACTORING FOMENTO MARCATIL LTDA e BANCO ITAÚ S.A, para que produza os jurídicos e legais efeitos,declarando a extinção do
processo, nos termos do artigo 487, inciso III, ?b?, do Código deProcesso Civil.Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestar sobre as informações constantes nos autos (fl. 123), bem como, no mesmo prazo, seja intimada aparte requerida BRINQUEDO
MARALEX EIRELI, para ambas, dizerem de forma objetiva e sucinta as questões de fato e de direito que consideram relevantes ao julgamento da
causa,indicarem provas caso pretendam produzi-las, justificando de forma concisa sua pertinência,sob a advertência de que o silêncio ou o
protesto genérico serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado da lide.Em suma, não havendo interesse na revista de provas
atuais ou apresentação de novas provas, dá-se o saneamento do processo preparando-o para sentença.Por fim, voltem os autos conclusos para
deliberação.Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000686-15.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: GERALDO DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 201



15.336. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1359913 

15.337. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1360146 

15.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1360177 

15.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1360494 

15.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1359887 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 18 de outubro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000084-16.2015.8.18.0093
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE FATIMA ROCHA DE ARAÚJO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7103)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 18 de outubro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000027-69.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLORISMAR RIBEIRO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS (FUNDO)
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que a sentença de fls. 41/43, transitou em julgado, intime-se a parte autora através de seu patrono, para requerer o que entender
de direito. Advirto que eventual requerimento de Cumprimento de Sentença deverá ser manejado através do Sistema Processo Judicial Eletrônico
- PJe, conforme dispõe o art. 4º, §1°, inciso II, do Provimento Conjunto TJ/PI n°11/2016, que regulamenta o PJe no âmbito do 1° grau de jurisdiçã
MANOEL EMÍDIO, 18 de outubro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000287-41.2016.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA FILHO, BARTOLOMEU PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
DESPACHO: Consultando- se os autos, verifico que as alegações finais apresentadas só fazem menção a um dos acusados, o Sr. Raimundo
Dias Oliveira, todavia, consta nos autos procuração ad judicia para os dois réus (fls. 60/61). Consigno que não consta informação de que o
Advogado constituído deixou de patrocinar a defesa em favor do acusado supramencionado. Dessa forma, intime-se o Advogado do Acusado
Bartolomeu Pereira deOliveira, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, Alegações Finais, advertindo-lhe que sua inércia implicará no
reconhecimento de abandono processual e consequente incidência da multa prevista no art. 265, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000032-88.2013.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA DELEGACIA REGIONAL DE CANTO DO BURITI- PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLICIO TAVARES DOS SANTOS
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
DESPACHO: Consultando-se os autos, verifica-se que até a presente data não foi apresentada resposta à acusação em favor do réu.
Compulsando os autos verifico que consta procuração conforme fl. 37, posto isso, intime-se o Advogado do Acusado, para apresentar, no prazo
de 05 (cinco) dias, resposta à acusação, advertindo-lhe que sua inércia implicará no reconhecimento de abandono processual e consequente
incidência da multa prevista no art. 265, do CPP. Caso o Advogado não seja mais patrono do réu, deverá comprovar nos autos a renuncia ao
mandato procuratório outorgado, com a devida comunicação ao seu cliente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000129-56.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 202



15.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1360585 

15.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1359403 

15.343. AVISO - 1ª VARA DE OEIRAS1360225 

15.344. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1359515 

15.345. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1359577 

Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Emita-se novo boleto para o pagamento das custas processuais. Intime-se o requerido, por seus procuradores, para que pague
as custas processuais totais no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa. Caso não haja pagamento das custas, adote-
se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000099-50.2018.8.18.0102
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ADALBERTO DA SILVA CLEMENTINO
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o autor, por seu procurador, para que apresente procuração do adquirente que consta no DUT do veículo.MARCOS PARENTE, 15 de
maio de 2019. BRENO BORGES BRASIL, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE-PI

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO
Rua 10 de julho, S/N, MATIAS OLÍMPIO-PI
PROCESSO Nº 0000152-09.2010.8.18.0103
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ré MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA SANTOS, a comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0000152-09.2010.8.18.0103, designada para o dia 30 de outubro de 2019, às 8h30min, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2019 (17/10/2019). Eu, ISAC NAVARRO
CARVALHO BORGES MARTINS, Analista Judicial, o digitei.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz de Direito da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000517-73.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: VALDEMAR VITORINO DE SOUSA, FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12077)
Intime-se, novamente, o advogado MAXWELL MARTINS DANTAS para apresentar a resposta à acusação do réu suso nominado, no prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de comunicação ao Conselho de Ética da OAB/PI, além daimposição de multa (art. 265 do CPP).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000221-47.2002.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA-PI
Advogado(s): ALINE NOGUEIRA BARROSO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8225), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952),
FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Requerido: ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifica-se que não há informações no feito do número do CNPJ/CPF do executado, vez que não possível a
realização de ordem de requisição de informações, pedido formulado à fl. 31. Desta feita, intime-se o exequente, por intermédio do seu advogado,
para no prazo de 05 (cinco) dias informar o CNPJ/CPF da parte executada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000091-32.2017.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): J A DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO SANTOS
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
DESPACHO: À exeqüente, por seu causídico, para se manifestar sobre a nomeação de bens à penhora, constante da petição encartada à fl. 40,
em 10 (dez) dias.
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15.346. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1359618 

15.347. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1359670 

15.348. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1360191 

15.349. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1360527 

15.350. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1360623 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000028-66.2001.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 34983)
Requerido: OLGA DE SOUSA AMORIM
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o banco requerente, por intermédio do seu representante legal para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar sobre a
petição acostada às fls. 53/58

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000969-54.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: E. G. DE P.
Advogado(s):
Réu: S. S. P.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc EUSTÁQUIO GOMES PINHO por intermédio da Defensoria Pública propôs AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS COM
PEDIDO LIMINAR contra SAMUEL SILVA PINHO, SARAH SILVA PINHO e SAMARA SILVA PINHO representados por sua genitora EDIONETE
DA SILVA SANTANA PINHO. Despacho proferido à fl. 37 dos autos, designando audiência de conciliação. Na referida audiência as partes
litigantes firmaram acordo no que concerne aos alimentos dos menores. (Termo de Audiência de Conciliação de fls. 43/44). Parecer ministerial (fl.
50). Brevemente relatados. Decido. Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos
previstos na legislação pertinente à matéria, HOMOLOGO, por sentença o acordo celebrado entre as partes, o qual passa a fazer parte integrante
do presente decisum, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e, por conseguinte, com fulcro no art. 487, III, ?b? do CPC, julgo extinta a
presente ação com resolução de mérito. Sem custas processuais, pelo benefício da justiça gratuita concedida na presente decisão. Após,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando baixa na Distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se. Cumpra com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 15 de julho de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca
de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000253-08.2009.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: MARIA FERREIRA LIMA
DESPACHO: Considerando que a parte exequente não impulsionava o processo há bastante tempo, desde de 14.02.2017 e fora oportunizado
prazo para a mesma promover o devido andamento da ação, sendo intimada pessoalmente e por intermédio do seu Advogado, assim, infere-se
que não há interesse no prosseguimento do feito. Ademais, como o processo em epígrafe se encontra com o status 'julgado' no sistema Themis
Web, determino que arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Cumpra com as formalidades legais. OEIRAS-PI, 16 de outubro de 2019
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000459-27.2006.8.18.0030
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: MARIA EDIMAR DIAS DE OLIVEIRA MOURA - ME
Advogado(s): GUSTAVO VIANA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 2245)
DESPACHO: Em face da SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO, designo para o dia 05 de novembro de 2019 às 11h30min, neste Fórum de
Justiça para realização de Audiência de Conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001269-55.2013.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOICE MARIA COSTA LEMOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
Requerido: FRANCISCO ALEXSANDRO PEREIRA DE LEMOS
Advogado(s): DANIELA AIRES RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 327353)
SENTENÇA: (...) Em lume ao exposto, e o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, com fulcro no art. 1.696 do Código Civil, no qual foi embasado o pedido, bem como de acordo com o parecer Ministerial
acostado às fls. 74/75, fixo em caráter definitivo os alimentos requeridos às fls. 02/06, no percentual de 20% (vinte por cento) dos rendimentos
líquidos do requerido, excetuados os descontos legais previstos, devendo incindir, contudo, sobre o pagamento das horas extras, com eficácia ex
tunc, (retroativo a data da citação), em favor da requerente JOICE MARIA COSTA LEMOS, a ser pago pelo suplicado FRANCISCO
ALEXSANDRO PEREIRA DE LEMOS, que deverão ser depositados na Conta Poupança 00023676-2, Agência 1383, Operação 013, Caixa
Económica Federal de titularidade da genitora da menor LUZIA MARIA DE JESUS COSTA , até o dia 30 de cada mês. Oficie-se a empresa
empregadora do requerido para proceder ao desconto da pensão alimentícia, e depósito na conta acima indicada, devendo o empregador ser
advertido que caso descumpra a determinação judicial, poderá incorrer nas penas do crime capitulado no art. 330 do Código Penal. Após o
trânsito em julgado do decisum, encaminhem-se os autos a Contadoria Judicial para atualizaçâo do valor das parcelas atrasadas. Sem custas e
emolumentos, pelo benefício da justiça gratuita concedido à fl. 13 dos autos. Publique-se, registre-se, e intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras, 18 de agosto de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2- Vara da Comarca de
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15.351. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360200 

15.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360220 

15.353. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360227 

15.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360239 

15.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360241 

15.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360243 

Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001516-95.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA MONICA PAIVA DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 11h50min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000518-69.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GORETE DE JESUS DIAS
Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTI BENEVIDES, OAB/PI sob nº 182-B, ISAAC PINHEIRO BENEVIDES '(OAB/PIAUÍ Nº
8352)
Réu: ROBSON PEDRO DA SILVA, CARLOS CEZAR DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): JULIANA SENHORAS DARCADIA CORSI (OAB/SÃO PAULO Nº 255173)
DESPACHO: Por concluída a fase instrutória intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem suas
alegações finais, devendo as partes, em querendo, e no mesmo prazo, se manifestarem sobre os documentos acrescidos às fls. 208 e 210.
Escoado o prazo assinalado, com ou sem manifestação das partes, venham os autos conclusos para sentença. PADRE MARCOS, 17 de outubro
de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI dias ? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001292-60.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 10h40min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000799-83.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 10h50min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000823-14.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 11h00min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000796-31.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 11h10min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.
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15.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360246 

15.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360261 

15.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360263 

15.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360276 

15.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360284 

15.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360288 

15.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360290 

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000815-37.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 11h20min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000830-06.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 11h30min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000831-88.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 11h40min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001214-66.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 09h00min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001242-34.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 09h10min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001425-05.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 09h20min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
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15.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360293 

15.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360294 

15.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360296 

15.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360299 

15.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360300 

15.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360303 

Processo nº 0001853-84.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 09h30min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001852-02.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 09h40min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001212-96.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 09h50min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001219-88.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 10h00min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001215-51.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 10h10min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001190-38.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 10h20min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001294-30.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
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15.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360437 

15.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360438 

15.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1360439 

15.373. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1359558 

15.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1359614 

Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2019 às 10h30min, neste fórum de justiça. Intimem-se as partes por
seus patronos via DJe. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000500-09.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
INTIMAÇÃO ALEGAÇÕES FINAIS (DESPACHO): Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominadas, INTIMADOS do despacho de
fls., dos autos, bem como para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar suas alegações finais, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) Com a
juntada dos documentos, intime-se as partes para alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias. Padre Marcos PI, 18 de outubro de 2019. Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima - Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001393-97.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO JOAQUIM DE LIMA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
INTIMAÇÃO ALEGAÇÕES FINAIS (DESPACHO): Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominadas, INTIMADOS do despacho de
fls., dos autos, bem como para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar suas alegações finais, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) Com a
juntada dos documentos, intime-se as partes para alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias. Padre Marcos PI, 18 de outubro de 2019. Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima - Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000138-07.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
INTIMAÇÃO ALEGAÇÕES FINAIS (DESPACHO): Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominadas, INTIMADOS do despacho de
fls., dos autos, bem como para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar suas alegações finais, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) Com a
juntada dos documentos, intime-se as partes para alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias. Padre Marcos PI, 18 de outubro de 2019. Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima - Analista Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0000455-65.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Processo nº 0000455-65.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º,VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declaro inexistente a relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 562005595), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a JOÃO FEITOSA DA SILVA,
CPF708.544.403-72, o valor de R$ R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte
autora o valor de R$ 6.197,84 (seis mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos), correspondentes à restituição em dobro do
valor dos descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 562005595.O valor indenizatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir desta data(Súmula 362 - STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação Condeno,
ainda, o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em consequência,
oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 562005595) da conta corrente
da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) porcada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC).Concedo à
parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º,
101º,102º.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
PALMEIRAIS, 4 de julho de 2019KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS
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15.375. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1359672 

15.376. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1360066 

15.377. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1360159 

15.378. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1360194 

Processo nº 0000147-29.2018.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: E. R. DA C.
Advogado(s): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10282), AFONSO AROLDO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: J. E.O S.
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE proposta por MARIA EDUARDA RODRIGUES DA COSTA,
brasieira, menor, representada por sua genitora EDILENE RODRIGUES DA COSTA, contra JOSÉ DUARTE SARAIVA, toos qualificados nos
autos.Fixo ponto controvertido a comprovação que o réu seja o pai bilogico da parte autora.Faculto as partes a realização do exame do
D.N.A.Designo a data de 06 de dezembro de 2019, às 10:00 horas, no Fórum Local desta Comarca, para que as partes compareçam para
procederem a coleta do material para realização do exame.Cada parte no dia acima designado deverá apresentar o comprovante bancário do
deposito da importância de R$ 120,00 (cento e vinte reais), em beneficio da Empresa BIOCHEMIE BIOTECNOLOGIA S/A, CNPJ N°
35.654.219/0001-96, BANCO DO BRASIL (001), AGÊNCIA - 2591-7, CONTA CORRENTE - 58202-6.Nomeio SANATIEL RIBEIRO DA CRUZ,
para servir como perito, a fim de proceder a coleta do material das partes.Cada parte deverá pagar ao nomeado a importância de R$ 25,00 (vinte
cinco reais), em especie, após a realização da coleta do material.Intimações necessárias.

Processo nº 0000415-25.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINALDA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403), MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B)
Réu: CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Vistos etc. Tratam os presentes autos DE AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES proposta por MARINALDA RAMOS DA SILVA,
brasileira, piauiense, lavradora, RG N° 709214/SSP-PI, CPF N° 350863353-53, domiciliada no conjunto Josefa Soares, bairro Serra Negra,
nesta Comarca, contra CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA, CNPJ N° 02.297.980/0010-52, Av. Deputado Paulo
Ferraz, n/ 1940-B, bairro Beira Rio, Teresina (PI), CN MOTOS - CONSECIONÁRIA HONDA NO PIAUÍ, com filial em Palmeirais (PI), rua dos
três poderes, nesta Comarca. Relata a parte autora que através da ré CN MOTOS adquiriu um consórcio relativo a uma moto POP-100,
marca Honda, através da primeira ré. Relata a parte autora que pagou a taxa de adesão e recebeu da primeira ré uma carta informando
da sua contemplação por sorteio do bem. Relata a parte autora que para receber o citado bem, efetuou um deposito da importância de
R$ 2.000,00 ( dois mil reais), em nome da primeira parte ré, ou seja, CIRO NOGUEIRA COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA. Relata a
parte autora que nunca recebeu a citada motocicleta e nem as partes rés devolveram a importância paga para a autora. Por fim,
requereu a parte autora que as partes rés fossem condenadas na devolução das importâncias recebidas da parte autora e fossem
condenadas a importância pecuniária por danos morais. As rés apresentaram contestação, conforme petição anexada aos autos,
oportunidade em que preliminarmente alegaram a ilegitimidade das mesmas no polo passivo da ação, informando que a parte autora
firmou contrato com o consórcio nacional honda e não com as contestantes. É o relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se que
a parte autora firmou contrato para adquirir o bem com o CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, como demonstra o documento de fls.
64 dos autos, junto na inicial pela parte autora. Verifica-se que a parte autora fez deposito bancário no valor de R$ 2.000,00 ( dois mil
reais), em conta bancária que tem como beneficiado o CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, conforme documento junto aos autos pela
própria parte autora. A parte autora não juntou nenhum documento para comprovar ter firmado contrato com as partes rés, o Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, tem ampla Jurisprudência no sentido, que os contratos formulados pelas mesmas deverão ser
cumprido por estas. Os autos não comprovam que as partes rés receberam alguma importância pecuniária da parte autora. Em razão
do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por entender a falta de pressupostos para
desenvolvimento válido do processo, que as partes rés são partes ilegítimas para figurarem no polo passivo da ação, o que faço nos
termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo
à base de 10 % do valor da causa. Sem custas. P . R . I . Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0002287-11.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALPEX LTDA
Advogado(s): MARIANA PIRES REBELO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5336)
Réu: CLARO CELULAR S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS
DEVIDAS:Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados:
R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35.O boleto poderá ser solicitado na Secretaria da 1ª Vara Cível ou através do e-mail:
sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.D

Processo nº 0003511-76.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: AURELIANO VIEIRA SOUSA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.O boleto poderá ser solicitado na Secretaria da 1ª Vara Cível ou através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0000269-71.2000.8.18.0031
Classe: Embargos
Embargante: P. V. P. SOCIEDADE ANONIMA, DAVID DE CARVALHO CORREIA JACOB, MARC THEOPHILE JACOB, CARLOS ALBERTO
TELES DE SOUSA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444), CARMEM LOBO
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15.379. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1360197 

15.380. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1360383 

15.381. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1360484 

15.382. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1360521 

15.383. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1360611 

15.384. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359484 

15.385. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359510 

BESSA(OAB/PIAUÍ Nº 152-B)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35. O boleto poderá ser solicitado através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0000015-93.2003.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): RAIMUNDO RAMOS DE CASTRO, MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.O boleto poderá ser solicitado na Secretaria da 1ª Vara Cível ou através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0000484-22.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuaus, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.O boleto poderá
ser solicitado na Secretaria da 1ª Vara Cível ou através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0003021-59.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ELIANALIA VALDIVINO DOS SANTOS
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.O boleto poderá ser solicitado na Secretaria da 1ª Vara Cível ou através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0000590-47.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): ROSANGELA DE CASTRO CARVALHO(OAB/SÃO PAULO Nº 104920)
Requerido: ALINE DE FATIMA FERREIRA CARVALHO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.O boleto poderá ser solicitado na Secretaria da 1ª Vara Cível ou através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0003571-25.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MÁRCIA CRONEMBERGER DIAS SANTOS - EPP
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº /4385)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A, MENDES MOTTA REPRESENTAÇÕES E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.O boleto poderá ser
solicitado na Secretaria da 1ª Vara Cível ou através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0004155-19.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA BARROS, DANIEL ARAUJO DA ROCHA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), LEONARDO FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5837)
(...) EX POSITIS INDEFIRO os presentes Embargos, e conseqüentemente NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração apresentados pelo
embargante.

PROCESSO Nº: 0001332-24.2006.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA CARDOSO, FABIO KELVIN SIQUEIRA DA SILVA
Advogado: ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER - oab 205/97b
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15.386. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359520 

15.387. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359805 

15.388. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1360213 

15.389. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1360272 

15.390. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1360319 

15.391. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1359408 

Vítima: LUIS CARLOS ARAGAO LOPES
SENTENÇA
Cuida-se de ação penal instaurada em face de DANIEL DA CONCEIÇÃO LOPES, WAGNER BRITO FÉLIX, JOÃO PAULO PORTELA DOS
SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA CARDOSO, FRANCISCO EMANUELK RIBEIRO MAIA e FABIO KELVIN SIQUEIRA DA
SILVA, como incurso no crime previsto no art. 155, §4º, IV; c/c art. 29, ambos do CPB... Nesse contexto fático-jurídico, não resta outra saída ao
Estado-Juiz senão declarar, por sentença, a extinção da punibilidade da conduta imputada aos supostos infratores FÁBIO KELVIN SIQUEIRA DA
SILVA e FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA CARDOSO, ante o reconhecimento da prescrição, a teor dos arts. 107, IV, 109, III; c/c art. 115,
todos do CP. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade dos supostos infratores FÁBIO KELVIN SIQUEIRA DA SILVA e FRANCISCO DAS
CHAGAS DE SOUSA CARDOSO.
PARNAÍBA, 17 de outubro de 2019
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000477-88.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA
Advogado(s):
Réu: FABIO AUGUSTO FONSECA ROCHA
Advogado(s): JOSE GONCALVES DOS SANTOS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 9272)
Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia , na sala de audiências da03 de Dezembro de
2019 às 09:00 horas1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI;
Requisite-se o acusado (PRESO) FABIO AUGUSTO FONSECA ROCHA, a vítima, as testemunhas de acusação e defesa, bem como o DR.
JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS OAB/DF 9272;

Processo nº 0000741-08.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA
Réu: MARIA ALCIONEIDE ROCHA DE SOUSA, DANILO SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) EX POSITIS, julgo em parte PROCEDENTE a denúncia para julgar IMPROCEDENTE a ação penal para ABSOLVER o acusada MARIA
ALCIONEIDE ROCHA DE SOUSA das imputações que lhe foram feitas, da prática do delito capitulado no artigo 157, § 2º, II do Código Penal e
CONDENAR o acusado DANILO SOUSA NASCIMENTO de alcunha "PEZÃO" nas penas do artigo 157, § 2º, II do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002336-13.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: LEANDRO DE ARRUDA BRITO
Advogado(s): LARISSA LIMA LINHARES(OAB/CEARÁ Nº 30848)
DESPACHO:
Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 05 de Março de 2020 às 10:30 horas , na sala
de audiências da 1ªVara Criminal, no Fórum Dês Salmon Lustosa, nesta cidade;
Intimem-se o acusado , LEANDRO DE ARRUDA BRITO, A arroladas pela acusação e defesa, bem como o advogados constituídos

Processo nº 0004886-15.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: 1º DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Réu: MAURICIO NASCIMENTO DA CUNHA, JHONYSTON CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), ANTONIO
CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171), RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254), RENE DA ROCHA
ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9998)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 203 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
De ordem da MM Juíza de Direito da 1° Vara Criminal de Parnaíba Dra. Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, pelo presente intimo os
advogados das partes acusadas para que no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo
de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000338-39.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Réu: CLEVERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), LANNA SOUSA DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 17462)
DESPACHO: Ficando a audiência redesignada para o dia 07/11/2019 às 08:30 horas.

Processo nº 0001544-74.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
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15.392. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1359493 

15.393. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1359852 

15.394. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1360491 

15.395. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1360493 

15.396. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359297 

Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DA SILVA ARAUJO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. PARNAÍBA, 17 de outubro de 2019 BRUNO
MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

Processo nº 0000098-90.1995.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. PARNAÍBA, 17 de outubro de 2019 BRUNO MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

Processo nº 0003173-44.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLENIZIA LOUZEIRO JACOBINA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO Intime-se a autora por seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre as petições de fls. 174/175.
PARNAÍBA, 17 de outubro de 2019 HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002044-48.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE NELSON DE CARVALHO PIRES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Requerido: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BAIXO PARNAIBA - DELTA
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. PARNAÍBA, 18 de outubro de 2019 BRUNO
MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

Processo nº 0002044-48.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE NELSON DE CARVALHO PIRES
Advogado(s):
Requerido: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BAIXO PARNAIBA - DELTA
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. PARNAÍBA, 18 de outubro de 2019 BRUNO MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000401-98.2018.8.18.0031
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: 1ª DELEGACIA REGIONAL DA POLICIA CIVIL - PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Requerido: K. C. D. S. M., C. W. M.
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110), IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 7450), OSMAR
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15.397. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359316 

15.398. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359318 

15.399. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359421 

15.400. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359443 

15.401. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359506 

15.402. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1359676 

MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, intima os advogados acima qualificados para que fiquem cientes da
Decisão, de fls.281/282, cuja síntese segue " Ante o exposto INDEFIRO o pedido de restituição do veículo apreendido, uma vez que não
comprovado que o bem apreendido pertence a EMERSON RODRIGUES LIRA. Sendo assim, havendo dúvida de quem seja o real proprietário do
bem apreendido, as partes devem ser remetidas ao juízo cível, permanecendo o bem no local onde se encontra depositado, nos termos do §4°,
do art. 120 do CPP." Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edital nesta data de 17 de outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001338-31.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCELO MACHADO DOS SANTOS, RAFAEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 06 de NOVEMBRO de 2019, às 11:15 horas, nos autos acima epigrafados. Aos
17.10.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº
029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000620-97.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSE ALEXANDRE SOUZA ARAUJO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o senhor advogado acima qualificado para que fique ciente da
sentença exarada no processo supra, às fls. 112v, cuja síntese segue "... em razão do advento da prescrição, DECLARO EXTINTA A
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO em prol do acusado JOSÉ ALEXANDRE SOUZA ARAÚJO. Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o
presente edital nesta data de 17 de outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003319-90.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ NETO MARQUES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado acima qualificado para que apresente manifestação a
respeito do ofício nº 0941/19, que informou a impossibilidade de localizar o laudo definitivo da droga apreendida, conforme Despacho retro. Eu,
Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edeital nesta data de 17 de outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003024-09.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: VANESSA DO NASCIMENTO SANTOS, MAICON PASCOAL DE SOUZA, AIRTON DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): FÁBIO DANILO BRITO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17879), ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FÁBIO DANILO BRITO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17879), ANA CAROLYNE
FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808), para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 07 de novembro
de 2019, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 17.10.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e
subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000627-69.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA
Advogado(s):
Indiciado: ITALO BRUNO DA SILVA
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
DESPACHO: INTIMAR a advogada acima identificada do seguinte Despacho: "Chamo o feito à ordem, para reconhecer erro material constante
na terceira fase da dosimetria da pena, devendo ser considerado a pena em 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 04 (quatro) dias, ficando intacta os
demais termos da sentença. Intimem-se. Cumpra-se. PARNAÍBA, 15 de outubro de 2019."
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15.403. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1360029 

15.404. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1360245 

15.405. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1360413 

15.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1359321 

15.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1359362 

15.408. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360274 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003269-59.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: LEONARDO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI, intima o advogado: Dr. FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516),
da sentença prolatada às fls. 69/74, em que se destaca: " Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE pretensão punitiva estatal e para tanto
CONDENO o réu LEONARDO DOS SANTOS COSTA como incurso nas penas do art. 16, caput, da Lei 10.826/03". PARNAÍBA ? PI, 17 de
outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002572-82.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GILENO SILVA DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA a senhora advogada Dr. Laís Vilar Feitosa, OAB/PI 18469, para
que apresente alegações finais no processo supra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente
edital nesta data de 18 de outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002879-16.2017.8.18.0031
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: K. S. M.
Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546), BRUNNA VASCONCELOS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 14204)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado supracitado, para que apresente defesa prévia no
processo em epígrafe, no prazo legal. Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, digitei o presente edital nesta data 18 de Outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001370-65.2008.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUCIANO DE ALMEIDA
Advogado(s): Dr. Dulcimar Mendes Gonzalez, OAB/PI n° 2543.
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogados supracitado, para que apresentem alegações finais
no processo em epígrafe, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, digitei o presente edital nesta data 18 de
Outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000131-38.2019.8.18.0064
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANDERSON RODRIGUES, CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES
Advogado: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
DESPACHO: Recebo o recurso de apelação interposto em seus efeitos legais, uma vez que próprio, tempestivo e porque preenche os demais
requisitos de admissibilidade. Intime-se o apelante para, no prazo legal, apresentar as razões recursais. Paulistana/PI, 10 de outubro de 2019.
Luciana Claudia Medeiros de Souza, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000636-05.2014.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: EDICARLOS DE SOUSA RODRIGUES
Advogado: PRISCILA POEGERE RODRIGUES DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 24396)
Interditando: GEMINIANA RAQUELINA COELHO
Advogado: DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para apresentar contestação no prazo legal. Eu, Sandro Henrique Reis de Sousa, Escrivão Judicial, fiz digitar.
Paulistana/PI, 17 de outubro de 2019.

Processo nº 0000666-69.2016.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ OSVALDO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Tendo em vista a necessidade de uso da data da audiência anteriormente designada para agendamente de Sessão do Tribunal de Júri,
redesigno a mesma para o dia 18/12/2019, às 13:30min. Expedientes necessários.
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15.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360281 

15.410. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360283 

15.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360287 

15.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360295 

15.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360297 

15.414. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360360 

15.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360404 

Processo nº 0000555-51.2017.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: ABMÁRIO DOS SANTOS CRUZ
Advogado(s): DANIEL DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13952)
Tendo em vista a necessidade de uso da data da audiência anteriormente designada para agendamente de Sessão do Tribunal de Júri,
redesigno a mesma para o dia 18/12/2019, às 12:30min. Expedientes necessários.

Processo nº 0000326-67.2012.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: ADELAIDO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): RONNIELIO JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7543)
Tendo em vista a necessidade de uso da data da audiência anteriormente designada para agendamente de Sessão do Tribunal de Júri,
redesigno a mesma para o dia 18/12/2019, às 11:30min. Expedientes necessários.

Processo nº 0000326-62.2015.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: MIKAELY RODRIGUES DE SOUSA, LEOCARLOS DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Tendo em vista a necessidade de uso da data da audiência anteriormente designada para agendamente de Sessão do Tribunal de Júri,
redesigno a mesma para o dia 18/12/2019, às 10:30min. Expedientes necessários.

Processo nº 0000579-79.2017.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: MARINALDO MOISÉS DA CRUZ
Advogado(s): DANIEL DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13952)
Tendo em vista a necessidade de uso da data da audiência anteriormente designada para agendamente de Sessão do Tribunal de Júri,
redesigno a mesma para o dia 18/12/2019, às 09:30min. Expedientes necessários.

Processo nº 0000095-79.2008.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO PASCOAL DA SILVA
Advogado(s): CLEUTO ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
Tendo em vista a necessidade de uso da data da audiência anteriormente designada para agendamente de Sessão do Tribunal de Júri,
redesigno a mesma para o dia 18/12/2019, às 08:30min. Expedientes necessários

Processo nº 0000587-90.2016.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: DAMIÃO APRÍGIO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799), ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13934)
Requerido: HELENO DAMIÃO DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, objetivando regularizar situação de fato já existente,devidamente comprovada, em consonância com o parecer do Ministério
Público, julgo procedente o pedido inicial e assim concedo ao requerente DAMIÃO APRÍGIO DA SILVA aguarda da menor Suelene do
Nascimento Silva, o que faço com esteio no art. 33 e seguintes da Lei nº 8.069/90, julgando extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC.Torno, pois, definitiva a tutela provisória outrora deferida. Lavre-se o competente termo de compromisso a que
alude o artigo 32 do ECA. Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Após, certificado o trânsito em
julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0000093-65.2015.8.18.0064
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE LOURDES COELHO DAMASCENO
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Inventariado: JOSÉ RODRIGUES COELHO
Advogado(s):
Intime-se pessoalmente o inventariante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos: a) Certidões negativas da União, Estado e Município,
atualizadas, relativos aos bens do espólio e suas rendas; b) Quitação do imposto de transmissão causa mortis (ITCMD). Após, voltem-me
conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se.
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15.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360414 

15.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360596 

15.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360598 

15.419. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360601 

15.420. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1360602 

15.421. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1359333 

15.422. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1359365 

Processo nº 0000455-96.2017.8.18.0064
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSEFA DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918)
Retificado: JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias se manifestar sobre a resposta do cartório, constante às fls. 61 dos autos.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000221-46.2019.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES-PI, AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI,
JUNIOR GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI, FRANCISCO CARVALHO DE SOUSA, VULGO CHICO DE BENA
Advogado(s):
DESIGNO audiência para o dia 26 / 11 / 2019 às 10:50 horas, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre
a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ. Expedientes necessários..

Processo nº 0000222-31.2019.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES-PI, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI,
GENIVALDO DA SILVA NERY
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI, MARLAN JOÃO DE SOUSA
Advogado(s):
DESIGNO audiência para o dia 26 / 11 / 2019 às 11:10 horas, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre
a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ. Expedientes necessários.

Processo nº 0000224-98.2019.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI -
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI, JOSÉ VALDERLI BUSSONS DA SILVA
Advogado(s):
DESIGNO audiência para o dia 26 / 11 / 2019 às 11:30 horas, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre
a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ. Expedientes necessários.

Processo nº 0000218-91.2019.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PETROLINA-PE, MINISTÉRIO PÚBLICO, EDMILSON SOUSA MOURA AGUIAR
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI, JABSON CARLOS RODRIGUES VIANA
Advogado(s):
DESIGNO audiência para o dia 26 / 11 / 2019 às 10:30 horas, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre
a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ. Expedientes necessários.

Processo nº 0000037-80.2008.8.18.0095
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS-PI
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
(...) FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente
cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000270-24.1998.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANISCA SILVA DE ARAÚJO, MARIA GUADALUPE DA SILVA CHAGAS ARAÚJO, MARIA ENIDES SILVA SOUSA, RAIMUNDA
ALILA SILVA DAS CHAGAS ARAÚJO, EVA SILVA DAS CHAGAS SANTOS, ABIMAEL SILVA DAS CHAGAS
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 1844)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777-), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155)
(...) FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
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15.423. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1359370 

15.424. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1359422 

15.425. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1359430 

15.426. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1360557 

15.427. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359301 

15.428. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359302 

conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000321-64.2000.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): MARIA ANTONIA NUNES
Advogado(s):
(...) FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000543-71.1996.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENAD PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): JOAO MARCELLO MADEIRA DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8116)
Executado(a): SAMBAIBA VEICULOS LIMITADA
(...) FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente
cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000518-87.1998.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): JOAO MARCELLO MADEIRA DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8116)
Executado(a): JOSÉ BERTINO DE VASCONCELOS FILHO
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000097-48.2011.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO EVERALDO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: . . .. INTIMA-SE O REQUERENTE, POR SEU ADVOGADO, PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, TENDO EM VISTA O
TÉRMINO DO PRAZO DE SUSPENSÃO

Processo nº 0001850-59.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): S B DA SILVA COMERCIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0002399-11.2012.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): IANA DA AMAZONIA INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 217



15.429. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359303 

15.430. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359304 

15.431. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359305 

15.432. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359306 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0002279-31.2013.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): MARCONI CORDEIRO DIAS ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000648-23.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALÉRIA LEAL DA SILVA
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO FERREIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16125), JACIARA BATISTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12016)
Réu: ANA CAROLINA MUNIZ BRITO, HOSPITAL SÃO MARCOS
Advogado(s): STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025), PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
7937), PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000116-69.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Executado(a): CLAÚDIO CÉSAR COELHO ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000101-12.2013.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: PEDRO JOSÉ DA ROCHA
Advogado(s): ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230-B), ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230)
Réu:
Advogado(s):
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15.433. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359307 

15.434. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359308 

15.435. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359349 

15.436. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359350 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000482-40.2001.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ANTÔNIA ABREU - ME, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088),
JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901), BERNARDO
ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000322-83.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): JOAQUIM SÁTIRO DE ARAÚJO FILHO - ME
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000713-13.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): W A DE SOUSA RODRIGUES (MADE FERRO), WALLACY ARACIL DE SOUSA RODRIGUES, MARIA JANIELSA CONCEIÇÃO
DE JESUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001844-52.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
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15.437. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359351 

15.438. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359352 

15.439. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359353 

15.440. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359354 

Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): L. PINHEIRO NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001175-67.2014.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), LEVI MARTINS DE MELO TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10768), TIAGO
LIMA IGLESIAS CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 9179), FÁTIMA SOARES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4189), MAYCON JOAO DE ABREU
LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Executado(a): CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES E EMPLACADORA PICOENSE LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001851-44.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LABORFILMS SERVIÇOS FOTOGRAFICOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002966-03.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): JOSÉ DA SILVA COUTINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002518-98.2014.8.18.0032
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15.441. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359355 

15.442. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359356 

15.443. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359450 

15.444. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359451 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Executado(a): EDIVAN ANTÔNIO GONÇALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003211-82.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): MARCOS E MARCOS LTDA, JOÃO DE DEUS MARCOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001140-73.2015.8.18.0032
Classe: Imissão na Posse
Requerente: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s):  FRANCISCO ALEXANDRE MACEDO ARRAIS(OAB/CEARÁ Nº 13149), LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE
HOLLANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 158908)
Requerido: MARIA VILANIR BARROS DE OLIVEIRA, JOSÉ OLEGÁRIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000978-20.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): BG INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES E ESTOFADOS LTDA
Advogado(s): ANDREZA ALEXANDRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4219)
CERTIDÃO
Certifico a conclusão da virtualização dos presentes autos, que tramitava no Sistema Themis Web e que passará a tramitar exclusivamente no
Sistema Judicial Eletrônico - Pje, Nos termos do Provimento Nº. 17 de 24 de outubro de 2018. e nº 04/2019 de 21 de fevereiro de 2019 e da
portaria nº 868/2019 publicada em 12 de março de 2019 da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí.
Certifico ainda que a presente Certidão não servirá para contagem de prazo processual em curso, sendo somente para informação acerca da
conclusão da virtualização.
O referido é verdade e dou fé.
Picos,16 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAUJO
Analista Judicial ? Portaria da Corregedoria

Processo nº 0000067-03.2014.8.18.0032

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 221



15.445. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359452 

15.446. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359453 

15.447. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359454 

15.448. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359455 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Executado(a): SP DE AGUIAR E CIA LTDA., ANIETH LEAL DE CARVALHO AGUIAR, SAMUEL PONTES DE AGUIAR
Advogado(s):
CERTIDÃO
Certifico a conclusão da virtualização dos presentes autos, que tramitava no Sistema Themis Web e que passará a tramitar exclusivamente no
Sistema Judicial Eletrônico - Pje, Nos termos do Provimento Nº. 17 de 24 de outubro de 2018. e nº 04/2019 de 21 de fevereiro de 2019 e da
portaria nº 868/2019 publicada em 12 de março de 2019 da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí.
Certifico ainda que a presente Certidão não servirá para contagem de prazo processual em curso, sendo somente para informação acerca da
conclusão da virtualização.
O referido é verdade e dou fé.
Picos,16 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAUJO
Analista Judicial ? Portaria da Corregedoria

Processo nº 0000189-77.2016.8.18.0086
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), ANA CRISTINA
CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): FRANCISCO DE SOUSA MOURA - ME
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
CERTIDÃO
Certifico a conclusão da virtualização dos presentes autos, que tramitava no Sistema Themis Web e que passará a tramitar exclusivamente no
Sistema Judicial Eletrônico - Pje, Nos termos do Provimento Nº. 17 de 24 de outubro de 2018. e nº 04/2019 de 21 de fevereiro de 2019 e da
portaria nº 868/2019 publicada em 12 de março de 2019 da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí.
Certifico ainda que a presente Certidão não servirá para contagem de prazo processual em curso, sendo somente para informação acerca da
conclusão da virtualização.
O referido é verdade e dou fé.
Picos,16 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAUJO
Analista Judicial ? Portaria da Corregedoria

Processo nº 0000961-42.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINHA DE SOUSA GRANJA
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
CERTIDÃO
Certifico a conclusão da virtualização dos presentes autos, que tramitava no Sistema Themis Web e que passará a tramitar exclusivamente no
Sistema Judicial Eletrônico - Pje, Nos termos do Provimento Nº. 17 de 24 de outubro de 2018. e nº 04/2019 de 21 de fevereiro de 2019 e da
portaria nº 868/2019 publicada em 12 de março de 2019 da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí.
Certifico ainda que a presente Certidão não servirá para contagem de prazo processual em curso, sendo somente para informação acerca da
conclusão da virtualização.
O referido é verdade e dou fé.
Picos,16 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAUJO
Analista Judicial ? Portaria da Corregedoria

Processo nº 0000186-03.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, ANA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS-PI
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
CERTIDÃO
Certifico a conclusão da virtualização dos presentes autos, que tramitava no Sistema Themis Web e que passará a tramitar exclusivamente no
Sistema Judicial Eletrônico - Pje, Nos termos do Provimento Nº. 17 de 24 de outubro de 2018. e nº 04/2019 de 21 de fevereiro de 2019 e da
portaria nº 868/2019 publicada em 12 de março de 2019 da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí.
Certifico ainda que a presente Certidão não servirá para contagem de prazo processual em curso, sendo somente para informação acerca da
conclusão da virtualização.
O referido é verdade e dou fé.
Picos,16 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAUJO
Analista Judicial ? Portaria da Corregedoria

Processo nº 0000767-03.2019.8.18.0032
Classe: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
Autor: COFERRAGEM-COMÉRCIO DE FERRAGEM REPRESENTAÇÃO EM GERAL LTDA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
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15.449. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359456 

15.450. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359588 

15.451. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359589 

15.452. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359590 

Réu: BORGES LEAL & CIA LTDA
Advogado(s):
CERTIDÃO
Certifico a conclusão da virtualização dos presentes autos, que tramitava no Sistema Themis Web e que passará a tramitar exclusivamente no
Sistema Judicial Eletrônico - Pje, Nos termos do Provimento Nº. 17 de 24 de outubro de 2018. e nº 04/2019 de 21 de fevereiro de 2019 e da
portaria nº 868/2019 publicada em 12 de março de 2019 da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí.
Certifico ainda que a presente Certidão não servirá para contagem de prazo processual em curso, sendo somente para informação acerca da
conclusão da virtualização.
O referido é verdade e dou fé.
Picos,16 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAUJO
Analista Judicial ? Portaria da Corregedoria

Processo nº 0000013-77.1990.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COFERRAGEM - OMÉRCIO DE FERRAGEM REPRESENTAÇÕES EM GERAL LTDA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Executado(a): BORGES LEAL $ CIA LTDA
Advogado(s): JOSE OSVALDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 86-A), ELI BORGES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 63-B)
CERTIDÃO
Certifico a conclusão da virtualização dos presentes autos, que tramitava no Sistema Themis Web e que passará a tramitar exclusivamente no
Sistema Judicial Eletrônico - Pje, Nos termos do Provimento Nº. 17 de 24 de outubro de 2018. e nº 04/2019 de 21 de fevereiro de 2019 e da
portaria nº 868/2019 publicada em 12 de março de 2019 da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí.
Certifico ainda que a presente Certidão não servirá para contagem de prazo processual em curso, sendo somente para informação acerca da
conclusão da virtualização.
O referido é verdade e dou fé.
Picos,16 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAUJO
Analista Judicial ? Portaria da Corregedoria

Processo nº 0001847-07.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): JOSE MOURA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000523-79.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ANA MARIA CONCEIÇÃO SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: MARIA IVONILDA TEIXEIRA - DIRETORA DO CENTRO EDUCACIONAL MARIA GIL MEDEIROS DE EDUCAÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001222-70.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NUNES ROSA
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877), RAYSSA RUFINO GOMES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 13675)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
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15.453. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359601 

15.454. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359602 

15.455. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359603 

15.456. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359604 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000119-62.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: VALDETE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0001225-25.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NUNES ROSA
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877), RAYSSA RUFINO GOMES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 13675)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0001433-09.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ SOARES AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0002011-69.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), JARDEL DE SA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14016), JOSE REGO LEAL
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13951), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: EVANGELISTA JONAS DA SILVA ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.457. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359698 

15.458. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359727 

15.459. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359728 

15.460. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359729 

Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000549-24.2009.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES DE SOUSA, MICHELLY SILVA DE ARAÚJO
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0002316-53.2016.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: F. MORAIS & CIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002736-58.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA ZÉLIA RODRIGUES MARCOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002030-41.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILDEVAN MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Réu: YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.461. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359743 

15.462. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359744 

15.463. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359745 

15.464. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359746 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002171-70.2011.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Réu: O D RIBEIRO, ONOFRE DONIXETE RIBEIRO, MARIA EDILENE RAMOS DA LUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002800-10.2012.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Executado(a): ROBSON NEY FLORES CANUTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002969-55.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CHEILA MARIA DE LIMA BARROS SANTOS MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002961-78.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MEDVIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.465. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359747 

15.466. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359748 

15.467. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359790 

15.468. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359791 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000864-13.2013.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): ALBERTO BRANCO JÚNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 86475)
Réu: DEZUITA MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002801-92.2012.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Executado(a): ROSA APARECIDA MARCHESANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0002549-21.2014.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): SALOMAR FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001829-83.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): GERMINA E LINDAURA LTDA - ME
Advogado(s): ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), FRANCISCO IGOR CHAVES FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16599)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.469. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359792 

15.470. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359793 

15.471. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359795 

15.472. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359796 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003037-73.2014.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Executado(a): GENECY FERREIRA LUZ ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002439-56.2013.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): R T DA SILVA COMERCIO MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002675-71.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s): CARINA OLIVEIRA LEAL(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 200320), LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA(OAB/SÃO PAULO
Nº 158908)
Réu: ESPÓLIO DE HELENA MARIA DE JESUS DA SILVA - REPRESENTADA POR JOSE FELICIANO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0001548-69.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COMPANIA DE FIAÇÃO E TECIDOS AFFONSO ALVES PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278), HELTON PARREIRAS DE MORAES(OAB/MINAS GERAIS Nº 81585 )
Réu: ALBERTINA BERNARDES DE LIMA, MANUEL BERNARDES DE LIMA FILHO
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493), OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
3245), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.473. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359797 

15.474. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359798 

15.475. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359799 

15.476. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359875 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0003482-23.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA DE MOURA SOUSA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO PIAUÍ - PI, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568), PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13866)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000449-35.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAMIÃO ALVES DA COSTA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0002769-48.2016.8.18.0032
Classe: Imissão na Posse
Requerente: SANCLAIR SANT'ANA TORRES, JAIR PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FLAVIA MARCELLE RODRIGUES PENA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 39556)
Requerido: CÉLIO DA LUZ REIS
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 17 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000001-41.2003.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO FEITOZA
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 26300-B)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.477. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359876 

15.478. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359877 

15.479. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359878 

15.480. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359879 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000167-22.1995.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PIAUÍ Nº 9812), LUIS BEZERRA DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2),
NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): OSVALDO LIMA SANTOS, ANTÔNIO BEZERRA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000632-93.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDRÉ ALBERTO DE SOUSA, MAURIVAN ALVES DE SOUSA, MAURÍCIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Réu: JÚLIA ARAÚJO DE CARVALHO, HÉLIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000584-03.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINALDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LOURISA PEREIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13313), GEORGE NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2261), JOSE EULALIO
MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13462)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000590-20.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Executado(a): URBANO LEAL NETO PROMED PROD M HOSP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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15.481. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359901 

15.482. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359994 

15.483. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359995 

15.484. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359997 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0001633-16.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: GUARIBAS VEICULOS LTDA.
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PICOS/PI
Advogado(s): ALEKSSANDRO SOUZA LIBERIO(OAB/PIAUÍ Nº 9689), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001530-48.2012.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DENISE DE SOUSA ARAUJO TEIXEIRA
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352)
Réu: COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO DO PROJOVEM URBANO-OSCARINA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001547-79.2015.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: JÚLIO CÉSAR SIMÕES DE ALENCAR, JÚLIO CÉSAR SIMÕES DE ALENCAR-ME
Advogado(s): ELESBÃO FORTALEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 1164)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001302-88.2003.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355/92)
Executado(a): JÚLIO CÉSAR SIMÕES DE ALENCAR-ME, JÚLIO CÉSAR SIMÕES DE ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 231



15.485. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1359998 

15.486. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360000 

15.487. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360002 

15.488. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360004 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003580-08.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSE MENEZES
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12400), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003445-93.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LÚCIA DE FÁTIMA FORTALEZA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PICOS/PI - JOSÉ VENÂNCIO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): BRUNNO ALVES LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 11411)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002320-27.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: MARCOS JOSE DOS SANTOS MONTEIRO, EDIVAL DE ARAUJO MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001129-78.2014.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Executado(a): LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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15.489. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360113 

15.490. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360114 

15.491. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360115 

15.492. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360116 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000894-58.2007.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ ANTÔNIO TORRES DE SÁ URTIGA, ONEVALDO TORRES DE SÁ
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735), FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PIAUÍ Nº 9812), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº
9813), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000065-33.2014.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: NUBIA JOSEFA DA ROCHA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO MONSENHOR HIPÓLITO - ANA TEREZA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0001202-55.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): FRANCISCO JACÓ FERREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0001199-03.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PAIUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): PIMENTA E ALBUQUERQUE LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.493. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360195 

15.494. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360229 

15.495. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360230 

15.496. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360231 

Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000336-67.1999.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA FILHO
Advogado(s): EDUARDO MARTINS DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 11090), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
Executado(a): JOSE CARNEIRO TELES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0001779-28.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GUERRA S. A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
Advogado(s): KARINE DE BACCO GEREMIA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 92961)
Executado(a): POSTO JUNCO TRANSPORTES LTDA ME, TONY JACKSON LEAL CORTEZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000544-94.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCIDES FRANCISCO TEIXEIRA
Advogado(s): CAROLLINE PORTELA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4531)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000660-66.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DE FRANÇA LIMA
Advogado(s): ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13934)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
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15.497. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360232 

15.498. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360233 

15.499. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360234 

15.500. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360235 

KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000600-25.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVANILSON JOSE DA SILVA
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0003292-31.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): JOSÉ ALAN DA SILVA MOURA-ME, JOSÉ ALAN DA SILVA MOURA, ALANE NAIAURIA ALENCAR FREIRE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000651-31.2018.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: MARYELLE DOS SANTOS MOREIRA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0001582-44.2012.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): MARYELLE DOS SANTOS MOREIRA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
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15.501. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360236 

15.502. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360237 

15.503. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360457 

15.504. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360458 

KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000160-61.2015.8.18.0086
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIANE CARVALHO DA ROCHA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Executado(a): FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000065-04.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA MARIA DE LIMA SOUSA, DIEGO ROBERTO DE SOUSA LIMA, EDUARDA DE SOUSA LIMA ARRAIS
Advogado(s): GERMANO PAZ SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5597)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL, BB CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0001400-48.2018.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
Réu: ANTÔNIA DE MOURA ARAÚJO
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0003210-29.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTÔNIA DE MOURA ARAÚJO
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), TAMARA NUNES PINHEIRO
(OAB/PIAUÍ Nº 17856)
Executado(a): MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.505. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1360459 

15.506. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1359714 

15.507. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1360492 

15.508. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1359906 

15.509. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1359920 

15.510. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1359976 

PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0001447-27.2015.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: EDSON FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 18 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000010-34.2004.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: CRISTINO ACILINO TEIXEIRA
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
Inventariado: MARIA ANTONIA DE MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o inventariante para comparecer em secretaria e buscar a CARTA DE ADJUDICAÇÃO, deferida nos presentes
autos já transitado em julgado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001398-93.2009.8.18.0032
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA BORGES LEAL RODRIGUES
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Requerido: MARIA DOS REMÉDIOS GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para DECRETAR A CURATELA da requerida Maria dos
Remédios Gonçalves da Silva, quanto aos atos da vida civil, no que se refere aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial, para os quais está incapacitada, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, e nos termos do artigo 84, §1.º da Lei n.º
13.146/2015, dando-lhe curador na pessoa da senhora Maria Borges Leal Rodrigues, sua irmã. Em recorrência do encargo, deverá representa -
la nos atos relacionados aos seus direitos civis.
A curadora deverá assinar o respectivo Termo de Compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, para bem e fielmente cumprir o encargo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001634-98.2016.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Requerido: LEYLA RAQUEL PEREIRA DE SOUSA, MAYLSON NATANAEL SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
DESPACHO: Intime-se a defesa de MAILSON NATANAEL DO NASCIMENTO para apresentar suas alegações finais, nos moldes do art. 193, §
1º do ECA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000714-90.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: CLÁUDIO ROBERTO DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
SENTENÇA: Em razão disso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CLÁUDIO ROBERTO DE SOUSA relativa à conduta criminosa
definida pelo art. 16, inciso IV, da Lei 10.826/03, nos termos do art. 3º e 61, do Código de Processo Penal, por ter cumprido integralmente a
proposta de Acordo de Não-Persecução Penal. Dê-se baixa e arquivem-se os autos. P. R. I. PICOS, 9 de setembro de 2019. FABRÍCIO PAULO
CYSNE DE NOVAES. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS.

Processo nº 0001241-76.2016.8.18.0032

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 237



15.511. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1360030 

15.512. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1360185 

15.513. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1360186 

15.514. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1360209 

15.515. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1360216 

15.516. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1360516 

Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Requerido: DANIEL LUCIANO DE MOURA SOUSA, GABRIEL LUCAS DE MOURA, DANILO DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): FABIANO ANTONIO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13460), RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 11252)
Diante do exposto, com fulcro no art. 110 c/c o art. 109, inciso VI e 115, todos do CPB, julgo extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão
retroativa da pena aplicada aos representados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. PICOS, 17 de outubro
de 2019 SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002684-62.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Réu: CARLOS NORBERTO DA SILVA
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
DECISÃO: [...] Isto posto, nos termos do art. 91, do Código Penal c/c o art. 119 do Código de Processo Penal, DEFIRO o pedido de restituição do
bem apreendido, qual seja, uma máquina de corte STIHL TS-760(F)4205 200 0018, de propriedade de CARLOS NORBERTO DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000987-35.2018.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: WELTON ROMÃO VELOSO
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
DESPACHO: Intime-se a defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000481-25.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
DESPACHO: "...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/11/2019 às 09:00 horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001311-88.2019.8.18.0032
Classe: Habeas Corpus Criminal
Autor:
Advogado(s):
Paciente: JOSÉ FRANCIMAR BEZERRA
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com arrimo no art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. PICOS, 24 de
setembro de 2019. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito Titular da 4ª Vara da Comarca de PICOS-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000337-07.2016.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Réu: DOMINGOS DE SOUZA COELHO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
DESPACHO: Intime-se a defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002730-85.2015.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS PI
Advogado(s):
Autor do fato: LEANDRO DE SOUZA
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305), ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2677), KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244), FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865), MARIA EDUARDA
MARTINS URTIGA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 10312)
SENTENÇA: [...] Diante do exposto, nos termos arts. 2º e 121, §5°, da Lei nº. 8.069/1990, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de LEANDRO DE
SOUZA. Transitada em julgado, proceda-se a baixa e arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 9 de setembro de
2019. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS.
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15.517. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1360517 

15.518. EDITAL - JECC PICOS - SEDE1360485 

15.519. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1360142 

15.520. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1360157 

15.521. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1360224 

15.522. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1360215 

15.523. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1360340 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001629-08.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: EDSON BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): LAZARO HENRIQUE DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14567)
DESPACHO: INTIMAR o Advogado para comparecer à audiência em continuação de Instrução e Julgamento designada para o dia 07/02/2020,
às 10h30m, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 61 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000029-87.2012.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: JOSE JOVENILDO DA SILVA
Advogado(s): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
DESPACHO: "Intimar advogado para audiencia admonitória designada para dia 05 de novembro próximo, às 11:00 horas".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000176-41.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ROBERTO GOMES DE MELO
Advogado(s): ELESBAO FORTALEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 1164)
SENTENÇA: "(...) DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE EM RELAÇÃO AO RÉU JOSÉ ROBERTO GOMES DE MELO . Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PIO IX, 16 de setembro de 2019. JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000079-70.2018.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MAURICIO DE ASSIS, JOCEONE JOAO DE BRITO, ERANILDO ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 27845-B), JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO: "... Expeça-se Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Pacatuba - CE para que proceda ao interrogatório do réu ERANILDO
ARAÚJO DE SOUSA, vez que o mesmo encontra-se custodiado na Penitenciária Francisco Hélio de Araújo localizada naquela urbe..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000214-48.2019.8.18.0066
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: COMANDANTE DE POLÍCIA MILITAR DE PIO IX/PI: ANTONIO HILDOMAR BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
Autor do fato: RENNAN FRANCISCO PEREIRA LIMA
Advogado(s): FANUEL ADAUTO DE ALENCAR ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 15420)
SENTENÇA: "(...) Dessa forma, considerando que o réu cumpriu a transação proposta na transação penal, declaro extinta a punibilidade de
RENNAN FRANCISCO PEREIRA LIMA relativamente a prática de conduta de trafegar em velocidade incompatível com a segurança do trânsito e
perturbação de sossego alheio. Após o trânsito em julgado dê-se baixa na distribuição com as cautelas de praxe. Proceda-se aos demais atos de
seu ofício. Ciência pessoal ao MP. PIO IX, 18 de setembro de 2019. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000274-38.2007.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA DIANE DA CONCEIÇÃO SOUSA, RAFAEL JORGE CARVALHO LOBO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3364), advogado do acusado, RAFAEL
JORGE CARVALHO LOBO, nos autos enunciados, para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 13 de
novembro de 2019 às 10h00min, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000271-97.2018.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA-PI
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15.524. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1359844 

15.525. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1360204 

15.526. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1360561 

15.527. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1359571 

15.528. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1359968 

Advogado(s):
Réu: UBIRAJARA DE BRITO MEDEIROS, FRANCISCO CESAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): THALYTA MAGALHAES BORGES SOUSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16136)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a Dra. THALYTA MAGALHÃES BORGES SOUSA DIAS (OAB/PIAUÍ Nº 16136), advogada do acusado
UBIRAJARA DE BRITO MEDEIROS, nos autos enunciados, para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 12 de
novembro de 2019 às 09h30min, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001585-35.2008.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Ação Criminal de Estelionato
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: JUSTINA DOS SANTOS SALES, MARCIO MEIRELES DOS SANTOS SALES
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
Vítima: Valderiano da Silva Passos
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi, intima o advogado Dr. ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), para
audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 12/11/2019, às 09h30 no Fórum Local desta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002101-74.2016.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Ação Criminal de Violência Doméstica contra a Mulher, Ameaça Decorrente de Violência Doméstica
Indiciado: GIVALDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13598), RAIMUNDO CARDOSO DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4738)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi, intima os advogados Dr.(a) NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
13598), RAIMUNDO CARDOSO DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4738), para audiência admonitória designada para o dia 14/11/2019, às 9h15,
no Fórum Local desta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000874-44.2019.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, ADANAI
DE BRITO FREIRE, TARCÍSIO DA CRUZ RODRIGUES
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE PIRIPIRI-PI, ADRIANO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): CELSO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15450)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi intima o advogado Dr. CELSO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15450), para
audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 14/11/2019, às 10h15 no Fórum Local desta cidade.

Processo nº 0001956-23.2013.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE COMSORCIOS LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MARGARIDA MARIA DE PONTES VASCONCELOS
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 17 de outubro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0002338-11.2016.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LINDGERB DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): LUANA DA CUNHA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 9152)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.529. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360035 

15.530. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360055 

15.531. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360118 

15.532. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360127 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
ANA CLARA ARAÚJO SANTOS
Estagiário(a) - 29001
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
ANA CLARA ARAÚJO SANTOS
Estagiário(a) - 29001

Processo nº 0004021-20.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS/FINASA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
ANA CLARA ARAÚJO SANTOS
Estagiário(a) - 29001

Processo nº 0000200-57.2005.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUISA ALVES DE BRITO, DOMINGOSS DE ANANIAS GOMES, MARCOS JONES DE ARAUJO LIMA, MARIA ALICE DAMASCENO
COSTA
Advogado(s): GEORGE MAGNO CARVALHO CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 3004)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, FRANCISCO APOLIANO ALBUQUERQUE
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
ANA CLARA ARAÚJO SANTOS
Estagiário(a) - 29001

Processo nº 0000645-94.2013.8.18.0033
Classe: Monitória
Autor: MUITOFACIL ARRECADAÇÃO E RECEBIMENTO LTDA -PAGFACIL
Advogado(s): RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA DO AMARAL(OAB/PARAÍBA Nº 15535)
Réu: LINDOVANIA DE CASTRO OLIVEIEA SOUSA, MARIA ELAINE MELO GOMES, L.C. O-ME
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
ANA CLARA ARAÚJO SANTOS
Estagiário(a) - 29001
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15.533. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360132 

15.534. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360309 

15.535. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360310 

15.536. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360311

Processo nº 0001499-83.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

Processo nº 0001292-89.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE DE MELO
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5906), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO
MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000389-88.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE OLIVEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000241-53.2007.8.18.0033
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRAIL -INMETRO
Advogado(s): ITALO MARCUS DE MORAES TUPINAMBÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3089)
Executado(a): F. C. OLIVEIRA DA SILVA- MEE
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719
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15.537. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360312 

15.538. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360453 

15.539. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1359475 

15.540. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1359479 

Processo nº 0000660-68.2010.8.18.0033
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), JEAN MARCELL DE
MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), FRANCISCA MARIA BARBOSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11004), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOÃO ANGELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000702-93.2005.8.18.0033
Classe: Usucapião
Autor: WALDECY JOSE DE SOUZA & CIA, EUDENIR BRITO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830), EDIVAR GOMES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 994)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0001076-31.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOUDRES CASTRO DE ARAGÃO
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 18 de outubro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000609-05.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 1º, §§ 1º e 2º do Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE os presentes
autos foram digitalizados para o Sistema PJE sob o mesmo número e encaminhados para a instância superior a fim de ser apreciado o recurso
interposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000265-09.2014.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
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15.541. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1359640 

15.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1360078 

15.543. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1360086 

15.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1360100 

15.545. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1360128 

15.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1360179 

15.547. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO1360184 

Autor do fato: DOMINGOS AMBROSIO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ Í(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, e nos termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal, julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva
estatal deduzida na denuncia, para ABSOLVER o acusado DOMINGOS AMBRÓSIO, já qualificado nestes autos, na pena do art.310 da Lei nº
9.503/97.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000560-61.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LOPES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 1º, §§ 1º e 2º do Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE os presentes
autos foram digitalizados para o Sistema PJE sob o mesmo número e encaminhados para a instância superior a fim de ser apreciado o recurso
interposto.

Processo nº 0000453-85.2015.8.18.0068
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, inscrito na OAB/PI sob nº 8.202-A
Requerido: ALVARO DE OLIVEIRA LOPES NETO
Advogado(s):
DESPACHO: "(....) Dessa forma, e visando suprir o equívoco apontado, determino a intimação da parte autora, através do seu causídico, por
meio de publicação do no Diário de Justiça Eletrônico, para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado."

Processo nº 0000574-16.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIANA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de Processo Civil, homologo a transação firmada
entre as partes e julgo extinto o processo com exame do mérito com fulcro no artigo 487, inciso III, letra b, do Código de Processo Civil,
observando-se o estabelecido no artigo 90, § 2º, do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000012-55.2013.8.18.0107
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O M.P, EM FAVOR DOS MENORES G.C.N E G.M.C. N, REP. POR SUA GENIOTORA TERESINHA MARIA DE JESUS NETA
Advogado(s):
Requerido: ORIVAL CARDOSO NUNES
Advogado(s):
DESPACHO:(...) Diante disso, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06/02/2020 às 10h30min."

Processo nº 0000233-87.2015.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO CASTRO OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1663)
Interditando: LUCIANA CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, e em consonância com o parecer ministerial julgo parcialmente procedente o pedido inicial, e extingo o
processo, com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do NCPC), nos termos da fundamentação retro, de modo que DECRETO a interdição de
Luciana Castro Oliveira."

Processo nº 0000500-30.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE DE SOUSA MACHADO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: "(...) Intime-se a parte autora pra que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o acordo informado pelo réu, bem como
sobre o adimplemento da obrigação que está sendo realizada mensal no contracheque da requerente, conforme documentos juntados através do
peticionamento eletrônico nº 0000500-30.2013.8.18.0068.5001."

Processo nº 0000102-54.2011.8.18.0068
Classe: Execução Fiscal
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15.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1360192 

15.549. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1360442 

15.550. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359288 

15.551. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359391 

15.552. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359411 

Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ANTONIO RODRIGUES GERONÇO
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Com fundamento no art.992 do CPC e art. 40, caput, da Lei 6830.80, suspenso o feito pelo prazo de um ano. Aguardem os
autos em Secretaria. Após o decurso deste prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o que entender oportuno."

Processo nº 0000016-44.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS ANJOS BARBOSA FREITAS
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: "(....) Tendo em vista que os Embargos de Declaração interpostos teriam efeito modificativo, caso sejam acolhidos, e em
homenagem ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, intime-se a parte requerida/embargada para, querendo, manifestar-se
no prazo de 5 (cinco) dias, conforme dispõe o Art. 1.023, §2° do Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000380-45.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a parte autora, ora recorrida, para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000017-51.2000.8.18.0069
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): ELTON VIANA TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 17 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000032-15.2003.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOSE LAURISMAR TEIXEIRA, JOÃO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 17 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000057-96.2001.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ROCA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
Advogado(s): JOSE BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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15.553. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359463 

15.554. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359564 

15.555. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359627 

15.556. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359708 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 17 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000029-26.2004.8.18.0069
Classe: Inventário
Inventariante: GILGA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA, JOSÉ RODRIGUES FERNANDES JÚNIOR, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3299), JOSE DILSON LOPES DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 4635), RITA
DE CASSIA MARQUES DINIZ(OAB/MINAS GERAIS Nº 54216 ), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
5446)
Inventariado: JOÃO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 17 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000411-38.2012.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: R O CARVALHO DO NASCIMENTO(OTIMA DISTRIBUIDORA)
Advogado(s): MANUELLE MARIA DO MONTE RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 9798), LUIZ TIAGO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12091), MARIA
EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12150)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 17 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000275-70.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINTE, ODENI DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821), GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Réu: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 17 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000692-18.2017.8.18.0069
Classe: Inventário
Requerente: MARIA ORQUIDEA DO CHANTAL NUNES
Advogado(s): MARCELINO LEAL BARROSO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2876), MARIA ORQUIDÉA DO CHANTAL NUNES(OAB/PIAUÍ Nº
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15.557. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359827 

15.558. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359828 

15.559. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359842 

15.560. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359843 

1084)
Inventariado: RAIMUNDO DA SILVA NUNES, JOANA DO CHANTAL BARROS NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 17 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000032-83.2001.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): MOZART PACHECO VILARINHO, JUAREZ ARAUJO PESSOA, JOSE FRANCISCO DE MORAIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000009-74.2000.8.18.0069
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO BISPO DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000031-64.2002.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOÃO EVANGELISTA SOARES, JOÃO MORAIS DE SOUSA, DOMINGOS MIGUEL VIANA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000003-96.2002.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): PEDRO PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019
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15.561. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359848 

15.562. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359859 

15.563. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359870 

15.564. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359884 

15.565. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359889 

MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000011-44.2000.8.18.0069
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): F. C. DE CARVALHO CALÇADOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000022-05.2002.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA, EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000061-02.2002.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), RICARDO AUGUSTO DE LIMA BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 8985),
JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): TARSILA DE JESUS ROSA ALVES, JOSÉ DA CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000028-46.2001.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ELTON VIANA TEIXEIRA, JOSE LAURISMAR TEIXEIRA, GONÇALO VIANA TEIXEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000026-76.2001.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): PEDRO DE ALCANTARA SINIMBU, RAIMUNDO BORBA DE CARVALHO, JUAREZ ARAUJO PESSOA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
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15.566. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359910 

15.567. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1359918 

15.568. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1360079 

15.569. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1360313 

consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000031-30.2003.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOAO MORAIS DE SOUSA, PEDRO ALVES NETO, RODRIGO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000019-84.2001.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO ROCHA- ME, MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO ROCHA, JOSE GRACIA
BRANDÃO, NILEIDE BARBOSA SOARES
Advogado(s): RAMON SUÊDE TEIXEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 15470), ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial- 4050371

Processo nº 0000016-90.2005.8.18.0069
Classe: Inventário
Requerente: ANTONIO DA SILVA NETO, FRANCISCA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Inventariado: PEDRO JOSÉ DA SILVA, LUZIA ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000479-22.2011.8.18.0069
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: HERMES TEIXEIRA NUNES JÚNIOR, MARIA DAS DORES SOUSA NUNES, MARIA DOROTÉA TEIXEIRA NUNES, REGINALDO
MIRANDA DA SILVA - ADVOGADO
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Requerido: ESPÓLIO DE ANTONIO PAIXÃO REP. POR:, CECY DA PAIXÃO COSTA, LUIZ COSTA BARROS E SUA MULHER, JOÃO
BARROS E SUA MULHER
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1534), JOSÉ RICARDO LEITE DE QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 5779)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
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15.570. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1360518 

15.571. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360140 

15.572. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360147 

15.573. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360163 

15.574. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360167 

Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000102-90.2007.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DE SOUSA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 18 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000578-12.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: NAAMAN VIEIRA DE MOURA
Advogado(s):
Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do delito previsto imputado ao acusado NAAMAN VIEIRA DE MOURA, nos termos do
art. 109, V c/c art. 115, ambos do CP, momento em que JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO EM RELAÇÃO À ESTE CRIME,
consoante o disposto no art. 107, IV do mesmo código.
Sem custas.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000030-39.2017.8.18.0171
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LUIS FELIPE DA SILVA LOPES
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na denúncia para ABSOLVER o réu LUIS FELIPE DA SILVA LOPES, já qualificado
nos autos, por ausência de conduta delituosa do crime tipificado no art. 309 do CTB, nos termos do art. 386, V do CPP. Quanto ao delito do art.
28 da Lei 11.343/06 RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do delito previsto imputado ao acusado nos termos do art. 30 da Lei 11.343/06 c/c art.
115, do CP, momento em que JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU quanto a este delito, consoante o disposto no art. 107, IV do
mesmo código.
Intime-se o réu (art. 392, do CPP).
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000074-58.2017.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
Ante todo o exposto, e consoante parecer ministerial, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA
NETO, com fulcro no art. 102 c/c o art. 107, IV, ambos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0000096-19.2017.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: PAULO LUCAS DE SOUSA LOPES
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 250



15.575. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360170 

15.576. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360178 

15.577. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360182 

15.578. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360190 

Diante do exposto, DECLARO a extinção da punibilidade com relação aos fatos descritos nos autos do termo circunstanciado, tudo conforme o
art. 76 da Lei nº 9.099/95.
Registre-se apenas para efeito da aplicação do § 4º, do art. 76 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com a respectiva baixa.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.

Processo nº 0000022-28.2018.8.18.0171
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MAICON PAULO ABADE
Advogado(s):
Diante da resposta à acusação apresentada, não verifico nos autos qualquer causa de absolvição sumária prevista no art. 397 do CPP.
Nisso, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/02/2020, às 14 horas, no fórum local.
A Secretaria deverá observar o causídico constituído pelo acusado, se advogado particular ou Defensor Público, a fim de evitar equívoco na
intimação para o ato.
A Secretaria deverá observar se já existe testemunha ouvida em Juízo, para evitar intimações desnecessárias.
Autorizo a expedição de Carta Precatória para oitiva(s) da(s) vítima(s), da(s) testemunha(s) que não possue(m) domicílio nesta Comarca.
Intime(m)-se o(s) réu(s) para que compareça(m) ao interrogatório.
Intime(m)-se a(s) testemunha(s) de acusação e de defesa, se for o caso.
Intime(m)-se o(s) Advogado(s) do(s) réu(s), se for o caso.
Intime-se a Defensoria Pública, se estiver habilitada nos autos.
Intime-se o Ministério Público.
Publique-se via DJ-e.
Cumpra-se.

Processo nº 0000100-85.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: WALLYSON VENANCIO PEREIRA
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 18/02/2020, às 12 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

Processo nº 0000076-57.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSE QUINTINO DA SILVA
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 18/02/2020, às 11 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

Processo nº 0000072-20.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO, ROSINETE MONTEIRO
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 18/02/2020, às 10 horas no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público. Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos ultimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
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15.579. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360193 

15.580. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360198 

15.581. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360205 

15.582. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360210 

15.583. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360238 

Cumpra-se com as cautelas legais.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000062-73.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: CAIO OLIVEIRA AGUIAR
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 19/02/2020, às 09 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

Processo nº 0000064-43.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FABIANA MARIA DA SILVA, ZILDA MIRANDA DE SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 18/02/2020, às 16 horas, no fórum.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários

Processo nº 0000078-27.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSIMAR SOARES PIAUÍ, MARCOS RIBEIRO
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 18/02/2020, às 15 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

Processo nº 0000094-78.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: EVERALDO SOARES NUNES
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 17/03/2020, às 10 horas,no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000080-94.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
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15.584. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360240 

15.585. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360260 

15.586. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360266 

15.587. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360270 

Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ELIEZIO DA SILVA COELHO
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 03/03/2020, às 16:30 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

Processo nº 0000118-09.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: IVO DE SOUSA LEITE, MARCILANE LEITE DE SOUSA BRUNO
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 19/02/2020, às 11:30 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nosúltimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado. Dê-se ciência
ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

Processo nº 0000004-07.2018.8.18.0171
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCIO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Diante da resposta à acusação apresentada, não verifico nos autos qualquer causa de absolvição sumária prevista no art. 397 do CPP.
Nisso, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/02/2020 às 10 horas, no fórum local.
A Secretaria deverá observar o causídico constituído pelo acusado, se advogado particular ou Defensor Público, a fim de evitar equívoco na
intimação para o ato.
A Secretaria deverá observar se já existe testemunha ouvida em Juízo, para evitar intimações desnecessárias.
Autorizo a expedição de Carta Precatória para oitiva(s) da(s) vítima(s), da(s) testemunha(s) que não possue(m) domicílio nesta Comarca.
Intime(m)-se o(s) réu(s) para que compareça(m) ao interrogatório.
Intime(m)-se a(s) testemunha(s) de acusação e de defesa, se for o caso.
Intime(m)-se o(s) Advogado(s) do(s) réu(s), se for o caso.
Intime-se a Defensoria Pública, se estiver habilitada nos autos.
Intime-se o Ministério Público.
Publique-se via DJ-e.
Cumpra-se.

Processo nº 0000092-11.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: VALDELICE DA CRUZ CASTRO
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 17/03/2020, às 09 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000084-34.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO NERI COELHO NETO, MARCENIO LINO DA CRUZ
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15.588. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360301 

15.589. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360323 

15.590. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360344 

15.591. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360372 

Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 03/03/2020, às 11:30 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

Processo nº 0000082-64.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LUCIANO DE BRITO MELO MONTEIRO
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 03/03/2020, às 15:30 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

Processo nº 0000012-81.2018.8.18.0171
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: NAAMAN VIEIRA DE MOURA
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 03/03/2020, às 09 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

Processo nº 0000066-47.2018.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: WELINGTON DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
Diante da resposta à acusação apresentada, não verifico nos autos qualquer causa de absolvição sumária prevista no art. 397 do CPP.
Nisso, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/03/2020 às 14 horas, no fórum local.
A Secretaria deverá observar o causídico constituído pelo acusado, se advogado particular ou Defensor Público, a fim de evitar equívoco na
intimação para o ato.
A Secretaria deverá observar se já existe testemunha ouvida em Juízo, para evitar intimações desnecessárias.
Autorizo a expedição de Carta Precatória para oitiva(s) da(s) vítima(s), da(s) testemunha(s) que não possue(m) domicílio nesta Comarca.
Intime(m)-se o(s) réu(s) para que compareça(m) ao interrogatório.
Intime(m)-se a(s) testemunha(s) de acusação e de defesa, se for o caso.
Intime(m)-se o(s) Advogado(s) do(s) réu(s), se for o caso.
Intime-se a Defensoria Pública, se estiver habilitada nos autos.
Intime-se o Ministério Público.
Publique-se via DJ-e. Cumpra-se.

Processo nº 0000116-39.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: OSVALDO ALVES DE FRANÇA
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 19/02/2020, às 15:30 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
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15.592. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360381 

15.593. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360401 

15.594. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360405 

15.595. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360408 

15.596. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360412 

Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

Processo nº 0000012-81.2018.8.18.0171
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: NAAMAN VIEIRA DE MOURA
Advogado(s):
Diante da resposta à acusação apresentada, não verifico nos autos qualquer causa de absolvição sumária prevista no art. 397 do CPP.
Nisso, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/03/2020 às 10 horas, no fórum local.
A Secretaria deverá observar o causídico constituído pelo acusado, se advogado particular ou Defensor Público, a fim de evitar equívoco na
intimação para o ato.
A Secretaria deverá observar se já existe testemunha ouvida em Juízo, para evitar intimações desnecessárias.
Autorizo a expedição de Carta Precatória para oitiva(s) da(s) vítima(s), da(s) testemunha(s) que não possue(m) domicílio nesta Comarca.
Intime(m)-se o(s) réu(s) para que compareça(m) ao interrogatório.
Intime(m)-se a(s) testemunha(s) de acusação e de defesa, se for o caso.
Intime(m)-se o(s) Advogado(s) do(s) réu(s), se for o caso.
Intime-se a Defensoria Pública, se estiver habilitada nos autos.
Intime-se o Ministério Público.
Publique-se via DJ-e. Cumpra-se.

Processo nº 0000310-89.2015.8.18.0135
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LUCIANO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do delito previsto imputado ao autor do fato LUCIANO DE SOUSA OLIVEIRA, momento
em que JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AUTOR DO FATO, consoante o disposto no art. 107, IV do mesmo código.
Sem custas.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000119-91.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DENILSON RIBEIRO COELHO, VAGNER JOSE REIS
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 18/02/2020, às 15:30 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000070-84.2018.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: AUDENES ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, DECLARO a extinção da punibilidade com relação aos fatos descritos nos autos do termo circunstanciado, tudo
conforme o art. 76 da Lei nº 9.099/95.
Registre-se apenas para efeito da aplicação do § 4º, do art. 76 da Lei nº 9.099/95. Publique-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com a respectiva baixa.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.

Processo nº 0000028-35.2018.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
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15.597. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360423 

15.598. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360426 

15.599. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360430 

15.600. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360444 

15.601. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360461 

Autor do fato: PAULO SERGIO ALBUQUERQUE DA SILVA, SHARLO DE ARAÚJO AMORIM
Advogado(s):
Ante todo o exposto, e consoante parecer ministerial, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus PAULO SERGIO ALBUQUERQUE DA
SILVA e SHARLO DE ARAÚJO AMORIM, com fulcro no art. 102 c/c o art. 107, IV, ambos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0000098-18.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: VILMA NUNES DE MAGALHAES
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 04/03/2020, às 15:30 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000628-27.2016.8.18.0171
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Designo nova audiência de instrução e julgamento para o dia 04/03/2020, às 14 horas, no fórum local.
Intime-se a vítima nos endereços indicados na fl. 76.
Intimem-se a testemunha e o réu, consIgnando, no mandado, a imprescindibilidade de comparecimento na presente audiência, sob pena de
condução coercitiva.
Notifique-se o Ministério Público.
Demais expedientes necessários.

Processo nº 0000036-12.2018.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DENIS RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, DECLARO a extinção da punibilidade com relação aos fatos descritos nos autos do termo circunstanciado, tudo
conforme o art. 76 da Lei nº 9.099/95.
Registre-se apenas para efeito da aplicação do § 4º, do art. 76 da Lei nº 9.099/95. Publique-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com a respectiva baixa.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.

Processo nº 0000106-92.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: VALDANO CHAGAS CAVALCANTE
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 04/03/2020, às 11:30 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000120-76.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
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15.602. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1360463 

15.603. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1359388 

15.604. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1359461 

15.605. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1359733 

Advogado(s):
Autor do fato: LAURO VIEIRA ASSIS MAGALHAES, NIZAUTO LOPES DE SA
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 17/03/2020, às 11 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000108-62.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOANA DARC DA CONCEIÇÃO, LUZIANE RIBEIRO BRAZ DA SILVA
Advogado(s):
Designo a audiência preliminar para o dia 04/03/2020, às 16:30 horas, no fórum local.
Intime-se, o autor do fato, anotando-se no mandado que deve comparecer munido das certidões de antecedentes criminais das Justiças
Estadual, Federal e Eleitoral dos locais em que tenha residido nos últimos cincos anos, devendo ainda ser advertido de que deve comparecer
acompanhado de advogado, sob pena de, na sua falta, ser-lhe designado defensor público.
Intime-se a vítima, caso houver.
Certifique-se se o autor do fato já foi beneficiado nos últimos cinco anos pela aplicação do benefício do art. 76 da Lei 9.099/95, ou se já foi
condenado criminalmente com trânsito em julgado.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000464-44.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA JOVILINA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se dos autos a parte requerida através de seu Procurador, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 17 de outubro de 2019
REJANE APARECIDA DA SILVA
Oficial de Gabinete - 644.863.897-87

PROCESSO Nº: 0000802-86.2012.8.18.0135
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: LEONIDAS MARQUES FERREIRA, HERDEIROS DE JORGE TAVARES DA SILVA, HERDEIROS DE SIMPLÍCIO VIEIRA DE SÁ,
HERDEIROS DE ALBERTO VIEIRA DE SÁ, TEOBALDO TAVARES MARQUES
Usucapido: ESPOLIO DE ALBERTO VIEIRA DE SA, INOCENCIO VIEIRA DE SA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LEONIDAS MARQUES FERREIRA, vulgo(a) "",
BRASILEIRO(A), CASADO(A), filho(a) de DELTRUDES MARQUES FERREIRA e SILVESTRE MARQUES FERREIRA, residente e domiciliado(a)
em LOCALIDADE CAMBRAIA, ZONA RURAL, header - Piauí em face de ESPOLIO DE ALBERTO VIEIRA DE SA e Inocêncio Vieira de Sá,
situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citados eventuais interessados, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2019
(17/10/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000007-47.1993.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOSÉ ALVES DA SILVA, JOSÉ VALDI NUNES, RAIMUNDO LIMA
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15.606. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1360188 

15.607. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1360214 

15.608. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1360411 

15.609. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1360435 

15.610. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1360535 

15.611. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359292 

Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte executada para, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias.
São João do Piauí, 17 de outubro de 2019.
MArília Fernanda Rodrigues dos Santos Castro
Técnica Judicial

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000343-45.2016.8.18.0135
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE FILHO DIAS
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos da instância superior.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 18 de outubro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000476-92.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: SIVALDO HERMINIO RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, nos termos dos arts. 110,§1º e 109, VI, ambos do CP, reconheço a ocorrência da prescrição retroativa, bem como julgo extinta
a punibilidade do réu SIVALDO HERMÍNIO RIBEIRO em relação à condenação em comento, consoante art. 107, IV do mesmo código. Dê-se
ciência ao representante do Ministério Público. Intime-se o réu. Publique-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 12 de abril de 2019 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO
DO PIAUI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000492-46.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELVECIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora da certidão retro, e para, no prazo de 05 dias, juntar enedereço atual do requerido.
São João do Piauí, 18 de outubro de 2019.
Marília Fernanda Rodrigues dos Santos Castro
Técnica Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001929-88.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS HENRIQUE CAVALCANTE DE ANDRADE, ELANE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), LARISSA JORDANA SOARES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº
8979)
Réu: URBANISTICA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕS
Advogado(s): ILTON LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13266), EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para, no rpazo de 15 dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000002-97.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAILSON VIEIRA DE SA, EVERTON ALVES BORGES
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FUNDAÇÃO MADRE JULIANA - FMJ, MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PIAUI/PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SR.
GIL CARLOS MODESTO ALVES
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
DESPACHO: Intimem-se os requeridos, para, querendo, através de seus advogados, apresentarem alegações finais em prazos sucessivos de
15(quinze) dias.

Processo nº 0000328-50.2011.8.18.0071
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA, JOSE LINCOLN SOBRAL MATOS, CLENIO DE OLIVEIRA SAMPAIO, MARIA TANIA OLIVEIRA
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15.612. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359326 

15.613. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359342 

15.614. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359385 

SAMPAIO
Advogado(s): EROS SILVESTRE DA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7976), THYAGO ANDRE ALVES DE BRITO MELO(OAB/PIAUÍ Nº
9492), FERNANDO FORTES SAID FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5886), GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), KELSON
VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470), MARCUS VINICIUS MONTE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8527), LEONARDO AUGUSTO
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563), CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
7470), PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000203-19.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WASHINGTON MARTINS LIRA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), CÍCERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014), GILVAN
DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14555)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019.
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000025-12.2006.8.18.0071
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
Interditando: FRANCIENE LIMA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019.
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000026-65.2004.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530), BRENDA ALVES EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16637), GERMANO
TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225), GARCIAS GUEDES RODRIGUES
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Executado(a): GONÇALO BEZERRA MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.615. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359444 

15.616. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359480 

15.617. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359528 

15.618. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359529 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000112-94.2008.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANDRÉ DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000037-60.2005.8.18.0071
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO RUFINO DO NASCIMENTO, ARISTEU LIMA DO NASCIMENTO, ANTONIO FRANCISCO LIMA DO NASCIMENTO,
FRANCINETE LIMA DO NASCIMENTO, IVONETE LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RODOLFO NOGUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11979)
Requerido: CHICO BAGASSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000035-85.2008.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845), RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000012-08.2009.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Autor: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: TRANSPORTES E TURISMO FURTADO LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.619. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359530 

15.620. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359531 

15.621. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359532 

15.622. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359533 

15.623. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359534 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000013-90.2009.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JÁRIO ALVES DA COSTA
Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
Réu: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387), JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000011-67.2002.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO OLIMPIO DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 1582)
Executado(a): CLAUDIO CAMPELO DE ARAUJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000039-93.2006.8.18.0071
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA ROSA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Interditando: DOMINGOS DE ABREU
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000010-82.2002.8.18.0071
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: JANDIRA FREITAS LIRA EVARISTO CARDOSO
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Réu: DIARRILA JOSE CASTELO BRANCO LEODIDO
Advogado(s): OACY CAMPELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 887)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000309-78.2010.8.18.0071
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15.624. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359535 

15.625. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359536 

15.626. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359538 

15.627. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359539 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8011), NATHALIE
CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000022-96.2002.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDECINA VETERINARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Executado(a): VILMAR M BEZERRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000044-91.2001.8.18.0071
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOÃO MARCOS NOGUEIRA CARDOSO
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO EVALDO CARDOSO NETO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000052-58.2007.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GÁSDIESEL LTDA
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181)
Executado(a): MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000013-13.1997.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO LIBERATO MELO BANDEIRA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Executado(a): PAULO ANTONIO FROTA DE PAIVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.628. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359540 

15.629. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359541 

15.630. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359551 

15.631. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359552 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000464-42.2014.8.18.0071
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: TRANSPORTES E TURISMO SILVEIRA LTDA
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000044-57.2002.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): TRANSPORTES E TURISMO FURTADO LTDA
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000134-40.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DEMÉTRIO DE SOUSA PINTO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Réu: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇAO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI, SILVA E BARROS LTDA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366), ANNE PIAUILINO LEOPOLDO(OAB/PIAUÍ Nº 14014)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000495-57.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NOEMIA DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774), JOÃO DIAS DE
SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), CARLOS ERICO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13426)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-REPRESENTADA PELO GOVERNADOR DO ESTADO
Advogado(s): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12400)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO
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15.632. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359553 

15.633. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359554 

15.634. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359555 

15.635. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359556 

15.636. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359566 

Processo nº 0000036-02.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Réu: MARIA BATISTA DE MOURA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273), GILVAN DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14555)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000812-55.2017.8.18.0071
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: REGINALDO DE SOUSA DANTAS, OSMAN DA SILVA COSTA, ANTONIO MATEUS LUCAS SOARES
Advogado(s): ANDRESSA ARAGAO NEPOMUCENO(OAB/PIAUÍ Nº 14146)
Réu: REPRESENTANTE DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-SRª. FÁBIA BARANDÃO MATOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000250-80.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA SANTIAGO
Advogado(s): ALAN ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785), RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000076-42.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JESUS MOURÃO E SILVA
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PIAUÍ
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000085-14.2008.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUI
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15.637. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359567 

15.638. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359581 

15.639. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359655 

15.640. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359656 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000046-27.2002.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JANDIRA FREITAS LIRA EVARISTO CARDOSO, DIARRILA JOSÉ CASTELO BRANCO LEODIDO, MIGUEL JOSÉ CARDOSO, ONIAS DE
SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000047-65.2009.8.18.0071
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO VINÍCIUS SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DANIEL BARBOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11101), RODOLFO NOGUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11979),
JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019.
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000626-32.2017.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): VARTON JOSÉ GOMES - ME, FRANCISCA VALDIVINA ANTÃO ARAÚJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000540-61.2017.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREENDIMENTOS DO PIAUI
Advogado(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9513), LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3149), MÁRIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): MARIA ALBENICE SOARES SILVA ALMEIDA, MARIA JOSÉ LIMA DE MATOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
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procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000500-50.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000339-79.2011.8.18.0071
Classe: Interdição
Interditante: EDSON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO EDSON SALDANHA DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 2070)
Interditando: MARIA DAS GRAÇAS ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000064-96.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES LIMA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534),
RICARDO AZEVEDO BASÍLIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311/2011), JOSÉVENANCIO CARDOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PERNAMBUCO Nº 983-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000657-86.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO RODRIGUES XAVIER
Advogado(s): ICARO PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 8967)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s): MARLON SOUZA DO NASCIMENTO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133758), FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000167-35.2014.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): BRENDA ALVES EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16637), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952),
MARCELO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3882), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225), GARCIAS GUEDES
RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Executado(a): SHEYLLA DARLEN BEZERRA MELO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
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consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000226-28.2011.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): BRENDA ALVES EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16637), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952),
LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225), GIANNA LUCIA CARNIB
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Executado(a): MARIA VILANI MELO PAZ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000165-65.2014.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): BRENDA ALVES EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16637), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952),
MARCELO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3882), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225), GARCIAS GUEDES
RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Executado(a): MARIA VILANI MELO PAZ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000037-89.2007.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): TRANSPORTES E TURISMO FURTADO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

PROCESSO Nº: 0000409-86.2017.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: WANDERSON PEREIRA DE SOUSA, MICHAEL DOUGLAS DE ANDRADE ARAÚJO
Vítima: JOSE ARAUJO NUNES NETO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, WANDERSON PEREIRA DE SOUSA, RG nº 41.843.994-1 SSP/SP, CPF nº 423.064.538-45, brasileiro, piauiense, solteiro,
nascido em 21/05/1994, filho de Elizete Pereira Soares de Sousa e Antonio Vieira de Sousa, residente e domiciliado em RUA INÁCIO
CAETANO, 333, CENTRO, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, com fundamento no art. 386, VII, do Código de
Processo Penal, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal e ABSOLVO os réus WANDERSON PEREIRA DE SOUSA e MICHAEL
DOUGLAS DE ANDRADE ARAÚJO como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, IV, do Código Penal. Sem custas. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de julho de 2019
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _____ MARIA DA CRUZ SILVA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
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SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 17 de outubro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

Processo nº 0000819-47.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233), LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES
DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000207-22.2011.8.18.0071
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000248-52.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7211), RAMSÉS EDUARDO PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8307),
RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ REPRESENTADA LEGALMENTE PELO PREFEITO MUNICIPAL, GABRIEL MENDES LOPES
Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000196-90.2011.8.18.0071
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890), JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000013-66.2004.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEVI GOMES DO NASCIMENTO, ANTONIA DA SILVA DOMINGOS, ANTONIA MENDES DA SILVA GOMES, MARIA DO SOCORRO
SALVIANO DE OLIVEIRA, RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA, JOSÉ VALDO DE SOUSA, BENAILDE MACEDO DA SILVA, JOSÉ PEDRO DA
SILVA, ANTONIA CARDOSO ARAÚJO GOMES, CLEOMAR ALVES PEREIRA, DJACI ALVES PEREIRA, FRANCISCA FERREIRA DE SOUSA,
MARIA NEIDIMAR CARLOS DE SANTANA, MARIA IRANEIDE S. CAVALCANTE, JUSTINA ALEXANDRE DA SILVA, MARIA ENEDINA
CARLOS MORAIS ALVES, FRANCISCA ALVES PEREIRA
Advogado(s): ORLANDO ALENCAR FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1874)
Réu: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387), JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
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15.655. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359907 

15.656. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359926 

15.657. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1359957 

15.658. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360008 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000073-63.2009.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAYANE LEANDRO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: RONICLEI JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019.
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000252-60.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIMUNDO FIRMINO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/MARANHÃO Nº 10348-A), ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/MARANHÃO Nº 11810-A), RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Recolha a parte ré as custas finais no valor de R$ 355,84 (trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

PROCESSO Nº: 0000057-94.2018.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: TIALE VITURIANO MOTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado TIALE VITURIANO MOTA, brasileiro, piauiense, natural de São Miguel do
Tapuio/PI, solteiro, carpinteiro, filho de Luzia Lúcia Mota, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, _______, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

Processo nº 0000018-54.2005.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUI
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003), JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Réu: ROSIMAR DE FRANÇA LIMA
Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387),
MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3387), THIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
ATO ORDINATÓRIO
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15.659. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360040 

15.660. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360058 

15.661. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360060 

15.662. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360075 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019.
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000917-32.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSELINA IZIDIO ALVES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)

SENTENÇA: "Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DECLARO
INEXISTENTE o contrato de empréstimo consignado objeto desta ação e determino o imediato cancelamento do mesmo; b) CONDENAR a
empresa ré a restituir em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte requerente, relativos ao contrato
descrito na petição inicial, observada, se for o caso, a prescrição referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado
por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do
STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), comos devidos acréscimos legais, a título de indenização por
danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código
Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba
que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento,
na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de agosto de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000046-75.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COSME MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485, I,
Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça, portanto, em custas e honorários. P.R.I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de agosto de
2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000048-60.2003.8.18.0071
Classe: Monitória
Autor: TERESINA DIESEL COMERCIO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019.
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000006-88.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES VIEIRA BARBOSA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
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15.663. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360123 

15.664. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360269 

15.665. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360322 

15.666. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360369 

Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485, I,
Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça, portanto, em custas e honorários. P.R.I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de agosto de
2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

PROCESSO Nº: 0000091-84.2009.8.18.0071
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: JOSÉ VIEIRA FILHO
Vítima: DENISE EMANUELA ALVES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSÉ VIEIRA FILHO, RG nº 2.730.514 SSP/PI, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do Tapuio/PI, nascido em
03/10/1980, filho de Eloneide Sousa Vieira e José Vieira Sobrinho, residente e domiciliado na Rua Firmino Alves, 340, Centro, Assunção do Piauí
- Piauí, e a vítima DENISE EMANUELA ALVES DA SILVA, RG nº 3.123.763 SSP/PI, brasileira, solteira, natural de São Miguel do Tapuio/PI,
nascida em 07/09/1990, filha de Rosa Alves de Oliveira e Manoel Francisco da Silva, residente e domiciliada no Povoado Cacimba da Pedra,
zona rural de Assunção do Piauí - Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Diante do exposto, com supedâneo nos artigos 107, IV e 109, inciso IV, ambos do Código Penal
Brasileiro, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE EM FAVOR AUTOR DO FATO, JOSÉ VIEIRA FILHO, eis que se operou a prescrição da
pretensão punitiva do Estado, o que faço por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas ou honorários. Publique-se,
registre-se e intime-se, com os expedientes necessários. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO,
17 de janeiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO
TAPUIO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ________ MARIA DA CRUZ SILVA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

Processo nº 0000235-24.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000031-48.2008.8.18.0071
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA ALDA DE SOUSA SANTANA ALVES, ANTONIO ANTUNIVALDO DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000012-28.1997.8.18.0071
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE ELIMAR ALVES FERREIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
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15.667. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360425 

15.668. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360436 

15.669. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360455 

15.670. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360460 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019.
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000173-81.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: TATIANY LEITE SOARES
Advogado(s):
Requerido: ANÍZIO FERREIRA
Advogado(s): JOAQUIM COELHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1430), JUCIENE MAGALHÃES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 7353), DIMAS
EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019.
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000039-98.2003.8.18.0071
Classe: Averiguação de Paternidade
Autor: EDICLEUSON RIBEIRO COELHO
Advogado(s):
Réu: JAMES ALVES MOURA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000005-60.2002.8.18.0071
Classe: Monitória
Autor: LOJÃO DAS CONSTRUÇÕES
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 405), PAULO VICTOR LIMA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 11535), RITA DE CÁSSIA LEITE
DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
Réu: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO TAPUIO
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000704-26.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
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15.671. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360475 

15.672. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360477 

15.673. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360503 

15.674. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360510 

Advogado(s): JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512), DOUGLAS VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15258)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
SENTENÇA: "Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DECLARO
INEXISTENTE o contrato de empréstimo consignado objeto desta ação e determino o imediato cancelamento do mesmo; b) CONDENAR a
empresa ré a restituir em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte requerente, relativos ao contrato
descrito na petição inicial, observada, se for o caso, a prescrição referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado
por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (ProvimentoConjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do
STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), comos devidos acréscimos legais, a título de indenização por
danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código
Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba
que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento,
na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de agosto de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

Processo nº 0000013-08.2000.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: RENATO COSTA DE MORAES, CONSTÂNCIA COSTA DE MORAES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000076-18.2009.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: MARIA BATISTA DE MOURA SOUSA
Advogado(s): JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000051-78.2004.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): BRENDA ALVES EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16637), ALINE NOGUEIRA BARROSO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8225),
GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Executado(a): MARIA VILANI MELO PAZ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

PROCESSO Nº: 0000332-53.2012.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-SMT
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15.675. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360568 

15.676. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1360589 

15.677. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1359519 

15.678. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1359868 

15.679. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1359971 

Réu: FRANCISCO MARTINS DA SILVA JUNIOR
Vítima: AGUÍDA FRANCISCA DE MORAIS NETA, A SOCIEDADE-SMT
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO MARTINS DA SILVA JUNIOR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA ARAÚJO DA
SILVA e FRANCISCO MARTINS DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA, S/N, NOSSA SENHORA
DE FÁTIMA, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " O réu Francisco Martins da Silva Júnior cumpriu integralmente as condições que lhes foram
bimpostas para a suspensão da ação, e em consequência, declaro extinta sua punibilidade nos termos do art. 89, § 5º da Lei 9000/95. Após
trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANTONIA ROSILENE MARQUES GOMES LEAL, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de outubro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000568-29.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA MATA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, indefiro a petição inicial e JULGO o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e
485, I, Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça, portanto, em custas e honorários P.R.I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 d2 agosto
de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000638-46.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INÁCIA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485, I,
Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça, portanto, em custas e honorários.P.R.I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de agosto de
2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000134-08.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: APARECIDA MARIA DE JESUS
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924)
Réu: HIPERCARD ADM CARTOES CRE
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/12/2019, ás 12:20 horas, a ser realizado do fórum local.
Conste no mandado que a ausência do autor acarreta a extinção do feito e a ausência do réu revelia (artigo 23e 20, LJE) Expedientes
necessários. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 16 de outubro de 2019. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA - Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000208-90.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES SILVA, FRANCISCO MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: O herdeiro da autora, em petição de fls. 73 requereu a sua habilitação e homologação desta no processo em epígrafe. Ante o
exposto e considerando tudo mais que do processo consta, julgo procedente e HOMOLOGO o pedido de habilitação de herdeiro formulado por
FRANCISCO MOREIRA DE OLIVEIRA. Nesses termos, em razão do lapso temporal, determino a intimação do herdeiro habilitado para que estes
se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Posterior a estas determinações, façam os autos conclusos. Cumpra-se. SÃO
PEDRO DO PIAUÍ, 02 de setembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000223-25.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERA ALVES DE SOUSA ARAUJO
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15.680. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1360023 

15.681. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1360474 

15.682. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1360511 

15.683. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1360512 

15.684. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1360526 

Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação oferecida conforme protocolos de fls. 54/55 dos autos. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 18 de outubro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000401-43.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DA SILVA NETO
Advogado(s): VALDINAR DE FREITAS FORTES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9632)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução para o dia 26/11/2019 ás 11:00 horas. Intimem-se as partes. Intimações necessárias. Cumpra-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 15 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000592-54.2017.8.18.0072
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE ÁGUA BRANCA-PI.
Advogado(s):
Menor Infrator: JOÃO PAULO ARAÚJO BARRADAS
Advogado(s):
DESPACHO Em análise aos autos, verifico que as informações (RELATÓRIO SOCIAL) juntado nos autos ás fls.27/28, referem-se ao processo
nº0000593-39.2017.8.18.0072 em que o adolescente infrator também é parte. Portanto determino que a secretaria proceda com o
desentranhamento das fls.27/28, devendo serem juntadas nos referidos autos em comento, qual seja,0000593-39.2017.8.18.0072. Ademais,
quanto o pedido de afastamento da preclusão temporal para apresentação do rol de testemunhas, apresentado na defesa prévia (petição
eletrônica) ei por bem deferir, já que não pode haver prejuízo a parte. Fica designada audiência de instrução para o dia 31/10/2019 ás 09:30
horas. Intime-se o MP. Intimem-se as partes. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 17 de outubro de 2019 FRANCISCO
DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000423-67.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NELDA DE ARAÚJO SOARES
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA É o relatório. Decido. Como infere-se do documento de fls. 30/31, apesar de intimada para informar interesse no feito, a requerente
permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 32. Dessa forma, não resta outra alternativa senão extinguir o processo por abandono da causa.
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão do abandono
da causa. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema
Processual Eletrônico. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 15 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000630-37.2015.8.18.0072
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: EDIVIRGE LOPES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA ERA O QUE TINHA A RELATAR, DECIDO. HOMOLOGO o pedido de desistência da ação (petição eletrônica) dos presentes
autos, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Determino, com o trânsito em julgado, por
conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas
anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo
princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento da custas processuais (art. 90, CPC) Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 16 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000081-42.2006.8.18.0072
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: SOLANGE ALVES DE SOUSA, WILSON BARBOSA LIMA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA Era em síntese o que havia para relatar. DECIDO. No mérito, compulsando os autos, verifico que no decorrer da ação o investigado
WILSON BARBOSA LIMA veio a falecer, conforme se observa a certidão de óbito juntado á fl.21e, que a genitora do infante encontra-se
residindo no Estado de São Paulo-SP. Assim, não há mais razão nenhuma para que a presente ação ainda continue em tramitação, portanto
acolho a manifestação do parquet pelo arquivamento. Não havendo mais razão alguma para que o presente feito continue a existir, ao Juiz
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15.685. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1360541 

15.686. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1360545 

15.687. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1360547 

15.688. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1360559 

15.689. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1360583 

compete extingui-lo pela perda de seu objeto e consequente ausência de interesse processual. Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta,
JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VI do CPC. Sem Custas e honorários advocatícios. Após o trânsito
em julgado arquivem-se os autos observando as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 17 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000376-06.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA FRANCISCA DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s): ADRIANA CAROLINE MAIA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7731)
Réu: FIDC AMÉRICA - FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS AMÉRICA MULTICARTEIRA, SERASA - CENTALIZAÇÃO
DE SEVIÇOS DOS BANCOS S.A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
SENTENÇA É O RELATÓRIO. DECIDO. Como infere-se do documento de fl. 91, apesar de intimada para informar informasse o interesse no
prosseguimento da ação, sob pena de extinção, a requerente permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 92. Dessa forma, não resta outra
alternativa senão extinguir o processo por abandono da causa. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no
art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão do abandono da causa. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 15 de outubro de 2019 FRANCISCO
DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000534-51.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA SOLANGE DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS RIBEIRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15536), DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
SENTENÇA ERA EM SÍNTESE O QUE HAVIA PARA RELATAR. DECIDO. Em tendo a parte autora, manifestado nos autos pugnando pela
extinção do feito, sem resolução de mérito, ao magistrado somente cabe extinguir o feito sem examinar o meritum causae. Ante o
exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO PEDRO
DO PIAUÍ, 15 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO
DO PIAUÍ

Processo nº 0000450-50.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO FERREIRA BATISTA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA É o relatório. Decido. Como infere-se do documento de fls 29/30, apesar de intimada para informar interesse no feito, o
requerente permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 31. Dessa forma, não resta outra alternativa senão extinguir o processo por
abandono da causa. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de
Processo Civil, em razão do abandono da causa. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 15 de outubro de 2019 FRANCISCO
DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃOPEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000228-29.2010.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELAINE ALVES SANTANA
Advogado(s):
Réu: MARCIEL
Advogado(s):
SENTENÇA ERA O QUE TINHA A RELATAR, DECIDO. Em casos como os tais, cabe ao magistrado homologar o pedido, extinguindo o
processo sem resolução do mérito, em obediência ao art. 485, VIII, do CPC. Do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação
de fls.25 dos presentes autos, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas. Intimem-se
as partes desta decisão e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, dando-se a devida baixa, observando as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 16 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000142-47.2015.8.18.0116
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/MINAS GERAIS Nº 149540 )
Executado(a): ANTONIO OLÍCIO NUNES LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA Breve relato. Decido. O próprio exequente vem a Juízo comunicar que o devedor quitou o débito junto ao banco em questão. Desta
forma, não há mais razão alguma para continuar manejando a presente ação de execução. Diante do exposto, consubstanciada no pedido em
tela, HOMOLOGO o presente pedido e JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO movida por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A, contra ANTÔNIO OLICIO NUNES LEAL, ambos qualificados nos autos, nos termos do art.924, II, do Código de Processo Civil, uma vez que
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devedor satisfez a obrigação. Comunique-se aos Órgãos de restrição de crédito, como SERASA, CADIN, SPC, para que promovam a baixa,
acaso tenham registrado o nome do executado como inadimplente. Determino ainda a desconstituição de eventual penhora, assim como
devolução de carta precatória acaso expedida. Custas pelo exequente. Sem honorários. Transitada em julgado, observadas as formalidades
legais, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 18 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000084-16.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AMBRÓSIA DA COSTA SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO INTERMEDIM S.A
Advogado(s): PEDRO MADUREIRA OTTONI DA SILVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 150113 ), FERNANDO FANTINI PENNA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 41394E), ANDRE SOUZA GUIMARAES(OAB/MINAS GERAIS Nº 150552), ANA CAROLINA SOUZA LEITE(OAB/MINAS GERAIS Nº
101856 )
DESPACHO: Verificando a situação de hipossuficiência da parte autora, bem como a verossimilhança das alegações formuladas na inicial, aplico
a inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, sendo do fornecedor de serviços o ônus de
desconstituir as alegações da requerente. Assim, determino a intimação da parte requerida para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias,
cópia do instrumento contratual e do comprovante de transferência dos valores à parte autora, conforme súmula nº 18 deste Egrégio Tribunal,
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 16 de agosto de 2019 FRANCISCO
DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001750-44.2017.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDERI NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
Réu: CLEIDE MARIA CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: É o relatório. Decido. Compulsando os autos, observo que a última vez que o requerente se fez presente no processo foi na
propositura da ação, com a petição inicial, ou seja, há quase 02 (dois) anos. Ademais, mesmo devidamente intimado, não promoveu os atos e
diligências que lhe incumbe, impossibilitando o regular andamento da presente ação. Isto posto, comprovado o abandono do feito, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, o que faço com fundamento no artigo 485, III, do CPC/15. Custas de lei. P. R. I. Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquive-se. Cumpra-se com as formalidades legais. São Raimundo Nonato ? PI, data e horário constantes do sistema.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS JUIZ DE DIREITO Titular da 1ª Vara no exercício da substituição legal do Juízo Auxiliar da Comarca de
São Raimundo Nonato - PI. (Provimento n. 07/2019, da CGJ-PI)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001352-05.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO BARROS SANTOS
Advogado(s): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN(OAB/PIAUÍ Nº 11265)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: É o relatório. DECIDO. Há de se considerar que o artigo 18, inciso I, da Lei Geral de Benefícios enumera os benefícios devidos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, dentre os quais se inserem a aposentadoria por invalidez (alínea ?a?), o auxílio-doença (alínea ?e?) e o
auxílio-acidente (alínea ?h?). Prescreve o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91 que compete à Justiça Estadual os litígios e medidas cautelares
relativos a acidente do trabalho. A questão encontra-se ainda pacificada na jurisprudência pátria. Assim, apenas quando se cuida de concessão
do benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho a competência é da Justiça Estadual. Caso não haja nexo entre o infortúnio e a
profissão exercida pela parte autora, a competência para oprocessamento e julgamento do feito é exclusiva da Justiça Federal, sempre que na
Comarca houver juízo federal, nos termos do artigo 109, inciso I e § 3º, da Constituição Federal. A concessão dos benefícios acidentários
independe de carência, nos termos dos incisos I e II do artigo 26 da Lei nº 8.213/91. A definição de acidente do trabalho encontra-se nos artigos
19 a 21 da Lei nº 8.213, abrangendo os acidentes típicos e atípicos, aqui se inserindo as doenças profissionais e as doenças do trabalho. O
benefício da aposentadoria por invalidez encontra previsão no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, cujo caput assim prescreve: ?Art. 42. A aposentadoria
por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não no gozo de auxílio-doença,
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer esta condição.? Destarte, podem-se resumir os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez decorrente de acidente
do trabalho da seguinte forma: a) qualidade de segurado; b) incapacidade permanente e ausência de possibilidade de reabilitação para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência do segurado; c) nexo de causalidade entre o exercício de atividade laboral e a incapacidade. Já
o benefício de auxílio-doença está previsto no artigo 59 da Lei nº 8213/91, in verbis: ?Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.? Nesses termos, vê-se que os requisitos para a obtenção do auxílio-doença acidentário são:
a) qualidade de segurado do requerente; b) incapacidade temporária para o exercício do trabalho habitual do segurado por mais de quinze dias
consecutivos; c) nexo de causalidade entre o exercício da atividade laboral e a incapacidade. Por sua vez, o benefício de auxílio-acidente tem
previsão no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito: ?Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia.? Nessa toda, são requisitos para a percepção do auxílio- acidente: a) qualidade de segurado; b) redução da
capacidade para o trabalho; c) nexo de causalidade entre o exercício da atividade laboral e a redução da capacidade laborativa. Importante o
estudo dos benefícios possíveis, diante da possibilidade de aplicação da fungibilidade em relação às ações previdenciárias. São segurados da
previdência social, nos termos do artigo 11 da Lei Geral de Benefícios, os empregados, os empregados domésticos, os contribuintes individuais,
os trabalhadores avulsos e os segurados especiais, sendo todas as categorias definidas no supracitado artigo. Conforme documentação
acostada pelo requerente, o autor é trabalhaAdemais, como se vê da perícia médica juntada aos autos (fls. 38/40) que fundamenta as suas
conclusões em exames médicos realizados e apresentados pelo requerido para a perícia, concluindo, em razão do histórico do autor, dos exames
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médicos juntados aos autos, bem como da própria perícia realizada, que o autor se encontra incapacitado para exercer suas atividades
laborativas habituais, pois lhe faltam os principais dedos da mão esquerda. Os documentos posteriormente juntados pelo autor de fls. 102 e 104
também corroboram com a perícia médica no sentido de afirmar que o mesmo não se encontra impossibilitado de exercer suas atividades de
trabalhador rural. Frise-se, então, que a prova técnica produzida comprovou a incapacidade permanente para a atividade laboral habitual do
segurado, decorrente do acidente de trabalho, conforme se vê pela perícia médica e demais documentos médicos juntados aos autos, porém o
autor tem clara possibilidade de reabilitação para exercício de outro trabalho que lhe garanta a subsistência. Com efeito, verificando que o autor
conta com menos de 50 (cinquenta) anos e, a despeito da enfermidade que lhe acomete, verifico que é perfeitamente possível que o mesmo
possa vir a ser reabilitado para o exercício de outra profissão, o que demonstra em concreto ser prematura a eventual concessão de
aposentadoria por invalidez. Porém, diante da incapacidade imediata para o exercício de suas funções habituais em razão de acidente de
trabalho, faz jus o autor à concessão do auxílio-doença acidentário. Frise-se, outrossim, que comprovada que o benefício do autor foi indeferido
indevidamente pelo requerido, o termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo e não a data da apresentação do laudo
em juízo. Nesse sentido é o julgado do Tribunal de Justiça do Piauí, que cito: TJPI-0017315) PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. LER/DORT.
ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. ART. 109, I DA CF. SÚMULAS NºS 235 E 501 DO STF E 15
DO STJ. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85 DO STJ. ART. 103, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. PROCESSO
ADMINISTRATIVO QUE RESULTA NO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
RESTABELECIMENTO DEVIDO. TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO. REVISÃO ADMINISTRATIVA. ART. 71 DA LEI Nº 8.212/91. ART.
101 DA LEI Nº 8.213/91. 1. Compete à Justiça Comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões correspondentes
ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ (STJ. AgRg no Código Civil 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22.05.2013, DJe 05.06.2013). 2. Não havendo manifestação negativa expressa da
autarquia federal seguradora em relação ao direito do segurado ao recebimento do auxílio-doença, e por se tratar de relação jurídica de trato
sucessivo, aplica-se o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem assim a Súmula 85 do STJ, sendo atingidas pela prescrição apenas as
parcelas pretéritas ao quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. 3. Para o auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho inexige-se a
carência para eventual concessão do benefício, bastando, para tanto, a comprovação da condição dedor rural (carteira de filiação sindical em fl.
13).segurado e da incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais por período superior a 15 (quinze) dias (art. 26, II da Lei nº
8.213/91). 4. A valoração do teor do disposto no laudo pericial produzido em juízo, bem assim dos documentos acostados à inicial, permite
concluir que a recorrida, desde antes do cancelamento do benefício, já se encontrava incapacitada para o trabalho, situação esta que não se
modificou ao longo do tempo, já que não houve recuperação da enfermidade. 5. Diante da impossibilidade de se aferir a correta observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, corolários do princípio do devido processo legal, no processo administrativo que resultou no
cancelamento da prestação previdenciária anteriormente concedida à segurada, e constatada a presença dos requisitos legais exigidos para a
concessão do auxílio-doença requestado, impõe-se o restabelecimento do respectivo benefício, desde a data da sua cessação. 6. O termo inicial
do benefício previdenciário indevidamente cancelado deve ser a data da sua cessação e não a da apresentação do laudo pericial em juízo.
Precedentes do STJ. 7. A revisão administrativa dos benefícios previdenciários está amparada pela Lei nº 8.212/91, a qual prevê, em seu art. 71,
caput, que "o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que
concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a
sua concessão". 8. A submissão da beneficiária aos procedimentos periódicos a cargo da Previdência Social - exame médico, tratamento e
processo de reabilitação profissional - tem por fim impedir a duração indefinida do benefício, bem assim, permitir o restabelecimento da
capacidade da segurada ou a sua reabilitação profissional (Art. 101 da Lei nº 8.213/91). 9. Apelação e Reexame necessário parcialmente
providos. (Apelação/Reexame Necessário nº 201300010070732, 4ª Câmara Especializada Cível do TJPI, Rel. Oton Mário José Lustosa Torres. j.
01.04.2014, unânime). Ex positis, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão deduzida em juízo, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS - a conceder, a partir da data do
requerimento administrativo, o benefício de auxílio-doença acidentário devido a PEDRO BARROS SANTOS. Os valores referentes aos meses
não pagos serão devidos somente após o trânsito em julgado e deverão ser corrigidos monetariamente de acordo com as Súmulas 148 e 43 do
STJ. Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (súmula n. 204/STJ), até o
advento da Lei n. 11.960/09, a partir do quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês ? ou outro índice de juros remuneratórios das
cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido ? até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação (TRF da 1ª Região ?
EDAMS 0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desa. Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda Turma, e-DJDF1, p. 26, de 06/05/2010).
CONDENO, ainda, a autarquia ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, devendo incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ)
Sentença não sujeita a reexame necessário, uma vez que se trata de condenação inferior a 1.000 salários mínimos, nos termos do art. 496, §3º,
do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando baixa na distribuição. P.R.I. Cumpra-se. São Raimundo Nonato ? PI, data e
horário constantes do sistema. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS JUIZ DE DIREITO Titular da 1ª Vara no exercício da substituição legal
do Juízo Auxiliar da Comarca de São Raimundo Nonato - PI. (Provimento n. 07/2019, da CGJ-PI)

Processo nº 0001650-89.2017.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: LAUREANA DOS SANTOS ANTUNES
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCO RIBEIRO ANTUNES
Advogado(s): RONY SAMUEL DE NEGREIROS NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 16487)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000241-74.2000.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JUSCELINO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Executado(a): MARCOS HENRIQUE RUBEN SIQUEIRA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
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15.695. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1360427 

15.696. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359319 

15.697. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359325 

15.698. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359331 

15.699. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359334 

DESPACHO: Considerando as informações prestadas pelo leiloeiro, intimem-se as partes para que se manifestem em 05 (cinco) dias, devendo o
exequente requerer o que for de direito com relação aos bens não arrematados. Ademais, havendo nos autos proposta de compra de bem de
forma parcelada, notifique-se o leiloeiro responsável para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente nos autos informações minuciosas sobre a
praça última realizada, manifestando-se sobre a referida proposta e, juntando, caso falte, o auto de leilão. Diligências necessárias. Cumpra-se.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 9 de outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000047-20.2013.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ALCIDES LIMA DE AGUIAR
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando as informações prestadas pelo leiloeiro, intimem-se as partes para que se manifestem em 05 (cinco) dias, devendo o
exequente requerer o que for de direito com relação aos bens não arrematados. Ademais, havendo nos autos proposta de compra de bem de
forma parcelada, notifique-se o leiloeiro responsável para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente nos autos informações minuciosas sobre a
praça última realizada, manifestando-se sobre a referida proposta e, juntando, caso falte, o auto de leilão. Diligências necessárias. Cumpra-se.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de outubro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001226-78.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIO RONAN ALENCAR SOUSA
Advogado(s): RENAN ROCHA DE ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 31276)
Réu: WES E-COMMERCE LTDA - EPP
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0002365-31.2017.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: JULIA DOS REIS LOPES
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Requerido: ADEMIR DOS REIS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0002294-29.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO AIRTON SANTOS CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001791-08.2017.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
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15.700. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359357 

15.701. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359373 

15.702. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359374 

15.703. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359375 

Requerente: MARIA APARECIDA DE MACEDO MORAIS
Advogado(s):
Requerido: MARCOS JOSÉ DO NAACIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001869-02.2017.8.18.0074
Classe: Inventário
Inventariante: VALERIA SEVERO FERREIRA, MARIA DE LOURDES FERREIRA, W. E. G. FERREIRA, GLAUCIA GOMES SILVA, GLAYCON
VITAL GOMES SILVA, RICK WAKEMAN GOMES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860), FRANCISCO JARDEL LACERDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16843),
ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Inventariado: REGINALDO GOMES FERREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000326-32.2015.8.18.0074
Classe: Adoção
Adotante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ, MARIA APARECIDA DE CARVALHO, JOSÉ DAMIÃO DE CARVALHO
Advogado(s):
Adotado: M. V. CARVALHO (MENOR), SIRLENE MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000398-06.2013.8.18.0101
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Advogado(s): ROBERTO CEBRIAN TOSCANO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 6455)
Executado(a): LAFAIETE PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000442-43.2012.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL, ANA SOCORRO DE CARVALHO REIS
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.704. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359379 

15.705. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359398 

15.706. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359399 

15.707. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359400 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001552-04.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILVAN DE CARVALHO XAVIER
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000985-07.2016.8.18.0074
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, GRACIANA DOS SANTOS E SILVA, M. I. S. SILVA (MENOR)
Advogado(s):
Requerido: MANOEL FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001752-11.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAVINA DA CONCEIÇÃO SILVA CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001650-86.2017.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JUBENY DA CONCEIÇÃO MACEDO, M.K.M. DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 195-A)
Réu: ERISVALDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720
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15.708. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359401 

15.709. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359402 

15.710. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359415 

15.711. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359465 

15.712. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359503 

Processo nº 0001647-34.2017.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: VALDETANIA DA CONCEIÇÃO NONATO
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
Requerido: PEDRO JOSE DE ARAUJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001808-44.2017.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: FRANCISCA EDILEUSA PEREIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): LUIZ EDMILSON DOS SANTOS COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001428-21.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001907-14.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001855-18.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANIEL DO NASCIMENTO FERNANDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
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15.713. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359518 

15.714. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359543 

15.715. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359544 

15.716. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359545 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001751-26.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAVINA DA CONCEIÇÃO SILVA CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001894-15.2017.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: TERESINHA MERYANE DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA LORENA CARVALHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 15089)
Réu: IRIA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001228-48.2016.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 44277), MIZZI GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº 14371)
Réu: NILSON DE CARVALHO DANTAS FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000251-22.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.717. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359546 

15.718. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359547 

15.719. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359548 

15.720. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359549 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000266-98.2011.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Executado(a): JOSÉ GOMES DOS REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000941-51.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO COELHO DA SILVA FILHO
Advogado(s): GABRIEL DAMASCENO FERNANDES COELHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 38541)
Réu: ESTELITA ANA DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000941-85.2016.8.18.0074
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EDIANY DA CONCEIÇÃO LIMA DIAS, É. D. L. SILVA (MENOR)
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659), LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831),
FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Requerido: FRANCISCO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001043-10.2016.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: DORIANE MARIA DA SILVA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Executado(a): ERISVALDO DE MACEDO CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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15.721. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359560 

15.722. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359650 

15.723. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359688 

15.724. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359689 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001852-63.2017.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ERENILDE DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Requerido: HELIO MOURÃO DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000149-26.2011.8.18.0101
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ERISVALDO ANTONIO DE BRITO
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), DEBORA CARVALHO MODESTO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11529)
Executado(a): BANCO SANTANDER (AYMORÉ FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO (OAB/PERNAMBUCO Nº 20682)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000005-12.2006.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL-PI)
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DELMIR DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000248-77.2011.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): REUVIR LOPES DE MORAIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.725. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359690 

15.726. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359706 

15.727. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359707 

15.728. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359753 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000251-32.2011.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ANA SOCORRO DE CARVALHO REIS BRUNORO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ
Nº 178-B)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001167-56.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000926-19.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILBERTO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: JOSE FRANCISCO LOPES, RAIMUNDO EUZÉBIO DE LIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0001015-42.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA DE BRITO SOUSA
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu: ARMAZÉM PARAÍBA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
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15.729. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359766 

15.730. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359772 

15.731. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359773 

15.732. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359774 

15.733. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359775 

Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0002686-66.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA TAVARES ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ANTÕNIO JOÃO TAVARES
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001916-73.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBERTINO DA CRUZ GONÇALVES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0001979-98.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA BRÍGIDA LOPES
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0001038-85.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAPADURA BREJEIRA LTDA, EDIVALDO PEREIRA DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO WILKER CONFESSOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11882)
Réu: MGCM ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELLI ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001222-07.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.734. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359776 

15.735. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359777 

15.736. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359778 

15.737. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359779 

Autor: ELISVALDO DE SOUSA GOMES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000975-26.2017.8.18.0074
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
7470)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001036-81.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000908-95.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NAÍUSA CORDEIRO HOLANDA
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000898-17.2017.8.18.0074
Classe: Guarda
Requerente: FABIANA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ALANNA EUGENIA SOUSA BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727), MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Requerido: DHEIRIS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.738. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359780 

15.739. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359840 

15.740. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359845 

15.741. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359857 

15.742. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359900 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000958-24.2016.8.18.0074
Classe: Guarda
Requerente: DHEIRIS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: ANA CECÍLIA FERREIRA DE SOUSA, ANNY CIBELLI FERREIRA DE SOUSA, FABIANA GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 17 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000405-61.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OLEGÁRIO SUASSUNA DE MELO
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000421-28.2016.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): AILTON DOS REIS NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000509-03.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCIO GEAN DE CARVALHO
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: ROMARIO DE CARVALHO GOMES
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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15.743. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359915 

15.744. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359939 

15.745. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359965 

15.746. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359970 

Processo nº 0002307-28.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDERI DA SILVA NETO
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO CARDOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000449-80.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VANESSA DE CARVALHO RODRIGUES
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000404-76.2014.8.18.0101
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MIGUEL PEDRO DE ARAUJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000459-90.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DUCICLÉIA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s) :  YONARA CANUTO HOLANDA NORONHA(OAB/PERNAMBUCO Nº  36303) ,  ANDRE LUIS LAGE DE
ALMEIDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 38536)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001088-77.2017.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTRUTORA SUCESSO
Advogado(s): ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Executado(a): CENTRAL EÓLICA COQUEIRAL LTDA, CENTRAL EÓLICA BRITE LTDA, CENTRAL EÓLICA NOTUS LTDA
Advogado(s): LUANA MARTINS VIANNA(OAB/SÃO PAULO Nº 272316), ALFREDO ZUCCA NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 154694), VIVIANE DE
OLIVEIRA SOARES(OAB/SÃO PAULO Nº 223024)
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15.747. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1359988 

15.748. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360024 

15.749. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360045 

15.750. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360056 

Compulsando os autos verifico que foi informado o cumprimento da sentença pelo vencido e informado os dados da conta judicial em que foi
realizado o depósito. Sendo assim, expeça-se o competente alvará liberatório e após intime-se a parte para levantamento do valor. Verifico que a
exequente foi condenada no pagamento das custas judiciais, dessa forma, calcule-se as custas e intime-se o mesmo para pagamento no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de tomada das medidas cabíveis. Feito o pagamento das custas, arquive-se com as devidas baixas. Decorrido o prazo
sem o pagamento tome a secretaria as medidas cabíveis e após arquive-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0001796-30.2017.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO SAFRA FINANCEIRA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: PEDRO RODRIGUES COELHO
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000956-20.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERALDINO HERMINO DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0002309-95.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIELA ANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0002280-45.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGENILDO DO NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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15.751. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360077 

15.752. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360130 

15.753. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360135 

15.754. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360180 

15.755. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360189 

Processo nº 0001066-53.2016.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAPADURA BREJEIRA LTDA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496), FRANCISCO WILKER
CONFESSOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11882)
Executado(a): MGCM ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELLI ME
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000422-86.2011.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): REUVIR LOPES DE MORAIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0002310-80.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERICA TAMIRES DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000145-70.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901),
BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): CLEIVANILSON JOSE DE CARVALHO ME, MARIA OLIMDRINA XAVIER, ARILLANY XAVIER CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001037-03.2016.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAPADURA BREJEIRA LTDA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496), FRANCISCO WILKER
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15.756. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360271 

15.757. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360285 

15.758. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360317 

15.759. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360324 

15.760. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360329 

15.761. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360333 

CONFESSOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11882)
Executado(a): MGCM ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELLI ME
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000558-10.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INACIO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000260-91.2011.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): REUVIR LOPES DE MORAIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001317-37.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ EVANGELISTA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001739-12.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO ELIAS DA COSTA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001236-88.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MINERVA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001205-68.2017.8.18.0074
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15.762. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360342 

15.763. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360345 

15.764. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360346 

15.765. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360347 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001007-31.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA INÊS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000004-27.2006.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL DA UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO DE CARVALHO MORAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000236-58.2014.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, A. G. DE B. REIS, FRANCISCA DE ASSIS DE BRITO SOUSA
Advogado(s):
Réu: REGINALDO DOS REIS CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000076-04.2012.8.18.0074
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MENOR R. J. S.
Advogado(s):
Réu: LUISA JUCILDA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731
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15.766. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360348 

15.767. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360349 

15.768. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360350 

15.769. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360368 

15.770. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360371 

Processo nº 0000132-08.2010.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE CUSTODIO CARVALHO, ADELINA ANA DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: EDELSON JOSE DE CARVALHO, MARCILENE MARIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000001-04.2008.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESTADO DO PIAUI - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): ANA CECÍLIA ELVAS BOHN(OAB/PIAUÍ Nº 268-B)
Réu: JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000007-45.2007.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181/00)
Executado(a): RAIMUNDO MANOEL DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000467-80.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATEUS EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000884-33.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO APOLÔNIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
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15.771. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360375 

15.772. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360376 

15.773. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360378 

15.774. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360379 

15.775. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360380 

15.776. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360384 

sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000482-49.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RICARDINA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000854-95.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MINERVA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000050-40.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLÉCIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Executado(a): FRANCISCO LACERDA PAIXÃO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000335-23.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATEUS EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000182-34.2010.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): FRANCISCO DELMIR DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000378-57.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIRA MARIA URUTI
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
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15.777. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360388 

15.778. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360395 

15.779. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360406 

15.780. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360410 

15.781. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360415 

15.782. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360416 

sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000889-55.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEDRINA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001084-40.2017.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTRUTORA SUCESSO
Advogado(s): ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Executado(a): CENTRAL EÓLICA DANÚBIO LTDA
Advogado(s): LUANA MARTINS VIANNA(OAB/SÃO PAULO Nº 272316), DANIEL HOSSNI RIBEIRO DO VALLE(OAB/SÃO PAULO Nº 249948),
CHRISTIAN GARCIA VIEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 168814), RAFAEL RAMOS JANIQUES DE MATOS(OAB/SÃO PAULO Nº 294708), VIVIANE
DE OLIVEIRA SOARES(OAB/SÃO PAULO Nº 223024), HELOISA DE ALMEIDA VASCONCELLOS ALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 305322)
Portanto, não merece acolhida a irresignação, devendo a decisão recorrida ser mantida por seus próprios fundamentos. Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração. P. R. Intime-se

Processo nº 0001131-48.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO JOSE DASILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001216-34.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA GUILHERMINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001863-92.2017.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: VALBERÍCIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001851-78.2017.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: EMANUELA CRISTINA SILVA
Advogado(s):
Requerido: DOJIVAL CÍCERO DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.783. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360417 

15.784. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360418 

15.785. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360419 

15.786. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360420 

15.787. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360421 

SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001805-89.2017.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA LUZINEIDE COSTA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: ALMIR RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001861-25.2017.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAILA DE CARVALHO LEAL
Advogado(s):
Requerido: RODRIGO ASSUMPÇÃO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001289-69.2017.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): EVANIA MARIA DOS REIS E SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001727-95.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE SOUSA FILHA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS (FILIAL SIMÕES) ARMAZEM PARAIBA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES CIPRIANO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 10307), GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ
Nº 4697)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720
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15.788. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360429 

15.789. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360433 

15.790. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360456 

15.791. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360462 

15.792. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360539 

Processo nº 0001190-36.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VITO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000258-19.2014.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROGÉRIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Diante do exposto e com fulcro no art. 337 do CPP, defiro o pedido de restituição formulado pelo requerente, devendo ser expedido alvará
liberatório, observando-se que a mesma deve ser restituída sem qualquer desconto e com o valor atualizado. Intime-se. Ciência ao MP. Expedido
o alvará liberatório, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Processo nº 0000816-59.2012.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Diante do exposto e com fulcro no art. 337 do CPP, defiro o pedido de restituição formulado pelo requerente, devendo ser expedido
alvará liberatório, observando-se que a mesma deve ser restituída sem qualquer desconto e com o valor atualizado. Atente-se a
secretaria para, quando da expedição do competente alvará, observar que a fiança foi vinculado ao processo n. 0000760-
26.2012.8.18.0074 (auto de prisão em flagrante). Intime-se. Ciência ao MP. Expedido o alvará liberatório, retornem os autos ao arquivo
definitivo.

Processo nº 0000185-42.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VITO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001927-05.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ILZA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA SERIO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000677-68.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEOMAR FERNANDES DE MORAIS
Advogado(s): ALANNA EUGENIA SOUSA BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727)
Réu: EDVALDO LOURISVAL DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 299



15.793. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1360546 

15.794. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359286 

15.795. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359287 

15.796. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359289 

15.797. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359290 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000327-38.2012.8.18.0101
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO, MARIA GRAZIELE DA CONCEIÇÃO SANTOS, MARIA BEATRIZ DA CONCEIÇÃO SANTOS,
MARIA BÁRBARA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: DELMIRO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 18 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000493-85.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143), RUTHENIO MADEIRA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477), ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
DESPACHO
Arquive-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000713-73.2017.8.18.0075, Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRISTINA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JAILSON RODRIGUES COELHO
Advogado(s):
DESPACHO
Arquive-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000539-06.2013.8.18.0075, Classe: Execução Fiscal
Exequente: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-ANATEL
Advogado(s): EVANDRO RODRIGUES GUIMARÃES(OAB/MARANHÃO Nº 4878)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BELA VISTA DO PAIUÍ - PI
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria para certificar se houve resposta ao ofício nº 256/2017,encaminhado a Caixa Econômica Federal.
Em caso negativo, Oficiar a Caixa Econômica Federal sobre o cumprimento do despacho de fl.88. Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000331-80.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA FEITOSA DE SOUSA PASSOS
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): Antônio Cardoso OAB/PI 3387
DESPACHO
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro. Sendo
assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
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15.798. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359293 

15.799. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359294 

15.800. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359295 

15.801. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359296 

de mediação/conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia13/11/2019 às 08:30horas no (FÓRUM
DE SIMPLÍCIO MENDES/PI)
Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000069-09.2014.8.18.0117
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: JOSÉ ANTONIO GREGÓRIO VIEIRA
Advogado(s): MARIANA BARRETO DE NEGREIROS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5623)
Réu: FLAVIANO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria para Oficiar ao Juízo Deprecado para certificar sobre o cumprimento da Carta Precatória de fl.43.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000849-70.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUELI BEZERRA MARQUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME (BARREIRO BRANCO)
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao Requerimento de fl.49, cite-se por Edital.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000150-84.2016.8.18.0117
Classe: Reclamação
Autor: CRISTIANO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o patrono da parte autora para EMENDA DA INICIAL, para adequar ao Novo Código de Processo Civil, notadamente, ao
procedimento comum. Prazo: 15(quinze) dias.

Processo nº 0000635-16.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): MIGUEL VIEIRA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Pedido de extinção da execução por Renegociação da dívida
formulada pelo exequente(fl.40).
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada. O presente
feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a Renegociação do débito de forma extrajudicial. Assim,
considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento, devendo, por
isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora, portanto, de
interesse processual. Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é. Ante o acima
exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto. Autorizo o
desentranhamento requerido. Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento
junto ao cartório respectivo Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono
do exequente, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de Documento
assinado eletronicamente por MAURICIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz(a), em 17/10/2019, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu
serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º, do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte
beneficiada pela assistência judiciária gratuita. Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do
Poder Judiciário.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e rquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.802. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359309 

15.803. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359311 

15.804. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359312 

15.805. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359314 

15.806. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359315 

Processo nº 0000073-07.2016.8.18.0075
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Requerido: MARIA GERTRUDES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se a Sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000329-52.2015.8.18.0117
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCIMARA DIAS DE SOUSA
Advogado(s): MONIQUE SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11389)
Requerido: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO-MANDADO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a "segunda via" deste como instrumento hábil para tal.
Designo nova audiência de mediação/conciliação, para o dia 10/12/2019 às 11:00horas, no PAA DE SOCORRO DO PIAUÍ/PI, devendo as
testemunhas comparecerem independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000147-08.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): RAIMUNDO ALDEMAR SÉRIO
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000137-61.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
À secretaria para certificar o decurso do prazo de suspensão. Com o decurso do prazo de suspensão, desde já, intime-se o banco, por seu
patrono, para se manifestar no feito.
Prazo: 10 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000573-44.2014.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: DALVANIRA DE SOUSA AVELINO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Interditando: WESLEY DE SOUSA AVELINO
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e Ação identificadas acima, em que sobreveio pedido de desistência antes da efetivação da citação inicial, razão pela qual dispensada a
concordância da parte contrária por não ter ainda ocorrido a citação.
Ante o exposto, homologo, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, o que faço com base no art. 485, inc. VIII,
do CPC, extinto o processo sem resolução de mérito. Sem Custas ou honorários.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.807. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359317 

15.808. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359327 

15.809. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359329 

15.810. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359338 

15.811. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359343 

Processo nº 0000183-79.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Executado(a): JOSÉ MINEU
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se os requeridos, por seus patronos, para querendo, apresentarem manifestação do que entender cabível com relação a petição de fl.91.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000045-83.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: LUCAS URSULINO GOMES
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000155-77.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA MARIA PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s):
DESPACHO
Haja vista o requerimento do credor, intimo, desde já, a parte devedora, por seu patrono, para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de multa de dez por cento sobre o valor atualizado da execução (art. 523, par. 1º) e penhora Bacenjud de bens.
Por oportuno, advirto a parte devedora de que, ranscorrido o referido prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias
para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos moldes do
art. 525, par. 1º, do CPC.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000271-10.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSELI PRIMO DOS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: VIDRAÇARIA OEIRENSE
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Intime-se o recorrido para apresentar Contrarrazões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 41, § 2º da Lei 9.099/95).
Após, apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000493-12.2016.8.18.0075, Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): EDNEY MARTINS GUILHERME(OAB/PIAUÍ Nº 7030)
Requerido: JACKSON MICHAEL LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIO MORENO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13993)
DECISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Vistos, Devidamente comprovada a mora, como se infere dos documentos juntados, não resta outra alternativa a este Juízo, senão deferir,
liminarmente, a medida requerida.
Expeça-se, pois, o competente Mandado de Busca e Apreensão, depositando-se o bem em mãos do autor.
05 (cinco) dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 303



15.812. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359346 

15.813. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359348 

15.814. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359358 

15.815. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359359 

15.816. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359360 

por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária (Art. 3º, § 1º, Decreto Lei nº 911/69).
No prazo acima indicado, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (Art. 3º, § 2º, Decreto Lei nº 911/69).
Cite-se o requerido para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar, que poderá ser apresentada ainda que o
devedor tenha pago a dívida da forma acima expressa, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (Art. 3º, § 3º, Decreto Lei
nº 911/69). Constem do Mandado que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo requerente na peça inicial. Se necessário, faculto o cumprimento da diligência em dias feriados, na forma da lei, bem como a
citação por hora certa, auxílio de força policial e ordem de arrombamento.
Intimações e expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000527-94.2010.8.18.0075
Classe: Usucapião
Usucapiente: AGENOR DE SOUSA MAURIZ
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Usucapido: JOSE FIRMO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Face a petição de fls. 50/51, intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos para deliberação.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000067-39.2014.8.18.0117
Classe: Justificação
Requerente: COSME VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Justificado: MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora, para se manifestar da certidão do oficial de justiça de fl.69.
Prazo;10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000183-16.2010.8.18.0075
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: O MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES - PIAUÍ
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14/77)
Réu: AUGUSTINHO SOUSA SOBRINHO, VALDECI PEREIRA DELFIM, CELIO GERALDO DA SILVA, PAULO ANTONIO DE CARVALHO,
VALDECI DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO
Arquive-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000447-23.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): AGOSTINHO LOURENÇO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000138-02.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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15.817. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359363 

15.818. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359364 

15.819. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359366 

15.820. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359368 

15.821. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359369 

Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: PAIXÃO BARBOSA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino a intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

Processo nº 0000573-10.2015.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ FRANCISCO FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO
Encaminhem-se Carta Precatória para citação do requerido, no novo endereço descrito na certidão do oficial de Justiça de fl.60, conforme as
determinações do despacho de fl.19.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000093-55.2013.8.18.0090
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE- PROCURADOR DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): MARIO C. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO MEE
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao Requerimento do exequente, determino a Secretaria para apensar os presentes autos ao Processo distribuído sob o nº 92-
70.2013.8.18.0075 que constam como executado/devedor, Mario C. Material de Construção ME.
Após, concluso para nova deliberação.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000891-22.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KATIANA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
DESPACHO
Haja vista o requerimento do credor, intimo, desde já, a parte devedora, por seu patrono, para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de multa de dez por cento sobre o valor atualizado da execução (art. 523, par. 1º) e penhora Bacenjud de bens.
Por oportuno, advirto a parte devedora de que, transcorrido o referido prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias
para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos moldes do
art. 525, par. 1º, do CPC.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000167-52.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: JOSIMAR PEREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino a intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito. SIMPLÍCIO MENDES, 13 de abril de 2018 DANIEL GONÇALVES
GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

Processo nº 0000357-88.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LUIZ BARROSO PIMENTEL
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre a petição de fl.86.
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15.822. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359371 

15.823. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359372 

15.824. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359376 

15.825. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359377 

15.826. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359381 

Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000111-92.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ NILSON DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o executado, pessoalmente, para se manifestar sobre a petição de fl.74.
Prazo:10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000869-61.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ LEONEL DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,
Altere-se a classe processual no sistema Themis web para que conste cumprimento de sentença contra a fazenda pública, ou caso ainda não
seja possível, execução contra a fazenda pública.
Intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o cumprimento de sentença.
Decorrido, entretanto, o prazo assinado para o INSS, sem manifestação, prossiga-se nos ulteriores termos da execução proposta, com a
requisição do pagamento por intermédio da Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000083-61.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): PEDRO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito. SIMPLÍCIO MENDES, 12 de abril de 2018 DANIEL GONÇALVES
GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

Processo nº 0000309-95.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOZAIR ROZALIA DOS SANTOS CAPELLARI
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Arquive-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000067-78.2010.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): DÁCIO DE SOUSA ROLDÃO
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para
se manifestar no feito.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
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15.827. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359382 

15.828. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359384 

15.829. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359389 

15.830. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359390 

15.831. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359393 

15.832. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359396

MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000137-06.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SARAH CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS, OI TV POR ASSINATURA S/A (OI MÓVEL S/A)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº
4634)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Consoante o artigo 6º , §4º e §5º da Lei nº 11.101/2005, não há que se falar em suspensão da ação. Com isso, intime-se a parte executada para
manifestar sobre o cumprimento de sentença e informar se concorda com o alculo descrito na petição de fl.164.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000181-36.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: MARCELO PRIMO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino a intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito. SIMPLÍCIO MENDES, 13 de abril de 2018 DANIEL GONÇALVES
GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

Processo nº 0000197-76.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ LIBANIO DE CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000265-13.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, FRANCISCO DE SALES RIBEIRO
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
DESPACHO
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000333-21.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CELINA PINHEIRO GOMES
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: TLT CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido constante no Protocolo de Petição Eletrônico nº 0000333-21.2015.8.18.0075.5002 determinando o arquivamento do feito, bem
como oconstante no Protocolo de Petição Eletrônica nº 0000333-21.2015.8.18.0075.5001 determinando que a secretaria proceda com a
expedição da certidão de crédito judicial em benefício da parte autora a fim de que esta possa pleitear seu crédito no juízo da recuperação judicial
da empresa demandada.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.833. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359397 

15.834. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359404 

15.835. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359414 

15.836. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359418 

Processo nº 0000085-94.2011.8.18.0075
Classe: Adoção
Adotante: MARIA INÁCIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Adotado: ERNANDES CAMPOS FEITOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Cumpra-se o despacho de fl.56.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000185-83.2012.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO MATIAS DOS SANTOS
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
Partes e processos identificados acima. Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, por seus patronos,
pondo fim ao litígio, ficando prejudicado o Recurso Inominado de fls.131. O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e
celebraram o acordo retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do Art. 487, III, "b" do CPC. DISPOSITIVO ANTE AO EXPOSTO,
HOMOLOGO o acordo de fls. 86-88, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que julgo
extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do CPC. Intime-se o patrono da parte autora, para proceder a juntada
da Certidão de Óbito e a habilitação dos herdeiros.
Após, expeçam-se os alvarás em nome dos herdeiros na proporção dos seus quinhões.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000437-86.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MMARIA DO SOCORRO AMORIM COELHO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Declarado: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO
O art. 127, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça dispõe que as providências a seguir relacionadas tratam-se de atos
meramente ordinatórios e, como tais, independem de despacho e são praticadas de ofício pelo Secretário de cada unidade jurisdicional,
ou por servidores devidamente autorizados:
Defiro o pedido de desarquivamento de processos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após efetuado o pagamento das custas pertinentes pelo
interessado, com a consequente vista, e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.
Tendo em vista pedido retro, cumpra-se nos termos do artigo acima.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000159-75.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): EDSANDRA ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito. SIMPLÍCIO MENDES, 12 de abril de 2018 DANIEL GONÇALVES
GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

Processo nº 0000626-54.2016.8.18.0075, Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARCIONILIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: VALDIMIRO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e Ação identificadas acima, em que sobreveio pedido de desistência antes da efetivação da citação inicial, razão pela qual dispensada a
concordância da parte contrária por não ter ainda ocorrido a citação.
Ante o exposto, homologo, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos,o pedido de desistência, o que faço com base no art. 485, inc. VIII,
do CPC, extinto o processo sem resolução de mérito. Sem Custas ou honorários.
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15.837. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359426 

15.838. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359429 

15.839. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359434 

15.840. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359435 

15.841. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359446 

Intime-se o MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000040-11.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL HENRIQUE DOS PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito. SIMPLÍCIO MENDES, 12 de abril de 2018 DANIEL GONÇALVES
GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

Processo nº 0000025-92.2011.8.18.0117, Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): EDIMAR DE MOURA, EVANI MARIA DA SILVA MOURA
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000628-58.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLÁVIO DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: ARUANA SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Vistos em correição, Esta comarca está em vias de criar um grupo de conciliadores e mediadores para auxiliar na composição
amigável das lides postas, notadamente as que se arrastam há anos no juízo. Com o escopo de se evitar a designação de atos desnecessários,
intimem-se as partes para que digam se há interesse na realização de audiência de conciliação. Prazo: 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000039-26.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUI Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUI Nº 1962)
Executado(a): MANOEL HENRIQUE DOS PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito. SIMPLÍCIO MENDES, 12 de abril de 2018 DANIEL GONÇALVES
GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

Processo nº 0000105-85.2011.8.18.0075, Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): HELIO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida
formulada pelo exequente(fl.87). Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada. O presente
feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse rocessual. Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é. Ante o
acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto. Autorizo o
desentranhamento requerido. Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento
junto ao cartório respectivo Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono
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15.842. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359492 

15.843. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359499 

15.844. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359550 

15.845. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359557 

15.846. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359559 

do exequente, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do
serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do
artigo 85, parágrafo 2º, do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência
judiciária gratuita. Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do Poder Judiciário. Publique-se.
Registro Eletrônico.
Intime-se. Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000225-65.2010.8.18.0075
Classe: Adoção
Adotante: TARCILA MARIA CARVALHO DE SANTANA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Adotado: MARINALVA MOREIRA DE SOUSA, LUCAS MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se o despacho de fl.97.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000332-65.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO NESTOR DE LIMA
Advogado(s): RUTHENIO MADEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485), JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240)
Réu: CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, indefiro o pedido de justiça gratuita. Intime-se a parte requerente para recolher as custas processuais no prazo de 10(dez)
dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Expeça-se a secretaria boleto para pagamento das custas iniciais. Intime-se.
Expedientes necessários. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de março de 2019 LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000115-11.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVA CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se o despacho de fl.88.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000853-10.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DELFINA DE SOUSA SEPULVIDA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 41, § 2º da Lei 9.099/95).
Após, apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000065-11.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: JOÃO FRANÇA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO (OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ROSEANE DE C. VALE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para dizer se concordam com os calculos apresentados pelo INSS.
Em caso, afirmativo, expeçam-se RPV.
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15.847. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359561 

15.848. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359563 

15.849. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359565 

15.850. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359595 

15.851. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359596 

SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000873-98.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO
Vistos,
Altere-se a classe processual no sistema Themis web para que conste cumprimento de sentença contra a fazenda pública, ou caso ainda não
seja possível, execução contra a fazenda pública.
Intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o cumprimento de sentença, bem comprovar a implantação do benefício.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000729-27.2017.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: DIEGO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e Ação identificadas acima, em que sobreveio pedido de desistência antes da efetivação da citação inicial, razão pela qual dispensada a
concordância da parte contrária por não ter ainda ocorrido a citação. Ante o exposto, homologo, para que surtam os seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência, o que faço com base no art. 485, inc. VIII, do CPC, extinto o processo sem resolução de mérito. Sem Custas ou
honorários.
Intime-se o MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000249-64.2008.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DAS NEVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,
Altere-se a classe processual no sistema Themis web para que conste cumprimento de sentença contra a fazenda pública, ou caso ainda não
seja possível, execução contra a fazenda pública.
Intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o cumprimento de sentença, bem comprovar a implantação do benefício.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000139-79.2019.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SEM -INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO
Ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 13 de agosto de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000249-83.2016.8.18.0075, Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CRUZ DE HOLANDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA
Vistos etc.
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15.852. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359597 

15.853. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359598 

15.854. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359599 

15.855. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359600 

15.856. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359605 

Partes e processos identificados acima. Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, pondo fim ao litígio,
ficando prejudicado o Recurso Inominado de fls.131. O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraram o acordo
retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do Art. 487, III, "b" do CPC. DISPOSITIVO ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de
fls. 86-88, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que julgo
extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do CPC.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Face ao depósito em conta do patrono, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000625-69.2016.8.18.0075
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: NELI DOS SANTOS MENDES
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se a parte para que, em 15 (quinze) dias, especifique as provas cuja produção repute necessária ao esclarecimento da
lide. Caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no
máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha. Após, voltem-me conclusos.
Expedientes necessários. SIMPLÍCIO MENDES, 22 de novembro de 2018 LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000173-25.2017.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e Ação identificadas acima, em que sobreveio pedido de desistência antes da efetivação da citação nicial, razão pela qual dispensada a
concordância da parte contrária por não ter ainda ocorrido a citação. Ante o exposto, homologo, para que surtam os seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência, o que faço com base no art. 485, inc. VIII, do CPC, extinto o processo sem resolução de mérito. Sem Custas ou
honorários.
Intime-se o MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000469-81.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: SÓFIA DE CARVALHO MADEIRA SANTOS, MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO SILVA PEREIRA,
MARISTELA FERREIRA DE MELO, ROSILEA BARBOSA DOS SANTOS, ANGELA MARIA DE LIMA E OUTROS, SINDICATO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA EDUCAÇÃO DE SIMPLÍCIO MENDES/PI
Advogado(s):
DESPACHO
Nos termos do art. 350 do CPC, intimo o patrono do autor para, querendo, replicar à contestação.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000405-47.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LEONOR ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Face a petição de fl.40,
intime-se a parte requerida para que apresente manifestação.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.857. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359610 

15.858. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359630 

15.859. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359646 

15.860. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359647 

15.861. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359697 

Processo nº 0000899-96.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZABETH DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
DESPACHO
Haja vista o requerimento do credor, intimo, desde já, a parte devedora, por seu patrono, para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de multa de dez por cento sobre o valor atualizado da execução (art. 523, par. 1º) e penhora Bacenjud de bens.
Por oportuno, advirto a parte devedora de que, transcorrido o referido prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias
para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos moldes do
art. 525, par. 1º, do CPC.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000509-63.2016.8.18.0075
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CRISTIANE DA SILVA HIPÓLITO, PAULO ROGÉRIO DA SILVA HIPÓLITO, PAULO ROBERTO DA SILVA HIPOLITO
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu:
Advogado(s):
Defiro o pedido do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000509-63.2016.8.18.0075.5002.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000006-57.2009.8.18.0117
Classe: Desapropriação
Desapropriante: SALOMAO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Desapropriado: DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO PIAUÍ DER/PI
Advogado(s):
DESPACHO: O novo CPC trouxe o contraditório substancial, onde prevalece as noções da não surpresa e da possibilidade de influência no
julgamento da lide, com relação a todos os atores do processo. Dessa feita, em atenção ao art. 9º do CPC, intime-se o autor sobre eventual
prescrição da ação de desapropriação indireta. Prazo: 05 dias. Após, conclusos. SIMPLÍCIO MENDES, 3 de julho de 2018 DANIEL GONÇALVES
GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000035-97.2015.8.18.0117
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA NEUSA RODRIGUES DA CRUZ BORGES
Advogado(s):
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
Advogado(s):
DESPACHO
Arquive-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000887-82.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SALOMAO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A, PREFEITURA MUNICÍPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): JUSTINE VIEIRA FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 4371)
DESPACHO
Intime-se o banco, por seu patrono, para manifestar sobre o cumprimento de sentença.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000019-80.2012.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: CAUÃ LUZ DA COSTA
Advogado(s):
Executado(a): ROSIVALDO ALVES COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se a cota do MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8777 Disponibilização: Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019

Página 313



15.862. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359699 

15.863. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359700 

15.864. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359702 

15.865. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359703 

15.866. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359704 

DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000875-68.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FIDELCINA NOBRE DE SÁ
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, sobre a impugnação do INSS, bem como para dizer se concorda com os calculos apresentados pelo
INSS de fl.178.
Prazo: 15 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000055-59.2013.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SALOMÃO MENDES
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
DESPACHO
Conforme certidão de fl.55, até finalizar o tramite do processo no Tribunal de Justiça do Piauí, aguardem em secretaria o retorno dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000225-36.2008.8.18.0075
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: INGRID DE SOUSA COELHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Requerido: SEBASTIÃO DELFINO GUIMARÃES COELHO
Advogado(s):
DESPACHO
Face o requerimento do Defensor Público de Simplicio Mendes/PI,
Remetam-se os autos a Defensoria Geral do Estado do Piauí.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000909-43.2017.8.18.0075
Classe: Inventário
Inventariante: MILTON ONOFRE DA COSTA, MENOR: A. L. DA C.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: FALECIDA: EVA ADELAIDE DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se integralmente o despacho de fl.22.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

1ª Publicação
Processo nº: 0000349-38.2016.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: FELIPE ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Interditando: ISABEL RAIMUNDA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ISABEL RAIMUNDA DE SOUSA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de RAIMUNDA LEONILIA DE SOUSA e FELIPE ANTONIO DE SOUSA, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE PATOS, ZONA RURAL, BELA VISTA DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000349-
38.2016.8.18.0075 em trâmite pela Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FELIPE ANTONIO DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado ,
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15.867. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359705 

15.868. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359721 

15.869. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359749 

15.870. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359750 

15.871. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359751 

filho(a) de SEBASTIANA COELHO DE SOUSA e ANTONIO FELIPE DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE PATOS, ZONA
RURAL, BELA VISTA DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA LOPES, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2019.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000879-08.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEIDE MENDES DOS REIS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar se concorda com os cálculos de fl.164, no prazo de 15(quinze) dias.
No caso, afirmativo, expeça-se RPV.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000013-49.2009.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: IDELFONSO DE SOUSA BARROS
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Exonerado: OSÓRIO CARVALHO
Advogado(s):
Assim, considerando as provas apresentadas, com fundamento no art. 1.635, III, do CC, julgo PROCEDENTE a ação para exonerar o requerente,
já qualificado, do encargo alimentar em favor de seu filho, ora requerido, devendo cessar imediatamente o respectivo desconto da pensão
arbitrada, inclusive, se for o caso, da folha de pagamento do autor.
Sem custas nem honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000165-37.2016.8.18.0090
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: TAILANE TERESA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO DOS SANTOS PALHARES(OAB/PERNAMBUCO Nº 41783)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Arquive-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000383-76.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CLARINDO DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO
Intime-se a parte autora sobre o cumprimento da decisão e para se manifestar do que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000153-23.2016.8.18.0090
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO RIBEIRO NETO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Face a certidão de fl.73, determino que a Secretaria realize as seguinte providencias:
a) Junte aos autos os Ofícios encaminhados ao INSS, Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica Federal e TCE/PI, que conforme certidão
acima mencionada foram juntadas no processo 31-44.2015.8.18.0090.
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15.872. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359752 

15.873. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359754 

15.874. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359755 

15.875. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359757 

15.876. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359759 

15.877. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359760 

b) Após, Vistas ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000050-37.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ ANCHIETA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a comarca de origem para se manifestarem do que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000649-63.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INEZ FERREIRA GOMES
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: BANCO ITAÚ/BMG CONSIGNADOS
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei9.099/95).
Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 41, § 2º da Lei 9.099/95).
Após, apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000121-10.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCEELL MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): MARIO ROLDÃO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao requerimento(fl.108) do banco do nordeste, determino a suspensão do feit opelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seupatrono, para se manifestar no feito.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000235-36.2015.8.18.0075, Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAQUEL RODRIGUES
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000611-32.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: POLIANA FIALHO DOS REIS
Advogado(s):
Declarado: A UNIÃO, PESSOA JURIDICA DED DIREITO PÚBLICO INTERNO- REP. POR PRROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Piauí.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.878. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359761 

15.879. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359762 

15.880. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359767 

15.881. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359768 

15.882. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359769 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000031-49.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): AGENOR JOSÉ DA SILVA, ALONSO PEREIRA DE SOUSA, BARNABÉ RODRIGUES DA SILVA, IVAN CONSTANTINO DA
COSTA, JOSÉ ROBERTO CARVALHO FILHO, JOSE VIRGILIO DA SILVA, VALFREDO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
DESPACHO: Face ao decurso do processo de suspensão, manifeste-se o banco. Prazo: 10 dias. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de março de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000295-53.2008.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VILMACIR MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
DESPACHO
Face a certidão de fl.81, determino que a Secretaria realize as seguinte providencias:
a) Junte aos autos os Ofícios encaminhados ao INSS, Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica Federal e TCE/PI, que conforme certidão
acima mencionada foram juntadas no processo 031-44.2015.8.18.0090.
b) Após, Vistas ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000025-03.2016.8.18.0090
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUCIANO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: BIANCA FÉLIX DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria para que expeça-se Ofício ao Juízo Deprecado acerca do cumprimento da Carta Precatória de fl.19.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000135-18.2016.8.18.0117
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ADALBERO FERREIRA LIMA, MARIA SANTANA DA COSTA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Atenda-se a cota do MP de fl.52.
Intime-se, pessoalmente, a Sra. MARIA SANTANA DA COSTA para que com a informação, novas vistas ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000565-33.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000045-10.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JORGE RODRIGUES FILHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO
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15.883. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359770 

15.884. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359771 

15.885. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359781 

15.886. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359782 

Arquive-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000605-54.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉLIA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000047-58.2006.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KELEBIS HENRIQUE DA SILVA, ANGELITA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ANTÔNIO ROMILDO RODRIGUES GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria para:
a) Intimar a Defensoria pública da Sentença;
b) Expedir mandado de Averbação;
c) Pagamento das Custas Processuais.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000027-70.2016.8.18.0090
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO TOMAZ DE AQUINO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Partes e processo identificados acima. Trata-se de pedido de alvará para levantamento de importância deixada pelo(a) falecido(a) LUZIA
ARLINDA DE AQUINO, cujo óbito ocorreu em 16/11/2015. Requereu, ao final, a expedição de alvará judicial em nome do viúvo, ora requerente,
Sr. FRANCISCO TOMAZ DE AQUINO. Com a inicial e no transcorrer do processo veio procuração, documentos pessoais(fl.09) autorização dos
demais herdeiros (fl. 12-14), Certidão de Óbito (fl. 10), extrato bancário (fl. 08). Além disso, sobreveio a informação do falecimento do autor da
ação, Sr. FRANCISCO TOMAZ DE AQUINO, conforme cópia da certidão de óbito anexa(fl.12-14). Em atenção a petição e documentos de fls.25-
39, foi juntado aos autos a habilitação dos herdeiros e a declaração de concordância dos demais herdeiros. Em seguida, na petição(fl.12-14) há
habilitação dos herdeiros e a consequente autorização dos demais herdeiros autorizando o Sr. VALDEZITO FRANCISCO DE AQUINO, a postular
e receber em juízo o saldo remanescente perante a instituição bancária e havendo sobras dividir em partes iguais para os demais herdeiros. É o
relatório. Decido.
Conforme o art. 2º da Lei 6.858/80, é possível o levantamento de saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de
investimento de valor até 500 ORTN, mediante simples alvará. Ademais, quanto aos herdeiros há nos autos declarações dos demais herdeiros
para que o valor seja levantado pelo filho, Sr. VALDEZITO FRANCISCO DE AQUINO.
Assim, julgo procedente o pedido para que seja expedido alvará, determinando que o BANCO BRADESCO libere a quantia existente a título
de Conta Corrente (agência: 5805-0, Conta Corrente: 0591287-3, de titularidade da falecida: LUZIA ARLINDA DE AQUINO, (fl. 11) em
favor de VALDEZITO FRANCISCO DE AQUINO.
Sem custas ou honorários.
Publique-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000659-10.2017.8.18.0075, Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ABÍLIO GOMES FERREIRA, EDUARDA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MENOR: MARIA CLARA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Face a petição de fl.27, que descreve novo endereço da mãe biológica, intime-se a mesma.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
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15.887. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359783 

15.888. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359784 

15.889. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359785 

15.890. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359786 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000491-42.2016.8.18.0075
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FELISBELA MARIA COÊLHO, FRANCISCO FILHO DE FÁTIMA COELHO, MARIA DE FÁTIMA COELHO, FRANCISCO DE
FÁTIMA COÊLHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de pedido de alvará para promover o encerramento da conta em nome do falecido FRANCISCO DE FATIMA COÊLHO cujo óbito
ocorreu em 09/04/2016. Requereu, ao final, a expedição de alvará judicial em nome da filha, ora requerente, Sra. MARIA DAS MERCES
SOARES DE SÁ. Com a inicial e no transcorrer do processo veio procuração, documentos pessoais(fl.08), Certidão de casamento(fl.09), Certidão
de òbito(fl.10).
É o relatório. Decido.
Assim, julgo procedente o pedido para que seja expedido alvará, determinando que o BANCO DO BRADESCO promova o encerramento
da conta, Agência 5804-1, Conta Corrente: 925-3, em nome do falecido FRANCISCO DE FATIMA COÊLHO.
Sem custas ou honorários.
Publique-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000134-56.2012.8.18.0090
Classe: Depósito
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937), FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº 24102)
Requerido: VALDENIZA CARVALHO DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: Cadastre os novos patronos da parte autora no sistema themis web, qual seja, o Dr. Flaviano bellinati Garcia Lopes, OAB/PR
24.102-B. Após, proceda-se a sua intimação para dar impulso a ação de busca e apreensão. Prazo: 10 dias. SIMPLÍCIO MENDES, 19 de março
de 2019 DANIEL GONÇALVES GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000071-89.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO JOSÉ DE ALENCAR
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO
Subam os autos à Egregia Turma Recursal.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000193-44.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida
formulada pelo exequente(fl.28).
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial. Assim,
considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento, devendo, por
isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora, portanto, de
interesse processual. Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
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15.891. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359787 

15.892. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359788 

15.893. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359789 

do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do Poder Judiciário.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000121-73.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes do retorno dos autos à Comarca de origem.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000617-92.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HILDA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.
Por ocasião do despacho inicial foi facultado à parte autora que emendasse a inicial, de forma trazer aos autos os extratos bancários.
Em petição, a parte autora, por seu patrono, informou em suma que deixava de juntar os extratos em razão de sua precária condição econômica.
É o relatório. Passo a decidir.
O art. 319 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais devem ser objeto
do devido preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial. Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado,
guiado pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para que sane o erro, com vistas a possibilitar a continuidade da marcha processual
sem vícios de caráter insanável.
Em atenção às disposições legais acima citadas, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, de forma a atender ao disposto no CPC.
Todavia, a parte deixou de apresentar os extratos bancários. Em que pese os motivos sustentados pela parte autora não posso ter outra
conclusão senão a de que a presente petição não supriu a emenda da inicial. Nesse sentido, cito recente julgado do TJPI publicado em
07/08/2014: APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006729-0 VARA ÚNICA LUZILÂNDIA-PI APELANTE: MARIA LIMA DO NASCIMENTO, por seus
advogados Luiz Valdemiro Soares Costa e outros. APELADO: BCV BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/ A, por sua advogada Elane Saritta dos
Santos Paulino. RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM. EMENTA CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA
DA INICIAL -RECURSO IMPROVIDO.
I Trata-se, na origem, de ação objetivando o cancelamento de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor cobrado e indenização por
danos morais.
II Devo ressaltar ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, tal como
previsto no art. 283, do CPC, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como previsto no art. 284, também do CPC. Não sendo
cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu a petição inicial, não merecendo qualquer retoque tal decisão.
III Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo com restituição
em dobro de valores pagos e danos morais sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não recebimento do valor
pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso concreto, não havendo
dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim.
IV Recurso conhecido e improvido. A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos
os seus termos.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 321 e seu parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas ou honorários.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às anotações necessárias e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000356-06.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: LUIZ BARROSO PIMENTEL
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao decurso do processo de suspensão, manifeste-se o banco. Prazo: 10 dias. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de março de 2019
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15.894. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359794 

15.895. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359800 

15.896. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359801 

15.897. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359802 

15.898. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359880 

DANIEL GONÇALVES GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000481-37.2012.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ICARO LUIZ VIEIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s): FRANCISCODALTONDASCHAGASDEVASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Réu: FRANCISCO DORGIVAL FERREIRA DE SOUSA J?NIOR
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
DESPACHO
Cumpra-se Integralmente o despacho de fl.100.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000153-68.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS AMORIM
Advogado(s):
SENTENÇA
Assiste razão ao embargante.
Trata-se de erro material na sentença(fl.99-100), na linha 2, no que pertine na seguinte expressão liquidação extrajudicial da divida, motivo pelo
qual aonde se lê liquidação extrajudicial da divida lêia-se Renegociação do Débito. No mais permanecem inalterados os demais termos da
Sentença.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000607-82.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Mesmo intimada pessoalmente, conforme certidão do Oficial de Justiça(fl.37), a parte autora até hoje não se manifestou.
O art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz não resolverá o mérito, quando o autor, por não promover os atos e
diligências que lhe competir, abandonar a causa por mais de 30 dias. Por sua vez, o § 1º do mesmo dispositivo legal em tela, estabelece que
nesses casos a parte faltosa deve ser intimada, pessoalmente, para suprir a falta em 05 (cinco) dias.
Pois bem. O processo não pode esperar eternamente a boa vontade da parte autora na medida em que possui inclusive advogado particular.
Entre idas e vindas o processo está parado há mais de 02(dois) anos.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
485, inc. III, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000349-04.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ JOÃO RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Nos termos do art. 350 do CPC, intimo o patrono do autor para, querendo, replicar à contestação.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de outubro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000174-44.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
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15.899. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359909 

15.900. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359929 

15.901. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359934 

15.902. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359954 

15.903. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359963 

PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUI 1962)
Réu: JOSE RENATO SOARES DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino a intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000265-65.2011.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AVELAR FRANCISCO DA SILVA, FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino a intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

PROCESSO Nº: 0000167-91.2014.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: NATANAEL RODRIGUES ALVES
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio
Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por NATANAEL RODRIGUES ALVES, brasileiro(a), casado,
lavrador, filho(a) de Natan Aristeu Alves e de Maria Nazaré Rodrigues de Sá, residente e domiciliado(a) na Rua José Maria Moura, nº 376,
Socorro do Piauí/PI em face de LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME e JOSÉ KLEDSON DE SOUSA - ME, situada em local incerto e não sabido;
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
SIMPLÍCIO MENDES, 18 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000132-92.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE IVANILDO LIMA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste de fl.96, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do
prazo, determino intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000158-90.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: MARCIONE PRIMO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito. SIMPLÍCIO MENDES, 12 de abril de 2018 DANIEL GONÇALVES
GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

PROCESSO Nº: 0000169-61.2014.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ITAMAR VIEIRA DE MORAIS
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
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15.904. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359974 

15.905. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1359986 

15.906. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1360028 

15.907. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1360054 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio
Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO ITAMAR VIEIRA DE MORAIS, brasileiro,
lavrador, filho(a) de Deusdete Pereira de Morais e de Maria Vieira de Morais, residente e domiciliado(a) na Rua Rosendo Vieira de Sousa, nº 229,
SOCORRO DO PIAUÍ - Piauí em face de JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, e LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA, situada em local incerto e não
sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
SIMPLÍCIO MENDES, 18 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000102-57.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, REGINALDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino a intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito. SIMPLÍCIO MENDES, 13 de abril de 2018 DANIEL GONÇALVES
GONDIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

PROCESSO Nº: 0000002-20.2009.8.18.0117
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: IVANIDE GONÇALVES DOS SANTOS FERREIRA
Requerido: SABINO ROSADO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio
Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IVANIDE GONÇALVES DOS SANTOS FERREIRA,
brasileiro(a), casado(a), dona de casa, filho(a) de MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DOS SANTOS e JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS,
residente e domiciliado(a) na na Localidade Roça Velha, zona rural de Socorro do Piauí - Piauí em face de SABINO ROSADO DA SILVA, situada
em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
20 (vinte) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
SIMPLÍCIO MENDES, 18 de outubro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

PROCESSO Nº: 0000165-24.2014.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: NILO MENDES RODRIGUES
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio
Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por NILO MENDES RODRIGUES, brasileiro(a),casado,
filho(a) de Salomão Mendes e de Maria Amélia Mendes Rodrigues, residente e domiciliado(a) no Povoado Milhã, s/nº, em SOCORRO DO PIAUÍ -
Piauí em face de JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, e LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA-ME, situados em local incerto e não sabido; ficando por
este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
SIMPLÍCIO MENDES, 18 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

PROCESSO Nº: 0000099-49.2011.8.18.0117
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): SOLANO DE SOUSA E SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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15.908. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1360151 

15.909. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1360158 

15.910. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1360168 

15.911. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1359517 

15.912. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1359570 

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio
Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO PIAUÍ em face de SOLANO DE SOUSA E SILVA, CPF 199.769.143-15, situada em local incerto e não sabido; ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 18 de outubro de 2019 (18/10/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
SIMPLÍCIO MENDES, 18 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000170-98.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, MARILENE PERPETUA DA COSTA PINHEIRO
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUI 1962)
Réu: ILDEMAR PINHEIRO DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000081-91.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): PEDRO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000125-03.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUI Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo,
determino a intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
Registre-se que foi expedida certidão informando o decurso do prazo anteriormente estabelecido.

Processo nº 0001250-71.2014.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CARLOS ANDRÉ DE MELLO QUEIROZ OAB/PI 12011; TOMÉ R. LEÃO DE CARVALHO GAMA, OAB/PI 12010
Requerido: CLEITON MACHADO SILVA
Advogado(s):
Já foram realizadas várias tentativas de citação do executado sem sucesso, assim, intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, promover
o andamento do feito e requerer o que entender de direito.
UNIÃO, 17 de outubro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000035-85.1999.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CUNHA SILVA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702/72)
Réu: JOSÉ RAIMUNDO MIRANDA MEDEIROS MEDEIROS TEIXEIRA, MANOEL ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457), MÁRCIO REGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218)
DESPACHO: Intimem-se as partes para tomarem conhecimento do retorno dos autos, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 dias,
sob pena de arquivamento do feito.
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15.913. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1360228 

15.914. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1360610 

15.915. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1359367 

15.916. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1359409 

15.917. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1360624 

15.918. DESPACHO MANDADO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1359811 

15.919. DESPACHO MANDADO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1359958 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000141-71.2004.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Réu: ANTONIO MEDEIROS DE ARAUJO
Advogado(s): MARIA NEUMAN CARVALHO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2415), ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293)
DESPACHO: Em atenção ao art. 485, §4º do CPC, INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se consente com o pedido de
desistência, sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo.

Processo nº 0000520-36.2009.8.18.0076
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA JOSE DE MELO
Advogado(s): ANTONIO MORAIS DA COSTA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17455)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre os documentos juntados às folhas 81
a 89.

Processo nº 0000415-90.2008.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/PARANÁ Nº 39274)
Réu: JOSE RIBEIRO DE AGUIAR
Advogado(s): EUGÊNIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Ré as custas processuais, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: TOTAL:
R$ 1.394,22.

Processo nº 0000186-09.2003.8.18.0077
Classe: Embargos à Execução
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A, OVISA - OVINOS DO PIAUÍ AGROINDUSTRIAL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Embargada as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado. CUSTAS DEVIDAS: R$ 218,52.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000012-87.2009.8.18.0077
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: ANTONIO LUIZ RIBEIRO DE ALENCAR
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
DESPACHO: Cls.,Ciente da inexistência de nulidades ou diligências essenciais para o prosseguimento do feito, designo a sessão de
julgamento pelo Tribunal do Júri, a ser realizada no dia 27/11/2019, às 09h00min, neste Fórum. Determino, ainda, a designação, em data
anterior, para o sorteio dos vinte e cinco jurados que terão de servir na referida sessão, dentre os elencados na lista geral, nos termos dos artigos
432 e 433 do Código de Processo Penal. Intime-se o Ministério Público, a Ordem dos Advogados do Brasil e a Defensoria Pública para,
querendo, acompanharem o sorteio. Após, expeça-se edital e publique-se, conforme determina o artigo 435 do mesmo Código.Intimem-se os
jurados sorteados, o(a) defensor(a), o(a) acusado(a), o Ministério Público e as testemunhas elencadas.Oficie-se ao Comandante da Polícia Militar
comunicando o julgamento e requisitando a presença de policiais durante a sessão.Cumpra-se. URUÇUÍ, 14 de agosto de 2017. MÁRIO CÉSAR
MOREIRA CAVALVANTE. JUIZ DE DIREITO. EU, LUZIA LUCRÉCIA BARROS FINGER, O DIGITEI.

Processo nº 0000016-88.2010.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 78474)
Executado(a): LINDOMAR NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 14h30min horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se.

Processo nº 0000120-11.2012.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), SUZYANE
MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13413), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
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15.920. DESPACHO MANDADO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1359972 

15.921. DESPACHO MANDADO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1359981 

15.922. DESPACHO MANDADO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1359987 

15.923. DESPACHO MANDADO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360005 

15.924. DESPACHO MANDADO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360014 

15.925. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360025 

15.926. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360033 

Executado(a): ANTONIO DOS SANTOS ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 16h00min horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se.

Processo nº 0000088-16.2006.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): RAIMUNDO BARROS DE LIMA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 15h00min horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se.

Processo nº 0000630-58.2011.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 10h00min horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se.

Processo nº 0000211-05.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: FRANCISCO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 10h30min horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas por seus respectivos advogados.
Intime-se.

Processo nº 0000170-96.2016.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904)
Executado(a): MANOEL ROSENDO LIMA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 17h00min horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se.

Processo nº 0000338-34.2015.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): GILSON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 15h30min horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se.

Processo nº 0000160-32.2008.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PLACIDO MIRANDA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RICARDO AUGUSTO DE LIMA BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 8985)
Despacho: "Diante da manifestação do Banco requerido, o qual informou que os originais, em questão, encontram-se no caderno processual de
nº 0000004-54.2002.8.18.0078, anexo aos presentes autos, manifeste-se a parte requerente, em quinze dias."

Processo nº 0000031-90.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WILSON JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
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15.927. DESPACHO MANDADO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360036 

15.928. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360037 

15.929. DESPACHO MANDADO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360038 

15.930. DESPACHO MANDADO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360044 

15.931. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360065 

15.932. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360076 

15.933. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360083 

Despacho: "Manifeste-se o Banco requerido, no prazo de dez dias, acerca do teor da petição de fls. 189, peticionamento eletrônico,
formulado pelo requerente. "

Processo nº 0000004-21.2003.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490),
RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161)
Executado(a): TEODULFO VELOSO BONFIM
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006)
Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 07 de novembro de 2019, às 17h00min horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se.

Processo nº 0000126-48.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUISA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRÉ LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445), ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Despacho: "Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 190 e documentos de fls. 191/193, intime-se a parte exequente, ora o
Banco de Crédito e Varejo S/A, para, em 15 (quinze) dias, requerer o que entender pertinente. "

Processo nº 0000010-56.2005.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FLAVIANO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 07 de novembro de 2019, às 16h30min horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se.

Processo nº 0000287-86.2016.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): JOAQUIM JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 16h30min horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se

Processo nº 0000890-96.2015.8.18.0078
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VIRGILIA MARIA DE MACEDO, ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HERLANNE MARIA LUZ BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11245), RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
11252)
Requerido: JOÃO SOUSA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Despacho: "Intimem-se as partes para, em quinze dias, querendo, apresentem seus memoriais finais."

Processo nº 0000231-29.2011.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se o exequente para manifestar-se acerca do teor da certidão de fls. 75, bem como dar andamento processual à presente
execução, devendo requerer o que entender pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias."

Processo nº 0001076-51.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO Ó DE MOURA, EDITE MARIA MOURA, JOSÉ RODRIGUES DE MOURA NETO, MARIA MILDE MOURA, MARILENE MARIA
DE MOURA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: VALDECIRA ANGELICA DE JESUS
Advogado(s):
Despacho: "(...) Não havendo questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intimem-se as partes para, em 10 dias, informarem se
ainda possuem provas à produzir, especificando-as."
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15.934. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360101 

15.935. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360105 

15.936. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360122 

15.937. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360126 

15.938. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360131 

15.939. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360133 

15.940. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360136 

15.941. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360138 

Processo nº 0000048-59.2011.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), SUZYANE MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13413), BERNARDO ALCIONE
RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): C.SOUZA E NASCIMENTO LTDA, CARLOS ALBERTO SOUZA, SOCORRO DE MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Despacho: "Intimem-se as partes para, em quinze dias, manifestarem acerca da existência de acordo entre as partes, conforme previsto
em ata de audiência de fls. 103."

Processo nº 0000278-03.2011.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOANA LANDRINA DOS SANTOS ALVES
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se o exequente para manifestar-se acerca do teor da certidão de fls. 48, bem como dar andamento processual à presente
execução, devendo requerer o que entender pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias."

Processo nº 0000064-12.2011.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA DOMINGAS DA SILVA BARBOSA
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se o exequente para dar andamento processual à presente execução, devendo requerer o que entender pertinente, no prazo
de 15 (quinze) dias."

Processo nº 0000134-39.2005.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): VALDENOR BRITO PINHEIRO
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se o exequente para manifestar-se acerca do teor da certidão de fls. 254, bem como dar andamento processual à presente
execução, devendo requerer o que entender pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias."

Processo nº 0000274-63.2011.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA KÁCIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se o exequente para manifestar-se acerca do teor da certidão de fls. 44, bem como dar andamento processual à presente
execução, devendo requerer o que entender pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000016-88.2010.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), HELOISA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 15621)
Executado(a): LINDOMAR NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 14h30min horas, devendo as partes
comparecerem acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se. .."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000338-34.2015.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373), HELOISA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 15621)
Executado(a): GILSON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 15h30min horas, devendo as partes
comparecerem acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se..."
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15.942. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360141 

15.943. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360145 

15.944. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360150 

15.945. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1360152 

15.946. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1359911 

Processo nº 0000656-46.2017.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): AULENE SANTANA LEAL
Advogado(s):
Sentença: "(...) ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, VIII, do NCPC, homologo a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a
desistência da ação. Autorizo o desentranhamento do título exequendo para devolução ao exequente, bem como a desconsideração da penhora,
caso tenha sido realizada. Expeça-se ofícios aos cadastros restritivos de crédito, com o fito de exclusão do nome do executado em relação as
inscrições decorrentes da presente ação. Concernente às custas processuais, a parte executada fica dispensada do pagamento, a teor do
disposto no art. 90, §3º do NCPC. Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000211-05.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), HELOISA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 15621)
Réu: FRANCISCO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 06 de novembro de 2019, às 10h30min horas, devendo as partes
comparecerem acompanhadas por seus respectivos advogados. Intime-se. .."

Processo nº 0000158-57.2011.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 22950)
Executado(a): ANTONIO MANOEL DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SÃO JOSÉ DO SAMBITO
Advogado(s):
Sentença: "(...) Assim, JULGO EXTINTO A PRESENTE AÇÃO, em face da superveniente perda do objeto e consequente ausência do interesse
de agir com fundamento nos artigos 485, VIII e 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento do título exequendo para
devolução ao exequente, bem como a desconsideração da penhora, caso tenha sido realizada. Oficie-se os cadastros restritivos de crédito, com
o fito de exclusão do nome dos executados em relação às inscrições decorrentes da presente ação. Concernente às custas processuais, a parte
requerida fica dispensada do pagamento, a teor do disposto no art. 90, §3º do NCPC. Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição. P. R. I."

Processo nº 0000317-63.2012.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO MAURÍCIO AMÂNCIO
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se o exequente para manifestar-se acerca do teor da certidão de fls. 41, bem como dar andamento processual à presente
execução, devendo requerer o que entender pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias."

Processo nº 0000062-52.2005.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LUIS GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se o exequente para dar andamento processual à presente execução, devendo requerer o que entender pertinente, no prazo
de 15 (quinze) dias."

Processo nº 0000037-44.2019.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: MARCOS VINICIUS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2804)
Sentença: "...Quanto ao crime previsto no art. 213, caput, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal: Levando-se em conta as circunstâncias judiciais
trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base, no mínimo legal, em 06 (seis) anos de reclusão. Não concorrem circunstâncias atenuantes e
agravantes, estabelecendo, assim, provisoriamente, o patamar da pena em 06 (seis) anos de reclusão. Ausente causa de aumento, entretanto,
resta patente a causa de diminuição de pena prevista no art. 14, II, arágrafo único, do CP (tentativa), devendo, assim, considerando o iter criminis
percorrido pelo autor do delito, diminuir sua pena em 1/3, razão pela qual torno a reprimenda em definitiva em 04 (quatro) anos de reclusão.
Quanto ao crime previsto no art. 157, caput, do Código Penal: Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a
pena-base, no mínimo legal, em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa. Ademais, como exposto nos autos, não há circunstâncias
agravantes. No entanto há a atenuante da confissão, porém foi a pena base aplicada no mínimo legal, que de acordo com a Súmula nº 231, do
Superior Tribunal de Justiça: A incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Assim, fica
mantida na segunda fase a pena base aplicada de 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa. Ausente causa de aumento e de
diminuição, razão pela qual torno a reprimenda em definitiva em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa, ficando o dia-multa
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16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

16.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1347422 

16.2. Intimação da parte executada1359542 

estipulado em um trigésimo do salário mínimo vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da situação econômica do acusado,
devendo ela ser considerada similar à da grande maioria da população local, ou seja, economicamente vulnerável. Em sendo aplicável ao caso a
regra disciplinada pelo art. 69 do Código Penal (concurso material), fica o réu condenado, definitivamente, à pena de 08 (oito) anos de reclusão e
10 (dez) dias-multa, ficando o dia-multa estipulado em um trigésimo do salário mínimo vigente a época do fato, considerando-se que nada há nos
autos a respeito da situação econômica do acusado, devendo ela ser considerada similar à da grande maioria da população local, ou seja,
economicamente vulnerável, a qual deverá ser adimplida em dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo
Penitenciário, conforme os arts. 49 e 50, do Código Penal. Com relação ao regime inicial de cumprimento de pena, nos termos do art. 33, §2º, "b",
do Código Penal, o réu deverá cumpri-la em regime semiaberto, sob a observância do prelecionado no art. 35, do CP, em estabelecimento
adequado para tal. Nesse viés, deve-se computar na pena privativa de liberdade o tempo de prisão provisória do réu, ocorrida em 22/04/2019.
Inviável a substituição prevista no art. 44 do Código Penal (art. 44, I, do CP), bem como a aplicação do artigo 77, do Código Penal. Considerando
o regime de cumprimento de pena aplicado, tendo o acusado o direito de cumprir a pena perto de casa e não havendo penitenciária de regime
semiaberto em Valença do Piauí/PI, asseguro ao réu MARCOS VINÍCIUS PEREIRA DE SOUSA o direito de recorrer em liberdade, com a
consequente REVOGAÇÃO da prisão preventiva, mediante aplicação das seguintes medidas cautelares previstas no artigo 319, do CPP: I-
Comparecer bimestralmente na Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Valença/PI; II- Não se embriagar ou se apresentar embriagado
publicamente; III- Comunicar ao juízo competente qualquer mudança de endereço; IV- Não se ausentar da Comarca sem autorização do Juízo
competente por mais de 30 dias; V- Recolhimento domiciliar diário, a partir das 19:00 horas até às 05:00 horas, VI- Comparecer a todos os atos
processuais independentemente de expedição de carta precatória. Outrossim, ante o expedindo, determino que o réu MARCOS VINICIUS
PEREIRA DE SOUSA seja posto, imediatamente, em liberdade, mediante a expedição do competente Alvará de Soltura, se por outro motivo não
estiver preso..."

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0803886-71.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: IJOANISA DE SOUSA LIMA ALVES
REQUERIDO: JOSE SOUSA LIMA
SENTENÇA

Em face do exposto, em consonância com parecer ministerial, JULGOPROCEDENTEa pretensão da autora, para o efeito de DECLARAR a
INTERDIÇÃO de JOSE DE SOUSA LIMA, brasileiro, casado, RG n° 204.613 SSP/PI e CPF nº 038.801.843-72,declarando-o relativamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do artigo 4º do Código Civil, razão pela qual, nomeio a SenhoraIJOANISA DE SOUSA
LIMA ALVES, brasileira, casada, desempregada, RG n° 1.465.741 SSP/PI e CPF nº 001.239.073-90, para exercer a função de curadora do
interditando, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e
patrimonial. Fica, ainda, a curadora cientificada de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes
em nome do interditando se e quando for instado a tanto, devendo, por isso, manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual
patrimônio.
Julgo pois, extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 487 inciso I, do Código de Processo Civil, e com
fundamento no artigo 1.775 do Código Civil.
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa
com Deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela Definitivo, servindo esta SENTENÇA, ASSINADA DIGITALMENTE,
de Mandado de Averbação ao Registro Civil competente, após a publicação dos editais, para fins de averbação da interdição ora
decretada, tudo nos termos do disposto no artigo 755, § 3º do CPC e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil, nos termos que segue:
Demais expedientes necessários.
Sem custas, ante a concessão da gratuidade processual.
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, com intervalo de 10 dias; bem assim na imprensa local, em jornal de ampla
circulação, se for o caso; com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na Rede Mundial de
Computadores, no Portal e SAJ do Tribunal de Justiça; Publique-se na plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver
em efetivo funcionamento, tudo nos termos do disposto no artigo 755 § 3º do Código de Processo Civil.
Esta sentença SERVIRÁ como EDITAL, publicando-se o dispositivo dela pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Esta
sentença, certificado o Trânsito em julgado, SERVIRÁ como MANDADO DE INSCRIÇÃO, dirigido ao Cartório do RegistroCivil
Competente, nos termos do artigo 89 c/c o artigo 106 da Lei nº 6.015/73.
Esta sentença SERVIRÁ como TERMO DE COMPROMISSO DE CURATELA DEFINITIVO e CERTIDÃO DE CURATELA,
independentemente de assinatura da pessoa nomeada como curadora, nos termos acima determinados. Registre-se, e após
transitada em julgado, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais.
TERESINA-PI, 16 de julho de 2019.
ELVIRA MARIA OSÓRIO P. M. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0809304-19.2019.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO(S): [Honorários Advocatícios, Juros]
EXEQUENTE: LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA
ADVOGADO: LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA - OAB/PI N° 6234
EXECUTADO: UNIBANCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO: GIANCARLO PACHECO DA SILVA - OAB/PE N° 19154
DESPACHO
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado
e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
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Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de
honorários de advogado de dez por cento.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, 8 de agosto de 2019.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) PAULO LUSTOSA DE CARVALHO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de FORTALEZA - CE, filho de ADALBERTO
BORGES DE CARVALHO e MARIA DAS GRAÇAS LUSTUSA DE CARVALHO; e FERNANDA DE CARVALHO SILVA, SOLTEIRA,
FARMACÊUTICO(A), natural de MARABA - PA, filha de ABEL DELFINO DA SILVA e MARIA CELSA DE CARVALHO SILVA; 2º) EDER
OLIVEIRA TORRES, DIVORCIADO, BANCÁRIO(A), natural de FORTALEZA - CE, filho de EXPEDITO MARTINS TORRES e MARIA NATÁLIA
OLIVEIRA SOUZA; e EULANIANE DA CRUZ VASCONCELOS, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de PARNAIBA - PI, filha de
FRANCISCO RAIMUNDO FONTENELE VASCONCELOS e FRANCISCA MARIA DA CRUZ VASCONCELOS; 3º) EDSON AQUINO AZEVEDO,
DIVORCIADO, PINTOR(A), natural de GUARULHOS - SP, filho de VILEVALDO SOUZA AZEVEDO e MARIA RAIMUNDA AQUINO AZEVEDO; e
ADRIANA ALVES DA SILVA, SOLTEIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO SIDNEI DA SILVA e MARIA DE LOURDES ALVES DA
SILVA; 4º) DANIEL VALENÇA DE SOUSA FERREIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de VALENCA DO PIAUI - PI, filho de
NATAN FRANCISCO FERREIRA e MARIA DO ROSÁRIO DE SOUSA FERREIRA; e ALANNA PINTO ALENCAR, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de PARNAIBA - PI, filha de PAULO REGIS MACHADO DE ALENCAR e MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PINTO; 5º) YURI WAISMAN
DA GUARDA, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de RECIFE - PE, filho de MARIO ALVES DA GUARDA FILHO e RUBENILDA MARIA
FURTADO TEIXEIRA; e JACQUELINE SOUSA DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO
JULIO DO NASCIMENTO e MARIA LUCINEIA SOUSA; 6º) CARLOS SÁVIO NUNES DA COSTA, DIVORCIADO, ADVOGADO(A), natural de
PARNAIBA - PI, filho de CAMILO FERREIRA DA COSTA e MARIA DO ROSARIO NUNES DA COSTA; e NILLA FERNANDES SALVADOR,
SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de RENATO CEZAR SALVADOR e MARIA DA GRAÇA FERNANDES SALVADOR;
7º) KENETY DA ROCHA COSTA, SOLTEIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA e MARIA DO
ROSARIO DA ROCHA COSTA; e FERNANDA NAARA DE ARAUJO LOPES, SOLTEIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DAS
CHAGAS ARAUJO LOPES e FRANCINETE DE ARAUJO LOPES; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)

O(a) Oficial(a) Interina Gildete Ferreira da Silva Almeida do CARTORIO ROCHA - 1º OFICIO desta cidade de Floriano-PI, por seu representante
legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n°9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo relacionado:
APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL S.A. (OTACILIO FILHO PEREIRA DA SILVA- CPF: 016.322.453-61); E APRESENTANTE:PASQUALI
PARISE E GASPARINI JUNIOR ADVOGADOS (JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO NETO - CPF: 044.713.783-25).
Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s) pagamento(s) de título(s). Estão
sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta
ou ignorada, e outros terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados. O não comparecimento no prazo
determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Floriano (PI), 17 de outubro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE PRECATÓRIOS

Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Teresina PI, CEP 64000-830 
(86) 3221-4877 - e-mail: setordeprecatorio@tjpi.jus.br

RELAÇÃO DE PRECATÓRIOS DO ENTE DEVEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

Lista atualizada em: 01/07/2019

ORDEM ORIGEM Nº PRECATÓRIO CREDOR DEVEDOR NATUREZA
DATA DA
APRES.

VENC. OBSERVAÇÕES

00001º VARA ÚNICA DA
COMARCA DE UNIÃO 

2010.0001.002617-1 MARIA DE LOURDES PEREIRA OLIVEIRA E OUTROS UNIÃO ALIMENTAR 26/05/2010 Dez/2011 ACORDO. PARCELAMENTO EM CURSO.

00002º JUIZO FEDERAL DA 4A
VARA - PI 

234252020154019198 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

UNIÃO COMUM 19/02/2015 Dez/2016 PRECATORIO ENVIADO PELO TRF1 EM 12/07/2019 VIA
MALOTE DIGITAL (40120195863003)

1. Lista de precatórios sujeita a alteração, para inclusão ou exclusão de dados, mediante decisão administrativa fundamentada ou em virtude de pagamento.
2. A posição na ordem cronológica é de�nida pelo registro do ofício de requisição no Tribunal (art. 4º da Resolução 115/2010 do CNJ e art. 16 da Resolução 75/2017 do TJPI).
3. Os precatórios apresentados até 1º de julho serão incluídos no orçamento do exercício seguinte da entidade devedora (art. 100, § 5º, da CF e art. 7º, §1º da Resolução 115/2010 do CNJ).
4. Os precatórios alimentares (salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez) são pagos com preferência sobre os débitos

não-alimentares inscritos para o mesmo orçamento (art. 97, §6º, do ADCT ).

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI
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